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SENADO FEDERAL 

1 - ATA DA 91! SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, EM 6 DE OUTUBRO DE 1998 

1.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

sUMÁRIO 
nho" e dá outras providências. À Comissão de 
Educação, em decisão terminativa ...................... . 

1.2.4 - Requerimento 
NII 497, de 1998, de autoria do Senador 

1.2.1 _ Mensagem do Presidente da Re- Ronaldo Cunha Lima, solicitando que seja sub-
pública metido à Mesa Diretora a proposta de homena-

N2 677, de 1998-CN (n2 1.195/98, na ori- gem ao Senador Humberto Lucena, com a publi-
gem), de 12 do corrente, encaminhando o Projeto cação de sua biografia e atuação parlamentar, 
de Lei nº 44, de 1998-CN, que autoriza o Poder ainda neste ano, como parte da série da coleção 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Grandes Vultos que Honraram o Senado. À 
Social da União, em favor do Ministério da Previ- Mesa, para decisão .............................................. . 

dência e Assistência Soéial, crédito suplementar 1.2.5 - Comunicações da Presidência 
no valor de R$294.175.000,00 (duzentos e no- Estabelecimento de calendário e remessa 
venta e quatro milhões e cento e setenta e cinco à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
mil reais), para os fins que especifica. À Comis- cos e Fiscalização, do Projeto de Lei nll 44, de 
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis- 1998-CN, constante de mensagem presidencial 
calização .......................... ~..................................... 13260 lida anteriormente ................................................. . 

1.2.2 _ Parecer Recebimento da Mensagem nll 238, de 
W! 506, de 1998, da Comissão de Cons- 1998 (nll 1.203/98, na origem), de 5 do corrente, 

tituição, Justiça e Cidadania, sobre o Projeto pela qual o Presidente da República solicita seja 
de Lei da Câmara ,,2 105, de 1996 (nll autorizada a contratação de operação de crédito 
1.873/91, na Casa de origem), que dispõe so- externo, com garantia da República Federativa 
bre a prevenção, o tratamento, a fiscalização, do Brasil, no valor em ienes equivalente a trezen-
o controle e a repressão do tráfico ilícito e do tos milhões de dólares norte-americanos, de prin-
uso indevido de entorpecentes e drogas cipal, entre a Centrais Elétricas Brasileiras S/A -
afins, e dá outras providências; e sobre o ELETROBRÁS e o Export Import Bank of Japan 
Projeto de Lei do Senado nll 154, de 1997, de' -JEXIM, destinada ao financiamento do Projeto 
autoria do Senador Lúci'oAlcântara, que dis- de Interligação Elétrica Norte-Sul. À Comissão de 
põe sobre a prevenção,.o ,tratamento, a fisca- Assuntos Econômicos ...... , ..................................... . 
lização, o controle e a répressão à produção, ao Arquivamento definitiv6~ .sem interposição 
uso indevido e ao tráfico ilícito de substâncias en- de recurso, do Projeto d~ Ll:)i ~a Câmara nº 83, 
torpecentes e de drogas que causem dependên- de 1996 (nll 407/95, na Casa ,de origem), que dis-
cia física ,ou psíquica, e dá outras providências, ' . " põe sobre a exigência de dados nos receituários 
que tramitam em conjunto. .................................... '13268" médicos ......................... ,.:: ... ' ................................. . 

1.2.3 :""' Leitura de projetos 1.2.6 - Discu~sos do Expediente 
Projeto de Lei do Senado n!! 158, de 1998, ' , ::,', :,',' SENADOR EDISON LOBÃO 7" Comentá-

de autoria dos Senadores Geraldo Melo e José rios sobre o desafio do governo para 'alc~nçar o 
Agripino, que institui a tarifa social de energia elé- ..: --, -' .-'êquilíbriO 'fistal,: considerando' a ·t:risé' q~e áfeta a 
trica para consumidores de baixa renda e ,dá oue '.','. ,',',' '.'.'.", economia mundial... ........................................ : ..... . 
tras providências. Às Co'missões de Assuntos SENAóÓR OSMAR DIAS _ Necessidade 
Sociais e de' s'erviços delnfra-Éstruturà: 'cabendo de bàlanc~~r ,~s ,eoritàs ,públicas sem impor gran-
a esta última a decisão terminativa ....... :............... 13283. . des :sacrifícios 'no setor agrícola ............... ~ ............ . 

Projetç de Lei do Senado nº 159, de 1998, , S.ENADOR JOSÉ SAAD - Homenagem 
de autoria dó"Senador Artu'r da Távolà, .. q~e, dis-, pelo tran$cLirso 'do' aniversario do jornal goiano, O 
põe sobre a criação do "Dia Nacionál'doCliori- ·Popular:.:.:.: ... : .. :.· .. :.: . .'.: .. :.~.~ .. : ...... ' .. : ...... :.: .... : ............ . 
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13284 

13285 

13286 

13286 

13286 

13291 

13296 
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1.2.7 - Requerimentos 

NI! 498, de 1998, de autoria do Senador Er­
nandes Amorim, solicitando ao Ministro da Fa­
zenda as informações que menciona. À Mesa, 
para decisão ...•................................................ ,...... 13297 

N2 499, de 1998, de autoria dos Senàdores 
Ramez Tebet e Lúdio Coelho, solicitando home­
nagens de pesar pelo falecimento do ex-verea­
dor, Prefeito de Campo Grande e Deputado' Fe­
deral, Dr. Plínio Barbosa Martins. Aprovado, 
após usarem da palavra os Senadores Ramez 
Tebet e Lúdio Coelho ................................... :....... 13297 

1.2.8 - Comunicações da Presidência 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas ao Projeto de L~i da 
Câmara nl! 105, de 1996 (nl! 1.873/91, na Casa 
de origem), tramitando em conjunto com o Proje­
to de Lei do Senado nl! 154, de 1997, de autoria 
do Senador Lúcio Alcântara, cujo parecer foi: lido 
anteriormente ................................................... :..... 13299 

Adoção, pelo Senhor Presidente. da Repú­
blica, da Medida Provisória nl! 1.709-2, em 19 de 
outubro de 1998 e publicada no dia 2 do mesmo 
mês e ano, que aUera a Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho 
a tempo parcial e ampliar o prazo fixado no § 21! 
do art. 59, e altera a Lei nl! 6.321, de 14 de abril 
de 1976, para facultar a extensão do benefício do 
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT 
ao trabalhador dispensado. Designação. da Co­
missão Mista e estabelecimento de calendário 
para a tramitação da matéria. .......... ......... ............ 13299 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nl! 1.713-1, em 11! de' 
outubro de 1998 e publicada no dia 2 do mesmo 
mês e ano, que altera a redação do art. 34 da LEli 
nl! 6.368, de 21 de outubro de 1976,que dispõe 
sobre medidas de prevenção e repressão ao trá­
fico ilícito e uso indevido de substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependência física oU 
psíquica. Designação da Comissão Mista e esta­
belecimento de calendário para a tramitação da 
matéria. ..... ............... ..... .................... ..................... 13300 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nl! 1.714-1, em 11! de 
outubro de 1998 e publicada no dia 2 do mesmo 
mês e ano, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídri­
cos e da Amazônia Legal, crédito extraordinário 
no valor de R$ 15.500.000,00, para os fins que 
especifica. Designação da Comissão Mista e es­
tabelecimento de calendário para a tramitação da " 
matéria .................................................................. :' 13300 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Re­
pública, da Medida Provisória ril! 1.715-1, em 1 ~ 
de outubro de 1998 e publiéàda no dia 2 do 
mesmo mês e ano. que dispõe sobre o Progra­
ma de Revitalização de Cooperativas de Pro­
dução Agropecuária - RECOOP, autoriza a 
criação do Serviço Nacional 'de Aprendizagem 
do Coope·rativismo - SESCOOP, e dá outras 
providências. Designação da Comissão Mista e 
estabelecimel"'to de calendário' para a tramita-
ção da matéria. ..................................................... 13301 

1.2.!J - Discursos encariÍinhados à publi-
cação .' , . 

SENlADOR jOÃO ROCHA - Análise das 
causas e das conseqüências' da pobreza no 
Brasil. ........................................ :,............................ 13302 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Des­
taque para as vantagens do transporte fluvial 
e para a necessidade do melhor aproveita-' 
mento do potencial das bacias hidrográficas 
brasileiras ...................... ~ ... : ... ~:.::........................... 13308 

SENADOR ERNANDEiÁMORIM - Defe-
sa da altemância no poder' para o aperfeiçoa-
mento da democ;ada ..... ~'...................................... 13309 ... .~ 

1.2:10- Requerimentos 

NI! 500, de 1998, de autoria do Senador 
Edison Lobão, solicitando homenagens de pesar 
pelo falecimento do ex-Deputado pelo Estado do 
Maranhão, ?r. Davi Alves Silva. Aprovado. ......... 13311 

NI! 501, de 1998, de autoria do Senador 
José Sarney e outros, solicitando homenagens 
de pesar pelo falecimento do Senador Alexandre 
Costa, ocorrido em 29 de agosto de 1998.Apro­
vado, ap6s usar da palavra o Senador Edison 
Lobão, havendo o Sr. Presidente, Antonio Carlos 
Magalhães, em nome da Mesa, se associado às 
homenagens. ......................................................... 13311 

1.3·- ORDEM DO DIA 
Item 1 

Proposta de Emenda à Constituição nl! 15, 
de 1998, tendo como primeiro signatário o Sena­
dor Esperidião Amin, que altera o inciso VII do 
art. 29 da Constituição Federal (total da despesa 
com o funcionamento do Poder Legislativo muni­
cipal). Apreciação adiada em virtude do levanta-
mento da sessão. .................................................. 13311 

Item 2 

Substitutivo do, Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nl! 55, de 1996 (nl! 4.004/93, na Casa 
de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que toma obrigatória a inclusão do ensino 
da língua espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecimentos de ensino de 12 e 22 graus. 
Apreciação adiada em virtude do levantamento 
da sessão........................... ....... ...... ....................... 13311 



-- - -.-'DIÁRIo DO SENADO FEDERAL, . Quarta-feira 7 

~ ..... ,.. .... ~ 

......"" .. 
Substitutivo do Senado ao ,Projeto ,de Lei ~ 

da Câmara n2 21, ~e 1997 (nl! 2.859/97:'nà Casa' " ~ 
de origem), que dispõe sobre norma geral de or­
ganização que toma obrigatória a ,avaliação psi- (: I' • 

cológica periódica dos"integrantés das polícias'e :r 
corpos de bombeiros militares e civis. Aprecia-
ção adiada em virtude do levantamento· da ses- .. 
são ........................ ::::.:.' ..... :~ .... ~.: ... : ................ : ... : .. : '13312 

Ite~ ~ '."~". _ , ~,' t .. .J '.' . i'" _. I I. '. -? -.- - ... • ~! 

Requerimento nl! 455, de.1998, do Senador 
Eduardo Suplicy, solicitando;; 'rios' t~míos regi~!" 
mentais, a, tramitàção c'onjünta -dos • Projetos "de 

. Lei do Senadon~s81,' de',1995, e;129, de 1998, ~. , 

.: por versarem. sobre; as !)ociedades, cooperativas. :-: '.: . . 
ApreciaÇão adiada em virtude do levantamento " 
da sessão ............................ ; .................. ': ... : ....... ,:. 13312 
-" " ...... "" ~ f .. .;. .. ''\.oi'" .' r.. 

Item 5 

.f, Requerimento n~.473, ~e 1998,d.o S.enado~1 
Vilson Kleinübing,solicitandq;.,nos termos .regi-, . r-

,' ... - -' .\ . _. ,. ' ' .. 
mentais, a tramitação conjunta do Projeto de Lei 
do Senado n2 217, de -1997;icomos aen!!s 51 e 
137, de 1996, que já se encontram anexados, por 

~ . "'-- ~ ..... 
versarem sobre legislàção do Imposto de Renda 

::s~ " ' ... 
.~ ,,~~r .. ~~. 

~'l . 

/. 

'", ' i .~ 

--." ,.' 

"' ~. ,. .,....-
~ ... " 

I ,~-_ , 

." .. (" "~'~V.Jtl' '.J#lr'.L..r'~ ; ... , .... _r 

, I 

, •• o l 

.'- ~ _,,' "1 .. , 

" . 
" 

. 
I 

das'pessoasffsicas: Apreciação adiada em vir-
tude do levantamento da sessão ......................... .. , 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

Lembrando ao Plenário a realização de 
sessão deliberativa ordinária amanhã, às 14 ho-
• ras • e 30 minutos, 'com matérias constantes da 
Ordem do Dia de hoje, adiada em virtude do Ie-

.... ~ vantamento da sessão .. 00 ...................... " ............. . 

~ ~ ..i 

1.4 - ENCERRAMENTO 

'~ 2 - EMENDAS, . "' 
f I ~. '. ~ I~ • j 

Oferecidas às Medidas Provisórias n!!s 
1.693-40; 1.696-26; 1.698-49; 1.699-40; 1.701-
14; 1.702-29; 1.703~17 e 1.704-3; de 1998 .... : ...... 

- '3":'ATO'OODIRETOR-GERAL . . . .. ; 
. -N!! 1.719, de 1998, referente ao servidor' 

Sebastião Mendes Vieira .............. : ........... , ........... . 
I' 

, ~ - . CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 
. PARLAMENTAR .' 

- ~'5~g ~COMPOS'IÇÃO·'DAS COMISSÕES 
PERMANENTES . 1 ' 

.. 
.''''''' 

6 '..;'iCONIISSÃO· PARLAMENTAR CON­
'JUNTA ~DO MERCOSUL '(REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) -. " . 

. , , . 

• ~ t • , 't I 

l'Oj 

,n , ~ t'_ 

. ;, 

. ~ .,-. 

'. -

\ 

- , 
,I' . , . 

" . 

., 
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Ata da91! Sessão Deliberativa Ordinária 
em,6 de outubro de 1998 

4ª Sessão L~gislativa Ordinária da 50! Legisl~tura , 

Presidência 'dos Srs. Antonio Carlos Magalhães e Geraldo Melo 

" 

Outubro de 1998 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Piva - Ramez Tebet - Romeu Tuma - Ronaldo Cu­
nha Lima - Sérgio Machado. 

o' 

Abdias Nascimento - Alcides Falcão - Antonio 
Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valadares - Ar­
lindo Porto - Artur da Tavola - Beni Veras - Bernar­
do Cabral - Carlos Patrocínio":'" Casildo Maldaner -
Djalma Bessa - Edison lobão - Elcio Alvares - EI6i 
Portela - Enandes Amorim - Fernando Bezerra -
Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Jader' Barbalho .... 
João Rocha - Josaphat Marinho' - José Alves -­
José Eduardo - José Fogaça -:- JoséSaad - Lauro 
Campos - Leomar Ouintanilha .... Leonel Paiva -- Lu­
cídio Portella - Lúdio Coelho - Osmar Dias":' Pedro 

O·SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 36 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental. declaro 
aberta a sessão.' " • 

, Sob a proteÇão de Deus. iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr."1R SeCretário. 'Senador Ronaldo Cunha 
Lima. procederá à leltura~dCi Expediente. 

É lido Ó seguinte: 

EXPEDIENTE 
, < I 

MENSAGEM DO 
, . PRESIDENTE DA REPÚBLICA, t 

MENSAGEM N° 677, DE 1998 - CN 
(n° 1.195/98, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exp,osição ,de, Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento e Orçamento, o texto do projeto de lei que" Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União, )ern, fa~or do Ministério da Previ~ência e Assistência 

Social, crédito suplementar no valor de ~$. ~94. ~,75.0pO,OO, para os fins que especifica" . 
• t'~. ~;. ~ I. , ~ I ~ 

•• , , " • ,', ',',', .J. Brasília, lQ deoutubl"O de 1998. 
;.~ I '" ,'f.l'"',, •. .~. ;"ft~,.~.~,",,·.',~.·.~. 

F;~rnai1do Hel!~~j.oue Cardoso 

"~o 
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de 1998. 

I f' ";',':,."'" ') 

é~'~Ekb~lehti~siin~~S~~r Pr~$id~riteda R.epúbli~ . 

. ,'r 

:',' .,: ,. ,', ,(~"M4listÇP9,:d~,\~reyidência e ~sist~ncia ,Social solicita a abertura de crédito 
suplem'entar nô ~aiQf,c,lejf$;:294:;17S:000,0;0(duzentos e noventa e quatro milhões, cento e setenta e 

• ~. c ..... : .' H,j •• ~" '. t' _', .... '". ,,' , ., ' 

cinco,,~,r~~~~j ~fl~~g~,~?g~~i:~t~;!'lacional dO,5Se,~r() So~~al, - ~~S. , 

. "',2: ',',< ::".~.';:~,~~P~;'9!.é41~,~::;~~:.qti~~~~~·,,~~, a supl~~e~iar'40ta~ões d~stifladàs ao p~amento de 
Sentenças' JudiCiaIs 'rrâitsita4~ im julgad,~ (Precatarios)" devidas peio ,Instituto e não incluídas na 

;.:; ',",' .. l»,ropo.s~~9w.~5P~~a:~~:l~:9.~-. ,;;. ." 

,;~.,~,~,;,-: 'i~ ,~~l~ç,ãp,~ ser '~,ancelada na Justiça',Federal.'nãoprejudicará· o. pagament() de 
sentenç,~'"illd!cI~s.;:d~Q{ltra!.a'~,;IJniãQ, .;considerando . que' os· saldos ',existentes proporcionam o 
cumprimento das desp.esas do corrente exercício .. ;:- ;' '; .',. 

o '.~1rpU;}~)r;~ u,.· ~.~ ) \ ~ 

4, ;;/ '!;;:Ot:~i~it(raeverá ser submetido à ap~reciação dó' Congresso Nacional, por se tratar de 
remanejamento de recursos que extrapola o limite da autorização concedida ao Poder Executivo no 
art. 6!! da Lei n!! 9.598, de 30 de dezembro de 1997, ,obedecidas as prescrições do art. 167, incisos V 
e VI, da Constituição, e em conformidade com o art. 43, § I!!, inciso m, da Lei n!! 4:320, de 17 de 
março de 1964. ''':'';'~,' 

: I?\ 

5. Nes~:Yo~drçh~gi ,~~iié :Ntrti~tJgbs:Manifesta:~e:: i~{'ritavelmente. ao atendimento da 
presente solicitação, razão pela qual submeto à elevada déliberação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, que visa a, .autonzar a abet:t1Jra dQ r~ferido ,crédito suplementar. 

f~ .): ..... fl:~tV' ,,~~) "". , ,.,; --;~'.- ~ \~:~ _,1" '.'" : ~.: '~~5 / ~, .. Ii ~ ~Ií 

".<>.,~' • ~J,f)' , ,Ki ~>:,h'finistro de Estado do 
Planejamento e Orçamento 

\ ........ '-.~ i 
""- } 

''i." 
I' 
i 

\' ~.' r,·"t, 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO D~ MOTI VOS DO MINIsTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO N~ 232 DE 25 I 09 I 98 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Insuficiência de dotação orçamentária para cobertura de despesas relativas ao cumprimento 

de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios), devidas pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social, não incluídas na Lei nº 9.598; de 30 de dezembro de 1997, 'quando da sua 
elaboração. 

2. Soluções e providências co.!!tida~_ no ~to ~t:m;~.ivo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante cancelamento de recursos, no âmbito da Justiça 

Federal - Tribunal Federal Regional da 5a Região, destinado ao pagamento de sentenças judiciais. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos:, 

R$ 294.175.000,00 (duzentos e noventa e quatro nlilliõ.es, cento e setenta e cinco mil reais) 
provenientes do cancelamento de recursos da Justiça Federru, ~ão gerando custos adicionais para o 
Tesouro Nacional. 

IS, Razões gue justifiguem a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
Texto Atual , Texto Proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
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PROJETO DE LEI N° 44, DE 1998-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Previdência e 
Assistência Social. crédito suplementar no 
valor de R$ 294.175.000,00, para os fins que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I!! Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade 
Social da União (Lei n!! 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor do Ministério da Previdência 
e Assistência Social, crédito suplementar no valor de R$ 294.175.000,00 (duzentos e noventa e 
quatro milhões, cento e setenta e cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo I 
desta Lei. 

Art. 2!! Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial da dotação indicada no Anexo II desta Lei, no montante especificado. 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita do 
Instituto Nacional do Seguro Social. na forma indicada no Anexo III desta Lei, no montante 
especificado. 

Art. 42 Esta Lei e'}tra em vigor nadata de sua publicação. 
~. '. 

" 
• '.' !:" 
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ANEXO 111 

ANEXO 

33000 • MINI~TERIO DA PREVIOENC,IA E ASSISTENCIA SOCIAL 
33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURo SOCIAL 

1000.00,00 

1700,00.00 

1710,00,00 

1711.01.01 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES'~ TRANSFERENCIAS 

ESPECIFICAÇÃO 6SF. DESDOBRAMENTO FONTE 

RECE IT AS CORRENTES SEG 

TRANSFERENC IAS CORRENTES SEG 294175000 

TRANSFERENC I AS INTRAGOVERNAlIENT A I S SEG 294175000 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DRoINÀRIOS 00 TESOURO SEG 294175000 
NACIONAL 

70TAL SEGURIDAOE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa dó Congresso Nacional) 

LEI N° 9.598. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 

Estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício tinanceiro de 1998. 

, ' --------_ .•. _------------------------_ ... ..;-------------... _----------------------------------------------

ACRESCIMIl 

IRS 1,00) 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

294175000 

294175000 

Art.' 6° - -Desde que publicado e mantido em vigor o cronograma de que trata o art. 58 da 
Lei n° 9,.4~3, de 22 de julho de 1997, é o Poder Executivo abrir créditos suplementares: 
I :" coma..finalidade de atender a insuticiências nas dotações orçamentárias, para cada 
subprojeto. ou sub~tividade, até o limite de quinze por cento de seu \"alor, mediante a 
utilização' de recursos provenientes:, 
a) da anulação parCialJ'de d6tações orçamentárias autorizadas por Lei,desde que esta não 
ultrapasse: o . equivalenté, a'dez 'por cento do seu valor total, de, cada subprojeto e 
subátividad~objetod~ anl)lâçâo, nos termos do art. 43, § 1°, inciso 111, da Lei n° 4.320, de 
17de itlàtço de 1964; , ' . 
b)'dá Res,erltá:dé éonliQgêriêia~ 
II .,. até;qu'àrenta porc~~to'(1o:'valor total das dotações consignadas aos grupos de despesas 
"outras d~spesas cotrentes":"investimentos", "inversões- financeiras" e "outras despesas de' 
capiial':\.constan~es· dosub~r~j~to 'e subatividade objeto da suplementação, mediante a 
utilização de recursos oriundos da anulação parcial de' dotações consignadas aos 
mencionados grupos de despesas. no âmbito do mesmo subprojeto ou subatividade; 
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III - com o objetivo de atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios, até o 
valor total da respectiva subatividade, mediante utilização de recursos provenientes da 
anulação de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito da mesma subatividade: 
IV ~ mediante a utilização de recursos decorrentes de: 
a) variação monetária ou cambial das operações de crédito prevista.~,nesta ,Lei, desde que 
para alocação nos mesmos subprojetos ou subatividades em que os recursos d.essa fon~e 
foram originalmente programados: , , 
b) superavit tinanceiro dos fundo ,e os recursos ressalvados na· Lei n° 9.530, de 10 de' 
dezembro de 1997 - resultante do projeto de lei de conversão da' Medida Provisória n° 
1.600, de Ii de novembro de 1997, apurados em balanço patrimonial do exercícío anterior,' -
nos termos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações posteriores, 'respeitádas as 
categorias de programação em seu menor nível, conforme definido no' ãrt. 6°, § 1°, da l;d 
n° 9.473, de 22 de julho de 1997, e respectivos ser abertos"dentro'de trinta dias· da' , 
formulação do pedido quando o órgão solicitante pert~r ao Poder Legislativo ou ao -
Poder Judiciário: -
c) operações de crédito decorrentes de contrátos aprovados pelo Senado -Fedei~d, nos 
termos do art. 43. ~ I ". inciso IV. da L<;i rio 4.320. de 17 de março de 1964 e alterações 
posteriores: 
d) doações: 

V - com o objetivo dI;; reforçar cotações destinadas ao, cumprimento do disposto no item 
5.82.2 do Anexo da lei Com'plemerltar :no 87, & 13 de setembro de 1996, mediante a 
utilização de recursos decorrentes da emissão de .títulos de responsabilidade do Tesouro 

'. • 'o'"~ '. __ .-'1.- - '. ; I' 

NaclOnal: 
VI - para atender a despesas com "Pessoal e Encargos Sociais", mediante a utilização de 
recursos oriundos da anulação de dotações consignadas ao mesmo grupo de despesa, desde 
que mantido o valor total aprovàdo para esse grupo de despesa na âmbito de cada Poder; 
VII - para atender ao disposto no art. 37 da lei n° 9.4 73. de 22 de julho de 1997; 
VIII - para atender despesas, com a amortização da dívida pública federal, mediante a 
utilização: . " 
a) da receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações e dividendos 
pelas entidades integrantes da Administração pública federal indireta, inclusive os.relativos 
a lucros acumulados em exercícios anteriores: 
b) superavit financeiro da União. apurado no balanço patrimonial-do 'exercício de 1997; nos 
termos do art. 43, § 2°, da lei n°, ~.320, de,I7 de março de 1964; -'I. ..I~J: ~ .) I ,I \'" \ 'r •. , • 

c) do superavit financeiro dos fundos, exceto os mencionados na alínea '~b"ldo inciso, IV,' 
das autarquias e das fundações integrantes dos,orçamentos',fiscaLe'da seguridade.so~ial; 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 1997, nos termos do ·art. 43, § 2°, da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964; _ ,." ,,:, . f_I ; ; " 'I' .' I . 

d) do produto da arrecadação de 'que tratam o art. 85 da Lei n~ 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, o art. 40 da Lei n°.9.069, de.29 de junho de 1995. [ .'.,.ll~'.'., ,.-, "l" :'." ',;' -t .... ,; 

§ 1° - Não poderão ser utilizados para os fins do inciso VIII, os valores integrantes do 
superavit financeiro de que trata a alínea "b" do mesm01 inciso",correspondentes • a 
vinculações constitucionais,,,bem como. também, 1>00 caso do orçamento da seguridade 
social, a vinculações legais, no',período de 1995 a 1,997.) _, , ." , , ,- :"'1'ri 

§ 2° - A autorização de que trata o inciso VIII, "b':, ,~ca condicionada, à ;previa 
demonstração da exclusão,dos valores;de qu~·trata o parágrafo amerior,',na apuração do 
saldo a ser utilizado para a amortização da dívida. . ."1 _.' 'j.' .- .' '. -., • ,.. : .<.'l •• ~ " 
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LEI N° 4.320 - DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para Elaboração e Controle dos Orçamentos e 
Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e' 
do Distrito Federal. 

Art. 43' - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocolTer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1 ° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior: 
11 - os provenientes de excesso de arrecadação' 

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçõt:s orcamentárias ou de 
créditos adicionais. autorizados em lei: 

IV - o produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamente 
possibilite ao Poder Executivo realizá"las. 

§ 2° . Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo tinanceiro. conjugando-se. ainda, os saldos dos créditos adicionais 
transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3°." Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste' artigo, o saldo 
positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação pre\'ista e a realizada, 
considerando-se, ainda. a tendência do exercício, ' . ' . , 

§ 4°, Para .o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 
arrecadação!.deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abenos no exercício, 

~ \ .' >. . ~ ,f., t", I 

l,' 

-,', . 
. ,r' 

, t 

~~~', (À Co~Úsão Mista'~de Planos, Orçam"entos P~b.zicos. e Fiscalização) 

l~lq ih.·)t~t _41', r '~l/ 

, 0[;,',' .' !:~ , ". ,";'~·'I. r rr~ 

;, ;f., f'. í I " ' 
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PARECER 

PARECER N2 506, DE 1998 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n2 105, de 1996, (n2 1.873, de 
1991, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a prevenção, o tratamento, a fiscaliza­
,ção, o controle e a repressão do tráfico 
ilícito e do uso indevido de entorpecentes 
e drogas' afins, e dá outras providêincias, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n2 154, 
de 1997, de autoria do Senador Lúcio Al­
cântara, que dispõe sobre a prevenção, o 
tratamento, a fiscalização, o controle e a 
repressão à produção, ao uso indevido e 
ao tráfico ilícito de substâncias entorpe­
centes e de drogas que causem depen­
dência física ou psíquica, e dá outras pro­
vidências, que tramitam em conjunto. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

O Projeto de lei da Câmara nº 105/96, de au­
toria do ilustre Deputado Elias Murad, tem por objeti­
vo substituir, na ordem jurídica, a lei nº 6.368, de 21 
de outubro de 1976, que versa o tema concernente 
a drogas ilícitas e dispõe sobre a prevenção e o tra­
tamento; os crimes e as penas a eles comináveis; os 
procedimentos judiciários e a instrução criminal; e 
sobre a cooperação internacional. 

Os crimes estão ordenados segundo a sua gra­
vidade, de tal forma que o tráfico continua a figurar 
como o mais severamente apenado (arts. 12, 13 e 
15), além de ser inafiançável e insuscetível de anis­
tia, graça ou indulto (art. 22). Por seu turno, a depen­
dência sujeita o agente apenas a advertência e trata­
mento médico. O § 4º do art. 14 e o art. 21 coritem­
piam a possibilidade do não indiciamento do partíci­
pe que, de modo espontâneo, revele os demais inte- ' 
grantes do grupo a que eventualmente pertença 
(plea bargaining). À semelhança do que dispõe a 
lei nº 9.099/95 (Juizados Especiais Cíveis e Crimi­
nais), o projeto sob exame também admite a sus~ 
pensão do processo (art. 48, § 3º), permitindo à au­
toridade judiciária avaliar a eventual modificação de 
conduta do agente. 

As medidas educativas são a advertência, a 
prestação de serviços à comunidade, o tratamento e 
a suspensão temporária da habilitação para conduzir 
veículos e para portar arma, que coincidem com as 
estabelecidas no Código Penal. 

A proposta inova, porém, ao instituir o dever de 
sigilo processual, desde .a fase do inquérito policial, 
e ao estabelecer a proibição de divulgação dos valo­
res das drogas apreendidas. A quebra de sigilo ou a 
divulgação de valores sujeita o serventuário da justi­
ça a punição (art. 26). 

Na fase da instrução criminal, o Ministério PÚ­
blico (art. 36) pode requerer a} o arquivamento do 
feito, nos mesmos moldes já estabelecidos no Códi­
go de Processo Penal; ou b} a remição,que, do pon­
to de vista penal, é instituto relativamente novo, insti­
tuído pela reforma de 1984 e regulado nos arts. 126 
a 129 da lei de Execução Penal. Pela remição o 
preso ou o condenado que cumpre pena nos regi­
mes fechado ou semi-aberto pode abater, pelo tra­
balho, parte do tempo de pena que tem a cumprir. O 
instituto da remição não serve aos condenados a re­
gime aberto, porquanto a liberdade relativa já lhes 
propicia tempo para o trabalho. 

Os demais dispositivos tratam dos procedimen­
tos que antecedem a audiência e dos casos de con­
fisco de bens e, por fim, da cooperação intemacio­
nal, seus limites e condições. 

Em face do Requerimento nº 571, de 1997, for­
mulado pelo ilustre Senador lúcio Alcântara, com 
fundamento no art. 258 do Regimento do Senado 
Federal, foi deferida a tramitação conjunta do Projeto 
de lei da Câmara nº 105, de 1996, com o Projeto de 
lei do Senado nº 154, de 1997, que "dispõe sobre a 
prevenção, o tratamento, a fiscalização, o controle e 
a repressão à produção, ao uso indevido e ao tráfico 
ilícito de substâncias entorpecentes e de drogas que 
causem dependência física ou psíquica, e dá outras 
providências". 

11- Voto 

Ambas as propostas legislativas, PlC nº 
105/96 e PlS nº 154/97, fundamentam-se no art. 5º, 
inciso XLVI, da Constituição Fedéral, que autoriza a 
edição de lei ordinária dispondo sobre a privatização 
ou restrição da liberdade,' perda de bens, multa, 
prestação social alternativa e suspensão ou interdi­
ção de direitos. As iniciativas têm apoio, também, 
nos arts. 22, inciso I, e 48, da Carta Federal. 

O exame da matéria, constante, do relatório 
precedente, evidencia que, conquanto destinadas 
à mesma finalidade e significativamente convergen­
tes, as proposições diferem em tópicos de relevo, 
como o ilustra a questão da quantificação da droga, 
objeto do art. 17 do PlS nº 154/97, e omitida no PlC 
nº 105/96. 62' 

/ 
I 

.. ' 
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Não bastasse a existência de divergências sig- O inciso 111 do art. 18 (medidas educativas) difere 
nificativas entre os projetos sob exame, esta relato- do dispositivo do PLC nº 105/96, apenas porque prevê 
ria deu acolhida a colaborações oferecidas por diver- intemação em estabelecimento psiquiátrico. O inciso 
sas entidades interessadas na matéria, entre as IV do art. 18 autoriza a suspensão por um ano, e não 
quais representativos segmentos da Magistratura e por apenas seis meses, da licença para dirigir veículo, 
do Ministério Público, Ordem dos Advogados do Bra- e o inciso V propõe a cassação (em lugar de suspen-
sil, Polícia Federal, União dos Juristas Católicos, são) do porte de arma, em qualquer dos casos, em ra-
Grupo de Blumenau, Secretaria de Segurança Públi- zão do consumo de drogas. O § 2º do art. 18 do PLS 
ca do Estado de São Paulo, Polícia Civil do Estado nº 154/97 tabém merece ser revisto, porquanto fixou 
de São Paulo, Conselho de Segurança Pública do em 50 gramas a quantidade capaz de iden@car o 
Codesul (Estados do Rio Grande do Sul, Paraná, usuário, mas não correlaciona suficientemente essa 
Santa Catarina e Mato Grosso do Sul) e da Acade- prática com o disposto no art. 17. 
mia de Polícia Civil do Distrito Federal, gerando-se, O art. 24 do PLS nº 154/97 incluiu, acertada-
com a admissão de sugestões, novos vetores nem mente, a Lei de Execução Penal entre as normas 
sempre convergentes com as diretrizes iniciais traça- subsidiárias da nova lei antidrogas. Em contraparti-
das nos projetos sob exame. da, o acolhimento do segredo de justiça por ambos 

Exemplos das diferenças entre os dois proje- os projetos (arts. 25 do PLS nº 154/97 e 26 do PLC 
tos, que se acentuaram a partir das observações nº 105/96) não nos parece medida correta. De fato, 
oferecidas pelas entidades mencionadas ao PLS nº conquanto se deva manter a proibição de divulgação 
154/97, se encontram no seu art. 1º, que passou a dos valores, para evitar a equívoca transmissão de 
adotar conceito mais amplo para as drogas ilícitas; imagem positiva, de que o tráfico ilícito constitui mer-
no art. 3º, incluiu-se, entre as medidas de preven- cado rico e atrativo, malgrado os riscos, entrende-
ção, a orientação escolar nos três graus de ensino. mos que a conduta do usuário de drogas não mere-
O art. 4 (registro de informações) foi subdividido ce sigilo processual, visto que essa conduta se ca-
para atender à técnica, uma vez que o PLC nº racteriza como anti-social. 
105/96 o mesmo dispositivo previa comandos dife- O § 1 º do art. 26 do PLS nº 154/97 deixou de 
renciados. fazer referência expressa à autuação, como condi-

No art. 7º surgiu a primeira divergência de rele- ção ao recolhimento de fiança, que ficou apenas im-
vo: o PLC nº 105/96 se apóia no art. 231 da Consti- plícita, e; no art. 29, melhor seria a referência direta 
tuição Federal para ressalvar o que ele dispõe da aos autos do inquérito. 
proibição de cultura de plantas que sirvam à compo- É de se acolher também o disposto no art. 39 
sição de drogas ilícitas, enquanto o PLS nº 154/97 do PLS nº 154/97, incluindo-se, porém, como razão 
só autoriza o plantio se houver autorização formal do para o seqüestro ou a indisponibilidade de bens, os 
Ministério da Saúde. Em outras palavras, o autor do crimes tipificados nos arts. 12, 13, 14 e 15. 
PLS nº 154/97 não inferiu qualquer apoio constitu­
cional ao plantio, por indígenas, de plantas que sir­
vam de substrato à fabricação de drogas ou que, 
com a característica de ilegalidade, possam ser dire­
tamente consumidas. 

O § 1 º do art. 11 do PLS nº 154/97 sofreu in­
versão de ordem para que a família do usuário seja 
convocada a auxiliar no seu tratamento, porquanto 
no PLC nº 105/96 a família é credora e, simultanea­
mente, deved9!a de assistência. 

No art,,12 do PLS nº 154/97 (tráfico), o mínimo 
da pena é elevado de 3 para 6 anos de reclusão. As 
penas previstas no art. 14 (fundar, financiar grupo, 
etc.) foram reduzidas, com o que seu 'autor melhor 
observou a dqsimetria e pôde compatibilizar a con­
duta ali prevista com as de mesma natureza, trata­
das na universalidade do texto. 

Assim sendo, considerando que o Projeto de 
Lei do Senado nº 154, de 1997, de autoria do Exce­
lentíssimo Senador Lúcio Alcântara e o Projeto de 
Lei da Câmara' nº 105, de 1996, da lavra do ilustre 
Deputado Elias Murad, tratam da mesma matéria e 
se complementam, acato ambos os projetos na for­
ma do seguinte substitutivo: 

EMENDA 

(Substitutivo) N!! 01-CCJ 

Dispõe sobre a prevenção, o trata­
mento, a fiscalização, o controle e a re­
pressão à produção, ao uso e ao tráfico 
ilícitos de substâncias entorpecentes e 
de ·drogas que causem· dependência físi­
ca ou psíquica, e dá outras providências. 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1 º É dever de todas as pessoas, físicas ou 
jurídicas, nacionais ou estrangeiras com domicílio ou 
sede no País, colaborar na prevenção do tráfico ilíci­
to, do uso indevido e da produção não-autorizada de 
substâncias entorpecentes e drogas que causem de­
pendência física ou psíquica. 

§ 1º A pessoa jurídica que, solicitada, não pres­
tar, injustificadamente, a colaboração prevista neste 
artigo terá imediatamente suspensós ou negados 
quaisquer auxílios ou subvenções da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como de suas autarquias, empresas públicas, socie­
dades de economia mista e fundações, sob pena de 
responsabilidade da autoridade concedente. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios criarão estímulos fiscais e outros, des­
tinados às pessoas físicas ou jurídicas que, efetiva­
mente, colaborarem na prevenção da produção, do 
tráfico e do uso ilícito de substâncias entorpecentes 
e de drogas que causem dependência física ou psí­
quica. 

Art. 2Q Para os fins desta lei, são consideradas 
ilicitas as substâncias entorpecentes e drogas que 
causam dependência física ou psíquica, assim espe­
cificadoem lei, tratados intemacionais firmados pelo 
Brasil, ou as relacionadas pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde. ./ 

§ 1 Q O Ministério da Saúde relacionará,entre 
outras, as substâncias entorpecentes, e drogas que 
causem dépendência física ou psíquica referidas em 
tratados ou convenções internacionais de .que o Bra-
sil seja signatário. , 

§ 2Q O Ministério da Saúde disciplinará o co­
mércio de substâncias entorpecentes e drogas que 
cáusem dependência física ou psíqUica e que de­
pendam de prescrição médica. 

§ 3º Sempre que as circunstâncias o'exigirem, 
será revista a especificação a que se refere o caput 
deste artigo, com inclusão ou exclusão de substân­
cias entorpecentes ou drogas. 

Art. 3º É facultado à União celebrar' convênios 
com os Estados, com o Distrito Federal' e com os 
Municípios, visando à prevenção, ao tratamento, à 
fiscalização, ao controle, à repressão ao tráfico, ao 
uso indevido de drogas e à produção de substâncias 
entorpecentes ilícitas. 

Parágrafo único. Entre as medidas de preven-
I ' , 

ção inclui-se a orientação escolar nqs 'três graus de 
ensino. . 

Art. 4º As autoridades sanitárias, judiciárias, 
policiais e alfandegárias organizarão e manterão es­
tatísticas, registros e demais informes das respecti­
vas atividades relacionadas com a prevenção, a fis­
calização, o controle e a repressão de que trata esta 
lei, e remeterão, anulamente, aos Conselhos Muni­
cipais, Estaduais e Federal de Entorpecentes, os da­
dos, observações e sugestões pertinentes. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho Federal de 
Entorpecentes elaborar relatório global e remetê-lo, 
anualmente, ao órgão internacional de controle de 
entorpecentes. 

Art. 5º Aos Conselhos de Entorpecentes, ao 
Ministério Público, aos órgãos de defesa do consu­
midor e às autoridades policiais é facultado requisitar 
às autoridades sanitárias a realização de inspeção 
em empresas industriais e comerciais, estabeleci­
mentos" hospitalares, de pesquisa, de ensino, ou 
congêneres assim com nos serviços médicos e far­
macêuticos que produzirem, venderem, comprarem, 
consumirem, prescreverem ou fornecerem substân­
cias entorpecentes e drogas que causem dependên­
cia física ou psíquica. 

§ 1º A autoridade requisitante pode designar 
técnico especializado para assistir à inspeção de 
que trata este artigo, ou comparecer pessoalmente à 
sua realização. 

§ 2° No caso de falência ou liquidação extraju­
dicial das empresas ou estabelecimentos referidos 
neste artigo, ou de qualquer outro em que existam 
substâncias entorpecentes e drogas que causem de­
pendência física ou psíquica, ou especialidades far­
macêuticas'que as contenham, incumbe ao juízo pe­
rante o qual tràmite o feito: 

I - determinar, imediatamente, sejam lacradas 
suas instalações; 

11 - ordenar à autoridade sanitária designada 
em lei a urgente adoção das medidas necessárias 
ao recebimento e guarda, em depósito, das substân­
cias entorpecentes, drogas ou especialidades farma­
cêuticas arrecadadas; 

111 - dar ciência, na mesma data, ao órgão do 
Ministério Público, para o acompanhamento do feito. 

§ 3º A alienação, em hasta pública, de drogas, 
especialidades farmacêuticas ou substâncias entor­
pecentes será realizada na presença do repre­
sentante do Ministério Público, da autoridade sanitá­
ria atuante na arrecadação e de representante da 
Polícia Federal. ," 

,,§ 4º O restante dó produto não arrematado 
será, em seguida, destruído pela autoridade sanitá-

! 
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ria, na presença das mesmas autoridades referidas to químico destinado à sua preparação, é indispen-
no parágrafo anterior. sável a licença da autoridade sanitária incumbida de 

Art. 6º Da licitação para alienação de drogas, concedê-Ia, observadas as demais exigências le-
especialidades farmacêuticas ou substâncias entor- gais. 
pecentes só podem participar pessoas físicas ou ju- Parágrafo único. É dispensada a exigência pre-
rídicas regularmente habilitadas na área de saúde "vista neste artigo para: 
ou de pesquisa científica. I - a aquisição de medicamentos, mediante 

Parágrafo único. Os interessados comprova- prescrição médica, de acordo com os preceitos le-
rão, antecipadamente, que farão uso lícito da subs- gais e regulamentares; 
tância ou produto a ser arrematado, e estarão sujei- 11 - a compra e venda de produto químico, ou 
tos a inspeção judicial para comprovar a destinação natural, em pequena quantidade, a ser definida pelo 
declarada. órgão competente do Ministério da Saúde, destinado 

CAPíTULO 11 
Da Prevenção, da Erradicação e do Tratamento 

SEÇÃO I 
Da Prevenção e da Erradicação 

Art. 7º São proibidos, em todo o território nacio­
nal, o plantio, a cultura a colheita e a exploração de 
todos os vegetais dos quais possam ser extraídas 
substâncias entorpecentes ou drogas que causem 
dependência física ou psíquica, relacionadas pelo 
órgão competente do Ministério da Saúde. 

§ 1 º O Ministério da Saúde poderá autorizar o 
plantio, a cultura e a colheita dos vegetais de que 
trata este artigo, em local predeterminado, exclusiva­
mente para fins medicinais ou científicos,. sujeitando­
se a licença à fiscalização e cassação, a qualquer 
tempo, pelo mesmo órgão daquele Ministério que a 
tenha concedido 

§ 2º As plantações ilícitas, em seguida à sua 
localização, serão destruídas pelas autoridades poli­
ciais que, imediatamente, darão ciência ao repre­
sentante do Ministério Público, registrando a locali­
zação, a extensão do plantio e as demais informaçõ­
es destinadas à responsabilização. 

. § 3º A erradicação dos vegetais de que trata 
este artigo far-se-á de modo não prejudicial ao ecos­
sistema, e preservará a genética das espécies e do 
meio ambiente. 

§ 4º As terras em que forem cultivadas planta­
ções ilícitas serão expropriadas, mediante o procedi­
mento judicial adequado, ressalvada a boa-fé do 
proprietário que não esteja na sua posse direta, ca­
bendo a este prová-Ia, tudo conforme o disposto no 
art. 243, e parágrafo único, da Constituição Federal. 

Art. 8º Para produzir, extrair, fabricar, transfor­
mar, preparar, possuir, manter em depósito, impor­
tar, exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, 
oferecer, vender, comprar, trocar, ceder .ou adquirir, 
para qualquer fim, substância entorpecente ou droga 
que cause dependência física ou psíquica, ou produ-

ao uso medicinal, científico ou doméstico. 
Art. 9º Os dirigentes de estabelecimentos de 

ensino e hospitalar, ou de entidade social, cultural, 
recreativa, esportiva ou beneficente adotarão, no 
âmbito sob sua responsabilidade, todas as medidas 
necessárias à prevenção do tráfico ilícito e ao uso in­
devido de substâncif s entorpecentes e drogas que 
causem dependênda física ou psíquica. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas ou asse­
melhadas que tolerarem o uso ilícito de drogas em 
seus estabelecimentos sujeitar-se-ão às seguintes 
sanções, considerada a intensidade da culpa, e des­
de que a prática ou a omissão não constituam crime 
mais grave: . 

I - repreensão e pagamento de cinqüenta a 
cem dias-multa; 

. 11 - suspensão das atividades, dp, cinco a trinta 
dias, e pagamento de oitenta a cento e vinte dias­
multa; 

111 - interdição definitiva e pagamento de cem a 
duzentos dias-multa. 

SEÇÃO 11 
Do Tratamento 

Art. 10. O dependente de substância entorpe­
cente ou de droga que cause dependência física ou 
psíquica, relacionadas pelo Ministério da Saúde, fica 
sujeito às medidas prevista neste Capítulo e Seção. 

Art. 11. As universidades e as redes dos servi­
ços de saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, observado o disposto no art. 3º, desen­
volverão programas de orientação e recuperação 
dos usuários de substâncias entorpecentes e de dro­
gasque causem dependência física ou psíquica, 
considerada a integralidade das ações em aborda­
gens multiprofissionais. 

§ 1 º A assistência psicossocial ao dependente 
recorrerá, sempre que possível, à participação de 
sua família, e terá por objetivo a completa reabilita·:---_ 
ção social e a inserção do dependente de droga no 
mercado de trabalho, ainda que apenas como terapia. 
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§ 2º Os estabelecimentos hospitalares ou psi-' mente, para tráfico ou depósito de substância entor-
quiáticos, públicos ou particulares, que receberem pecente ou de droga ilícita; 
dependentes para tratamento, encaminharão ao . V - fábrica, tem em depósito ou vende, sem 
Conselho Federal de Entorpecentes até ri dia dez de autorização do órgão competente ou em desacordo 
cada mês, mapa estatístico dos cáso$ atendidos no com determinação legal ou regulamentar, medica-
mês anterior, com a indicação do código dá doença, mentos, solventes, inalantes, inebriants ou produtos 
segundo a classificação aprovada pela Organização que os contenham,de uso não-autorizado pelo órgão 
Mundial de Saúde, vedada a menção do nome do competente do Ministério da Saúde; 
paciente, exceto nos casos previstos no § ,4º deste . VI - contribui efetiva e diretamente, para incen-
artigo. th/ar ou difundir o uso indevido ou tráfico de substân-

§ 3º No caso de internação ou tratamento am- cia entorpecente ou de droga ilícita. 
bulatorial por ordem judicial, será feita comunicação Art. 13. Produzir, fabricar, possuir, importar, ex-
mensal do estado de saúde e recuperação do pa- portar, financiar, transportar, oferecer, vender, distri-
ciente ao juízo competente, que dará ciência ao Mi- buir,.entregar a qualquer título, guardar e fornecer, 
nistério Público. ainda que gratuitamente, maquinismo, aparelho ou 

§ 4º As instituições hospitalares ou ambulato- instrumento, ciente de que se destina à produção ou 
riais que registrarem óbito motivado por uso de dro- fabricação ilícita de substância entorpecente ou dro-
ga ilícita ou substância entorpecente comunicá-Io-ão ga que cause dependência física ou psíquica. 
ao Ministério da Saúde. ' ' Pena - reclusão, de três a doze anos, e paga-

CAPITULO 111 mento de cinqüenta a quatrocentos dias-multa. 
Dos Crimes e das Penas Art. 14. Promover, fundar ou financiar grupo, 

Art. 12. Importar, exportar, remeter; preperar, 
produzir, fabricar, adquirir, vender, financiar, expor à 
venda, oferecer, ainda que gratuitamente, ter em de­
pósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescre­
ver, ministrar ou entregar a consumo, substânCia en­
torpecente ou droga que cause depêndência física, 
sem autorização do órgão competente ou em desa­
cordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos, e 'pa­
gamento de cinqüenta a quatrocentos dias-multa. 

§ 1 º Nas mesmas penas incorre quem: 
1- importa, exporta, remete, 'produz, fabrica, fi­

nancia, vende, expõe à venda ou oferece, fornece, 
ainda que gratuitamente, tem em depósito; transpor­
ta, traz consigo ou guarda matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de substãn­
cia entorpecente ou droga que cause depe:ndência 
física ou psíquica, ou que possa par,:t esse fim ser 
empregado, sem autortizaçãodo órgão competente 
ou em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar; , ; 

11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas 
destinadas à preparação de substância entorpecente 
ou de drogas, relacionadas como ilícitas pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde; . . 

111 - induz, instiga ou auxilia alguém a usar 
substância entorpecente ou droga ilícità; . 

IV - utiliza local de que tem a propriedade, 
posse, administração guarda ou vigilância, oucon­
sente que outrem dele se utilize, ainda que gratuita-

organização ou associação de mais de três pessoas 
que, atuando em conjunto, vise a praticar, reiterada­
mente ou não, algum dos crimes previstos nesta Lei. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e paga­
mento de cem a duzentos dias-multa. 

§ 1 º Chefiar ou dirigir ação de grupo, organiza­
ção ou 'associação referidos no caput. 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e paga­
mento de cem a quatrocentos dias-multa. 

§ 2º Participar de ação de grupo, organização 
ou associação criminosa, sem exercer o comando: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e paga­
mento de cem a quatrocentos dias-multa. 

§ 3º Prestar colaboração, direta ou indireta, 
ainda que como informante, ou apoiar grupo, organi­
zação ou associação referidos no caput: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e paga­
mento de cinqüenta a trezentos dias-multa. 

, Art. 15. Adquirir, receber ou ocultar bem ou va­
lor sabidamente proveniente de tráfico de substância 
entorpecente ou de droga ilícita, bem como transfor­
mar ou dissimular a sua origem, destino ou proprie-
dade:' " 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e paga­
mento de cem a quatrocentos dias-multa~$l/, 

§ 1º Influenciar terceiro a receber ou"Ocultar, de 
boa-fé, bem ou valor proveniente de tráficolde subs­
tância entorpecente ou de droga ilícita: ~dEJ 

Pena - detenção, de um a dois anos,' e paga­
mento de cinqüenta a cem dias-multa. JO r 

/ 
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§ 2º Adquirir ou receber bem proveniente de V - suspensão, por um ano, no mínimo, da ha-
tráfico ilícito de droga, que, pela desproporção entre bilitação para conduzir qualquer espécie de veículo; 
o valor e o preço, ou pela condição da pessoa que o VI - cassação de licença para porte de arma; 
oferece, deva presumir ter sido obtido por meio cri- VII - cassação de licença para dirigir veículos; 
minoso: VIII- multa; 

Pena - detenção, de um a dois anos, e paga- IX- interdição judicial. 
mento de cinqüenta a duzentos dias-multa. § 1 º Ao aplicar as medidas previstas neste arti-

Art. 16. Prescrever ou ministrar, culposamente, go, cumulativamente ou não, o juiz considerará, en-
o médico, dentista, farmacêutico ou profissional da tre outros fatores, à capacidade de autodetermina-
área de saúde, substância entorpecente ou droga ção do agente e a sua periculosidade. 
que cause dependência física ou psíquica, em çJose § 2º O juiz considerará todas as circunstâncias 
evidentemente maior que a necessária, ou em desa- para determinar se a droga, ainda assim, destinava-
cordo com determinação legal ou regulamentar: se a uso pessoal, ouvindo, se necessário, o perito, 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e para formar sua convicção. 
pagamento de cinqüenta a cem dias-multa, sem pre- Art. 19. Dirigir veículo automotor de qualquer 
juízo das sanções administrativas cabíveis. espécie após ter consumido substância relacionada 

Parágrafo único. O juiz comunicará a condena- como ilícita pelo órgão competente do Ministério da 
ção ao Conselho Federal da categoria profissional a Saúde: 
que pertença o agente do crime. Pena - apreensão do documento de habilita-

Art. 17. Adquirir, guardar, ter em depósito, ção e do veículo e suspensão, por um ano, no míni-
transportar ou trazer consigo, para consumo pes- mo, do direito de dirigir. 
soai, substância que cause dependência física ou Art. 20. As penas previstas nos arts. 12, 13, 
psíquica sem autorização ou em desacordo com de- 14, e 15 desta Lei serão aumentadas de um sexto a 
terminação legal ou regulamentar: um terço: 

Pena - medida educativa ou de segurança. I - no caso de reincidência; 
§ 1 º Recusar ou descumprir injustificadamente 11 - quando, dada a natureza, a procedência ou 

a medida educativa imposta: a quantidade da substância entorpecente ou droga 
Pena - pagamento de vinte a cem dias-multa. ilícita apreendida, as circunstâncias do fato e os an-
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem: tecedentes do agente evidenciarem seu envolvimen­

to com o tráfico ilícito organizado, nacional ou inter-
I - adquire, guarda, tem em depósitoc, trans- nacional; 

porta ou traz consigo, para consumo pessoal, inalan- 111 - quando o agente praticar o crime prevale­
te químiCO ilícito; 

cendo-se de função pública ou, mesmo não exercen-
11 - cede, eventualmente e sem objetivo de lu- do função pública, desempenhar missão de guarda, 

cro, à pessoa de seu relacionamento, sulostância ve- vigilância ou educação; 
getal ou droga ilícitas, na forma prevista no caput, IV -:- se a prática visar atingir ou envolver pes-
para juntos a consumirem., soa menor de dezoito anos, ou que tenha, por qual-

§ 3º É isento de pena o agente que, tendo co- quer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade 
metido o crime previsto neste artigo, era, ao tempo de discernimento ou de autodeterminação; 
da ação, inteiramente incapaz de entender o caráter V _ se a infração tiver sido cometida nas de-
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com 
esse entendimento, em' razão de dependência gra- pendências de serviços de tratamento de depend­

entes, de drogas, de reinserção social, ,em estabele-
ve, comprov!ida pericialmente. cimento penal, militar ou policial, de educação, em 

Art. 18. As medidas educativas ou de seguran- transporte público ou em locais onde alunos ou estu-
ça a que se refere o artigo anterior são as seguintes: dantes se dediquem à prática de atividades educati-

I - aqvertência; vas, esportivas ou sociais, ou nas suas imediações; 
11 - prestação de serviços à comunidade; VI - se o crime tiver sido praticado com violên-
111 - internação e, tratamento para dependentes cia, grave ameaça ou emprego de arma; 

de substância entorpecente, em regime ambulatorial VII - se a droga ou substância ilícita for distri-
ou em estabelecimento hospitalar ou.psiquiátrico; buída para ~ais de três pessoas; 

IV - comparecimento a programa de reeduca- VIII - se.oagente obteve ou procurava obter 
ção, curso ou atendimento psicológico; compensação econômica; 
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IX - se o agente portava mais de uma modali- . § 2º O perito que subscrever o laudo a que se 
dade de droga ilícita ou de substância entorpecente refere o parágrafo anterior não fica impedido de par-
proibida. ticipar da elaboração do laudo definitivo. 

Art. ·21. São inafiançáveis e insuscetíveis de § 3º·0 usuário surpreendido com substância 
anistia, graça ou indulto os crimes previstos nos arts. entorpecente destinada a consumo pessoal será 
12, 13, 14, caput e §§ 1 º e 2º e 15 desta Lei. conduzido à autoridade policial para prestar depoi-

§ 1 º A prisão temporária requerida para os cri- mento e, após o cadastramento, imediatamente libe-
mes previstos nos arts. 12, 13, 14 e 15 terá o prazo rado. 
de trinta dias, prorrogáveis por igual período em § 4º O depoimento será tomado pela autorida-
caso de extrema e comprovada necessidade. de policial imediatamente após a chegada do usuá-

. § 2º As penas aplicadas aos crimes previstos rio à delegacia, e este, tão logo o conclua, será sub-
nos arts. 12, 13, 14 caput e §§ 1 º e 2º, e 15 serão metido a exame de corpo de delito, se for o caso. 
cumpridas inte!~ralmente em regime fechado. § 5º A desobediência por parte da autoridade 

Art. 22. Na fixação da pena, além do disposto policial ao disposto no caput e nos §§ 3º e 4º deste 
no art. 59 do Código Penal, o juiz apreciará a gravi- artigo constitui falta disciplinar . 

. dade do crime, a natureza e a quantidade das dro- Art. 27. O inquérito policial será concluído no 
gas ou substâncias apreendidas, o local ou as condi- prazo de quinze dias, se o indiciado estiver preso, e 
ções em que se desenvolveram a ação criminosa e de trinta dias, quando solto. 
as circunstâncias da prisão, conduta e antecedentes Parágrafo único. Os, prazos a que se refere 
do agente, podendo, justificadamente, reduzir a este artigo podem ser duplicados pelo juiz, mediante 
pena de um sexto a um terço. pedido justificado da autoridade policial. 

Art. 23. O dependente de droga ilicita que, em Art. 28. A autoridade policial relatará sumaria-
razão da prátiGa de qualquer infração penal, se en- . mente as circunstâncias do fato e justificará, no auto 
contrar em cumprimento de pena privativa de liber- de flagrante, as razões que a .levaram à classificação 
dade ou medida de segurança, será submetido a tra- do delito, com indicaçãO da. quantidade e natureza 
tamento emarnbulatório interno do sistema peniten- da substância ou droga apreendida, o local ou as 
ciário respectivo. condições em que se desenvolveram a ação crimi-

Parágrafo' único. Enquanto não forem instala- nosa e as circunstâncias da prisão, a conduta e os 
dos os ambulatórios a que se refere o caput, o trata- antecedentes do agente. 
mento será realizado na rede de saúde' pública. Art. 29. Findo o prazo estaleceido no art. 27, os 

CAPíTULO IV autos do inquérito policial serão remetidos a juízo, 
Do Procédimento Penal sem prejuízo da realização de diligências comple­

Art: 24. O procedimento relativo aos processos 
por crimes definidos nesta lei rege-se pelo âisposto 
neste' capítulo: aplicando-se,' subsidiariamente,' com 
exclusividade, as disposições do Código de Proces­
so Penal,do Código Penal e da Lei de Execução 
Penal. 

Art. 25. Serão mantidos sob sigilo os 'valores 
atribuídos a drogas e equipamentos apreendidos. 

....> Árt.'26. Ocorrendo prisão'Eún flagrante, a auto­
'ridade poliCiai dela . fará léômunicação,' nó prazo 'de 
vinte e quatro horas, ao juiz competente, remetendo­
lhe cópia do auto lavrado. 

. § '1º Parét"éfeito da lavratura do aut(j" de prisão 
em' flàgrante, visando estabelecer a: materiâlidade e 
autoria do de'mó,' é suflêiehte <> laudo décónstatação 

. 'dá' :riatúreZa e 'qüantidade 'dà'substânciâ1>Ü droga iIi­
cita, firmado por perito oficial ou, na falta':desle/por 

,. 'pessoa idôneéi;' escolhida, 'preferencialmente, entre 
as que tenham habilitação técnica. . 

mentares destinadas a e~clarecer o fato, da elabora­
ção do laudo de exame.to~i~oIÓgico e, se necessá­
rio, do laudo de dependência~" 

. Parágrafo único. As conçlusões das diligências 
e os laudos serão juntados áós autos até o dia ante­
rior ao designado para a áudlência de instrução e jul-

. gamEmto. ' , .' . 

Art. 30. Nas hipóteses dos arts. 16_ e 17 desta 
. Lei, antes de inici!ido o processo, o representante do 
. Ministério PÚbiico poderá r~querer à a~t6ridade judi­
ciária competentê a remiçãô, como forma de exclu­

, são da ação penal, atenden:élo às circünstâncias do 
.', fato, à personalidade do indiciado ou à "insignificân-

cia de sua participação no crime. ~'t,:, 
§ 1 º·A remição não representa11

'({ reconheci­
, " mentoou . acÓmprovação' da responsabilidade do 
r àgente; nem prevalece para efeito dêi'aritecedentes 

.. ' mas, :desdê 'qüe' justificada: permite' ã âplicação de 
qualquer das'. medidas educativas preVistas no art. 
18 desta Lei. '10,; 
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§ 2º Em todos os crimes previstos nesta Lei, o I - o acesso a dados, documentos e informaçõ-
representante do Ministério Público também pode es fiscais, bancárias, patrimoniais, financeiras e ele i-
deixar de propor a ação penal contra o partícipe que, torais; 
espontaneamente, revelar a existência de organiza- 11 - a colaboração, sob vigilância, por período 
ção, permitindo a prisão de um ou mais dos seus in- determinado, de contas bancárias; 
tegrantes ou a apreensão da droga ilícita. 111 - o acesso, por período determinado, aos 

§ 3º Se o oferecimento da denúncia tiver sido sistemas informatizados das instituições financeiras; 
anterior à revelação eficaz, pelo partícipe, dos de- IV - a interceptação e a gravação das comuni-
mais integrantes da quadrilha ou bando, ou da locali- cações telefônicas, por período determinado, obser-
zação da droga ilícita, o juiz, por proposta do repre- vado o disposto na legislação pertinente e no Capí-
sentante do Ministério Público, ao proferir a senten- tu lo 11 da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995. 
ça, poderá deixar de aplicar a pena, justificando a TfTULO V 
sua decisão. 

§ 4º Nos casos previstos nos arts. 16 e17 des­
ta Lei, considerado o grau de culpabilidade e os an­
tecedentes do agente, o juiz, ouvido o representante 
do Ministério Público, em lugar da remição ou da 
não-aplicação da pena, poderá determinar a suspen­
são do processo, por prazo não superior a quatro 
anos. 

Art. 31. Em qualquer fase da persecução crimi­
nal relativa aos crimes previstos nesta Lei, são per­
mitidos, além dos previstos na Lei nº 9.034, de 3 de 
maio de 195, mediante autorização judicial, ouvido o 
representante do Ministério Público, os seguintes 
procedimentos investigatórios: 

I - infiltração de policiais em quadrilhas, grupos 
ou bandos, com o objetivo de colher informações so­
bre operações ilícitas desenvolvidas no âmbito des­
sas associações; 

11 - a não-atuação policial sobre os portadores 
de substâncias entorpecentes ou de drogas ilícitas 
que entrem, saiam ou transitem no território brasilei­
ro, com .a finalidade de, em colaboração ou não com 
outros países, identificar e responsabilizar maior nú­
mero de participantes em operações de tráfico e dis­
tribuição, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso 11, a au­
torização será concedida, desde que: 

I :... conhecido o itinerário provável e a identifica­
ção suficiente dos agentes e colaboradores; 

11 - garantida pelas autoridades competentes 
dos países de origem ou de trânsito a segurança 
contra a fuga dos suspeitos ou de extravio das subs­
tâncias ilícitas transportadas. 

Art. 32. Para a persecução criminal e a adoção 
dos procedimentos investigatórios previstos no artigo 
anterior, ,o Ministério Público e a autoridade policial 
poderão requerer à autoridade judicial, havendo indí­
cios suficientes da prática criminosa: 

Da Instrução Criminal 

Art. 33. Recebidos os autos do inquérito policial 
em juízo, se dará vista ao Ministério Público para, no 
prazo de dez dias, adotar uma das seguintes provi­
dências: 

I - requerer o arquivamento do inquérito; 
11 - requerer a remição; 
111 - requisitar as diligências que entender ne­

cessárias; 
IV - oferecer denúncia, arrolar até cinco teste­

munhas e requerer as demais provas que entender 
pertinentes. 

§ 1 Q Requerido o arquivamento dos autos, ou a 
remição, pelo representante do Ministério Público, 
mediante fundamentação que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade jucidiá-
ria. 

§ 2º Discordando das razões do representante 
do Ministério Público para a remição ou o arquiva­
mento, a autoridade judiciária fará remessa dos au­
tos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante deci­
são fundamentada. 

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça oferecerá 
denúncia ou designará outro membro do Ministério 
Público para apresentá-Ia ou, se entender incabível 
a denúncia, ratificará a proposta de arquivamento ou 
de remição, que só então não poderá ser recusada 
pela autoridade judiciária. 

Art. 34. Recebida a denúncia, o juiz, em vinte e 
quatro horas, ordenará a citação do réu e designará 
dia e hora para o interrogatório; que se realizará 
dentro dos trinta dias seguintes, se o réu estiver, sol­
to, ou em cinco dias, se preso. 

Parágrafo único. Se o réu não for encontrado 
nos endereços constantes dos autos, o juiz ordenará 
sua citação por edital, com prazo de cinco dias e, 
neste caso, os prazos correrão independentemente 
de intimação. 

Art. 35. Interrogado o réu, ou declarado revel, 
será concedida vista dos autos à defesa para, no 
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prazo de cinco dias, oferecer alegação preliminares, Parágrafo único. Incumbe ao acusado, durante 
arrolar testemunhas até o máximo de cnco e reque- a instrução, ou ao interessado, em incidente espe~í-
rer as diligências que entender necessárias. fico,'provar a origem lícita dos bens, produtos, ditei-

Parágrafo único. Havendo mais de um réu, os tos e valores referidos I')este artigo. 

prazos processuais serão contados em dobro e cor- CAPíTULO VI 

rerão em cartório. , Dos Efeitos da Sentença 
Art. 36. Findo o prazo para as alegações, o juiz 

imediatamente decidirá a respeito de preliminares e 
das diligências requeridas, inclusive exame de de­
pendência toxicológica, e designará data para a rea­
lização da audiência de instrução e julgamento, den­
tro de trinta dias. 

§ 1 º No mesmo ato, o juiz notificará o acusado 
e as testemunhas, intimará a defesa e o Ministério 
Público e cientificará a autoridade policial e os órgã­
os dos quais dependa a remessa de peças ainda 
não-integrantes dos autos. 

§ 2º Se requerido exame de dependência toxi­
cológica, o juiz dará oportunidade às partes para . 
apresentação dos quesitos, em cinco dias, devendo 
o laudo ser juntado aos autos até a data da audiên-
cia. 

Art. 37. Na audiência de instrução e julgamen­
to, após a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao Ministério Público e ao 
defensor do acusado, pelo tempo de' vinte minutos 
para cada um, prorrogável por mais dez, a critério do 
juiz, que, em seguida, proferirá a sentença. 

§ 1 º Se não se sentir habilitado a julgar de ime­
diato a causa, o juiz ordenará que os autos lhe se­
jam conclusos para, no prazo de dez dias, proferir a 
sentença. 

§ 2º O juiz, observando o disposto no art. 77 do 
Código Penal e as disposiçõ~s conti~~s nesta lei, 
poderá, ouvido o represetante do Ministério P,úblico, 
determinar a suspensão da execução ,da pena ou a 
suspensão do processo, e determinar, se for o caso, 
a sujeição do réu a tratmento ou a, internação em es­
tabelecimento hospitalar adequado. 

§ 3º A suspensão do processo 9.u da execução 
da pena também podem 'ser âplicados, de ofício, ou 
a requerimento do M'inistéi'io' P'úblicoou !dá d~fesa, 
em"razão do estadó de mise'rabilidade do 'red. 

Art. 38. O réu condenadopór infràção dos arts. 
12 13 14 e 15, caput, não poderá apeiársem reco-

I t .• _ '\', ~ 0'0' ~ 

Iher-se à prisão. , . 
. Art. 39. O representãnte do Mi'nistério Público 

- - • I r ", , • ,l.0 ,__ •• 

poderá requerer, como m~d!~~ prev~rWva, o seques-
tro ou indisponibilidade ~e ~à~s, direit~~'<.W~..Jdu~os e 
valores, quando houver mdl<?los, veem~!:'te,~,de que 
o agente incorre nos delitos previstos ;,n,os, ~rts. 12, 
13,14 e 15 desta Lei. . " I 

. SEÇÃO I 
Da Apreensão e da Destinação de Bens 

Art. 40. O juiz, determinará, na sentença, o 
confisco de bens de valor ecónômico apreendidos 
em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e, 
ainda, o perdimento dos bens do condenado por in­
fração ao art. 15 desta lei. 

§ 1 º Antes do trânsito em julgado da sentença, 
os bens, valores, produtos e direitos referidos no art. 
3 ficarão sob a custódia do Fundo de Prevenção, re­
cuperação e Combate às Drogas de Abuso - FUN­
CAB, instituído pela lei nº 7.560, de 19 de dezembro 
de 1986. 

§'2º O Funcab poderá autorizar o uso dos bens 
sob a sua custódia ou, quando houver risco de pere­
cimento ou for onerosa sua conservação, a sua alie­
nação e, em qualquer dos casos, indenizará o pro­
prietário se determinada a restituição. 

, § 3º Transitada em julgado a sentença conde­
natória, os bens, valores, produtos e os direitos de­
les decorrentes, serão vendidos' em leilão ou utiliza­
dos em espécie, devendo o juiz competente destiná­
los com observância dos seguintes critérios: 

a) se a apreensão decorrer de atividade da Po­
lícia Federal, metade (1/2) se'rá a ela destinada e a 
outra metade (1/2) ao CONFEN (Conselho Federal 
de Entorpecentes); ,. , 

b) se a apreensão dec~rrer de atividade das 
polícias estaduais, metade (1/?) será a elas destina­
da e a outra metade ao CONEN (Conselho Estadual 
de Entorpecentes) que' repass~rá parte a()s COMEN 
(Conselhos Municipais de Entorpecentes). 

,', 'f 4º A critério do jui~, ~~~ após a r1)~nifestação 
favorável do representante do' Ministériop,úblico, as 
armas', -munições e equipa'm~'ntos apree:t-ididos po­
derão ser destruídos ou utilizaaos pelas' forças poli-
ciais. 

." ~ - . ...'t'i! 

SEÇÃO li-
Da Perda da Na~ionalidade 

Art:' 41 :i Ê efeito da condenação p~rtler o natu­
ralizado, cónde'nado por infração dos arts"-.lt12, 13, 14 
e15,'a nacionalidade brasileira. .\181 
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Parágrafo único. O juiz, trans~ada em julgado a mediante pedido expresso do agente, do seu defen-
sentença condenatória, oficiará ao Ministro da Justiça sor ou do representante do Ministério Publico. 
para cancelamento da concessão da naturalização. Art. 46. Havendo a necessidade de reconheci-

Art. 42. É passível de expulsão, na forma da le- mento do acusado, as testemunhas dOs crimes de 
gislaçãoespecífica, o estrangeiro que cometer um que trata esta Lei ocuparão sala onde não possam 
dos crimes definidos nos arts. 12, 13, 14 e 15 desta ser identificadas. 
Lei, tão logo cu'mprida a condenação imposta, salvo Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
se o interesse nacional recomendar sua expulsão publicação. 
imediata. Sala da Comissão, 3 de junho de 1998. - Ber-

CAPfTULO VII 
Da Cooperação Internacional 

Art. 43. Preservadas a soberania nacional, a 
ordem pública e os bons costumes, o Governo Brasi­
leiro, observadas as disposições da Convenção das 
Nações Unidas de 1988 contra o tráfico ilícito de en­
torpecentes e de substâncias psicotrópicas, prestará 
cooperação a outros países, sem ônus, quando soli­
citado a: 

I - colaborar na produção de provas; 
11 - realizar exame de objetos e lugares; 
111 - prestar informação sobre pessoas e coi-

sas; 
IV - colher o depoimento de testemunhas; 
V - prestar outras formas de colaboração per­

mitidas pela legislação em vigor. 
§ 1º A'solicitaçãode que trata este artigo será 

dirigida ao Ministério da Justiça via Departamento de 
Polícia Federal, que a remeterá, quando necessário, 
à apreciação do Poder Judiciário para decidir a seu 
respeito, ou a encaminhará à autoridade competente. 

§ 2º São requisitos da solicitação: 
I - o nome e a qualificação da autoridade solici-

tante; . 
11 - o objeto e o motivo da solicitação; 
111 - a descrição sumária do procedimento em 

curso no país solicitante; 
IV - a especificação da assistência solicitada; 
V - a documentação indispensável ao esclare­

cimento da solicitação, quando for o caso 
Art. 44. Para a consecução dos fins fixados 

. nesta Lei deve ser instituído e mantido sistema de 
comunicação apto a facilitar o intercâmbio rápido e 
seguro de informações sobre o tráfico de entorpe­
centes e drogas ilícitas com órgãos congêneres de 
outros países 

CAPfTULO VIII 
Disposições Finais 

Art. 45.,.As medidas educativas aplicadas em 
razão da rem'ição ou da suspensão' do processo po­
derão ser revistas judicialmente a qualquer tempo 

nardo Cabral, Presidente - Romeu Tuma, Relator­
Bello parga - Djalma Bessa - Ramez Tebet -
José Fogaça' - Leonel Paiva - Arlindo Porto - An­
tônio Carlos Valadares - José Eduardo Dutra -
Pedro .Simon - Lúcio Alcântara - Esperidião 
Amin - Jefferson Péres. 

ADENDO AO PARECER Nº 506;- CCJ, 1998 
O presente adendo tem por objetivo alterar a 

redação do art. 19 da Emenda nº 1 - CCJ ao PLC nº 
105, de 1996, para compatibilizá-lo com o art. 165 
da Lei nº 9.503, de 1998 - Código de Trânsito Brasi­
leiro. 

A 3 de junho de 1998, a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania aprovou o Parecer em 
referência e, com ele, o PLC nº 105 (Substitutivo), 
de 1996, cujo art. 19 estabelece: 

"Art. 19. Dirigir veículo automotor de 
qualquer espécie após ter consumido subs­
tância relacionada como ilícita pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde. 

Pena - apreensão do documento de 
habitação e do veículo e suspensão, por um 
ano, no mínimo, do direito de dirigir". 

Ocorre que, em janeiro deste ano, entrou em 
vigor o Código de Trânsito Brasileiro, após observar 
vocatio legis de cento e vinte dias, a contar de se­
tembro de 1997. 

O art. 165 do novo Código de Trânsito estabe-
lece:· . 

"Art. 165. Dirigir sob a influência de ál­
cool, em nível superior a, seis decigramas 
por litro de sangue, ou de qualquer substân­
cia entorpecentes ou que determine depen­
dência física ou psíquica: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes) e 

suspensão do direito de dirigir. 
" Medida administrativa - retenção do 

veiCulo até a apresentação de condutor ha­
bilitado e recolhimento do documento de ha­
bilitação." 
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Diante da discrepância entre os dois dispositi­
vos suso transcritos, a Presidência do Senado, a 22 
de junho deste ano, determinou se procedesse à 
compatibilização de lege ferenda com o novo Códi­
go de Trânsito. 

Esta é a razão do presente adendo. : 

• O Código de trânsito Brasileirq,- estabelece, e 
seu art. 98, o rol de veículos sujeitos ao seu discipli­
namento. Obviamente, todos os veículos. arrolados 

'"' 'I' 
naquele dispositivos são de natureza terrestre. . '". 

Por seu turno, o art. 165 do mesmo Código 
prevê sanções para a prática delituosa que consiste 
em dirigir veículo (terrestre) sob efeito de' álcool ou 
de drogas. 

-
Assim, ficaram ao desamparo da norma de 

trânsito as hipóteses de estar sob o efeito.de droga 
quem esteja conduzindo ultraleve, asa-delta, plana­
dor, jet-ski, barco e tantos outros veículos, não-ter­
restres, ainda que não-motorizados. 

Diante da orientação da Presidência do Sena­
do Federal, no sentido da compatibilização, dos dis­
positivos, e após tecer as considerações preceden­
tes, oferecemos a seguinte redação ao art. 19 do 
PLC nº 105 Substitutivo, de 1996, com as alterações 
nele introduzidas pela Emenda nº 1 - CCJ, para que 
se complemente a previsão normativa do art. 165 do 
Código de Trânsito Brasileiro, passando ambos os 
dispositivos a abranger quaisquer hipóteses do uso 
de drogas em direção de veículos: 

"Art. 19. Dirigir veículo de espécie di­
versa das classificadas no art. 96 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Códi­
go de Trânsito· Brasileiro, observado' o dis­
posto no art. 165 da mesma Lei, após ter 
consumido substância relacionada como 
ilícita pelo órgão competente do Ministério 
da Saúde: 

Pena - multa, no valor de 180 (cento e 
oitenta) UFIR, apreensão do veículo e cassa­
ção da habilitação respectiva, sem prejuízo 
das sanções específicas, aplicáveis em razão 
da natureza náutica ou aérea do veículo." 

Sala da Comissão, 12 de agosto .de 1998. -
Bernardo Cabral, Presidente -::- Lúcio Alcântara -
Relator, José Fogaça - Francisco Benjamin -
Dja~ma Bessa - Leonel Paiva - Arlindo Porto -
e.ello Parga - Gilberto Miranda - Casildo Malda­
nell' - José E. Dutra - Levy Dias - Ney Suassuna. 

VOTO EM SEPARADO 
DO SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA 

(Na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) 

Por economicidade, acompanho o relatório do 
ilustre Senador Romeu Tuma, em sua parte expositi­
va. 

Creio, entretanto, que a matéria mereceria ser 
examinada de forma mais acurada por esta Comis­
são, dada a sua complexidade e considerada a inte­
ração de fatores sociais, religiosos, educacionais, fi­
losóficos, entre outros, a compor a ampla mores 
concernente a esse tema, de que a norma positiva 
em gestação pode ser tida como pedra angular. 

É elogioso o trabalho de consolidação do insig­
ne representante do Estado de São Paulo. Parece­
me, porém, que aspectos relativos à prevenção, à ti­
pificação penal (sanções correlatas) e à imputabili­
dade deveriam ser melhor analisados, tomando-se, 
para tal fim, depoimentos de especialistas nas diver­
sas disciplinas que abordam o problema do uso de 
entorpecentes e questões conexas. 

Assim, sem prejuízo de ulteriores considerações 
quanto ao mérito, reservando-me o direito, sobre isso 
pronunciar-me oportunamente, concluo, preliminar­
mente, com amparo no art. 133, letra e, número 4, 
do Regimento Interno, combinado com o art. 93, inci­
so I, também do Estatuto Regimental, pela realiza­
ção de audiência pública, com o objetivo, instruir a 
matéria sob apreciação. 

Sala das Reuniões, de junho de 1998. - Se­
nador José Eduardo Dutra. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. '5º Todos são iguais perante a lei, sem dis­
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos bra­
sileiros e aos estrangeiros residentes no País a in­
violabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda­
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguin­
tes: 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança; ,~::, :c. 
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Art. 22. Compete privativamente à União legis- registro de todos os condenados que estejam traba-
lar sobre: Ihando e dos dias de trabalho de cada um deles. 

I - direito civil, comercial, penal, processual, Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á rela-
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e ção de seus dias remidos. 
do trabalho; .................................................................................. .. 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País 
onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psi­
cotrópicas serão imediatamente expropriadas e espe­
cificamente destinadas ao assentamento de colonos, 
para o cultivo de produtos alimentícios e medicamento­
sos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor 
econômico apreendido em decorrência do tráfico ilí­
cito de entorpecentes e drogas afins será confiscado 
e reverterá em benefício de instituições e pessoal 
especializados no tratamento e recuperação de vi­
ciados e no aparelhamento e custeio de atividades 
de fiscalização, controle, prevenção e repressão do 
crime de tráfico dessas substâncias. 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em 
regime fechado ou semi-aberto poderá remir, pelo 
trabalho, parte do tempo de execução da pena. 

§ 1º A contagem do tempo para o fim deste ar­
tigo será feita à razão de um dia de pena por três de 
trabalho. 

§ 2º0 preso impossibilitado de prosseguir no 
trabalho, por acidente, continuará a beneficiar-se 
com a remição. 

§ 3º A remição será declarada pelo Juiz da 
Execução, ouvido o Ministério Público. 

Art. 1~7. O condenado que for punido por falta 
grave perderá o direito ao tempo remido, começando o 
novo período a partir da data da infração disciplinar. 

Art. 128. O tempo remido será computado para 
a concessão' de livramento condicional e indulto. 

Art. 129. A autoridade administrativa encami­
nhará mensalmente ao Juízo da Execução cópia do 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais, e dá outras providêna 

cias 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......... ~ ............................................................................................. .. 

Código Penal 

59. O critério da teoria puramente objetiva não 
revelou na prática maiores inconvenientes, a despei­
to das objeções formuladas pelos partidários da teo­
ria objeto-subjetiva. O Projeto optou pelo critério que 
mais adequadamente se opõe ao crescimento da cri­
minalidade profissional, organizada e violenta, cujas 
ações se repetem contra vítimas diferentes, em con­
dições de tempo, lugar, modos de execução e cir­
cunstâncais outras, marcadas por evidente seme­
lhança. Estender-lhe o conceito de crime continuado 
importa em beneficiá-Ia, pois o delinqüente profissio­
nal tomar-se-ia passível de tratamento penal menos 
grave que o dispensado a criminosos ocasionais. De 
resto, com a extinção, no Projeto, da medida de se­
gurança para o imputável, urge reforçar o sistema 
destinando penas mais longas aos que estariam su­
jeitos à imposição de medida de segurança detentiva 
e que serão beneficiados pela abolição da medida. A 
Polícia Criminal atua, neste passo, em sentido inver­
so, a fim de evitar a libertação prematura de 

LEI Nº 6.368 (*) ,DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre medidas de prevenção 
e repressão ao tráfico ilícito e uso indevi­
do de substâncias, entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psía 

quica, e dá outras providências. 

LEI Nº 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Cria o Fundo de Prevenção, Recupe­
ração e de Combate às Drogas de Abuso, 
dispõe sobre os bens apreendidos e ad­
quiridos com produtos de tráfico ilícito 
de 'drogas ou atividades correlatas, e dá 
outras providências 

l 



13280 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1998 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 239, DE 3 - outros. 
17 DE DEZEMBRO DE 1991 d) de competição; 

Aprova o texto do Acordo sobre Prevenção, e) de tração: 
Controle, Fiscalização e Repressão ao Uso Indevido 1 - caminhão-trator; 
e ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes ede Substân- 2 - trator de rodas; 
cias Psicotrópicas, assinado com a República do Pa- 3 - trator de esteiras; 
raguai, em Brasília, a 29 de março de 19,98. 4 - trator misto. 
.................................................................................... f) especial; 

(*) LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 g) de coleção 

Institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

. e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 96. Os veículos classificam-se em: 

I - quanto à tração: . 

a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propução humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque. 

11 - quanto à espécie: 

a) de passageiro: 
1 - bicicleta; 
2 - cinclomotor; 
3 - motoneta; 
4 - motocicleta; 
5 - triciclo; 
6 - quadriciclo; 
7 - automóvel; 
8 - microônibus; 
9 -ônibus; 
10- bonde; 
11 - reboque ou semi-reboque; 
12 - charrete. 

b) de carga: 

1 - motoneta; 
2 - motocicleta; 
3 - triciclo; 
4 - quadriciclo; 
5 - caminhonete; 
6- caminhão; 
7 - reboque ou semi-reboque; 
8 - carroça; , 
9 - carro de mão. 

c) misto: 

1 -:- camioneta; 
2 - utilitário; 

111- quanto à categoria: 

a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartiçõ­

es consulares de carreira ou organismos internacio­
nais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem. 

Art. 97. As características dos veículos, suas 
especificações básicas, configuração e condições 
essenciais para registro, licenciamento e circulação 
serão estabelecidas pelo Contran, em função de 
suas aplicações. 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool, em 
nível superior a seis decigramas por litro de sngue, 
ou de qualquer substância entorpecente ou que de­
termine dependência física ou psíquica: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade. - multa (cinco vezes) e suspensão 

do direito de dirigir; 
Medida administrativa - retenção do veículo a 

apresentação de condutor habilitado e recolhimento 
de habilitação. 

Parágrafo único. A embriagez também poderá 
ser apurada na forma do artigo 277. 

" 

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TERMOS DO 
ART. 250, PARAGRAFO ÚNICO, DO RISF 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
C~mara n2 105, de 1996, ,(n2 1.813, de 
1991), que "Dispõe sobre à prevenção, o 
tratamento, a fiscalização" o controle e a 
repressão do tráfico ilícito~e do uso inde-
vido de entorpecentes e drogas afins, e 
dá outras providências". ,~"' 

Relator: Senador José IgnádoP.: 
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I - Relatório 

o projeto de lei sub examine, de autoria do 
ilustre Deputado Elias Murad, foi objeto de análise 
por parte da Comissão Especial constituída na Câ­
mara dos Deputados para apreciar as várias propos­
tas legislativas que dispunham sobre a' Política Na­
cional de Drogas, diante da abrangência e da com­
plexidade do tema. 

A referida Comissão, instalada em 22 de agos­
to de 1985, teve como Presidente o Deputado Laire 
Rosado e como Relator o Deputado Ursicino Quei­
roz Registre-se que foram realizadas várias Audiên­
cias Públicas, naquela oportunidade, com a presen­
ça de, além de entidades religiosas, profissionais en­
volvidos com a questão da prevenção do uso de dro­
gas entorpecentes e da repressão ao tráfego. 

Como resultado dos trabalhos, foi apresentado 
um Substitutivo, que buscou incorporar as idéias 
mais positivas apontadas pelos projetos de lei 
exaustivamente analisados, texto esse aperfeiçoado 
e aprovado pelo Plenário daquele Casa em 10 de 
dezembro de 1996. 

Em 17 de dezembro de 1996, a propositura em 
causa foi lida no Plenário do Senado Federal e des­
pachada à Comissão de Constituição de Justiça 
para exame. Dando prosseguimento a essa fase 
procedimental, fui designado para relatar tão rele­
vante matéria em 26 de março do exercício em cur­
so. Entretanto, o processado retornou à Secretaria­
Geral da Mesa, para'refazimento do respectivo avul­
so e para anexação'de documentos, chegando às 
minhas mãos para análise em 9 de junho de 1997. 

Assim sendo, nos exatos termos do artigo 134 
do Regimento Comum, cabe agora ao Senado Fe­
deral como Casa Revisora, através desta Comissão, 
apreciar o projeto enfocado. 

É o relatório. 

li-Voto do Relator 

o presente proje.to não merece qualquer repa­
ro quanto.·a sua constitucionalidade, ju ridicidade e 
regimentalidade. Visa, qLlanto ao mérito, a resolver 
um dos mais graves:problemas que enfrenta o mun­
do, que:é;,' sem dúvida, o incremento do abuso de 
drogas. ~.~(. _{. ,i' 

Destaca-se que 'este problema apresenta duas 
faces muito. nitidas.e de alta perversidade: de um 
lado, a toxicodependência quepermeia o tecido so­
cial, desagregando a 'solidariedade humana e a vida 
f~miliar,;c0m aceleração do índice:da criminalidade 
violenta; e, de outro lado, a sinistra ação de indiví­
duos e detgrupos que fomentam? yício, sustentam 

o crime organizado transnacional, desmoralizam go­
vernos e se mantêm imunes à repressão. 

Não sem razão, a Assembléia Geral da ONU, 
na Resolução S-17-2, de 23 de fevereiro de 1990, 
proclamou o período de 1991'a 2000 a "Décadacon­
tra o Abuso de Drogas", lançando um Programa Glo­
bal de Ações, com o objetivo de promover a coope­
ração internacional contra as atividades ilícitas de 
produção, fornecimento, demanda, tráfico e distribui­
ção de drogas e substâncias psicotrópicas. 

São pont~s básicos desse programa: 
a) prevenção e redução do abuso de drogas, 

com o objetivo de eliminar a demanda ilícita; 
b) tratamento, reabilitação e reintegração de 

toxicodependentes; ',' 
c) controle do fornecimento de drogas e subs­

tâncias psicotrópicas, com erradicação da produção 
e do processamento ilícitos; 

d) supressão do tráfico ilícito de drogas e subs-
tâncias psicotrópicas; . 

e) medidas contra os efeitos do dinheiro usado 
no ou derivado do tráfico ilícito de drogas;e 

f) fortalecimento dos sistemas legais nacional e 
internacionais para cumprimento das metas estabe-
lecidas. . 

Nesse contexto, o Brasil não pode ficar indife­
rente, pois é um dos países mais atingidos. A legis­
lação vigente, adotada em 1976, não mais se revela 
adequada aos propósitos de uma moderna política 
de entorpecentes. Faz-se mister a adoção de novos 
instrumentos legais que, informados pelas mais re­
centes conquistas internacionais nesse campo, aten­
dam efetivamente os reclamos da realidade nacio­
nal. 

Tendo em vista esse objetivo, entendo que o 
Projeto de Lei sob exame, oriundo da Câmara dos 
Deputados, merece nosso 'especial exame, por se 
tratar de um documento abrangente, atual e compro­
metido com as necessidades do País. 

De destacar, em primeiro lugar, a ênfase que a 
proposta dá à participação social, ná execução da 
política nacional de entorpecentes, conclamando to­
das as pessoas nacionais ou estrangeiras, com do­
micílio ou sede no País,' a colaborar na prevenção 
do tráfico ilícito, do uso indevido e da produção de 
substâncias entorpecentes e drogas afins. Com efei­
to, este é o caminhá indicado, pois nenhuma política 
pública poderá ter êxito se não' contar com o reco­
nhecimento e a cólaboração da sociedade. 

Outro ponto positivo é a preocupação, revelada 
no projeto de privilegiar, antes das medidas repressi­
vas penais, a prevenção das atividades ilícitas, me-
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diante rígidos controles administrativos,' e o trata- O projeto enfrenta bem essa realidade. 
mento de tóxicodependentes, por meio de progra- Ao lado de instrumentos de agilização da in-
mas especiais de saúde e de assistência social ex- vestigação criminal e da celeridade do processo, 
tensiva aos familiares. prevê especial prQteção aos denominados "usuá-

No campo penal, a proposta supera a eterna rios", concedendo-lhes o benefício do segredo de 
discussão descriminalização/criminalização das con- justiça, a possibilidade da remissão, sem necessida-
dutas tendentes ao mero consumo. de de processo, ou a sua suspensão. 

Sem descriminalizar tais condutas: - visão a Coibe-se a divulgação, pelos meios de cor:nuni-
meu ver correta, pois é impossível combater o tráfico cação, dos atos policiais relacionados com a investi-
ilícito, sem a contenção da demanda de entorpecen- gação criminal, bem como dos valores de drogas 
tes -, situa-as em campos bem distintos. Realça a apreendidas de modo a preservar o princípio da ino-
pessoa do toxicodependente, como indivíduo neces- cência e a não incentivar o crime. 
sitado de tratamento acima de tudo, e a do denomi- De capital importância, a meu juízo, para o êxi-
nado "usário" que, sem revelar dependência quími- to da apuração criminal, especialmente no combate 
ca, precisa muito mais de medidas educativas que ao grande tráfico ilícito, é a previsão da ação contro-
de encarceramento. lada da polícia, mediante autorização judicial, bem 

Estabelece, na esteira dos mais modernos como da possibilidde de acesso, também por ordem 
princípios da política criminal - que só preconiza a judicial, a dados sigilosos 
prisão para crimes graves e para criminosos social- Outro meio para conferir eficácia à investiga-
mente perigosos -, a aplicação de medida,s educati- ção e à instrução criminais é o incentivo à colabora-
vas ao infrator, não custodiais, como a advertência, ção de partícipes; livrando-os do processo penal, da 
a prestação de serviço à comunidade e a restrição aplicaç~o da pena, ou beneficiando~os com redução 
de direitos. ' da repri'menda penal, conforme o nível de sua contri-

Traz à luz o regramento das situações interme- buição pàra evitar a infração minorar seus efeitos ou 
diárias, do tráfico de pequena monta e de traficantes possibilitar a condenação de comparsas. 
circunstanciais - às vezes mais vítimas que cri mino- A título de efeito da condenação, a proposta 
sos -, fornecendo elementos ao juiz para aplicar pe- estabelece mediante altamente salutar, de confisco 
nas mais proporcionais à ação delituosa, podendo dos bens apreendidos em decorrência do tráfico ilíci-
até mesmo reduzí-Ia aquém do mínimo. ' to e do perdimento de bens auferidos ou adquiridos 

No tocante à criminalidade que poderíamos de- por meio da atividade criminosa. 
nominar profissional, a proposta se alinha à tendên- E, finalmente, o projeto proclama o interesse 
cia internacional de melhor tipificar as condutas cri- brasileiro de participar ativamente do combate ao 
minais vigentes e de criar novas figuras delituosas, 
de modo a alcançar a criminalidade organizada, pu- abuso de drogas e ao ~ráfico ilícito, mediante o esta-
nindo com maior rigor seus participantes e, em espe- belecimento de regras muito claras de cooperação 
,cial, seus dirigentes. internacional.' 

Também' na esteira da preocupação intemacio- Por essa visão resumida, creio ser possível 
nal, prevê severa punição à lavagem, dos ',recursos mostrar aos ilustres Pares e à sociedade as linhas 
oriundos de tráfico ilícito, nas suas mais diversas for- mestras da política públicà que se pretende imple-
mas,' bem como institui figura especial de receptação. mentar no trato da questão das drogas, com as 

Merece destaque a atenção que a proposta de- quais estou de pleno acordo, por sua atualidade e 
"dica 'às 'condutas qualificadas,' criando causas espe- pela competente adequação dos princípios interna-
-'dais de aumento de pena, sobretudo em situações cionalmente aceitos à realidade nacional. 

, graves como a'utilização de incapàzes como objeto Não se vislumbra, por outro lado, quaisquer 
ou para a prática das ações delituosas, a autoria de óbices à proposição, eis que se trata; efetivamente, 
crimes por parte de pessoas responsáveis pelo com- de matéria reservada à lei ·federal, pois, nos termos 

. bate'ao abuso de droga, pela educação de jovens ou do art. 22, I, da Lei Maior, cabe à União dispor, tam-
pelo tratamento de toxicodependentes. bém, sobre matéria penal e processual, 

, , ' .. '. Á experiência tem nos mostrado, no entanto, Nessas condições, à luz do exposto, votamos 
:':.qye o sucesso de alterações legislativás de tamanha pela aprovação do Projeto de Lei da' Câmara nº 105, 
'.p·rofundidade no campo penal depende, fundamen- de 1996 (nº 1.813, de 1991, na Casa de Origem). 

. talmente, da reestruturação da investigação criminal Sala da Comissão, , Pre'sidente -
e do processo. Relator. ,li'.', 
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REQUERIMENTO N!! 571, DE 1997 critérios para enquadramento dos uBuários de ener­

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos temos do artigo 258 do Regi­

mento Interno do Senado Federal, a tramitação con­
junta do projeto de Lei da Câmara nº 105, de 1996, 
com o Projeto de Lei do Senado n!! 154, de 1997, em 
virtuQe de tratarem da mesma matéria. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1997. -
Senador Lúcio Alcântara. 

OF.SF/649/98 

Em 22 de junho de 1998 

Exmº Sr. 
Senador Romeu Tuma 
Senado Federal 

• Senhor Senador/' ' 
Dirijo a V. Ex!! p~r<!l comunicar-lhe que o Substi­

tutivo ao Projeto de LeI 'da Câmara nº 105, de 1996 
(nº 1.873/91, na Casa: de 'origem), relatado por V. 
Ex!! na Comissão de Ç9nstituição, Justiça e Cidada­
nia, cujo precer foi àprbvado por aquele Órgão no 
dia 3 do corrente, precisa ser adequado às disposi­
ções da Lei nº 9.503;:de 23 dê setembro de 1997-
Código de Trânsito Brasileiro, especificamente ao 
disposto no art. 165 'dá referida Lei, que dispõe, de 
forma diversa, sobre o' mesmo assunto versado no 
art. 19 do Substitutivo:' ... " : 

Em razão do exposto; remeto a V. Ex!! a maté­
ria, a fim de que o Substitutivo aprovado seja com­
patibilizado com o disposto na Lei nº 9.503, de 1997. 

Aproveito o ensejo p'ara renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos (de consideração e apreço: -
Antonio Carlos Magá'lhâes, Presidente. 

O SR. PRESIDENr~ (Geraldo Melo) - O Expe-
diente lido vai à publicaçãO'. ' 

". '. .-
P SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, projeto que será,lido pelo Sr. 1 º Secretário em 
exercício, Senador Carlos,Patrocí~io. 

:- " É lido o seguinte:' 
" I 

," I .~. 

PROJETO DE,LEIDO'SENADO 
,:o,i'.. N!! 158{DE 1998 .. ',', I 

, G~~!institui a'tar'ifé social de: energia elé­
tricaf'para consumidores 'de baixa renda e 
dt~Ü'tras providências. fi .'., .'". ,- , 

, I f~\) . ~ J ' .. ) .. ...' .;~~ ' .. / < ~ I • ~ ~. 

O Co~grE;!SSO Nacional decret~,:," , 
Art. 1J~~;Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) definirá, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

gia elétrica como consumidores de baixa renda, aos 
quais fica assegurado o suprimento de energia me­
diante o pagamento de uma tarifa sodal. 

Art. 2º Pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar 
da data desta lei, a tarifa social será de R$2,00 (dois 
reais) fixos por mês, vedado qualquer acréscimo, de­
vendo a Agência Nacional de Enemia Elétrica (AN­
NEL) fixar a tarifa a ser cobrada após esse prazo 
que, em qualquer hipótese, fica limitada ao valor' 
pago pela empresa distribuidora à g,eradora acresci­
do de uma taxa de administração cujo valor não ex­
cederá a 15 (quinze por cento). 

Art. 3º Sem prejuízo de outros usuários que a 
Agência Nacional de Energia ElétriGa (ANNEL) ve­
nha a incluir, enquadram-se entre os usuários a que 
se refere o art. 1º, os beneficiários ele programas de 
eletrificação domiciliar executados por conta dos go­
'vemos estaduais ou prefeituras, municipais e, além 
destes, todos os consumidores que possam de­
monstrar um pagamento continuando do equivalente 
a até R$5,00 (cinco reais) mensais durante pelo me-
nos 6 (seis) meses. ' 

Art. 4!! Aos consumidores servidos por empre­
sa destribuidora de energia elétrica que tenha sido 
privatizada a partir do ano de 1996, ou pela sua su­
cessora, e" que pagavam contin uadamente até 
'R$5,OO (cinco reais) mensais no pmíodo anteriorà 
privatização é garantido o forneCimento de energia 
mediante o pagamento da tarifa social a que se re­
fere esta lei. 
: Art. 5º Não inoidirá ICMS (Impo!õtó sobre ,a Cir­

culação de Mercaodiras e Serviços Bobre a tarifã so-
cial prevista nesta I,ei., .. ,', ,_: " , 

,Art. 6º Esta 'lei entra em vigor na data de sua 
publicação. ,. " . 

JustificaçãO, 

A privatização dos serViços d'3 distribuição de 
energia elétrica ao consumidor .inal não lhes tira o 
caráter de serviço público. .', '.c ," ' • 

, Ao'longo de muitas décadas a tarifà desse ser­
'viç~ foi:adminístrada 'cóm' rigor, 'pele!' És,tado:qúe s'e­

, 'guii/ sempre' .uma 'polrti~~'dé preços 'afinadaco'm a 
IJ... .' • , ~ " ~ , , " I ,.., " ~~: " •• ' I.," .. ,I '", 

re~lidade. " "". ,., , , . ,~:' 
", Frut~ dessa poiíticà'fOI a adoç;ão',,'em tódos'os 

,Estàdos,' de uma, tarifa, esp'~ci~j.p'~ra, os consumido-
'res de baixa renda. I , .: ,'"" • ~ ; • , ,'~ , ," 

, •.. , ~ ti 1 '. r • ' .~'(.' .. 1,.1 .. " •• ,' i,':',~, 

Não p9dena ser' de Ol,ltro. modo J em um pais 
"e~"q'u,é,',:m,e.~m09!SP9'rj~o:'de ~'n'e!:~i.~,,~.~s,úa p~r!a, 

muitos milhar.es d91famílias nãlo tinham condições ,de 
pagar oínfimô custo dé'mera ligaçãó cia:S'ú'ii'ciisa ao 

• -', • • • I~": _.~ , l' ',.,.l' .' .' '.' . 

sistema de forneCimento, 
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As condições que faltavam a essaS famílias, in- fredo da Rocha Viana Júnior - conferiu à essa mo-
felizmente, continuam f~ltando à maioria delas, ape- dalidade musical os seus contornos definitivos. 
sar das inegáveis transformações observadas no 
Brasil nos anos mais recentes, especialmente após 
a instituição do chamado "Plano Real". 

A transição abrupta entre essa política de pre­
ços e a nova realidade oriunda das privatizações ex­
cluirá do consumo de energia elétrica uma grande 
quantidade de famílias que não têm co'mo pagar o 
que lhes passou a ser cobrado. 

Em alguns Estados, a privatização se fez com 
a exigência de que as empresas privatizadas preser­
vem a tarifa social. Em outros, não. 

A aprovação do presente projeto sólucionará o 
problema. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de ,1998. - Se­
nadores: Geraldo Melo e José Agripino. 

(Às Comissões de Assuntos Sociais e 
de Serviços de Infra-Estrutura, cabendo a 
esta última a decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O proje­
to será publicado e remetido às Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, projeto que será ,lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seg'uinte: 

o chorinho, nascido n<;> Rio de Janeiro, deve 
suas origens à adaptação que muitos músicos popu­
lares de meados do século passado fizeram sobre 
as partituras das polcas, mazurcas e schottische, 
gêneros musicais então muito comuns nos salões da 
alta burguesia carioca e nas salas de visita da nas­
cente classe média. Esses músicos, em geral negros 
ou mestiços, acrescentaram,: às citadas formas, a 
cadência africana e o séntimentalismo da música 
portuguesa. O resultado foi {Ima execução "chorosa" 
daquelas peças musicais 'e' o conseqüente nasci­
mento de um novo gênero. 

Foi, no entanto, a partir de 1910, sob a batuta 
de Pixinguinha, que o chorinho ganhou uma forma 
definida. Desde então" o nome do compositor tem 
sido ligado à mais impórtante safra de compositores 
da música popular brasileira:' 

" Sem nunca ter deix~do de ser um dos mais 
inspirados momentos da nossa música, o chorinho, 
especialmente de uns ,tempos para cá, tem sido ob­
jeto de grande valorização por parte tanto dos maio­
res instrumentistas do Pàís', quanto das rodas de 
choro que se multiplicam ,'rias noitadas e nas casas 
de espetáculo. , ' , , 

,', Por esse motivo; ,ao' adotar a via legislativa 
'para a inscriçãO- formal da, presente homenagem em 
nosso calendário de datas' nacionalmente comemo­
radas, nada mais justo que "O natalício do mestre Pi-

PROJETO DE LEI DO SENADO , xinguinha marque essar~\Íerência. 
Nº 159, DE 1998 -""l, Nesse sentido, certos da importância da pre-

Dispõe sobre a criação do "Dia Na- sen~e proposição, esp~ram,os o seu acolhimento pe-
ciorial do Chorinho" e 'dá outras provi- los Ilustres Pares. , ,', 
'dências. ' " , . .' . , Sala das Sessões, 6 'de outubro de 1998. - Se-

. .. . . 

.o Congresso Nacionai d~c~~ta::, '::,' 
nador Artur da Távola. ',' 

Art. 1º Fica instituído' o "Dia Nacional do Chori- ", '" 
nho", a ser comemorado anualmente no dia 23 de ,',.' " 

, ,(À Comissão de Educação - decisão 
terminativa) , 

abril, datá natalícia de Alfredo 'da Rdchà Viana Jú- ' " O SR. PRESIDEt.iTE (Geraldo Melo) - O projeto 
nior Píxiriguinha-.",',' ," ' .' r', ", ,,' '.: " ",', "Será publicado e remetido à,comissãocompetente. 

, ,,'. ,', 'Art: 2º EstàLeientrà 'eirTl'~igor':r'Ià~data de sua 'Sobre '8' mesa .. requérimento que,será lido pelo 
:, ,I publicaÇão. ' ,,':", " ',.".',',', ' ,,',' 'Sr: 1º Sécretário em,exereício, Senador Carlos Pa-

',' ,','.'.''', ,,::" 'I- .' ,',' 'lrocínio .' , > ; , ";1.' . I:', \ 
'~,ustific~ção \ ,>" / ' , , , , 

É lido'o seg'Uinte: 
Muito oportuna'mente, vem o Congresso Nacio- ",;~,;f 

nal instituir a presente homenagem,rriôtivada'tanto ,', '~:, REQUERIMENT()',Nº 497.J;>~:1998 
, . 'pelá limportâhciado chonrlhô 'corTlofóritia musical,"', ' ,',', \", Excéleiltíssimo Senhor Presidente do Senado 

• > "'q'Uanto'pelo gênion'otavel'de 'Pixinguinha., Conside-' ,'Federàl '.' ,", ,.,,' "',";' ' 
, rado um' dos maiores expoentes da música popular ' Senador Antonio Cárlos Magalhães 

. brasleira, o saxofonista, maestro; 'compositor e ar- '. Nós téllÍ"los regimentais e com'fundamento no 
ranjador Pixinguinha - pseudônimo· adôtadc)' por AI- disposto'no § 1º do art. 1º e no art. 2º(caput e pará-
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grafos, da Resolução nº 84, de 1996, requeiro a Vossa política, no qual a busca do consenso era uma das 
Excelência submeta à Mesa Diretora a proposta de ho- suas maiores características. 
menagem ao Senador HUMBERTO LUCENA, com a HUMBERTO LUCENÁ é indubitavelmente par-
publicação de sua biografia e atuação parlamentar, te integrante da história desta Casa, a qual ele sem-
ainda neste ano, como parte da série da coleção 'pre honrou renunciando muitas vezes a sua própria 
"Grandes Vultos qu~ Honraram o Senado". vida pessoal. E assim sendo, justo é o agradecimen-

Justificação 

A coleção "Grandes Vultos que Honraram o 
Senado" foi instituída no âmbito desta Casa Legisla­
tiva para o fim de homenagear ex-senadores que se 
destacaram pelo esforço dispensado em favor da 
Democracia e, em especial, do Poder Legislativo. 

Esse homem, que dedicou a maior parte de 
sua vida à atividade parlamentar, exercendo por 
mais de 43 (quarenta e três) anos mandatos parla­
mentares, como Vo~sa, Excelência bem manifestou, 
"é afeito ao Legisl~Úiyo e fará falta ao Congresso 
Brasileiro" . 

Exemplo de cariiter; probidade e espírito públi­
co, o Senador HUMBERTO LUCENA é referencial 
para todos os polític()'s' brasileiros. Defensor intransi­
gente das liberdade~ e do regime democrático, teve 
a sua trajetória marcàda pela serenidade, modera­
ção e firmeza nas suas posições. 

Ao longo de m~is de quatro décadas, foi um 
dos maiores paladinos da normalização político-insti­
tucional, buscando 'sémpre a composição das ten­
dências antagônicas "érn nome do fortalecimento do 
Poder Legislativo. Na Assembléia Nacional Consti­
tuinte de 1987 lutoU- ,ardorosamente pela manuten­
ção da estrutura bicam~ral em nosso Parlamento. 

Por todas essas' qualidades, foi consagrado ' 
nas urnas do seu Estado da Paraíba para o exercí- ' . 
cio de dois mandatos 'de 'Deputado Estadual,quatro 
de Deputado Federal e três de Senador da Repúbli­
ca, sendo' que, num dos períodos mais importantes 
da história recente da política brasileira, foi conduzi- , 

to e a homenagem que busca imortalizar a memória 
do grande líder político, que se fez personalidade 
marcante na história política e parlamentar de nosso 
País. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1988. - Se­
nador Ronaldo Cunha Lima. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N!! 84, DE 1996 

Institui as coleções Grandes Vultos 
que Honraram o Senado e História Cons­
titucional no Brasil. 

. ...... ~ ........................................................................... . 
Art. 2º A publicação de que trata o § 1 º do arti­

go anterior se dará post mortem, como homenagem 
e agradecim~nto do Senado Federal ao parlamentar, 
pelo esforço dispensado em favor da Democracia e, 
particularmente do Poder Legislativo. 

§ 1 º Os homenagenados serão escolhidos me­
diante proposta de qualquer um dos membros do 
Senado Federal e decisão da maioria dos integran­
tes da Mesa.' 

§ 22 A honraria será conferida a, no máximo, 
três ex-Senadores em cada ano, a fim de preservar 
seu caráter de distinção. 

, (À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­
querimento lido será submetido à decisão da Mesa, 
nos termos do §1 º dó art.' 2º da Resolução nº 84, de 
1996. ' . 

do por duas ocasiões ao posto de comandante maior' OSR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - .00 Ex-
do Congresso BrasiJeiro,qua!1do OCUpo I.! o cargo de pediente lido, consta a mensagem presid,encial en-
Presidente çjo Senado Federal,'período em que se, caminhando o Projeto de Lei nº'44, de 1998-CN, que 
realizou a Assembléia Nacional Constituinte 1987/88 vai à Comissão' Mista de pianos;' Orçamentos Públi-
e a Revisão Constitucional 1993/94 respectivamen- , cos e Fiscalização. . , .. . .,' 
te, exercendo-o sempre com muita competência e Nos termos' da Resolução nº 2, de 1995-CN, a 
honestidade. " '(, Presidênci.a estabelece o seguinte calendário para a 

O S'~t).'ad()r HUMBE'RTO LUCENA sempre pau-.. .tramitação do projeto: : ' . 
tou a sua~:yi.da e sua carreira política no desejo de " •. Até.11/1 O publicação é distribúiçao de avülsos; 
servir ao seu Estado e ao nosso País,: ,pois esteve '.', , . 'Até" 19Í1 O 'prazo final para ápresentação de 
sempre voltado para o seu povo, suas raízes e para emendas; .. '. " , " ' 
as grandes-, questões , nacionais. Talvez.seja ele um Até 24/10 publicação e distribuição de avulsos 
dos últimC5s: remanescentes do vel~o .estilo de fazer da~ emendas; . '. , . 
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Até 3/11 encaminhamento do parecer final à nômico. Infelizmente, porém, esses dramáticos efei-
Mesa do' Congresso Nacional. tos não tardaram a chegar, a não ser que se os 

SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ A Presi- emenize com soluções emergenciais que já come .. 
dência recebeu a Mensagem n!! 238, de 1998 (n!! 'çam a ser· aventadas pelo talento de renomados 
1.203/98, na origem), de 5 do corrente, pela qual o economistas e políticos. 
Presidente da República, nos termos do art. 52,inci- Antes da "explosão globalizante", acionada ao 
so V, da Constituição Federal, solicita seja autoriza- seu clímax com a moratória decretada pela Rússia, 
da a contratação de operação de crédito extemo, permito-me lembrar que, em discurso neste plenário, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no eu já extemava a minha preocupação com o ,capital 
valor em ienes 'equivalente a trezentos milhões de extemo especulativo, que impõe regras vaci,lantes a 
dólares norte-americanos, de principal, entre a Cen- uma Nação ao invés de cumprir as que lhe sejam di-
trais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás e o Export tadas. 
Import Bank of Japan-Jexim, destinada ao financia- Disse desta tribuna: 
mento do Projeto de Interligação E.létrica Norte-Sul. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, uma vez findo o 
prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regi­
mento Interno, sem interposição do recuso ali previs­
to, determinou o arquivamento definitivo do Projeto 
de Lei da Câmara n!! 83, de 1996 (nº 407/95, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a exigência de 
dados nos receitu'ários médicos. ' 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo),... Há ora­
dores inscritos. Concedo a palavra ao nobre Sena-
dor Edison Lobão. i 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, todos nós esta­
mos chegando das batalhas eleitorais travadas em 
nossos Estados, seguramente orgulhosos com mais 
essa afirmação de que funciona bem, em· nosso 
País, o sistema democrático. /... 

Ganharam as eleições de 04 de outubro aque-
les que conquistaram a preferência do eleitorado. Se 
houve eventuais abusos em algumas comunidades, 
cabe-nos corrigi-los,. através' das normas legais, , no 

. esforço permanente. que . vise o· aprimoramêrito' das 
nossas práticas democráticas. 

A par dessa nossa 'satisfaçãô'pelo pleno:fun­
cionamento das institúições,·· tivemos no correr· de 
todo o período eleitoral - e ainda a temos éinriosso 
espírito - a grave preocupação pelos'acohtecimen­
tps da economia, engolfadà:intemacionalmente' por 
distúrbios de conseqüências até agora imprevisíveis. ' 

No Brasil, ainda não chegou até nós ... 'a 'cada 
um dos nossos patrícios, de forma pessoal e direta -
os efeitos do que vem acontecendo no mundo eco-

----------------~-~~~ 

" Os capitais extemos naturalmente são 
bem-vindos em nosso País. E, como se 
sabe, têm ocorrido num ritmo excepcional, 
influenciando de modo significativo a econo­
mia brasileira. Contudo, como já disse em 
inumerosas oportunidades anteriores, o Bra­
sil não pode ter suas portas escancaradas 
para o capital externo especulativo, nem 
aceitar de bom grado o dinheiro com fins 
meramente especulativos. Há de se criar um 
prazo médio, de umou dois anos, para a fa­
culdade de emigração de capitais aqui inter­
nados. Nesse sentido, o Governo Federal já , 
tem acionado algumas providências que fre­
nem a especulaçãodolarizada, que tantos 
recentes desastres já provocaram na Ásia. 

Pretendo dizer, em decorrência, que " 
são bem-vindas as empresas multi nacionais 
- uma realidade" em ritmo de crescimento ' 

,frenético, que nenhuma força econômica 
pode segurar. Em nosso País, temos o 
exemplo das montadoras de veículos e de 

, tantas outras fábricas que trouxeram avanta-
jados benefícios à. nossa economia. Ainda 
agora, estamos assistindo ao ingresso de 
novos bilhões de dólares de empresas multi­
nacionais, de variadas origens, vitoriosas 
nas concorrências' das telecomunicações 
brasileiras. . 

E na frente do Brasil, em termos de in­
vestimentos estrangeiros, encontra-se ape­
nas - por mais curioso que possa parecer­

• ,a China, que alguns ainda "chamam de "A 
China Comunista'';. 

'É esta a realidade daglobalização, que 
dá transparência àquele antigo dito popular 

. de qúe "dinheiro não conhece;pátria". 

. ~: 
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Contudo, é preciso que o Brasil se res- No Brasil, o Diretor de Política Monetária do 
guarde, com instrumentos legais rigorosos, Banco Central, Sr. Francisco Lopes, passou a defen-
para não ser mais uma vítima dos abusos der restrições ao ingresso de capitais de curto prazo, 
que possam ocorrer nesses períodos tão pe- por via de aumento da alíquota do Imposto sobra 
rigosos das transações econômicas." Operações Financeiras, embora assegurando saída 

Sr. Presidente, depois deste meu discurso, 
aconteceu o desastre da fuga precipitada de capitais 
que se sediavam no Brasil. A Malásia, provavelmen­
te com demasiado rigor, impôs severas restrições à 
saída dos capitais externos. Economistas famosos, 
ortodoxos, mostraram-se vacilantes em relação aos 
capitais especulativos, e alguns deles já admitem 
que há, de se criarem regras para frustrar o capital 
arbitrário, capazes de desmoronarem economistas 
nacionais ao simples sopro de um rumor. 

Em recente entrevista publicada pelo Correio 
Braziliense em 02.10.98, o economista Paul Krug­
man, Professor do Massachussets Institute of Tec­
nology (MIT) e um dos mais respeitados do mundo, 
admitiu que está hesitante quanto à sua antiga orto­
doxia, pois o mundo virou um imenso laboratório, 
com vários experimentos em curso nos mercados 
emergentes, não se sabendo qual o que será mais 
correto, se o câmbio fixo da Argentina, o flutuante do 
México ou o controle de capitais da Malásia. De uma 
coisa Paul Krugrnan parece certo: está assustado 
com ó poder atual dos investidores especulativos. 
Disse ele na entrevista: "Não temos mais medo do 
que os países vão fazer, mas do que os investidores 
vão fazer". 

Frente à atual conjuntura, organismos de orien­
tação sabidamente ortodoxa, como o Instituto Inter­
nacional de Finanças, que congrega os maiores ban­
cos norte~aniericanos, já admitem que, sob determi­
nadas circunstânciás, os países devem restringir a 
entrada.dérecursosextemos de curto prazo. 

A orientação da filosofia econômica, portanto, 
está alteri:lndo~sesob O' peso dos acontecimentos' 
que abalam os alicerces das nações. 

Os j6mais de'sta'caranirecentemente a propos­
ta cana~~nse que fOi'leváda à reunião dos Ministros 
deFina~ças reunidos em Washington: os países' 
emerge~tes, seriam: al,ltorizados a· suspender o paga­
mento de<,s~ú~ dé~itosexternos, se estivessem, 
ameaçadôspelafugá,de capitais. Seria firmada uma' 
espécie ,de' ,moratória ,organizada, com a vantagem' 
de ser àdministrada:pelo Fundo Monetário Interna~' 
cional. OS'jornais destacaram a proposta canadense ' 
que foilêváda àquela 'reunião, no sentido'de que o 
FMI tome'de fato as rédeas desse processo e evite', 
lima catá§trofeque' pode 'ser" iminente. . ," ," . ~ . 

livre desses capitais. 

Buscam-se, pois, as soluções. 

É preciso enfatizar, Sr. Presidente,' que a atual 
gravíssima crise econômica não é brasileira, mas 
mundial, exigindo providências e sacrifícios de todos 
os países. 

Sao recentes as previsões do Fundo Monetário 
Internacional: há um ano, estiniava-se que o cresci­
mento global, em 1998, seria de 4,25%. Contudo, 
esse crescimento será de apenas 2% em 1998 e de 
2,5% em 1999: 

Recorde-se que, em 1997, o crescimento ex­
pandiu-se em 4,1%. Portanto, entre 1997 'e 1998, o 

. sistema global deixou de produzir uma riqueza equi­
valente a 2,5% do' PIB mundial - cerca de US$800 
bilhões, valores iguais aos do PIB brasileiro, hoje 
avaliado em US$800 bilhões. 

O Sr: Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - Per­
mite-me V. EXª um aparte? 

O SR. EDISON' LOBÃO (PFL - MA) - Conce­
do 'o aparte a V. EXª, com todo prazer. 

OSr ~ Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - Nobre 
Seriado r Edison Lobão, gostaria de participar do seu 
disC\Jrso: fazendo algumas considerações tópicas às 
elucubrações de V. Ex", ao raciocínio que V. EXª traz 
a esta Casa, na tentativa que todos nós devemos fa­
zer no sentido de decifrar as questões qüe hoje se 
colocam diante do capitalismo mundial, em sua crise 
mais completa e ma'is profunda. Hoje, não há como 
esconder o sol co'm a peneira. A potencialidade des-
sa crise vai fazer com quéela se revele muito mais . 
profunda, ,~mplà e abrangente do que a crise inicia­
daer'rfoutLibro de 1929, nos Estados Unidos. Gosta-
ria de adicionar ao seu radoéínio e à mesa de deba­
tes'urna colocação que, há muitósanoS, preocupa-, 
me:' Em certo sentido, existe' crise' num" 'sistema 
como o capitalistà: ou 'em qUàlqüer' outro sistema 
quàrido'aquilo qúe,deve sei" feito não pode niais ser 
executàdo.· Por exemplo,' se' se' pudesse continuara'·' 
investiÍ";segundô 'alguns 'economistas, não haveria, 
problem~;' Se o,<?~~~rno'c~pi!al,istà, keynesiano oU ' 
desenvolvimentista pudesse coritiriuar. a .investir, não" 
havéria problernà para' aesféra ' governamental e 
pará a reproduçãó do êái>ítili 'na esfera pública: $e o : 
Góverno pudesse continuara fornecer,os. es'tímulos, 
os. inêentivos e 'as' doàçõesqúe se:mpre implJtouàs'" 
indústrias· privadas nacionais, acumulando-os na es~ . 
fera das empresas estatais, é' 'óbvio que estaria fa- ' 
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zendo isso e não estaria emagrecendo o Estado e tenho nesta matéria hoje não são maiores nem me-
empobrecendo o poder, porque capital é poder so- nores que as de v. EXª, que' tem tanta preocupação 
bre coisas e pessoas. Seria um suicídiO, do ponto de quanto eu. 'Apenas, economista ilustre que é, segu-
vista das classes que detêm' b poder político, esva- ramente conhece mais ,profundamente esta questão 
ziá-Io ao reduzir a massa de capitais de que ele dis- do que eu prÓprio. 
põe, movimenta, acúmula'ou ajuda a acumular. Se o ' , 
Governo pudesse, por exemplo, reduzir a taxa de Assusta-me, Senador Lauro Campos, quando 
câmbio, ele o faria obviamente. Mas o Governo não ,V. EXª vaticina para a crise atual da economia mun-
pode mais investir, porque existe uma ,crise no setor dial uma situação ainda, mais catastrófica do que 
público. A economia keynesiana entrou em crise; a aquela que engolfou o mundo, que foi a crise de 
dinâmica keynesiana se transformou no seu" opósto, 1929. J 

na crise das finanças públicas 'que já está sendo vis- Se tivermos quê experimentar uma crise mais 
ta há décadas. Se o Governo pudesse mexer na densa, mais profunda do que aquela,'só Deus pode-
taxa de câmbio, ele o faria"como fez durante toda a ,rá dizer o que nos vai acontecer. 
fase de formação do capitalismo brasileiro, ora des- Entendo que o Governo brasileiro está toman-
valorizando a taia·de câmbio para favorecer os ca-
feicultores e os exportadores de café, ora promoven- do todas as providências que ao seu alcance possa 
do uma valorização cambial para favorecer os impor- tomar, no sentido de pelo menos minimizar os efei-
tadores de máquinas e de equipamentos, ora tendo tos desta crise monumental., 
que recorrer a um sistema de taxas!; múltiplas de O Governo brasileiro está indorrnido nestes 
câmbio para satisfazer interesses 'opostos, e assim cuidados e nestas providências. Oxalá, Deus possa 
por diante. Desse modo, estamos diante de um qua- orientar o Presidente da República e os seus Minis-
dro em que o Governo brasileiro dirigiu a economia tros a que encontrem um caminho, um caminho sóli-
nacional nUI)1 processo de inserção que;levo~ ao d~- .do para que possamos atravessar este oceano de 
sastre completo o Sudeste Asiático, ameaçando, in- dificuldades. 
clusive, os Estados Unidos. Entramos num processo 
enganado e enganoso de inserção da economia bra­
sileira. Nos abri,mos, suicidamente, destruindo nosso 
parque industrial,' aumentando o :nosso volume de 
desemprego, reduzindo os investimentos e as opor­
tunidades de emprego, faZendo com que a taxa de 
juro passasse' a nos, governar,' elevando~se' até 
49.7% ao ano, inviabilizando, portanto, qUalquer tipo 
de investimento produtivo, alimentando a, eS~E;lcula­
ção, numa ,i!1serção·des~strosa..Qu~r,,~,Q>i~~ita propa-

, ,ganda, que ~~ muito engodo, que' só, !J1pita p~neira 
,para tapar o, sol, poderão, como pUderam, obter al­
gum' efeito. Pórtanto, gostaria aperiàs 'dé'fazeressas 
colocações e lembrar, para 'terminar, que, por êxem­
pIo, neste livro que por acásotenho' à mão: "A Estru­
turà das Revoluções Científiéàs", do. professor Tho­
masS. Khun, da Universidade de Berkley, nos'Esta-
,dos Unidos, o que,'ele' afirma aqui é que as crises 
, são essenciais para abrir novos, h0rizontes,.novas 
perspectivas,' novos .. 'paradigmas deaçao:, No, entan­

, "to, de~ta vez" o. que}izeram .o~,téçr:'içp.s, 90 ca~i~alis­
,mo, ,com suas inteligências? ,Ao, invés de aproveita­

, ".rem',à ,crise,,'p~,ra f~~erel1)."'novas,.formuiáçõ~5, ~b:rin­
, , do 'as,portas para ,o f!-lturo,'voliárcir;h'~ 1,873,'a9 ,n~oli­

beraljsryíó" ,que j~ '~áviá demoristrádó 'há n'lúitó ,tei'npo 
, stk incompatível í::bm as /necessidades' reais dá 'eco­
,~ 'noinia~'éapitalista: e havia condútktt> êssa,'economia 
.• ' •• '" .. ~ ~t/ ... ~· ...... ~,.',.~.;. ".-ri"" " 

. 'à crise'de:.1929. 'E:a'gora repete-se a'histona,"éom 
esta dimensão, com este drama 'qt:Je"aí:está; Muito 

, . 0brigado" Senador Edison ,Lobão;,·'.",',' '; i:= 
. '. , ',',0 SR. EDISON LOBÃO (PFL "":"MA);-Ve'rifico, 

... Senador L.auro Campos, ,que as ,preocupações que 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores; o Bra­
sil,' corri renovada urgência imposta pela crise in­
ternacional, está diante de um grande desafio: o 
desafio do eqUilíbrio fiscal. "Equilíbrio fiscal" é uma 
expressão até mesmo singela, que, no entanto, 

,-tem significados de amplíssima repercl,lssão eco­
nômica; social e política. Atingir o equilíbrio fiscal é 
assegurar a saúde futura de nosso desenvolvi­
mento. ,Enfrentar",com coragem o repto do equilí­
brio fiscal é saber impor austeridade, contenção 
de gastos. Para que nos tornemos independentes 
dos 'capitais especulativos",-para que, possamos 

, ,baixar os juros e; sobretudo;. para que 'logremos 
manter 'uma enorme conquista do povo:, brasileiro 
que foi a vitória sobre, a inf!ação" serão necessá­

, rios os, sacrifícios: transitórios implicadós nos cor-
',' tes'dé gastos de ún:t rigqroso ájustefiscaf. ' 
./, " ,Esse "foi o caminho ,apontado. àJ~Jação pelo 

. Pr.esidente Fernando Henrique Cardoso "em seu ins­
,': pirado e histórico"discurso d,e ,Z3, des~tembro passa­
, . do:~ Naquela/ocasião" .fal~ando: pouc,?s,4ia~ para as 
',',eleições,'.o presidente, elJl,g~~to político 'ge alta co­
.' ragemi,conclam91J o País para ,o desafio ,.difícil, po-

, ~ réminadiável, de obter,nospr6ximos.mel?es e an,?s, 
" em 'um ,c0rlcentFÇlçlo,esforço, ;1quilo qu~,~yem sendo 
',':;ten~ad()"corn m~qi~as incomp'letas há v~ri!,s anos: a 
':,ordem:e a disciplina nas,cçmtas públie,~~: O Presi­

dente pregou" ,então, um ajuste au~terq;:dos gastos 
dos Poderes Públicos" a firn ,de c:ri~r, ba.~;~s renova-
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das e firmes para novas conquistas do Brasil em di- Creio, portanto, ser compr~ensível a posição 
reção ao seu horizonte de progresso. do Presidente da República. Sua Excelência quis di­

Esse ajuste austero é exigido do País como um 
todo: União, Estados Municípios; Executivos, Judi­
ciários, Legislativos, sociedade organizada, todos 
têm que se compenetrar do momento delicado e es­
pecial que vivemos e contribuir para o esforço con­
junto. Papel central nesse esforço deve ter o Con­
gresso, do qual se espera que dê seu decisivo apoio 
à conclusão das reformas em andamento, bem 
como à nova legislação que decorrerá dessas refor­
mas. O Congresso haverá de assumir as suas res­
ponsabilidades e não decepcionará o País neste mo­
mento histórico. O Senado, que tem sido tão produti­
vo e coerente na atual legislatura, certamente sabe­
rá estar presente como deve. 

o Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - Permi­
te-me V. EXª um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Ouço o 
eminente companheiro da Bahia, Senador Josaphat 
Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - Ouço 
V. Ex!! com a atenção devida e respeito a sua inter­
pretação. Permita-me, porém, ponderar que o dis­
curso que o Presi.dente da República fez antes da 
eleição não valeu como enunciação, indicação preci­
sa das providências necessárias. Sua Excelência, 
em termos muito genéricos, anunciou que, diante da 
crise, medidas deveriam ser tomadas. Ora, na proxi­
midade da eleição;.ou ele ,declarava essas medidas, 
ou não' deveria tocar no assunto, porque, na verda­
de, o eleitorado ficou confuso, ficou'sem saber quais 
eram essas medidas.' Eticamente Sua Excelência 
deveria 'tê-Ias enun'Ciado, para· assumir inteira' res­
ponsabilidade pelas conseqüências do que dizia: 

O SR. EDISON'LOBÃO(PFL- MA) - Senador 
Josaphat Marinho, 'compreendo as obserVações de 
V. EXª.'Respeito-as por 'inteiro,' mas ainda hoje abri­
mos os:jomais e ali 'encontramos recomendações do 
Presidente da República 'aos seus Ministros no senti­
do de q'ue"ápressemas medidas'que deverão'ser to­
madas::n'os próximós 'dias para,conter essa' avalan­
che que 'está em, andamento: Ora,' se Sua Excelên­
cia não'ás têm hoje/como poderia 'anunciá-Ias on­
tem? Pôr-outro lado,',âevemos: compreender ,que' ain­
da que'-existissem·essas medidas,' naquele momento 
dificilmSrtte um cahdidato à Presidên'Cia 'dá Repúbli­
ca - sejámos sinceros -, trataria de à.núnciá~lascom 
uma aritécedência 'de 'quarenfa e oito ou'-setenta e 
duas hora do pleito' eleitoral. . ' 

zer que está atento ao problema e que decisões se­
rão tomadas - graves - no instante em que estive­
rem concluídos os estudos a respeito. Sua Excelên­
cia quis dizer à Nação brasileira que o Presidente da 
República não estava indiferente à crise que tanto 
nos abala. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - Permi­
ta-me mais uma intervenção, Senador. 

O SR EDISON LOBÃO (PFL- MA) - Ouço V. Ex!! 
outra vez, com todo o prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - Releve 
V. Exª. Se se tratasse de fato inesperado, poder-se­
ia admitir que o Governo não estivesse preparado 
para adotar as medidas necessárias. Mas tais medi­
das vinham sendo reclamadas por muitas figuras da 
Oposição e outras apenas mais independentes em 
relação ao Governo, para que fossem adotadas, por­
que era evidente a necessidade de pô-Ias em práti­
ca. O Governo não as adotou. A crise já se vinha es­
tabelecendo há meses. O Governo deveria estar 
pronto para decretar aquilo que fosse de sua compe­
,tência e no que dependesse do Congresso convocá­
,lo imediatamente, porque não havia interesse maior 
para a Nação do que a nossa presença aqui, a fim 
de apreciar a matéria. Não o fez. Ficou nas generali­
dades. O povo ficou sem saber efetivamente o que 
ia 'ser adotado. Ainda agora, as medidas não são 
enunciadas e a imprensa até adianta que provavel­
mente algumas -dessas medidas ficarão para depois 
do segundo turno. Ora, nãó é correto. Não é ético o 

, procedimento do Governo em face do processo elei-
,toral. ' . " ' 

, O SR.',EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Uma 
"vez mais peço perdão aorneu, eminente mest~e Jo­
','saphat Marinho para ,discordar (;Ie S. EXª. Pior ,do 

que não tomar, medida alguma será adotar medidas 
erradas,. É preciso prudência na elaborarão das me­
didas 'que o Governo pretende adotar. ,E ,preciso to-

, mar medidas corretas; acertadas, sem o que,'em lu­
, gar' de ,rêsolvef:o problenia,' vamos,' possivelmente, 

" . ~gr~ya~lo;Dal.~s ca:,út~lá's,'qu~'o Presidente tem tido 
" 'j,u,nto çom 's,:/'a ,eq~ipe econ9~iç:Iil.: ~. çlâro' que ,rlaO se 

podeespéra(inaefihidamenté 'que~ afinal, essas 'me­
,qi~~5 sejam tàd~s"examiria:das, tesiàd,as"etc: Mas é 
nec~s~ário ,cau.té!~; ,açod~m,ent6 ~ dispensável; pen-

',50 eu, neste m,omento. " . , 
Sr. Presidente, em março' próximo ,passado, 

desta mesma tribUna, tivé-,oportunidade' de, tratar do 
problema da' dívida pública, ,uma nuverilescura'em 
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nosso horizonte econômico, alimentada principal- sistema bancário internacional, ameaçando, de fato, 
mente pelo déficit público, Naquela ocasião, mencio- arrastar consigo todos os sistemas econômicos. 
nei o valor da dívida no final de 1997, que foi de O fato concreto é que não podemos mais con-
R$254 bilhões. Pois a situação de\eriorou-se. A dívi- tar com capital volátil internacional para equilibrar 
da interna aumentou muito, insuflada por um déficit nossas contas externas e que, para inspirar de novo 
público crescetlte. Hoje, a dívida interna está em confiança aos agentes econômicos internos e exter-
cerca de R$350 bilhões! Em meu discurso de março nos, que temem um desmoronamento do real - e 
afirmava eu que a dívida interna poderia transfor- que sejam preferencialmente os não meramente es-
mar-se no calcanhar-de-aquiles do Plano Real, que peculativos -, não mais podemos adiar um ajuste ri-
o déficit público estava solapando as finanças públi- goroso de nossas contas públicas. Isto significa, an-
cas. Enfatizei, então, na conclusão do meu discurso,tes de mais nada, reduzirmos drasticamente o déficit 
que ainda teríamos de enfrentar uni ajuste fiscal público. Déficit público que resulta de gastos exces-
para que nossa economia pudesse avançar com sivos e irrealistas nas três esferas de governo e em 
tranqüilidade. Hoje, essa verdade está mais nítida do todos os Poderes. Déficit público agravado por não 
que nunca. termos assegurado que todos os que devem pagar 

Um vigoroso combate ao déficit público é não impostos neste País efetivamente os paguem. Déficit 
só indispensável, como tornou-se inadiável diante da público que emana de um sistema previdenciário 
profunda crise de desconfiança que acometeu os que é único no mundo por seu irrealismo, por suas 
agentes econômicos, tanto os externos como os in- concentrações de privilégios injustos, pela distribui-
ternos. ção de benefícios a quem não contribuiu para o sis-

Os agentes econômicos nutrem agora fortes tema e pela sua inviabilidade atuarial que ameaça o 
suspeitas diante de um déficit público de 7oio do PIB, futuro de dezenas de milhões de trabalhadores. 
que ameaça tornar o Poder Público inadimplente, as Temos um sistema previdenciário que apresen-
finanças públicas desarvoradas e desorganizadas e ta rombos enormes, com gravíssima influência nega-
a volta da inflação uma possibilidade atemorizante. tiva nas contas públicas, desequilibrando a econo-

O que ocorreu, 'de março para cá, foi a atual, mia e retardando nosso progresso. Os déficits da 
aguda e onipresente crise financeira internacional. previdência são crescentes, ano a ano: este ano 
Çom o desastre financeiro da R'ússia, precipitou-se a montam a 7 bilhões de reais no sistema do INSS; 19 
crise. Ela já havia feito' um ensaio localizado' no Mé- bilhões de reais no sistema dos servidoreS públicos", 
xico, em 1995. No ano passado, no Sudeste Asiáti- federais; e 22 bilhões de reais nos Estados e Municí-
co, várias economias foram profundamente prejudi- pios. Ao déficit da previdência acrescenta-se a difi-
cadas por crises similares. Na ('cfcasiãó?~s reservas culdade específica dos Estados' e Municípios, sobre- .!' 
brasileiras pérderamUS$1 O bilhões e' o Governo . carregados com folhas de pagamento inchadas, mui-
teve de lançar ullÍ"prograrTia de' ajuste ;f'iscal parcial to acima do que seria razoável. 
'que, hoje percebemos, não foi tão ,longe quanto de- Senhor Presidente, se não atacarmos com co-
veria ter ido; A situação grave da economia japonesa ' ragem e firmeza nossos des~quilíbrios fiscais, como 
acentuou as tensões no Sudeste'Asiático~ com fefle- nos,coríclamou a fazer o presidente Fernando Henri-
xos internacionais. As' bols'as' de valores em'todo o que Cardoso, estaremos ame,açados de,ter de volta 
mundo, que' nos 'últimos alios .exibiam excessiva' eu- a ,inflação. Estará ameaçada 'á estabilidade da mo e-
foria, sofreram, com esses fenômenos; abalos pas- "da, que tanto favoreceu amplas camaMs do povo 
sageiros. Mas foi a declaração dJ~,mor~tó~ia por par- : brás,ii~iró:;, ," ;' " " . '"t'" 

te da Rússia, em 17 de agosto, q'ue deu início a um . Dados recentemente publicados pelo IBGE, re-
.' proce~sp:a.g~~s>. '~',g~i1ê'ráli~âdoide~~âliiêb érescente . ,sultadós da· Pesquisa Nacionái por Amo'stra de Do-

e frracional. Países' éónio'ó 'si-li'siiJ'passatam :::{ser I' micíiiós,demonstram que h'o'u've nos an~s',recentes, 
vistos"corilo correndo imin~nt!':r'fi$ço <;ie:desmorona- ',' 'em'grande 'partecomo resultado da poüi,Íca de esta­

,.: mento. Nossas reservas perderam US$ 30bilhõ~s - '. bilização" um enorme e positivo rearranJo,na pirâmi-
.. uma sangria. dolorosa, 'mesmo para:res.ervàs,tão al- , ,de sodal brasileira. Há seis' ,anos, apen'as 10% das 
. ·,tase'seguras como .. as'nossas. As.'polsa~ide valores ·,:.fâmflias, ganhavam mais ,de;'10 salár{~s·. mínimos. 

:-, ao redor'do globo',sofreram perdas,sérias diante da .... Hoje, esse percentual sUbiu,pára 22%: ° ,tempo mé­
·'"possibilidade.deque a,quebra em,cadeia'de·países· .diq ~ee~tudo·d,o.,brasileir<? e.s.t* hoje e~'z;,~nos, índi­
. ',emergentes .pudesse.-contaminar-,toda· ai ~conQmia , . .-ceainda insuficiente, mas muito superior, ao do pas-

mundial. As pérdas ,das ,bolsas comE!çam \a abalar o .... ,·s'ado. Óe1992 a 1996, aumentou o ~úmei:o de famí-
• ' , • .• • • (I'-'j. , 



Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDER.AL Quarta-feira 7 13291 

lias com renda mensal súperior a 1.300 reais, abran- ' 'nir bases legais que consagrem o princípio do equilí-
gendo agora essá' faixa 32,2 milhões de pessoas, brio fiscal... Se não formos capazes de reduzir as 
quando antes eram 13,6 milhões. As pessoas abran- ,despesas' na velocidade e volume necessários, 
gidas por famílias que têm renda mensal entre 330 e c5>mo estamos propondo, talvez sejamos obrigados 
1.300 reais são hoje quase 60 milhões, quando, em;a uma discussão aberta sobre o aumento de impos-
1992, eram apenas 45 milhões. Os pobres e miserá- tos ... Tenho consciência do que representa pedir um 
veis diminuíram em número: em 1992, eram 73 ;'mi- esforço maior de contenção. Faço-o para garantir a 
Ihões as pessoas inseridas em famílias" de renda 'estabilidade, com os olhos voltados para um futuro 
mensal inferior a 330 reais; em 1996, esse número ,:- éom maior segurança econômica; para um Brasil 
havia se reduzido à 53,6 milhões: Isto é, 20 milhões ainda mais forte e melhor preparado para se posicio-
de pessoas deixaram de ser pobres ou miseráveis, nar' no mundo." . 
com a estabilização da moeda. t) -, ' ;. 

< Li~ecentemente, na coluna de Clóvis Rossi, da 
Mais do qúe esses frios números, as pesquisas 

disponíveis apontam para um fenômeno novo no 
País, que recebeu grande impulso com a política de 
estabilização: trata-se da formação de enormes seg­
mentos de classe' média, 'de pessoas que progridem, 
estudam, que tiveram abertos e ampliados seus hori­
zontes sociais. 

São essas pess~as que não podem~s decep­
cionar, é por elas que devemos fazer de tudo, por 
mais duros que sejamos sacrifícios da austerida­
de que se .impõe, para manter a estabilidade da 
moeda "e combater o défiéit-,·público. Esse é o desa­
fio que o Brasil' deve 'vencer, esse é o apelo que 
nos lanç'ou o presidente da República e que have-
remos de atender. .- - . . • 

, Senhor Presidente, em seu·discurso de 23,de 
setembro, o Presidente da República fez uma históri­
ca e veemente conclamação. Quero citar algumas 
'passagens daquele seu momentoso pronunciamen­
to, a saber: "Há anos o Brasillutà 'contra o déficit pú­
blico ... a inflação mascarava o real significado do dé­
ficit... a crise intern~<?io,nal ape.l"!as fez com qu_e a ne­
cessidade d~ equilí~rio em nossa~ contas públicas 
se tornasse mais urgente ... A busca do equilíbrio nas 
contas 'públicas, é, também uma questão de cidada­
nia. O Estado tem de caber dentro dos recurSos que 
a sociedade lhe dá ... Há Estados onde o Legislativo 
e o Judiciário consomem recursos muito acima do 
razoável... Precisamos valorizar os recu~ós que o 
contribuinte paga na forma de' impostos ... é uma ta­
refa para' 'as três esferas de governo... Quando os 
governo~'se endividàrh eles 'disputam' com o setor 
privadôJÓs recurSos' disponíveis 'para empréstimos, 

--levando': à alta dos.'ju~os ... O"Estadó não pode ser 
um peso\para a sociedade e para ,à economia priva­
da, não :Rod~ ser dominado por' privilégios' e c-orpora­
ções ... L:anço aqui um' grande desafio, o desafio do 
equilíbrio fiscal... estendido aos 'governadores e pre­
feitos do':Srasil afora, e aos Legislativos .. : Determinei 
que sejam' rapidamenieefetuadós estudos 'para defi-

Folha de, São Paulo, uma observação de Donald 
,Jo~nson, secretário-geral da OCDE, Organização 
" para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 
, ,que reúne os 29 países supostamente mais indus-

trializados do mundo. Dizia ele: 

"Embora falemos, por necessidade, de estrutu­
ras e fluxos (de capitais), é vital que não percamos 
de vistâ a dimensão hUmana. Milhões de pessoas 
perderam seus meios de vida e suas poupanças e, 
com elas, suas esperanças" no futuro. No fim das 
contas, o capital se defende por si mesmo. Tragica­
mente; os cidadãos individualmente, nos países afe­
tados (p,ela crise), não podem fazê-lo." 

Senhoras e Senhores Senadores, não pode­
mos decepcionar o povo brasileiro; é preciso manter 
as conquistas da estabilização. É hora de demons­
trar capacidade de liderança, e o Congresso Nacio­
nal "haverá de estar à altura deste desafio. O Estado 
e a sociedade não são mecanismos automáticos: o 
espínto que lhes insufla vida é a capacidade de lide­
rançâ"política, e essa não há de faltar ao Congresso 
Nacional. Num mar proceloso, surge a necessidade 
de um comando de pulso, de uma visão que oriente 
o leme. O Congresso, solidário ao Presidente da Re­
pública e ao País, há de contribuir, nesta crise, neste 
desafio, ,com sua capacidade de liderança. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palav~, por 20 minutos, o Senador Osmar Dia~. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Pronuncia 
o -seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, durante o período das 
eleiçÕes, tivemos oportunidade de estabelecer con­
tatos com diferentes camadas da sociedade, ao 
mesmo tempo em que o Brasil debatia, principal-

. mente por seus economistas, a crise internacional e 
suas conseqüências para o nosso País. 
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O Sel.lador Edison Lobão acabou de fazer um segundo turno -: e outros ainda terão segundo turno, 
pronunciamento enaltecendo a posição do Presiden- não temos o direito de adiar a discussão de medidas 
te Fernando Henrique Cardoso, que, ': mesmo estan- que possam minimizar os problemas sociais e eco-
do em campanha eleitoral, com coragem, fez aquele nômicos que enfrenta o Brasil. Não podemos deixar 

. discurso que, como S. E~ disse, passará para a his- . para depois a solução do problema do desemprego 
tória, em função das circunstâncias e do momento e nem do problema da renda nacional, que são pro-
em que foi feito. . blemas cruciais que nos atingem hoje. E se. não po-

Há necessidade da adoção de medidas restriti- demos adiar e nem ignorar que eles são graves, é 
vas, que possam combater o endividamento público, preciso discutir. propostas para resolvê-los. 
o déficit fiscal, controlar as despesas dos Municípios, Pois bem. li com atenção o documento "Mais 
dos Estados e da própria União - provavelmente es- do que uma Potrtica Agrícola", do Presidente Fer-
taremos votando ainda este mês uma emenda cons- nando Henrique Cardoso, cuja proposta é criarmos 
titucional que propõe a redução das despesas das um conselho do agronegócio em nosso País. (Fi-
câmaras municipais. Há esse espírito, "hoje intensifi- quei satisfeito porque, pelo menos, já aportugue-
cado pela necessidade de administrarmos melhor as samos o termo: agrobusiness passou a ser agro-
finanças públicas neste País, em função do desequi- negócio.) . 
líbrio que existe. Há, por p~rte de tod?s - inclusive No ano de 1997 tivemos um faturamento, no 
por parte do próprio Presidente da República -, esse agronegócio, de U$320 bilhões, o que significou 
espírito. Fiquei satisfeito ao ver o próprio Ministro 40% do PIB. É esse, portanto, um setor que só por 
Malan apontar como uma das causas do déficit pú- sua participação no PIB já demonstra sua importân-
blico e das taxas de juros altas o endividamento de cia fundamental. Não fosse suficiente a sua partici-
Estados, endividamento feito" múita~. vezes, sem pação no PIB, nós poderíamos também falar nos 
que os Estados tivessem capacidade de pagar. Fico empregos que cria. No campo, são 18 milhões e 200 
satisfeito que, mesmo tarde, o Ministro Malan tenha mil empregos. Calcula-se o emprego gerado na cida-
reconhecido que eu _ estava certo quando disse que de para cada emprego gerado no campo em função 
deveríamos controlar a liberação de empréstimos das relações de negócio que envolvem a agricultura 
para os Estados. Veio tarde esse reconhecimento, e a agroindústria. Isso significa 36.4 milhões de em-
mas penso que ainda temos tempo, se o Ministro pregos, o que dá em tomo de 50% da força de tra-
adotar, na prática, essa posição. balho ou da população economicamente ativa do 

Se há essa necessidade, devemos pensar na- nosso País. 
quela máxima antiga, lembrada principalmente por Não se discute a sua importância no que se re-
nossos pais, que sempre repetiam,.que "para comba- fere à questãoecpnômica e nem no que se refere à 
ter a crise nada melhor do que o trabalho e a produ- social. Se devemos combater a crise através do tra-
ção". Vejo aqui o Senador Lúdio Coelho, que obser- balho e da produção, devemos também mudar algu-
va esse lema em sua vida. ma coisa. Se em 1965 o Brasil produzia 25 milhões 

Venho não para contestar, mas, concorctando de toneladas, passou a produzir 80 milhões e esta-
com o discurso do Senador Edison Lobão,. para mos parados nesse nível de produção há alguns 
mostrar aqui a minha posição. Venho para falar so- anos, é porque a política que está em vigor não está 
bre um setor fundamental, ao qual tenho'me referido dando certo para ampliar esse volume produtivo e 
repetidas vezes. Fiquei muito satisf~ito ao ver que o ganhar espaço no mercado internacional. Será que 
Presidente eleito também está tratando desse as- isso. ocorre por não termos mais áreas de plantio? 
sunto - e só me arrisquei a falar sobre o tema ~gora, Será porque o nosso potencial está esgotado ou as 
porque ele está eleito. E tendo .sido.reeleito o Presi- políticas públicas.precisam s~~ alteradas?; 
dente, Senador Bernardo Cabral, agora passa a-ha- . Bem, se estamos aqui para segurar. a estabili-
ver um plano de govemo que tem de ser ,cumprido e dade da moeda;. se o objetivo do Governo é manter 
estaremos aqui a cobrar diariamente,que

1
esse plano.a moeda estável ea inflação baixa, para permitir o 

seja cumprido. .' " . '. planejamento dasatividadeseconômicas;~do País; se 
Mas como conciliar esse plano.de metas arro-· estamos aqui a.combater a.taxa de. jur.os alta; se 

jadas para a produção agrícola -:, o agronegócio, queremos aumentar a renda do setor produtivo redu-
como se chama aqui - e as crises mundial e nacio- zindo custos, devemos discutir por que, então esse 
nal? Mesmo num momento em quealgun.s nos des- .setor está estagnado. Por .que não .c9l.lseguimos 
pedimos das eleições - no meu. Estado não teremos ,','avançar além disso e não conseguimos contribuir 
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ainda mais para a balança comercial? ~Ressalto que Isso precisa ter fim e o Governo pode fazer algo 
a balança comercial negativa'significa uni 'risco para para acabar com isso. 

o real e um grande risco de aumento do ,desempre- , " É 'preciso que passemos a discutir aqui as me-
go. Não estamos produzindo O necessário nem para didas qúe o Congresso pode adotar. Será que o 
o nosso consumo,' quando poderíamos estar produ- Cong'resso pode' participar disso? Será que não po-
zindo e exportando muito'mais. ' "demó,s pári:icipar' das duas frentes que devemos 

A 'meta p.retendidae~a exp~nar YS'$100 bi.lhõ- abrir para viabilizar o agronegócio em nosso País de 
es no ano 2002, sen~o U$$45 bilhõe~,'próyenientes'fórma segura, 'tranqüila? Será que não é possível 
da agricultura. Fui buscar, os 'dados de'stEl ano e 'dar àqueles que participam do agronegócio um míni-
constatei que exportamos I,/S$18,8 bilhões e a agri- ' mo de segurança, pata não ficarmos expostos às al-
cultura teve um supér~vit de US$11 ,8,bilhoes, ~ que te rações da política econômica, para não ficarmos 
significa que importamos em torno de US$7: bilhões expostos a problemas que ocorrem em economias 
em produtos agrí!::,olas.' Setá"crível:ou"necessáno de oütrasregiões do mundo e que nos afetam direta-
esse volume de importação ',ert:lurn p~ís que exporta mente, 'tirando-nos a tranqüilidade e o sono, para 
US$18,8 bilhões? É eVidente qüe houve umsupe~á- "riãoficarmos expostos a políticas que não nos prote-
vit, o que foi fundamental para que tivéssemos a ba- geme que abrem o mercado sem nenhum critério? 
lança comercial'globald,o p~ís. ainda maior. ,': o Sr. Edison 'Lobão (PFL- MA) - Permite-me 

",',', ,':,' , , '-,',\(Exª,um ap'arte?: 
Sr. President~,seráque I')~O t~mos nada a fa- ,,' " " ' 

zer para evitar essas importações? ,Porque são ~Ias, "" ,OSR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Concedo 
sem nenhuma dúvida,: o:grande rnal;hoje, daagri- "õ,:apartea-V. EXª, Senador Edison Lobão. 
cultura brasileira. Sepergul')~arlT)o~:~:qualquer <3.g ri- O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - No mundo 
cultor qual é o maio~ problema ,da agricultura ,brasi- globalitado em que vivemos, de fato não é neces-
leira hoje, ele vai responder: são as" importações ' sário estarmos,a cada instante, criando e inven-
sem critérios, sem; salvaguardas e sem ,a míl1ima "tando, basta copiar aquilo que deu certo em outras 
proteção do mercado nacional"que. nos colocam em 'nações~ É o que V. Exª nos convida a fazer neste 
risco permanente. ,>,:,' ' , " ; I ,', ',' :', mômento. O major produtor agrícola mundial são 

Quando falo isso, álguér'lÍ pode dizer: mas es- ""ós'Estados Unidos. O que V. Exª sugere é que se 
~ tamos em um murraô 'globaiitado~ Os' EstadoS' Uni- faça aqui aquilo que os Estados Unidos já estão 

dos também estão; a União Européia tàmbém; e lá -',fazendo: criar: uma alíquota para a importação, ou 
eles acabam de estábelecer umâalíquotáde prote-'·seja;uma barreira. Creio que V. Ex" tem toda a ra-

,~ ção no limite máximo,::,: o limité"lftaximefhO,acordo in-!.' ião; e é\jssoíque devemos fazer, porque, à medi-
ternaciorial de tarifas'e comércio' que'é' de 32o/ci;eles ,,:Ida que importamos, estamos, de fato, destruindo a 
estabeleceram 32% para oS produtos. importados, o 'nossaagr.icultura: " 
que significa que os' prÓdutoré's da 'União'Européia e O SR. OSMAR DIAS (PSDB -' PR) - Senador 
os prodlJtdres 'americanos, além~'düs' súbsídiôs/'têm ',i"Edisón'[obão, álém disso, é preciso que busquemos 
o Seu 'mercado pró'tegido pelas' alíquotas que' os ',";:dadó~rque "rios~vãà;dar'a'exatanoção de que não 
acordos 'internacióÃ'a:h:rpermitéfn''e"'quéoBrasilnão ','estamos 'aproveitando o nosso potencial. A FAO 
tem utilizado. -,,' ; .,': ó:_ .f,:;;:; ::-.'< .~ I'. ,~'''-;veriídize'ndohá'muito tem'po que, daqui a 40 anos, o 

! ,", . , ~ T ........ ' ••• ". ~. rló r~ "'. ~.- ',..... . , •. ' .•... 

Portanto, aI 'começa o p,rlmelro'problema:, se ,I ""iTfuMo terá'umá'demanda 'de alimentos três vezes 
quiserrfios' ámpliar':ó :nossü' sb'peravité;comerCíâr no ';':":'malor do que :a 'que temos·hoje. Teremos; então, que 
agro,ne'9ó'éio, tenids'~q'ue\::orrigçãi 'àimpbflb~Freiras ,c"'mUltiplicar'por: lrês o ql:Je' estamos produzindo' hoje. 
comerci~is;":tarifáriàs:' é~' safiífariéü~;-'pdrqué:'não'; dá ";'-Pbis' bêrti/parà':mÚltiplica'rmos 'por três a produção 
mais pa"fa':süportafo i'ngresso:em'nosso,Páís de pro- ,~: Ide 'Jálimer'ltosJnd':mundo;',há,'rieceSsidade, em 40 
dutos êéf1segundá' bategoria;descartã:(jos~peio'.·con- ,~t'àhÔS, 'de um 'crescimento: extraordinário, ,ou seja, só 
sumidor';'-ôos paísês-':bligem';dô ptodoto;: :ê'quer-são ;', 1idSpaíseif que 'têm 'ainda potencial explorável pode­
importados'para cobrir'aquinã'<:Hi',neêêssidade;;des- rão dar contribuição ao mundo num programa mun­
ses proâUtos; porque' a' demandar muitas ;,vezes;:não ",.' :~dial; de segu r.ança' alimentar ~ porque; se ,a economia 
cobre á;(oferta, e,"isim;, 'liluitaS';,vêtes;' 'apenas1.:para :~';'_éstá ,globalizada, deveriam' globalizar também a se-
formaréapitalde gi'f<:Pde algUit!â's;:ím'tiortadorasi:que', gurançaalimentar;:, . ". . ", " 
se privilegiam de um re'curSó'fácil'iJiô mercado,tnter- -:.';i ,::: Não: é' possível que' o mundo possa conviver 
nacional'tcom prazos 'longos Ênaxas de,jUros'baixas. ,,' com 800 milhõeS de pessoas passando fome, todos 
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os dias. Não é possível que, quando se reúnem, os cemo-nos da importância de outros fatores que ne-
grandes responsáveis pela condução das políticas cessitam . de um pensamento de segurança" como 
públicas do mundo digam que daqui a dez anos vão esse que V. EXª levanta com tanta propriedade, por.-' 
reduzir a fome pela metade. É muito pequena a que, além de ser um grande Senador, V. Ex!! é um 
meta de reduzir pela metade. Temos é que acabar especialista no assunto. E:presenteou-me, nobre Se-
com a fome, pois temos produção, temos potencial. nador Bernardo Cabral, com um livro sobre alguns 
O que falta são políticas públicas de melhor distribui- aspectos da segurança alimentar. Desde então, in-
ção de alimentos no mundo, reduzindo-se também o vocado pelos discursos que V. Ex!! tem feito, Sena-
protecionismo dos países mais desenvolvidos, que dor Osmar Dias, às vezes apaixono-me por alguns 
impedem que países em desenvolvimento e subde- temas relacionados à agricultura. Leio a Folha Rural 
senvolvidos possam produzir e exportar produtos pri- e outros artigos, e, sabedor de seu profundo conhe-
mários para ter renda e emprego na origem, e, so- cimento, sempre me lembro de V. Ex!!. E devido à 
bretudo comida. / minha ignorância no assunto, grifo algumas passa-

Quando a União Européia e os Estados Unidos 
subsidiam produtos e exportam 50% dos três trilhões 
em negócios com comida no mundo - este é o volu­
me deste negócio -, eles aqregam valor e industriali­
zam, muitas vezes, matéria-prima que nós exporta­
mos. Então, eles acabam exportando em produtos 
primários apenas 4% do total das exportáções. Mais 
de 90% das exportações daqueles países desenvol­
vidos são de produtos já transformados. 

Essa política globalizada sem ética não permi­
te, portanto, que países em desenvolvimento e sub­
desenvolvidos possam se utilizar do potencial que 
têm para alavancar a sua economia e, assim, abas­
tecer o mundo de alimentos. É, realmente, uma polí­
tica contrária aos interesses da humanidade essa 
em que os subsídios se concentram em países já 
desenvolvidos, que concorrem de forma desigual e 
injusta com países em desenvolvimento. Além de 
proteger, é preciso também brigar para que o prote­
cionismo e os subsídios sejam reduzidos. Isso é me­
lhor do que uma ajuda do FMI, pois nos oferece con­
dições de competir. 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Permite-me 
V. Ex!! um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Com mui­
ta satisfação eu dou um aparte ao Senador Romeu 
Tuma, que, para alegria de todos, está conosco nes­
ta tarde. 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Para mim, 
Senador Osmar Dias, é uma intensa alegria, uma fe­
licidade estar aqui hoje, graças à proteção divina, e 
numa hora em que V. Exª faz um pronunciamento 
tão importante. Há três ou quatro anos - não sei se 
V. EXª se lembra -, fiz a V. EXª um questionamento. 
Durante a minha campanha eleitoral havia' lido um 
artigo na Folha de S. Paulo sobre segurança ali­
mentar. Como militante da segurança, por 40 ano.s 
na Polícia, perdemo-nos, às vezes, no tema, esque-

gens. Quero cumprimentá-lo pelo seu discurso, que 
vem em uma hora importantíssima, em que se fala 
nas crises econômicas, em dinheiro e em uma por­
ção de outras coisas, mas em que há os que se es­
quecem de que o mundo precisa comer, de que vá­
rios segmentos estão morrendo de fome, inclusive 
no nosso País. Parabéns a V. EXª, nobre Senador, e 
que Deus o proteja nessa luta. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Muito ob­
rigado a V. Exª, nobre Senador Romeu Tuma. Eu sei 
que a Casa está muito alegre e feliz pelo seu retor­
no, e eu, particularmente, porque conheço a sua 
sensibilidade para esse tema, pelo qual sou muito 
mais apaixonado do que conhecedor. Sou apaixona­
do por esse tema porque sei da importância que ele 
tem hoje e que terá daqui a alguns anos. Muitos dos 
que estão aqui verão que este será o principal pro­
blema da humanidade: o abastecimento alimentar. 
Não adianta ficarmos apenas discutindo apaixonada­
mente. Precisamos evoluir e passar a discutir, no 
Congresso Nacional, se vamos permitir, por exem­
plo, o uso ou não da semente transgênica, porque 
só com as técnicas à disposição, hoje, dos agriculto­
res, não dá para conquistarmos a meta de triplicar a 
produção mundial. Não dá. É preciso mudar o paco­
te tecnológico; é preciso colocar tecnologias novas 
em produção. 
, . Nos Estados Unidos, muito antes de ingressar­
mos nessa discussão, cerca de 40% da área de soja 

. já era plantada com semente transgênica. Aqui ain-
da não decidimos se vamos permitir ou não o uso e 

, estamos a discutir se isso pode prejudicar as expor­
.tações, a saúde humana. Ora, Senador Romeu 
Tuma, V. EXª sabe o quanto defendo o meio ambien­
te e o desenvolvimento de uma agricultura sustenta­
da .. ' Só que não podemos ignorar que o mundo está 
avançando. Quando plantamos, como plantio direto, 
. a;soja convencional, tradicional, utilizamos'um herbi­
cida para dessecar as ervas daninhas. Pois bem, fa-
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zemos uma aplicação de herbicida, de veneno, an- passará de 31 milhões de toneladas. para 240 milhõ-
tes do plantio, e outra depois do plantio para comba- es de toneladas desse produto. Nem o mundo todo 
ter as ervas emergentes. A soja transgênica foi cria- consegue consumir tanta soja. Então, vamos plantar 
da com um gene que simplesmente é resistente a um pouco de milho, dividir o espaço com essa cultu-
esse herbicida que faz a dessecação e, portanto, po- ra, passando a exportar o produto. Não devemos so-
demos aplicar esse herbicida depois que as ervas nhar que com 80 milhões de toneladas vamos con-
emergirem, pois ela só vai queimar, ou controlar, as er- seguir exportarAS bilhões de dólares. É preciso que 
vas, deixando a soja, com o seu gene resistente, viva. a produção chegue a 120 milhões de toneladas, no 

Isso - falo para os ecologistas que me ouvem mínimo, para atingirmos essa cifra. Para que isso 
neste instante - é diminuir a aplicação de veneno na ocorra é preciso ampliar a área de produção e apli-
lavoura e não oferecer risco à saúde humana. Va- car novas tecnologias. 
mos ser racionais. Se estamos reduzindo pelo me- É nesse momento que surge a vez do Con-
nos uma - e vamos reduzir duas - aplicação de her- gresso. O senador, o deputado, o agricultor, o dono 
bicida, estamos reduzindo o impacto negativo do da empresa, do comércio e o Presidente da Repúbli-
agrotóxico, do veneno no meio ambiente. Por que ca falam que é preciso fazer uma reforma tributária 
estamos discutindo se ela faz mal para a saúde, se no País. Mas faz tempo que estamos falando que 
essa soja que está aí requer menos aplicação de ve- essa reforma é necessária ao País. Então, é preciso 
neno e simplesmente diminui a poluição dos rios e que se tome essa meta como uma empreitada deste 
do meio ambiente? Assim não dá! Precisamos fazer final de ano, não se adiando mais a oportunidade de 
uma rodada de discussão com pessoas que enten- oferecer ao setor produtivo uma carga tributária me-
dem, precisamos deixar a questão, muitas vezes nos onerosa para os ombros de quem trabalha e 
apaixonada, do ambientalismo, com a dose de pai- produz. Não dá para competir com a Argentina, que 
xão forte que tem, de lado, e precisamos implemen- tem uma carga tributária que chega a 15% do PIB, 
tar novas tecnologias. se a nossa atinge 30%. 

Vejo o Senador Lúdio Coelho, que possui gran- Quando vejo o documento do Governo, com as 
de experiência, e fico pensando: o Brasil tem 851 mi- metas estabelecidas, penso que é preciso incluir 
Ihões de hectares, e nós estamos aqui a discutir se nele os instrumentos que vão conquistar as metas. 
podemos produzir mais ou menos de 80. A Amazô- . E eu quero contribuir com esses instrumentos. 
nia do Senador Bemardo Cabral tem 350 milhões de Vamos trabalhar com a redução de custos, que é o 
hectares. Nós temos uma área plantada com grãos, grande problema da agricultura hoje, e também com 
no Brasil, que varia de 35 a 40 milhões de hectares. o aumento da renda. 

• Temos de pastagem uns 110 milhões de hectares; Talvez poucos saibam, mas a renda real da 
de reservas legais, uns 50 milhões; somando rios, agricultura nos últimos dez anos caiu 28%. Isso é 
estradas e cidades dá mais uns 20 milhões de hec- brutal, é fatal! Foi isso que contribuiu para que dois 
tares; e, de cerrado, nesta grande Região Centro- milhões de trabalhadores da agricultura perdessem 
Oeste\ temos 204 milhões de hectares, o que dá o seu emprego nesse mesmo período. Em dez anos, 
24% do território nacional. Pois bem, desse total so- dois milhões de trabalhadores da agricultura, Sena-
mente são utilizados 47 milhões de hectares, sendo dor Lobão, perderam o emprego. E não foi em fun-
10 milhões para grãos, 35 milhões para pastagens e ção das políticas deste Governo, mas pela evolução 
2 milhões para culturas permanentes. Se dess~s > de políticas públicas, ineficientes para o setor, que 
204 milhões de hectares, 127 milhões podem ser estão transformando a agricultura num negócio de 
cultivados no cerrado - os outros não, porque têm grande risco, porque hoje não há margem de luoro. 
problemas de topografia e de qualidade de solo -, . Então, é preciso reduzir o custo de produção. 

I 
temos 80 milhões de hectares no cerrado onde não Para reduzir o custo de produção, tenho algu-

• > 

se planta nada, não se produz nada, não se clcJltiva ·mas propostas - sei que meu tempo já terminou, 
nada. E existe toda uma discussão em torno de se .. mas vou fazer isso de forma rápida, Sr. Presid~nte. 
fazer uma reforma agrária; distribuir terra ... Se o pro- A reforma tributária, todos nós sabemos que pr~cisa 
blema é terra, terra existe em abundância. São 80 ser feita, e ela será feita por nós, Senadores e Depu-
milhões de hectares. O que dá para fazer com .80 tados .. Mas é preciso aperfeiçoar o sistema de t~ans-
milhões de hectares? Vamos fazer uns cálculos rápi- portes. Vejo aqui pessoas entendidas no ass~nto, 
dos: aumenta-se a· área da cultura de soja, por muito mais do Que eu. Não dá para concorrer, pa-
exemplo, em 80 milhões de hectares, e a produçãogando US$32 IJé:1ra colocar uma tonelada de grãos 
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no porto, enquanto a Argentina gasta" US$16'e ',os Concedo a palavra ao Senador JOsé Saad para 
Estados Unidos, US$9. Também não é possível cbn" uma comunicação inadiável, por cinco minutos. 
tinuar pagando, em média, US$9 p~ra embarcar I " , O' SFt 'JOSÉ SAAD (PMDB - GO. Para uma 
uma tonelada no porto contrá US$5 da Argentina e comunicação' inadiável. Sem revisab' do orador.) _ 
US$3 dos Estados Unidos. É uma diferença brutal. Sr. 'Presidente, Srs. Senadore's, já neste segundo 

Quando somamos a diferença tributária' ~Om 'a dia de funcionamento do nosso Plenário, vamos ten-
diferença dos fretes nas estradas, mais a diferença do idéia do que acor;tecerá nesses próximos meses, 
do porto, chegamos a uma defasagem de. mais de com a chegada dos nossos Colegas, sobrecarrega-
20% em relação ao nosso competidor. E não adianta, dos com os problert;laS do País d'urante a 'campanha 
falar, porque lá na porteira da fazenda o c\Jsto~o eleitoral. Assim ,mesmo, nesta' oportunidade, sirvo-
mesmo, o que está caro é da porte,ira da fazenda até me deste. Ple,nário para Úansmitir'úma mensagem de 
chegar no porto. Para dentro da porteira da fazenda âmbito regional, ,mas que' não, poderia deixar de 
há um custo que pode ser reduzido, que é o aa car- fa~ê-Io'êomogoiano~ .', ' . , 

ga tributária. O grande dano hoj~ do se,tor produtivo . Sr. Presidente, Srs'o' Senadores, toda sociedade 
nacional são os impostos que incidem em cascata, que se moderniza tem por esteio a presença de pelo 
que nos atingem de frente. ' . , 

Também acho que o crédito ruràl deve ser 
aperfeiçoado. E aqui neste livro, tem umq .proposta 
que diz o seguinte: na década de 70, aplicavam-se 
US$400 para se produzir uma tonelada de ' grãos;, 
hoje, são US$62 ou alguma coisa assini:. p'órtantà; 
houve uma grande redução, o que e~põe'o prôdutôr 
à tomada de rec'ursos no mercado tradicional com 
juros normais. E ninguém pode sonhàrem tom~r um 
recurso a 50% de juros, como vemos hoje' ser prati­
cado em nosso País, Sr. Presidente. " ;., .. ", ,', ' 

E para encerrar mesmo, Sr. Presidente, é pre­
ciso aumentar a renda. Vou ape'nas listar os itens, 
porque retornarei a esse assunto, ,·tão'importante 
neste final de ano. É preciso ,fazer com queá:agróin~ 
dústria tenha mais apoio, principalmente a pequena 
e média. Se tomarmos uma tonelada de trigo e;ven~ 
dermos, vai valer US$200; se transf,ormarmós1:em 
bolacha, biscoito ou massa, vaiVaJêr, US$1.800. i 'A 
diferença· é muita grande, Sr: Pre.sidenté.'.É :preCiso 
agregar valor à produção,. e 'a!agroir:idustriâlização 
anda muito devagar ~m nosso País . .E até há Esta­
dos que não dão prioridade nenhúma'para',a agroin­
dustrialização. É preciso éomeçai;éi 'dar e"'Éi.umentar 
a' tecnologia, ampliar a tecnologia 'á~dispbsiçãô'!~a 
agricultura; 'modernizar os instrumentós"d'edorRéf:' 

'. ~ .... , ' ~ r' j ,~. \ 
cialização, que hoje, são muito atrasados, da década 
de' 70: E,' spbretudo, Sr;\ PreSidente;" h!í'''a;~.úest~º 
das importações que·preêisal'Tkis'évitar~·';'·'(·f'. q ::~ 

Tenho mais coisas para falar, mas V. E~~t~~ 
faz um apelo com o olhar e'vou áténdê-Io, Sr. Presi­
dente Voltarei a abordar esse assunto. Muito obriga­
do pela atençãQ e pela complac.~ncia,çqm:o,tempo . 

. I ........ ~ I ..... ,; :'. '!;' ~:!'inH~:.l'''':f,.f,,;·f:~ \ 

O SR. PRESIDENTE (Ge~ald(), Mel~), 7\:A.,:presi­
dência agradece a coml?reensã<? q~,V;,;Sx.ª.\\~·Fi ' 

Flrorrogo, por 15,minutos, a Hora do Expedien~e;q 

i 

menos um grande jornal. Tal é a importância da im-
prensa livre que, ,freqüentemente, é dénominada de 
o . qtiarto~ poder - 'uma espécie de pOder informal, 
que, juntamente com o Executivo, o Legislativo e o 
Judiciário" conipõe o ,arcabouço institucional dos re­
gimes .liberais-democráticos .da atualida~e. 

, No caso dâ 'sóCledadegoiana, inserida em um 
dos Estados dO Brasil de mais, rápida e vigorosa 
m.oderniza,ção, esle grande' jor~àl chama~se O Po­
p'~lar "f"él:zen~Ç>:p~rte,'d:a O~gan.i~aç~o Jaime Câma­
ra,yast9 cPrnpl~xo c;te,çomuni,cação que abrange te­
!ey;i~õ~~~:rádios' ~,j?,~nais,':lps,5~t~dos d~, Goiás, To­
ca,r;ltins e, Distri~o Federal, o jornal O Popular com­
P.h~~~~rfe~t~:a!1o·~e·\998,·· 6(ta~os ,de merecida e 
festejadâ existênCia. ' ,,', . .',: ' 
... ·1: "" ,.,.... ~:·'l·~ f,'" ,I,', •. :' '~~';'.~ 

;",.':, .Começou modesto, como modestos, em geral, 
,Gomeçam;os empreendimentos. cujo êxito se impõe 
por,coniaida;Gompetência'e çlo'trabalho ·árduo. Foi 
no. distante/ano, de 1938 quei,Q, Pop,ulat..circulou 
pela primeira.ye.z, sob '8 direção de Joaquim Câmara 
Filho;. auxiliado 'por ,apenas dez funcionários. A em­
presa que deuorigem:ao jornalAoLuma também mo­
desta tipografia e papelaria, surgida na cidade de 
Goiás" éitl'1 935, e' frarisferida dois anos depois para 
Goiânia. 'j àl'riiif' câri1âra havia' fundado essa~ tipogra­
fia;'juntaméíitê ;coin '~eú' sócio/HenriqUe' Pinto' Vieira. 

~·.f·.f· '~:~,' ',;-.:,.;:)"-Ji·"1··~:!"· ' I. .(" c. 
Hoje, O Pópula'i'tem'uma'tiragem diâna de 45 

milj,exemplares;~Ap$' domingos,~essa ,tirage.m atinge 
66':I'Ji{lil~!:~:?,emplares . .!~,;,;portant(>í o segundo jornal 
méii~:ljdo:erntoda'a~Região,C,entro~Oeste;'!.):: 
,~,;,i':;.:,É,~assim;,:com;'muito;orgulho eimen~a'satisfa­
ção:~qLie: ass.omo".hoje! à t~ibuoa ~ do Senad~:! Federal 
para(comerTlorar'.~o.,aniversário~desse arriigó~sexage­

nár,iQ rde 'Joda''ta,,;população'~do:} Estado; ·desGoiás. E 
nãp úso·a~'iPalavr.a amigo ,aper'las comofórça de ex­
pressão;icP.ois{c'Íodo (dia, -dLiral7lte muitosiJie, muitos 
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anos, antes mesmo de tomar café da manhã, os com todo o complexo de rádio e televisão que abran-
goianos começam o dia ao abrir as páginas de O ge totalmente os Estados de Goiás e Tocantins. 
Popular, certos de encontrar ali a cobertura aprofun- Era o que tinha a dizer. 
dada, equilibrada e isenta dos assuntos de Goiás. Muito obrigado. 
Isso, sem desmerecer, de forma alguma, o amplo O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Convido 
noticiário sobre os acontecimentos nacionais e inter- o Senador Casildo Maldaner para auxiliar a Mesa 
nacionais, de equivalente qualidade. como Secretário. (Pausa.) 

Ora, essa convivência diária, via de regra man­
tida apenas com os parentes mais próximos, autori­
za-nos a chamar O Popular de verdadeiro amigo, 
companheiro da rotina diária. Entretanto, devo con­
fessar que, nessa amizade, há uma pontinha de in­
vejá de todos nós. Pois, ao contrário da gente co­
mum, em cuja alma e corpo a passagem dos anos 
imprime suas marcas, o jornal O Popular, parado­
xalmente, quanto mais velho fica, mais jovem, mais 
ágil parece. Está sempre acompanhando os tempos, 
seja na ling~agem, seja na apresentação gráfica, 
seja na inaug~ração de novos cadernos que tratam 
de assuntos de interesse geral e específico. Tudo 
isso, sem abrir rilão do equilíbrio e da seriedade, que 
alguns dizem ser 'àpanágio da idade madura. 

Assim, foi com a preocupação de infOrmar mais 
e melhor que surgiram o suplemento Saúde, o suple­
mento Revista daTV e o Almanaque - caderno in­
fanto-juvenil de grande popularidade. Mas gostaria 
de destacar, pela~sua importância, o suplemento 
Campo, lançado há dez ~nos. Num Estado de voca­
ção agrícola incontesté, como é o Estado de Goiás, 
o suplementoCámpo tem sido de uma utilidade in­
comensurável. Ali, os agricultores e pecuaristas 
goianos encontram informações confiáveis que lhes 
têm permitido aperfeiçoar a técnica produtiva e de 
comercialização, bem como acompanhar os movi­
mentos do mercado e as mudanças na política agrí­
cola. O mencionado suplemento, dessa forma, muito 
tem ajudado a economia do Estado. 

Concluo este pronunciamento, Sr. Presidente, 
desejando vida longa ao jornal O Popular e à Orga- . 
nização Jaime Câmara, como se costuma fazer em 
relação aos anivers~riantes queridOs. 

Nestes sessenta anos de existência, o jornal O 
Popular'tem cumprido o papel, com invulgar deno­
do, de contribuir para,o desenvolvimento do E:stado 
de Goiás, em todos"os sentidos:. econômico, social, 
político e;.antes de tudo, institucional. Jomal de posi­
ções definidas e cobertura isenta, O Popllllar nunca 
deixou de defender e discutir os interesses do povo 
goiano, fazendo jus ao respeito e ao carinho de que 
desfruta junto a seus leitores, o mesmo acontecendo 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Casildo Mal­
daner. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N!! 498, DE 1998 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, que seja ofi­

ciado ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazen­
da solicitando as seguintes informações: 

1) Quais são os incentivos fiscais existentes 
para compra, venda, comercialização e produção de 
leite e seus derivados? 

2) Quais isenções de impostos possui a empre­
sa Parmalat no País? 

3) Existe tabela por parte desse Ministério para 
o preço de compra do leite cru? 

Justificação 

Os preços praticados pela empresa Parmalat 
na região Norte trazem ao Setor de produtivo daque­
la região inibição à produção, tornando inviável a 
competição, acarretando o monopólio por parte da­
quela empresa multi nacional, sendo mister saber se 
há incentivos ou isenções fiscais. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1998. - Se­
nador Ernandes Amorim, PPB - RO. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­
querimento lido será despachado à Mesa para deci­
são, nos termos do inciso 111 do art. 216 do Regimen­
to Interno. 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Casildo Mal­
daner. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N!! 499, DE 1998 

Senhor" Presidente, 
Requeiro, 'nos termos dos artigos 218 e 221 do 

Regimento Interno e de acordo com as tra9ições da 
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Casa, as seguintes homenagens pelo f~lecimento 'do Cito alguns' lances da vida de Plínio Barbosa 
Doutor Plínio Barbosa Martins, que foi ex-vereador, Martins. F;oi advogado e, antes de exercer mandatos 
Prefeito de Campo Grande e Deputado Federal eletivos, foi 'auditor da Justiça Miiitar em Mato Gros-
constituinte: ' • . ' 'so do Sul. Naquela 'época, período do regime autori­

a) inserção em ata de voto de profundo p~sar; 

b) apresentação de condolências à família e ao 
Estado do Mato Grosso do Sul. ' 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1998 - Se-
I " 

nadores Ramez Tebet - Lúdio Coelho. , " 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo ,Melo) - O aco­
lhimento desse requerimento depende de aprovação 
do Plenário. Para a votação, é permitido o encami­
nhamento, podendo os Srs. Senadores que o dese-
jarem fazer uso da palavra. . 

I ' 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB -; MS)~- Sr. 

Presidente, peço a palavra para ~ncamin,haL 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) '-", Para 
encaminhar, concedo a palavra ao Senador Ramez 
Tebet. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMOB':" MS. Para'en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Estado do Mato Gros­
so do Sul está entristecido e de luto, porque um dos 
seus maiores homens públicos faleceu na data de 
ontem e seu corpo está sendo velado, nesta hora, 
no saguão da Assembléia Legislativa daquele Esta­
do. 

Trata-se da figura ímpar de Plínio Barbosa 
Martins, que iniciou a sua ,vida pública como Ve~ 
reador de Campo Grande, foi Prefeito da Capital 
do Estado e elegeu-se Deputado Federal por duas 
vezes seguidas, sendo da última a sua participa­
ção marcante e efetiva como Deputado Constituin­
te, signatário, portanto, da Constiiúição Ç;idadã de 
1988. 

Falo isso com profun~a emoção, Sr., Presiden­
te, Srs. Senadores, porque amigo : pessoal de Plínio 
Barbosa Martins e admirador de suas excelsas quali­
dades e virtudes, homem que sempre defendeu os 
postulados maiores da democracia, dando sua con­
tribuição efetiva para o restabelecimento da demo­
cracia no País. 

Plínio Barbosa Martins iniciou a sua vida como 
advogado, e pertenceu, como político, aos quadros 
do MDB e, posteriormente, do PMDB. Tenho dele a 
mais grata recordação, como todos os sul-mato­
grossenses tê'm, de um homem que "nunca mediu 
esforços para ajudar o seu semelhante, um homem 
que sempre esteve disposto' a servir a coletividade, e 
o fez com dignidade, coragem e bravura: ';' " 

tário e de exce'ção, coube-lhe a tarefa de julgar o 
prócesso em que estava envolvido o Padre Gentel, 
onde' se pretendia a condenação daquele sacerdote 
e sua conseqüente 'expulsão do Brasil. Ali, Plínio 
Barbosa Martins.mostrou suas excelsas qualidades 
de homem que não ,se verga, qualidades de magis­
trado culto, independente, que enfrentou as amea­
çase comportou-se com dignidade, proferindo vere­
dicto que teve repercussão no País inteiro. Acredito 
que, neste plenário, é testemunha desse fato o Se­
nadorBernardo Cabral, que muito bem representa o 
Estado do Amazonas no Senado da República. 

OSr; Bernardo Cabral (PFL - AM) - Gostaria 
que V.' Ex!! falasse em meu nome também. 

, .,. '.. I • 

, \ O SR.' RAMEZ. TEBET (PMDB - MS) - Reco­
lho esse'pedido com' uma .responsabilidade muito 
grande, Senador Bernardo Cabral. Mas, ao falar em 
seu nome, peço-lhe que me permita não fazê-lo em 
nome de V. EXª como Senador, porque a impressão 
que tenho é de que a convivência entre V. Exª e Plí­
nio.Barbosa Martins se ;niciou ao tempo em que am­
bos eram advogados. Como V. ,Exª foi presidente da 
Ordem dos Advogados do ,Brasil, conhece esse epi­
sódio. Mas também V. Exª foi companheiro Consti­
tuinte de Plínio Barbosa Martins em 1988, e sabe 
muito,bem que, como Constituinte, ele sempre rec~­
beu das, forças sindicais do, País a nota maior, por­
que sempre se colocou em defes.a dos interesses da 
coletividade· e, principalmente, em defesa dos· traba-
lhadores do Brasil. ' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se, sem 
dúvida alguma, de,uma figura ímpar. Mato Grosso 
do Sul perdeu um de seus mais ilustres filhos. 

Gostaria de relatar um episódio, porque minha 
convivência com Plínio Barbosa Martins foi muito 
grande.o- Recordo:me dequé,"nos tempos"do MDB, 
quando, . por' circunstâncias, ocupávamos' posições 
partidárias diferentes, ele fazia uma campanha para 
o Senado da República e chegou à minha cidade na­
tal, ,da qual eu era Prefeito. ,Ali, fazendo uma campa­
IÍhadifícil e árdua, -chegou com seu carro,quebrado 

.e não'tinha sequer,',um sel'\(iço de'som p~ra falar à 
população. Eu, bem ma!s jovem, admirador de Plí­
nio, via neie as,qualidades da bravura, da coragem e 
do idealismo, e:reconhecia o"enfrentamento que fa­
zia" naquela ocasião; contra as forças opressoras. 

. Assim, não tive dúvioa alguma, apesar deJpertencer 
a: ·úm Pártido 'contrário' ào 'dele naquela ócasião, de 

." . , ! I <I • ~ • 
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que deveria montar um palanque para que S. Exª meu nome e em nome de minha família. Por isso, 
pudesse expor suas idéias à coletividade que eu diri- Sr. Presidente, solicito a aprovação desse requeri-
gia como prefeito municipal, a cidade onde nasci, mento. 
Três Lagoas. E foi o que fiz. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, quero 
relembrar a esta Casa um outro gesto grandioso de 
Plínio Barbosa Martins. Em 1982, quando se elege­
ram por eleição direta os primeiros governadores, 
ele era o favorito no =stado do Mato Grosso do Sul. 
No entanto, quando todos esperavam a sua candi­
datura, ele, -num gesto generoso, renunciou à posi­
ção de candidato unânime do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro em favor do seu irmão, Wil­
son Barbosa Martins, em reconhecimento pela luta 
que sempre empreendeu em defesa dos postulados 
da democracia, luta que o levou inclusive à cassa­
ção. Assim, Plínio Barbosa Martins permitiu que seu 
irmão, Wilson Barbosa Martins, fosse eleito Gover­
nador do Estado do Mato Grosso do Sul - hoje S. 
EXª exerce o seu segundo mandato. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, faço, 
com emoção, esse registro e conto com a aprovação 
desse requerimento, tal qual foi redigido, porque, em 
verdade, Mato Grosso do Sul está de luto e nossa 
sociedade entristecida. Esse homem, como Parla­
mentar, por duas vezes Deputado Federal, foi real­
mente um grande defensor dos trabalhadores, dos 
princípios e dos postulados maiores da democracia. 

Sr. Presidente, era esse o registro que queria 
fazer. ,Justifiquei modestamente o requerimento - S. 
EXª merecia muito mais -, mas espero a sua aprova­
ção por esta Casa. 

O SR. LÚDIO COELHO (PSDB - MS) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar a vota­
ção. 

O ,SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para 
encaminhar.a votação, concedo a palavra ao Sena­
dor Lúdio Coelho. 

O SR. LÚDIO COELHO (PSDB - MS. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, o nobre Senador 
Ramez,;rebet contou uma parte. da vida do ex-Depu­
tado Plínio Barbosa Martins. 

Quero dizer a esta Casa que, ao prestarmos 
homenagem a Plínio Barbosa, estaremos apenas 
procedendo com justiça. Plínio Barbosa Martins foi 
um político da mais alta qualidade: sério, competen­
te, assumiu sempre suas responsabilidades em toda 
a plenitude. 

Como Senador e como amigo do Plínio que fui, 
presto-IM a minha mais sincera homenagem em 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Como 
nenhum dos Srs. Senadores deseja fazer uso da pa­
lavra para encaminhamento da votação, submeto o 
requerimento à votação do Plenário. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o 
permanecer sentados. (Pausa.) 

aprovam queiram 

Aprovado. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com refe­
rência ao Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 1996 
(nº 1.873/91, na Casa de origem), /cújo o parecer foi 
lido anteriormente, e de acordo êom o disposto no 
art. 235, 11, d, do Regimento Interno, combinado com 
o art. 4º da Resolução nº 37, de 1995, do Senado 
Federal, fica aberto o prazo de cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional' a Medida Provisória n!! 1.709-2, adotada 
em 1 º de outubro de· 1998 e publicada no dia 2 do 
mesmo mês e ano, que "Altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho 
a tempo parcial e ampliar o prazo fixado no § 2º do 
art. 59, e altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976, para facultar-a extensão do benefício do Pro­
grama de Alimentação do Trabalhador - PAT ao tra­
balhador dispensado". 

De acordo com as indicações das lideranças, 
e nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução 
nº 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PFL I 

Hugo Napoleão Francelino Pereira 
Edison Lobão Gilberto Miranda 

PMDB 
, Jader Barbalho Fernando Bezerra 
, Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 
Sérgio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 
Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 
Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 
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Titulares 

Inocêncio Oliveira 
José Carlos Aleluia 

Aécio Neves 
Arnaldo Madeira 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFL 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Abelardo Lupion 

PSDB 

Jovair Arantes 
José Thomaz Nonô 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Geddel Vieira Lima Wagner Rossi 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Marcelo Déda Fernàndo Ferro 

PPB 

Odelmo Leão Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 6-10-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 7-10-98 - instalação da Comiss~o Mista 
Até 7 -10-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 16-10-98 - prazo final-da Comissão Mista 
Até 31-10-98- prazo no Congresso Nacional 

O SR;-PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
nhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nº 1.713-1, aÇiota­
da em 1 º de outubro de 1998 e publicada no dia 2 
do mesmo mês e ano, que "Altera a redação do 
art. 34 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 
1976,que dispõe sobre medidas de prevenção e re­
pressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substân­
cias entorpecentes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica". 

De acordo com as indicações das lideran­
ças, e nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Re­
solução nº 1/89-CN, fica assim constituída a Co­
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PFL " 

, 

Hugo Napoleão Francelino Pereira 
Edison Lobão Gilberto Miranda 

PMDB 
Jader Barbalho Fernando Bezerra 

NaborJúnior Carlos. Bezerra 
PSDB 

Sérgio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

Inocêncio Oliveira 
José Carlos Aleluia 

Aécio Neves 
Arnaldo Madeira 

Sebastião Rocha 
PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Abelardo Lupion 

PSDB 

Jovair Arantes 
José Thomaz Nonô 

Bloco (PMDB/PRONA 

Geddel Vieira Lima Wagner Rossi 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Odelmo Leão Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 6-10-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 7-10-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 7 -10-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sob're a admissibilidade -

Até 16-10-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 31-10-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
nhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nll 1.714-1, adota­
da em1º de outubro de 1998 e publicada-no dia 2 
do mesmo mês e ano, que "ALitoriza O' p'oaer Exe­
cutivo a abrir' ao Orçamento Fiscal da- União, em 
faVor do 'Ministério do Meio Ambiente, dos Recur­
sos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito'extraor­
dinário no valor de R$15.500:000,00, para os fins 
que especifica". . '1 I, 

De acordo com as indicações das~.lideran­
ças, e nos termos dos §§ 4º e 5º do art.\2º da Re­
solução nº 1/89-CN, fica assim constituída a Co-
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missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a pecuária - RECOOP, autoriza a criação do Serviço 
matéria: Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -

SENADORES SESCOOP, e dá outras providências". 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 

PMDB 

PSDB 

/ 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sérgio Machado Osmar Dias 
Bloco Oposição (P,T/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

Inocêncio Oliveira 
José Carlos Aleluia 

Aécio Neves 
Arnaldo Madeira 

PPB 
Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 
Suplentes 

PFL 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Abelardo Lupion 

PSDB 

Jovair Arantes 
José Thomaz Nonô 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Geddel Vieira Lima Wagner Rossi 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Odelmo Leão Gerson Peres 
De acordo com a Resoluçã6 nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da,matéria: 

Dia 6-10-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 7-10-98 - instalação da Comissão Mista 
Até _ 7-10-98 '"7 prazo para recebimento de 

emendas •. e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até I116-10-98 ..., prazo final da Comissão Mista 
Até .31-10-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.715-1, adotada 
em 1º dejoutubro de 1998 e publicada no dia 2 do 
mesmo "mês e ano, que "Dispõe sobre o Programa 
de Revitalização de Cooperativas de Produção Agro-

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída'a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

o' 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENÀDORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sérgio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

Epitácio Cafeteira 

, , )' 

Titulares 

Inocêncio Oliveira 
José Carlos Aleluia 

Aécio Neves 
Arnaldo Madeira 

Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 
Suplentes 

PFL, 

Álvaro Gaudêncio Neto 
Abelardo Lupion 

PSDB 

, Jovai,r Arantes 
José Thomaz Nonô 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Geddel Vieira Lima Wagner Rossi 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 
,> 

Odelmo Leão Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria:' , 

Dia 6-10-98 - designação da 'comissao Mista 
Dia 7·10-98 - instalação da Comissão Mista 
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Até 7-10-98 - prazo para recebimento de emen- dente Fernando Henrique Cardoso criou o Conselho 
das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre, a da Comunidade Solidária, concebido, exatamente, 
admissibiligade cOmo um instrumento de combate à pobreza e à ex-

Até 16-10,98 - prazo final da Comissão Mista clus~o social a atuar por meio da promoção de par-
Até '31-1 0-98 - prazo no Congresso Nacional " . cerias entre Estado e sociedade. " 
O SR. 'PRESIDENTE'(Geraldo Melo) - Os Srs. 

Senadores João Rocha, Gilberto Miranda e Ernan­
des Amorim enviaram discurso à Mesa para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203 do Regi­
mento Interno. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL - TO) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, o drama da pobreza, 
no Brasil, representa uma realidade trágica cujas raí­
zes situam-se nos primórdios de nossa história e 
cuja solução parece continuamente escapar aos es­
forços que empreendemos, enquanto sociedade, na 
tentativa de enfrentá-lo. A exclusão social é um lega­
do histórico secular que entranha a vida do País, por 
todo o nosso território, e acarreta nossos escandalo­
sos índices de desigualdade social, situados entre 
os mais altos do mundo. 

É bem certo que a existência de segmentos 
populacionais desprovidos dos níveis mínimos de 
renda necessários para assegurar o essencial à sua 
sóbrevivência é uma realidade que atinge a vasta 
maioria das nações, não apenas no Hemisfé~io Sul, 
mas também na outra metade do globo terrestre. 
Aqui, no entanto, o contingente de compatriotas que 
vive nessa circunstância aviltante tem dimensão in­
tolerável, situação que repugna profundamente nos­
sa consciência ética. -

É alvissareiro observar, porém, que o período 
mais recente de nossa história viu surgir uma nova 
concepção da dinâmica social, uma nova perspecti­
va quanto à responsabilidade do corpo social no en­
frentamento e na superação da pobreza, da exclu­
são e da desigualdade. 

A trajetória de restabelecimento do regime de­
mocrático cumprida pelo País ao longo dos últimos 
vinte anos foi acompanhada, pari passu, por um vi­
goroso processo de fortalecimento da cidadania., Vi­
mos multiplicarem-se, nesse período, as organizaçõ­
es não-governamentais voltad?s para a defesa de 
direitos, a prestação de serviços sociail;i, a proteção 
do meio ambiente, a promoção do esporte, da cultu­
ra e do lazer. 

Como não poderia deixar de.ser, a ,sociedade 
civil acumulou, nesse processo, todO um patrimônio 
de experiências, conhecimentos e 'recursos. Em fe­
vereiro de 1995, reconhecendo o grande: potencial 
desse patrimônio acumulado, o Govemo do Presi-

Senhor Presidente, Sehhoras e Senhores Se­
nadores: 

A concepção que informou a criação do Conse­
lho da Comunidade Solidária, bem como a ação que 
ele vem desenvolvendo ao longo desses três anos e 
meio de trabalho, em suas múltiplas dimensões, é 
inovadora entre nós e, ao mesmo tempo, típica das 
democracias contemporâneas. Trata-se do reconhe­
cimento, no plano das ações concretas, de que o 
Estado não é mais o único responsável pela questão 
social, devendo abrir-se ao diálogo com a sociedade 
e à participação consciente e responsável dos cida­
dãos. 

Os resultados até aqui obtidos pelos progra­
mas concebidos e apoiados pelo Conselho da Co­
munidade Solidária bem como o engajamento cres­
cente dos atores sociais comprovam o acerto da pro­
posta. A prática do trabalho em parceria vem ama­
durecendo ao longo desses três anos e meio. Gover­
no e sociedade vêm aprendendo a pensar e agir jun­
tos, a identificar o que cada um faz melhor, ,a somar 
esforços e competências. 

Toda a atuação do Conselho da Comunidade 
Solidária tem como objetivo articular e fortalecer a 
ação da sociedade civil, sem, contudo, substituir a 
ação governamental na área social. Suas iniciativas 
concretizam-se mediante a adesão espontânea de 
diferentes atores sociais, enquanto os recursos ne­
cessários para viabilizá-Ias são captados junto a em­
presas, fundações e agências internacionéiis de de­
senvolvimento. 

Ao contrário do que se poderia imaginar, ,o 
Conselho da Comunidade Solidária não se ocupa 
apenas da viabilização de programas de desenvolvi­
mento social. .com efeito, essa é apenas uma das 
facetas de sua atuação. Antes disso, o Conselho tra­
balha diagnosticando problemas e i~~"tificando 
oportunidades de ação. Aí, sim, parte para a mobili­
zação dos ,recursos humanos' e materiais necessá­
rios à concretização das iniciativas de' Cfesenvolvi­
mento social. Numa outra ponta, porém,o Conselho 
da Comunidade Solidária exerce um papélfda maior 
importância, que é a abertura de espaçós para a 
construção de consensos em torno de·' prioridades 
estratégicas de uma agenda social. qXEI 

.,~ 
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Em sua luta por um Brasil mais justo, o Conse­
lho da Comunidade Solidária atua em três frentes di­
ferenciadas de trabalho: a concepção e viabilização 
de programas inovadores de desenvolvimento so­
cial, as ações de fortalecimento da sociedade civil e 
a promoção da interlocução política. 

No que concerne às iniciativas de desenvolvi­
mento social, o Conselho prioriza o estímulo e o 
apoio a programas de cunho inovador voltados para 
áreas que não contavam ainda com a devida cober­
tura por programas governamentais ou da sociedade 
civil. Nesse âmbito, o Conselho vem desenvolvendo 
os programas denominados Alfabetização Solidária, 
Universidade Solidária e Capacitação Solidária, to­
dos eles contando com a participação de múltiplos 
atores públicos e privados, os quais são chamados a 
trabalhar emparcéria. 

É evidente que, em face da dimensão da pro­
blemática brasileira, a perspectiva de qualquer pro­
grama de desenvolvimento social tem de ser a da 
multiplicação, da.ampliação progressiva de seu tra­
balho. Na concepção do Comunidade Solidária, essa 
multiplicação é orientada pelOS princípios dadescen­
tralização e da autonomia.' Isso implica dizer que os 
parceiros do Conselho em cada programa são incen­
tivados a assumir, cada vez mais, a responsabilida­
de por sua sustentação a longo prazo. 

No contexto dessa preocupação com que as 
iniciativas se multipliquem, se ampliem, o Conselho 
da Comunidade Solidária empenha-se firmemente, 
desde a implantaÇão dos programas, em monitorá­
los, avaliá-los e em sistematizar as lições deles ad­
vindas, de modo que cada iniciativa possa servir de 
inspiração e referência para a replicação do trabalho 
em maior escala. O esforço de medir o impacto de 
cada ação tem como objetivo, portanto, garantir a 
formulação, o amadurecimento e a disseminação de 
novos e mais ,eficazes padrões e modelos de atua-
ção na área social. ' ' , 

A segunda frente de trabalho do Conselho da 
Co'munidade ,Solidária é representada, como referi­
nfósanteriorri'lente, pelas ações de fortalecimento da 
soêiedade civil!' . '"",' , 

"'1 " . .. 
I ,;l' Existe,.na sociedade moderna, um úniverso ex­
trl:lmamente diversificado. de associações, fundações 
e ;outras sociedades sem fins lucrativos - inclusive 
a~~,: chamadas ~ ONGs, organizações não-governa~.· 
mentais. Visando a diferenciar esse universo dos se­
tores governamental e empresarial, foi cunhada a 
expressão Terceiro Setor, 

O papel hoje desempenhado pelo Terceiro Se" 
tor no combate à pObreza e à exclusão social é da 

. maior relevância. O que caracteriza, em primeiro lu· 
gar, a ação dos cidadãos e de suas organizações no 
enfrentamento de questões diagnosticadas pela pró· 
pria sociedade é a experimentação de modelos ino­
vadores de trabalho que acabam conduzindo a for" 
mas mais eficazes de resolver problemas sociais. 

Consciente da importância' e do potencial 
transformador do trabalho desenvolvido pelO Tercei­
ro-Setor, o Conselho da Comunidade Solidária defi­
niu como um de seus objetivos estratégicos contri­
buir para aumentar a qualidade e a eficiência do tra­
balho das ONGs. Para esse fim, passou a imple­
mentar, a partir do início do ano passado, um pro­
grama trienal- de fortalecimento da sociedade civil, 
incluindo ações em três áreas prioritárias: a promo­
ção de um novo modelo de voluntariado, a constitui­
ção de uma rede de informações para o Terceiro Se­
tor e o aperfeiçoamento do marco legal regulador 
das organizações da sociedade civil. 

Em sua terceira frente de trabalho - aquela re­
ferente a promover a interlocução política -, o Con­
selho da Comunidade Solidária tem logrado expres­
sivos êxitos no sentido de abrir canais de discussão 
e negociação a respeito de temas que são objeto de 
ações governamentais e em relação aos quais as or­
ganizações da sociedade civil têm demandas, co­
nhecimentos e experiências a compartilhar. 

Os frutos desse diálogo já começam a amadu~ 
recer na forina do estabelecimento de consensos> 
quanto a medidas e procedimentos capazes de via!" 
bilizar iniciativas do Estado e da sociedade em áreas 

, fundamentais como reforma agrária, distribuição de 
renda, segurança alimentar e nutricional, defesa da­
,criança,: geração de empregos, alternativas de ocul -

pação e desenvolvimento local integrado. 

O processo de interlocução não se encerra, po­
rém, com a construção desses consensos. Ao fim dó 
processo de negociação, governo e sociedade assu~ 
mem compromissos muito claros e precisos, che'­
gando-se à definição de uma pauta de ação comum! 

Senhor Presid~nte~ Senhoras e Senhores Se'2 
'nadares:' ".,. ,~ 

!1 . I , '. 

Podemos afirmar com segurança que o traba!: 
lho desenvolvido pelo Conselho da Comunidade So­
lidária em seus três anos e meio de existência - todo 
ele emba:sado na inovadora concepção de que a 
açãO social mais eficaz é aquela exercida mediante 
a parceria entre Estado e sociedade - já deu uma 
,/t .-
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contribuição de monta no combate árduo e extenso do Desporto (MEC), empresas' e prefeituras, todos 
que travamos, enquanto Nação, contra o aflitivo pro- articulados pelo Conselho da Comunidade Solidária. 
blema da pobreza, da desigualdade e da' exclusão Seu funcionamento é bem representativo dos esque-
social. mas de parceria nos diversos programas do Comuni-

Tome-se como exemplo o Programa Alfabeti- dade Solidária. O Programa responsabiliza-se por 
zação Solidária, um programa dirigido aos, Municí- identificar 05 Municípios, mobilizar e articular os par-
pios que ostentam os maiores índices de analfabe- ceiros. As universidades adotam voluntariamente um 
tis mo do País, objetivando, assim, dar também uma ou mais Municípios, indicam professores seus para 
contribuição ao esforço de redução das desigualda- desenvolver projetos de cursos, capacitam - em 
des regionais. suas, sedes - coordenadores e alfabetizadores re-

O Alfabetização Solidária atende prioritaria- ,crutados nas comunidades e responsabilizam-se, 
mente jovens entre 12 e 18 anos de idade,' não ex- ainda, pela coordenação e avaliação dos cursos. As 
cluindo, porém, a participação de adultos interessa- empresas e outras instituições adotam um ou mais 
dos em aprender a ler e escrever. O programa moti- Municípios e cobrem metade dos custos do Progra-
va os jovens a entrar ou a voltar à escola e favorece ma: aqueles relativos ao transporte, à hospedagem 
a profissionalização, pois oferece aos alunos alfabe- e à alimentação dos coordenadores e alfabetizado-
tizados, em parceria como o MEC e o Ministério do res no período ,em que esses se estão capacitando 
Trabalho, a oportunidade de prosseguir seus estu- nas universidades, bem como as bolsas para os al-
dos em curso supletivo ou profissionalizante. ' fabetizadores e coordenadores nos Municípios, além 

dos custos referentes às viagens de acompanha-
Comprovando que o povo brasileiro tem já uma 

percepção muito clara da importância da edueação -
e particularmente da alfabetização -, a procura pelo 
programa superol..! todas as expectativas. Não ape­
nas 05 jovens acorreram em massa, mas também 
um grande número de adultos que há muito tempo 
encontravam-se fora da escola encheram-sede en­
tusiasmo. Dessa forma, o programa;inotivou famílias 
inteiras para sentar lado a lado na sala de aula~ 

Embora cada sala não devesse receber mais 
do que 25 alunos, em algumas local,idades não foi 
possível limitar as inscrições, chegarido-se a colocar 
até 35 alunos em uma sala e ainda assim restando 
uma platéia de adolescentes e adultos que acompa­
nham as aulas debruçados na janela do lado de fora. 
Como pergunta um alfabetizador que atua no interior 
do Ceará, "É possível explicar para uma mulher de 
40 anos, que anda três quilômetros para chegar. à 
escola, que não há lugar para ela e o marido, que 
também querem aprender?" ' 

Nesse sentido, o programa tem inclusiv~ de­
sempenhado um, interessante .papel de :fortalecimen­
to da vida comunitária, pois, em alguns locais, é so­
mente a mobilização da comunidade que viabiliza o 
curso .. Na inexistência de instalações adequadas, 
por exemplo, pessoas têm cedido suas próprias ca­
sas para que as aulas possam ser dadas. Além dis­
so, uma série de depoimentos prestados pelos alu­
nos dá conta de uma maior integração familiar e~co­
munitária a partir do início dos cursos. 

O Programa Alfabetização' Solidária tem co:mo 
parceiros universidades, o Ministério da Educação e 

mento e avaliação. Ao MEC, compete'cobrir a outra 
metade dos custos, distribuindo material d'idático, de 
apoio e bibliotecas, e patrocinando, também, a equi­
pe de coordenação doprograma. As prefeituras, por 
seu turno, garantem instalações pâra as aulas e dão 
apoio à coordenação. 

Muitos são os aspectos inovadores positivos 
que poderíamos mencionar do Programa Alfabetiza­
ção Solidária. Entre eles, gostaríamos de destacar o 
~espeito aos diferentes métodos de alfabetização 
adotados pelas diversas universidades e a autono­
mia pedagógica no uso do material distribuído pelo 
MEC; o respeito à diversidade cultural das comuni­
dades; a mobilização de alfabetizadores das pró­
prias comunidâdes e a oportunidade de trabalho re­
munerado dada a esses, muitos dos quais sem 'ocu­
pação profissional definida; a absorção pela rede re­
gular de ensino de boa parte dos alfabetizadores ca­
pacitados no programa; e o baixo custo por aluno, si­
tuado em apenas 34 reais ao mês. 

, O Programa Alfabetização Solidária envolveu, 
até este momento, a participação de 105 universida­
des e 41 empresas. Os Municípios atingidos chegam 
a 148 e os alfabeti;t;adores capacitados já alca~çàm 
a casa dos 5 mil. Até junho passado, o númer'ó de 
alunos 'alfabetizados era de 75 mil e 900, esperando­
se que esse,número suba para 220 mil até o fin"al do 
ano. .~ ... ' . d,' 

~ ·~m~!' 

, Como se pode ver, Senhor Presidente. Senho­
ras e Senhores Senadores, trata-se de um programa 
plenamente exitoso, que está golpeando severámen-
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te essa matriz importante da pobreza e da exclusão mular a sociabilidade, a organização, a auto-estima 
social que é o analfabetismo. e a cidadania, buscando novas brechas no mercado 

Mas se o Alfabetização Solidária constitui tal- de trabalho e motivando a permanência C?U a volta à 
vez o exemplo mais pujante do sucesso das iniciati- escola. 
vas do Conselho da Comunidade Solidária, os de- É importante lembrar que na faixa da popula--
mais Programas podem também ser tomados, com ção a qual se dedica o Capacitação Solidária o de-
certeza, como parâmetros de iniciativas exitosas na semprego atinge cerca de 30 por cento. Consciente 
área social. disso, o programa procura explorar brechas no mer-

O Universidade Solidária mobiliza jovens uni- cado de trabalho enquanto única forma de abrir es-
versitários, permitindo-lhes conhecer melhor a reali~ paços para a inclusão de seu público. Por isso, a 
dade do País e participar de um exercício de respon- oferta de -cursos é variada e até surpreendente. Vai 
sabilidade social, por meio de viagens a Municípios de mecânica de automóveis, costura ou arte'de rep-
com altos índices de pobreza. Nessas viagens, os resentar até reciclagem de papel, prevenção sanitá~ 
estudantes, coordenados por professores de suas ria e ambiental, estética étnica de cabeleireiros~ cria-
universidades, . divulgam informações e promovem ção de mexilhões, atendimento a idosos ou f~brica-
atividades para a melhoria das condições de saúde, ção de pranchas de surfe. . 
educação e organização das comunidades. O traba-
lho busca atingir, prioritariamente, lidera.nças locais 
que possam transformar-se em agentes multiplica~ 

dores das informações e atividades promovidaspe­
las equipes. 

Os parceiros, nesse caso, são universidades, 
prefeituras, as Forças Armadas, empresas e outras 
instituições, todas articuladas pelo Conselho da Co­
munidade Solidária, com o apoio do Conselho de 
Reitores das Universidades Brasileiras e do Ministé­
rio da Educação e do Desporto. 

Atuando 'em Municípios do interior de Estados 
das regiões Norte e Nordeste', as equipes do Univer­
sidade Soiidária realizam uma gama de atividades 
bastante ampla, que vai desde orientar quanto a cui­
dados com a higiene bucal até passar informações 
sobre amamentação, prevenção do câncer e doen­
ças sexualmente transmissíveis; desde' estimular as 
manifestações artístico-culturais da comunidade até 
dar treinamento em piscicultura ou oferecer noções 
deâlimentaçã~)~lternativa, usando as partes dos ali­
mentos' que nôrrnalmente vão parar na lata do' lixo. 

o l ' ~ , ; 

Até fevereiro passado, ,o Universidade. Solidária 
havia mobilizado 382 profes~ores e 3 mil 820 estudan­
tes:de 127 univêrsidades, atingindo 296 municípios. 

:~IO tercei~d;:do~ prográmas inovadores "de de-
seHCóivimentd'isocial' articúlado . pelo" Conselho da 
Co~ÚnidadeS~olidária é o CapaCitação' Solidária. . 

. :~"Esse pró,g~ama, dirige-se aos jovenS" de 14 a 
21·:.ã.~os que ~iv~m nas reg!<;>es metropolitànas'e não 
têm" escolaridade suficiente" nem o-porturiidades de 
formação profissional, sendo oriundos de famílias ae 
baixa'renda. O:Capacitação Solidária objetiva, como 
o próprio nome indica, desenvolver habilidades es­
peGíficas. Mas,além disso, p~ocura também, esti-

. ~.. ( 

Todos os cursos são estruturados em dois mó­
dulos: básico e específico. No módulo básico, os alu­
nos desenvolvem habilidades de leitura, escrita, cál­
culo, raciocínio lóg.ico e conhecimentos gerais. São 
também realizadas atividades que promovam auto­
estima, capacidade de organização, comunicação, 
cidadania, relações interpessoais e resolução de 
problemas. O módulo específico, por seu turno;· tem 
dois objetivos. O primeiro, evidentemente, é o 'de­
senvolvimento das habilidades necessárias ao,exer­
cício da capacitação escolhida. O segundo - impor­
tantíssimo - é a vivência prática, ou estágio, em si­
tuação real de trabalho. 

Até setembro do ano passado, o Capacitação 
Solidária havia apoiado a realização de 305 cursos, 
organizados por 281 organizações não-governamen­
tais, os quais foram freqüentados por 8 mil 449 alu­
nos. 

'. , 
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-

nadores: " 

Os resultados atingidos e a repercussão nas 
comunidades deixam bem claro que o Capacitação 
Solidária e"o Universidade Solidária - tanto quanto 
o Alfabetização Solidária " são programas muito 
bem cCincébidos e destinados a dar, daqui para.o 

'·futuro, umaconttibuição ainda maior na luta contra 
a-pobreza' e:a exclusão social. Mas, como mencio­
namos' anteriormente, o estímulo a esses progra­
mas inovadores de desenvolvimento social repre­
senta apenâs uma das três frentes em que ,atua o 
Conselho :da<Comunidade Solidária .. Além. dessa, 
,existem também as frentes relativas às ações de 
fO,rtalecim~nto da so~iedade civil e a~ traba)ho de 
. interloc;ução política., 
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O esforço do Conselho da Comunidade Solidá- A partir da deliberação do Programa Voluntá-
ria no sentido do fortalecimento da sociedade civil rios, formaram-se no Brasil, no fim de 1996; em.ca-' 
parte da constatação de que o vasto potencial de ráter ,experimental, 11 centros, em dez capifáis e 
trábalho social presente no Terceiro Setor é prejudi- uma cidade do interior. Esses Cf tros são organiza-
cado, no Brasil, por uma legislação antiga e inade- ções autônomas, oriundas da CCI lunidade, com for-
quada, que não incentiva a doação voluntária de tes raízes na realidade local. Por três anos, eles re': 
tempo e de trabalho das pessoas nem o investimen- cebem do Programa Voluntários assessoria técnica 
to socia:! das empresas, não facilitando, tampouco, a para sua constituição, capacitação e desenvolvimen-
realização de parcerias entre governo e sociedade to, e recursos financeiros do Banco Interamericano 
civil. de Desenvolvimento (BID), decreséentes ano a ano. 

No intuito de superar esses obstáculos e deixar 
o caminho livre para a rápida expansão da participa­
ção social no Brasil, o Conselho da Comunidade So­
lidária criou, em 1997, um programa nacional de For­
talecimento da Sociedade Civil. O programa, projeta­
do para ter duração trienal, volta-se para três áreas 
prioritárias. A primeira delas é o Programa Voluntá­
rios, que objetiva promover o trabalho voluntário en­
quanto expressão·de' uma ética de solidariedade. A 
segunda é a Rede de Informações do Terceiro Setor 
- Rits, voltada para a produção e a divulgação de co­
nhecimentos e informações sobre as organizações 
da sociedade civil. E a terceira é o Marco Legai, que 
trabalha pela revisão da legislação que regula a 
ação das entiç1ades sem fins lucrativos, a fim de in­
centivar a participação dos cidadãos e a responsabi-
lidade social das empresas. ' 

o Programa' Voluntários foi criado para promo­
ver um novo modelo de voluntariado no País, basea­
do na participação responsável e solidária dos 'cida­
dãos 'em iniciativas concretas' de combate à exclu­
são social e melhoria da qualidade de vida em co­
mum. O Programa valorizaa,imagem do voluntário, 
incentiva o· aumento de 'ações voluntárias e fortalece 
as organizaçõe's de voluntários, dando: assessoria 
técnica' para que recebam e não' desperdicemo ,po­
tenciâl voluntário.; Além disso,' divulga informações 
sobre iniciàtivas' bem sucedidase:apóia a: criação e 
consolidação dos centros de voluntários: .... 1·' , 

" ,".' InobstÁr;1te ió'tôrte poténcial solidário' 'da socie-
'. I' '~ ,"_,.1-":')"'"'''' ' .. _,1 ,,< .~'" li ""f~ ",t " ,"., ··.~fi.i';~ 

dade brasileira,'as iniciativàs: dê trabàlho"\tdluntário 
" . . ;. 1 r O •• ', ,. .. •• " oJ ~ ~ •• ;; "\ o< • 'f ,.' " ,-'. .";:.r .'~ '1 I 

'sãoaindâ pOUCo' ,cónheêidas e 'valorflad~:ür Quem 
<, ',, ~"'" • f I,! \ (' • e,.~ ,. '.. ..', , j :. """/ ,'. \ .. .,., ~! .. 

não' é voluritário e 'quer ser' não' sabe 'Eúngerál comó, 
.'. ." I> ., '.. ". ~'. '~.;:: 1. ;"1 .t.;,.,';} 

nem por ondeqomeçar. Amalorra'~as .organl~açoes 
têm poucas oportunidades de trocar experiências'e 
juritar esforços -em 'projetos"de intéreis:e;6omurtr:~p'or 
. ess'e motivo:'6' Prbgr~ma: Vol'u"ritários\ d~c:ídi:CJ ;i~'v~~tir 
r~" 1 1'1 I',~·,I ... :" l~'! -,:~ 't ' ....... ,,: ," .1, ~;' .• ~ f'I':··~ r~' ,'"l!:-

?n.~.~19~~,~ryi,~~~~?: :g,~}~ntr9~"d~ '~çlunta:~ir~g; (Tg~~Jo 
. eXltqsQ em mais de 130 palses: A tarefa desses',cen-
, 1!!·I~·.,;a'f~I,'.! I,.", '"'d;: :,:) L ._,' . I . I ".:.". ;'1~::~·~;.,:fi-·'.·"t·~~ 

W)S e~ar,coqrd~I"),~das, ofe~~q~~ àpolo e', 9IY,ulgaç~,~, 
facilitar' a troca de informações' entre o's volüntáriós. 

• I."~ I" 

Ao fim desse prazo, os centros devem se tornar 
auto-sustentáveis. 

A segunda área de atuação do programa na­
cional de Fortalecimento da Sociedade Civil é a 
Rede de Informações do Terceiro Setor - Rits, criada 
pelo Conselho da Comunidade Solidária com o obje~ 
tivo de. incentivar a interação e a troca ae informaçõ­
es entre organizações da sociedade civil sem fins lu~ 
crativos. 

Ao criar a Rits, o Conselho dà Comunidade 'So~ 
lidária levou em consideração a importância' poiftica 
do Terceiro Setor - êis que sua força reflete uma so­
ciedade civil consciente de seUs interesses e" demo­
craticamente orientada -, bem como sua importânCia 
econômica - tendo em vista que o sétorabrange ati­
vidades altamente empregadoras de mão~de-obra. 
Com efeito, existem" no Brasil mais dá' 200' mil orga­
nizações sem fins lucrativos, empnigandô mais de 
um milhão de 'pessoas -fora ás qLietrabalham como 
voluntárias. ,'. -,') 
.' . _,' t:', ." • , '" 

.. ,Muito embora pujante, o Tercekp Setor no:,ªra-
sil é, até o presente, bastante desârticulado, o que 
ímplica, inCl~sive"io desconhecir1)e,nt'?' Ror pa~e da 
opinião públicâ, de. sua real importância. A '~itsfoi 
f .... '. • • I" ," .01",' j " 

crrada, portanto, exatamente para superar essa de-
sarticulação. Trata-se de uma rede virtual;"àpàiada 
Í1~ Internet,' dedieadaà 'geração e' difusão de infor­
mações e à promoção da interação ;não só ehÜe âs 

, ~'ritidades do setór, mas também desse setor cenfos 
'·(je'rTla:is:' ' "',)- " "1, .. • li:'. t, " . I' ,'I " 

I' ,. ',..., ~ \ I ,~ ."Ji I,~ t." ,0: ,\. r·~·~.r~ ~ f!-"")~"'t ~ 

, "~a Rede, podem serc:;olocadosinformes;, éliv\.II-
~" '. o' ")'~. _. .~...,.. ',I'?'l~i :-~. ", ,~I""1;j.'I.'/ 

gações: ,con~~rê~éi~s, ,~~J~s~ Tta.t~,~~2:: enfir.r:· ~f~~ 
canal livre para que as organlzaçoes se comúnl-

. quem, aproveitem' expe'tiências Lrí11~~' das dúi{âs~ e 

,YJn~~m: a~ ~a~relr?l),: d(heterOg~9.~~~áde ~ 'd~~~is­
t~ncl~. ~ fa~ll'perge~e,~!,~ue uma p_T~~ena; org~~~~ta­
çao no Interror do Nordeste, para se organIzar e' eVo­

·lúir, provavelmente' lev~iia 'mese~;' têHtando'(),~ter in-
formaçÕes' sobre aéessô:'a recurSos'governárllElnlá:is 
~ internáêionais, sobre "Iégislaçâd '~~tc: CÓI!(! á:ii!ftis, 

; essa organização'pôdé:dêscobrir'tJdo rapidélmªm~~ 

.~ 
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No que concerne ao Marco Legal, terceira área trabalho, resumindo seu princípio de ação, "É preci-
do programa de Fortalecimento da Sociedade Civil, so definir as prioridades básicas para poder, perse-
sua atuação é no sentido de lutar por alterações le- gui-Ias". Embora o conceito pareça simples, ele en-
gislativas que favoreçam o rápido e sólido desenvol- volve uma articulação bastante complexa, pois, entre 
vimento, das organizações do Terceiro Setor e que a intenção e,o gesto,quase sempre se impõe um ca-
garantam,simultaneamente, sua transparência. minho difícil. 

O trabalho do Marco Legal na questão dos, re- Um dos obstáculos a vencer é a desconfiança 
gistros e cadastros administrativos, por exemplo; mútua. Ruth 'Cardoso, presidente do Conselho da 
busca a elaboração de um estatuto legal que preveja Comun'idade Solidária, afirmá: "Existe uma separa-
uma classificação adequada para as organizações ção natural entre a sociedade e o governo. São dois 
do Terceiro Setor, garantindo o reconhecimento de r'nodo.s de trabalhar e é difícil essas duas lógicas 
suas características e viabilizando parcerias mais combinarem até porque não têm canais de cdmuni-
eficazes entre as próprias organizações e delas com cação adequadosi

'. A Interlocução Política trabalha 
o Estado. exatamente no sentido de fortalecer essa relação da 

Um outro exemplo de figurino legal que recla- sociedade civil com as áreas governamentais, crian-
ma alteração é a legislação tributária do País, que, do o .espaço para que o entendimento se estabeleça. 
ao contrário da legislação de outras nações, pouco . Mas, cómo já mencionamos, o trabalho da In-
incentiva a cooperação entre cidadãos, empresas e terlocúção Polrtica não se encerra com o estabeleci-
entidades do Terceiro Setor. Ao mesmo tempo, não mento do consenso. Uma vez que o conjunto dos in-
há critérios claros para a distribuição dos escassos terlocutores tenha chegado ao consenso, parte-se 
incentivos fiscais existentes. E, para completar, con- para a definição de propostas concretaS. Levando 
vênios e contrátos entre o Poder Público e as entida- sempre em consideração o princípio básico de todo 
des do Terceiro Setor criam enormes dificuldades o trabalho do Comunidade Solidária - o de que a 
burocráticas para essas organizações, impedindo o ação isolada do Estado não é suficiente para "pagar" 
desenvolvimento de parcerias. rapidamente a enorme dívida social do Brasil -, a In-

Para propor mudanças que possam facilitar a terlccução POlítica trabalha para criar as condições 
expansão das entidades sem fins lucrativos, as açõ- para que Estado e sociedade civil pos'sam convergir 
es do Conselho da Comunidade Solidária relativas seus esforços com base' nas prioridades definidas. 
ao Marco Legal do Terceiro Setor buscam avaliar a Entre os temas centrais 'em debate na Interlo-
legislação e a regulamentação existentes, a fim de cução Política estão: Desenvolvimento Rural.- in-
identificar os principais problemas. O foco é a legis- cluindo Reforma Agrária e Agricultura Familiar -, Ois-
íação federal e as principais áreas de trabalho são: tribuição de Renda, Segurança Alimentar e Nutricio-
registros e cadastros administrativos; legislação tri- nal, Cri~nça' e Adclescente, Alternativas de Ocupa-
butária; contratos e convênios com a administração ção e Renda, Marco Legal do Terceiro Setor e De-
pÚbli?a; e legislação trabalhista e previdenciária. senvolvimento Local 'Integrado, e Sustentável. Nas 
, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se- várias rodadas já realizadas, reunindo,. repre-

nadores: sentantes dos mais diversos setores, transparência 
A última das frentes de trabalho do Conselho e diversidade de opinioes foram pontos importantes, 

da Comunidade Solidária é a Interlocução Política. pois as posições conflitantes enriquecem o debate 
Nesse âmbito, o Conselho atua' promovendo deba- que, afinal, conduzirá ao consenso. 
tes entre o Governo e a sociedade civil nos quais se Não se deve pensar, porém, que a Interlocução 
busca abrir espaço para a criação de consenso Política seja um mero fórum de, debates que define 
qúâ-nto ,a uma agenda social mínima para enfrentar propostas que poderão, ou não ser cóloca~as~r!J 
o~, graves pro~lemas brasileiros. Trata-se de um in- prática. Na verdade, os encaminhamentos defi~idos 
tepso trabalho de mediação política envolvendo cen- são. transformados em providências, com 'responsá-
tf:l~~s de pessoas, de Ministros de EstadO a especia- 'leiS e com prazos de execução. E a execução, é :r'1;;0-
listas, de representantes de entidades de classe e nitorada de perto pcr um Comitê Setorialespeeial-
dê~movimentos sociais a empresários e acadêmicos. mente constituído para esse fim. Muitas propostas já 
,~. ~8;.,Desde s~a criação, em junhO de 1996, a Inter- estão em andamento. Para citar um exemplô, . rio 
locução Política do Conselho da Comunidade Soli- campo da Reforma Agrária, a Interlocução p'rop6s 'a 
dá~ia estabeleceu 58 consensos e 150 propostas de distribuição' de cestas básicas nos acampamehtós 
á~g. Como afirma o coordenador dessa frente de de trabalhadores rurais. A' Conab atendeu e;" êin 

............. ::;. 
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conjunto com a Comunidade Solidária, distribuiu 300 excelentes resultados já alcançados por seus pro-
mil cestas entre janeiro e novembro de 1997. Tam- gramas nesses três anos e meio de atuaçã~. 
bém a aprovação da lei que instituiu o registro civil 
gratuito foi, em grande parte, fruto da mobilização 
deslanchada pelos integrantes da Interlocução Políti­
ca sobre Crianya e Adolescente. 

r 

Tal como os Programas Inovadores de Desen­
volvimento Social do Conselho da Comunidade,Soli­
dária, a Interlocução Política abre novas frentes e 
confia na multiplicação de suas ações. Tal como 
eles, estimula a autonomia de todos os agentes so-
ciais envolvidos. I 

As expectativas otimistas da Interlocução Polí­
tica no que tange à frutificação de seu trabalho 
apóiam-se, também, no fato de que as propostas co­
locadas na mesa de discussão têm embasamento 
ético, situando-se acima de eventuais, divergências 
políticas. 

Senhor Presidente, Senhoras e SenhOres Se­
nadores: 

Os gestos básicos que 'movem a ação do Con­
selho da Comunidade Solidária no desenvolvimento 
de todos os seus programas podem ser definidos 
como "começar" e "soltar"'- Oú seja: o Conselho es­
força-se por articular os parceiros'e dara partida nos 
diversos programas; a partir de então,' estimula a 
crescente autonomia dos programas. 

Trata-se, como témos' enfatizado, de um novo 
modelo de trabalho voltado' para a redução da po­
breza, das desigualdades e da exclusão social, um 
modelo que tem como principais características a 
parceria entre EstadO e sociedade, a mobilização 
constante e espontânea de múltiplos atores, o 
aprendizado com a experiência das' organizações 
não-governamentais, o fortalecimento dessas entida­
des' e a idéia de que é melhor atuar em pequena es­
cala, com menores custos e maior eficiência. 

Ao estimular a descentralização e a crescente 
autonomia dos programas, o Conselho está, simulta­
neamente, favorecendo sua expansão. ., 

A confirmação,'de que !,!sse ,~ódelo.é ac~ha~o 
vem dos resultados já atingidos e da crescente1ade-
são de novos parceiros. " . j " ' , 

Temos a firme convicção de que esse novo 
modelo de trabalho social veio para ficar, e ,que suas 
iniciativas haverão de se multiplicar por tóda a sacie-

. dade. " " ., 
f· i " ,,,\ • 

Queremos, portanto, deixar aqui nossos cumpri­
mentos ao Governo do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso pela brilhante iniciativa que foi, a criaÇãó do 
Conselho da Comunidade Solidária, bem co'mo pelos 

Era o que tínhamos a dizer. 

Muito obrigado! . \. 

O SR. GILBERTO MIRA~D~ (PFL - AM) .:. Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadotes, há muito'tempo 
são conhecidas e propagadas, em nosso País, as 
vantagens do transporte fluvial. Muito pouco se tem 
feito, entretanto, para que o imenso potenciaf das ba­
cias hidrográficas brasileiras pa'ra a navegação seja de 
fato aproveitado. Esta situação vem mudando signifi­
cativamente com a crescente utilização da hidrovia 
Tietê-Paraná, ao longo da presente década. . : 

Ao contrário da maioria dos rios brasileiros, 
'onde são poucos os obstáculos à passagem de em­
barcações, o curso do Ti-etê apresentava vários pon­
tos de descontinuidade em sua navegabilidade. Por 
essa razão foram construídas eclusas - elevadores 
que permitem a transposição das embarcações -, 
conjugadas às barragens das usinas hidrelétricas ao 
longo do Tietê. Em janeiro do presente ano, com a 
conclusão das obras na barragem de Jupiá, na c~n­
fluência das águas do Tietê com o Paraná, o percur­
so navegável foi elevado de 1.100 para 2.400 quilô­
metros. 

Os resultados econômicos da construção da hi­
drovia já se fazem sentir de forma clara desd,e o iní­
cio da década. A região que se beneficia das facili­
dades do transporte hidroviário compreende' não ~ó 
municípios de São Paulo, como também do Mato 
Grosso do Sul, Paraná, Goiás e Minas,Gerais. A pu­
jante produção agrícola dessa área obteve um exce­
lente meio de escoamento 'para a maior cidade do 
País. O custo do transporte de uma ,tonelada de car­
ga pela hidrovia pode ser estimado, em média, em 
US$ 10, enquanto que o transporte da mesma carga 
por ferrovia sai a US$ 30 e, por rodovia, a US$ 40. A 
enorme vantagem de custos do transporte fluvial re­
laciona-se a seu rendimento energético si~nificativa­
mente superior: em outras palavras, consome muito 
meno's cOmbustível. Além disso, a I manutençãó das 
vias e,dos veículos e b~ri1 mais simples e barata.' 

I ,Nem sempre os,diferentes mei~s 'de transporte 
são excludentes, mas devem--:-freqüentemente'l,con­
jugar-se, no sistema conhecido como multimodal. 
Ferroyias e rodovias têm' import~lnt~(papel parà.c,~m­
plementar o transporte fluvial, levando produtos. dos 
seus locais de origem para as hidrovias e distribuin­
do~os,depois até os centros consumidores. A cidade 
de Pederneiras, a 340 quilômetros' da . capitaI7" é a 
única em todo o Estado de São 'Paulo a dispor de 

.,'!"" 
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um terminal hidro-ferro-rodoviário, o que concede Antes de tudo, a 'de que é necessário aproveitar o 
expressivas vantagens às empresas ali instaladas. imenso potencial de recursos hídricos de que o Bra-

As facilidades de transporte vêm atraindo, de sil dispõe, em um patamar superior ao de qualquer 
fato, substancial montante de investimentos de em- outro país. O incentivo ao transporte fluvial estimula, 
presas privadas para a região. Várias cidades situa- como podemos constatar, o desenvolvimento de vá-
das às margens do Tietê tiveram sua realidade eco- rios outros setores da economia, como o agrícola, o 
nômica profundamente alterada pela instalação de industrial, o comercial e o turístico. É importante pla-
indústrias, a maior parte das quais de transformação nejar a conjugação do transporte fluvial com os ou-
de produtos agrícolas. As perspectivas para o futuro tras sistemas viários, assim como a integração das 
são ainda mais animadoras. Para o município de Pe- diversas atividades econômicas que se benefiCiam 
derneiras, já foram anunciados investimentos de ,das facilidades de transporte. Por fim, a conservação 
US$ 350 milhões, nos próximos 15 anos. Em Jaú, do meio ambiente aquático é fundamental para ma-
começa a ser instalado um pólo industrial e comer- nutenção do turismo e, em todos os demais senti-
cial com capacidade para 168 empresas, as quais dos, extremamente recomendável. 
devem investir em torno de 1 bilhão de reais ao lon­
go de 10 anos, gerando 10 mil novos empregos. 

Para aqueles que só conhecem a realidade do 
rio Tietê na cidade de São Paulo é difícil imaginar os 
atrativos turísticos por ele oferecidos ao longo da hi­
drovia. A limpidez das águas na maior parte de seu 
curso e as facilidades de navegação têm sido res­
ponsáveis por um grande su~ de empreendimentos 
turísticos. Às margens do rio estão instalados vários 
clubes e parques, os quais ofe;:ecem, entre outras 
opções de lazer, a prática da pesc~s,ub-aquática e 
banhos térmicos naturais. Os passeiôs, de barco, 
que podem durar vários dias, levam os vis,itantes a 
apreciar as inesperadas belezas naturais dâ"região. 
A Companhia Energética de São Paulo - CESP~,(es­
ponsável pela administração da hidrovia, zela ta'm­
bém pela conservação do equilíbrio ecológico no 
Tietê, impedindo práticas predatórias. 

O Rio Paraná, como se sabe, segue pela fron­
teira paraguaia e entra em terras argentinas, desem­
bocando na foz do Prata. A ampliação da hidrovia 
Tietê-Paraná em uma grande hidrovia do Mercosul, 
com 5 mil e 700 quilômetros de extensão, depende 
apenas da superação de um único ponto de descon­
tinuidade: a barragem de Itaipu. Já está programado 
para'o próximo ano o início qa construção de 3 eclu­
sas que permitirão a passagem de barcos a montan­
te e a jusante de Itaipu, com um orçamento situado 
em iórno de um bilhão de dólares. Os ganhos eco­
nômlcos com a disponibilização de um transporte 
-muito' mais barat6;'interligando vários pontos impor­
tantes dos países do Mercosul, irão superar, em 
poúêo tempo, 6 montante, de recursos necessários 
pará':viabilizar tal realidade. 

!ar, 
:'fli,_São várias as lições que podemos extrair da 

experiência de implantação da hidrovia Tietê-Paraná 
e dol.complexo econômico que a ela se associou. 

Quero não apenas apontar as virtudes e o su­
cesso desse empreendimento, que se constitui em 
um verdadeiro plano de desenvolvimento regional, 
como também apontar o seu exemplo para várias 
outras regiões do País. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Ernandes Amorim. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, já antes da pos­
se do Presidente Fernando Henrique Cardoso pre­
dominava, entre nós, a discussão sobre a reeleição 
do Presidente da República e, em seguida, de go­
vernadores e prefeitos. A discussão não poderia ter 
sido mais copiosa, vasto o número daqueles que -
professores, juristas, advogados e demais especia­
listas - falaram e escreveram sobre a questão. O de­
ba!e propiciou, ainda, reuniões, seminários e o as­
surito,ocupou, anos afio, posição privilegiada na 
pauta dá-mídia. No futuro, aquele que se interessar 
pela matériã:--encontrará abundantes manifestações, 
sobretu.do em d~fesa da reeleição. 

Infelizmente, esse provável e curioso pesquisa­
dor em lugar de argumentos convincentes achará 
muita falácia. No copioso material, pouco verá que 
atenda a princípios básicos de ética e moral, coisas 
que, juntamente com nossas próprias tradições, esti­
veram bem longe _do farto debate de uma questão 
constitucional de fundamental importância para o 
nosso futuro. 

...... ':.. 

" Logo surpreender-se-á, esse estudioso, de 
amanhã, com a quase unânime invocação do exem­
plo americano em abono da tese da reeleição, com a 
indispen$ável distorção, a fim de, torná-Ia favorável 
ao Brasil"o,que, na verdade é implacável condena­
ção. Mas ,não. verá menç~o a George Washington 
que, signatário da Carta de Filadélfia, acatou aree-
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leição por. circunstâncias especiais, mas recusou o cos recursos que a técnica colocou à disposição da 
seu terceiro· mandato, por achar que a rotatividade mídia para ludibriar o País, pelo uso de escabrosa 
do poder'era essencial para a manutenção da demo- manipulação. 
cracia americana recém-instalada. Como também A presença dos governantes no cargo provoca 
não saberá que a maioria dos candidatos à reelei- uma desigualdade entre os demais concorrentes. O 
ção, nos Estados Unidos, foi derrotada. uso da máquina administrativa, por mais que ne-

As Constituições brasileiras, inclusive a última, guem os atuais ocupantes dos cargos, é uma reali-
assinada pelo nosso atual Presidente, vedaram a dade e atinge o caráter democrático que deveria re-
reeleição. Suá adoção é um retrocesso político. As ger as eleições. A revisão do processo eleitoral vem 
instituições da América Latina têm sofrido e sofrem ganhando corpo em várias camadas da sociedade 
com essa tese e estão sendo ameaçadas pela re- brasileira, especialmente, nos meios político e jurídi-
reeleição pretendida por Carlos Menen e Alberto Fu- co, mais atentos ao problema. Não há justificativa 
jimori. E nós, chegaremos lá? Ou a imposição do para que um governador que queira concorrer ao 
parlamentarismo, para mais um mandato aos que Senado ou à Câmara seja obrigado a desincompati-
serão reeleitos, já está decidida? Será negociada, bilizar-se do cargo 6 meses antes das eleições, mas 
como o foi a reeleição? A História nos guarda bons que nele possa permanecer se for candidato à ree-
exemplos do peso do "encargo" do poder, sem dúvi- leição para o Governo. 
da sentido por Stálin, Hitler e outros déspotas. Aprovamos, Senhor Presidente, a reeleição 

O suposto pesquisador surpreender-se-á, tam- sem regras claras, o que está provocando um con-
bém, com o esforço com que se buscou exemplos tingente de abusos e permissividades jamais vistos 
na Europa e em todo o mundo a favor da reeleição e entre nós. O monopólio do poder acabará sendo 
da extinção da inelegibilidade, para liqüidar a rotativi- . uma realidade quando todos sabemos que, para 
dade. do poder, base de todo regime democrático, manter viva a democracia, a rotatividade é necessá-
enquanto eram silenciadas as lições de nosso pas- ria. Infelizmente, a ação direta de inconstitucionalida-
sado, na singular tradição republicana brasileira que de contra a Emenda 16, qu~ tratava da reeleição, foi 
levou nossas já abundantes constituintes a manter, rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, o que per-
sempre, a proibição de reeleição, desde a Constitui- mitiu a não desincompatibilização dos atuais deten-
ção de 1891. Como se fosse o Brasil desprovido de tores dos poderes federal e estadual. 
tradições merecedoras de, ao menos, atenção. Não há mais como tapar o sol com a peneira: 0-

Como se o Brasil só agora nascesse de feliz parto mundo inteiro está ciente da profunda crise econômi-
da globalização, tornada maravilha surgida do nada, co-financeira em que se debaterá o Brasil, anos a 
e não fruto de ininterrupto processo histórico, ao fio, dela decorrendo, sabemos todos, ônus quase in- ~ 
passar dos séculos. D·e igual maneira, ignora-se a suportável para a imensa maioria dos brasileiros. O 
história do Continente, bastando mencionar Argenti- momento exige reflexão e a busca de soluções que 
na e México, países de onde presidentes, a despeito aprimorem o nosso processo político-eleitoral. 
de seus encargos, tiveram que ser escorraçados do Não há quem, entre nós, esteja cego para a 
poder por revoluções. Tudo mergulhado em sepul- crise que avassala o Brasil, bem como para a dete-
cral silêncio sobre nossas tradições republicanas, já rio ração da pOlítica brasileira. Acautelemo-nos para 
bicentenárias. . I que não sejamos vítimas de convulsão social, o que 

Hoje, é perceptível geral reclame para que o só nos será possível se voltarmos para nossas pró-
Congresso, com a máxima prioridade, reabra o pro- prias tradições culturais e políticas, nossos próprios 
blema, não só para repensar sobre a vantagem ou sonhos, fruto da esquecida grandeza desse País. 
desvantagem da reeleição, mas, principalmente, se Instituição alguma, país algum salvar-nos:á,· pois 
mantido o instituto, estabelecer os prazos de Clesin- nosso futuro dependerá apenas de nossas próprias 
compatibilização daqueles que Presidente, governa- forças e de nossos próprios recursos. E a purificação 
dores ou prefeitos se candidatem ao ·mesmo cargo. político-eleitoral é condição sine qua non para dias 
Ainda em plena campanha eleitoral, o apodrecimen- mais venturosos, aqui se impondo o reexame de mu-
to de costumes políticos eleitorais estarrece à Na- danças c~nstitucionais agora promovidas, sobretudo 
ção, já plenamente ciente da gravíssima crise que a no tocante a inelegibilidade, incompatibilidade e de-
envolve, no comprometimento de seu futuro próxi- .sincompatibilização. . 
mo. Debate e discussão substituídos pelo poder do Que a revisão da Emenda Constitucionàl que 
dinheiro, público ou privado, que utiliza os fantásti- previu a reeleição seja feita o quanto antes para que, 



Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 13311 

já na próxima eleição, as regras sejam mais claras e em 29 de agosto de 1998, nesta cidade, no Hospital 
menos incongruentes. A desincompatibilização, ficou Santa Lúcia: 
provado nessa campanha, impõe-se e somos nós, a)'inserção ,em ata de voto de profundo pesar; 
legisladores, os responsáveis pela sua adoção a fim b) levantamento da sessão; 
de que o País e os demais candidatos não venham c) apresentação de condolências à família, ao 
a passar, uma vez mais, pelas agruras e injustiças Estado do Maranhão, à Assembléia Legislativa do 
cometidas neste pleito. Estado do Maranhão, ao Partido da Frente Liberal e 

Muito obrigado! à Câmara Municipal de Caxias, MA. 
O Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice-Presiden- Sala das Sessões, 6 de outubro de 1998. -

te, o Sr. deixa a cadeira da presidência, que José Sarney - Bello parga - Edison Lobão. 
é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
Presidente. _ Em votação o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Pre-
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º sidente, peço a palavra para encaminhar a votação. 
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
É lido e aprovado o seguinte: _ Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão para 

REQUERIMENTO N!! 500, DE 1998 

Senhor Presidente, 

Pelo falecimento do Deputado Davi Alves Silva 
requeremos, nos termos do art. 218 do Regimento 
Interno e de acordo com as tradições da Casa, as 
seguintes homenagens: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 

b) apresentação de condolências à família e ao 
Estado do Maranhão; ./ 

c) levantamento da sessão. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1998. Edi­
son Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exercício, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N!! 501, DE 1998 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 218 e seguintes 
do Regimento Interno, as seguintes homenagens 
pelo. falecimento do Seno Alexandre Costa, ocorrido 

encaminhar a votação. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, durante décadas, 
o Maranhão conviveu com um grande político: o Se­
nador Alexandre Costa. S. Ex" foi Deputado Esta­
dual, Presidente da Assembléia Legislativa, Gover­
nador do Estado, Prefeito da Capital, Deputado Fe­
deral por várias legislaturas e Senador da República 
por quatro legislaturas. 

Político de atuação intensa no Maranhão e no 
País, era conheCido por sua lealdade, sua correção 
e sua decênc!a pessoal. 

Com o falecimento de Alexandre Costa, cujo 
mandato iria até o ano de 2.003, o Maranhão perde 
um dos melhores valores da vida pública que por ali 
passaram. A sua memória é pranteada no Estado, 
mas o seu nome é lembrado também como modelo 
de vida pública. 

Alexandre Costa, durante as quatro legislaturas 
em que esteve nesta Casa, formou legiões de ami­
gos e foi conhecido por seu caráter e sua personali­
dade afirmativa, correta e decente. 

'Esta Casa, portanto, está examinando esse re­
querimento,' que é uma homenagem à memória de 
um homem público, de grande envergadura e de 
grande decência. ' 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
-'Continua em votação o requerimento. 

: Os' Srs. Senadores que o aprovam queiram 
per'rnanecer~entados. (Pausa.) 

Aprovado. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga!hães) 
- A Presidência, em nome da Mesa; associa-se a to­
das as manifestações de pesar pelo falecimento do 
Senador Alexandre Costa, que sempre foi um políti­
co lutador, corajoso, digno e, por isso mesmo, mere­
cia do Senado essas homenagens. E mais do que 
isso: realizou nesta Casa um grande trabalho; traba­
lho que os seus Colegas da época sempre registram 
com muito louvor. O Senador Alexandre Costa este­
ve enfermo por muito tempo e retirou-se, portanto, 
há bastante tempo do nosso convívio, antes mesmo 
da sua morte, mas a sua figura na política do Mara­
nhão e na política nacional, onde exerceu inclusive o 
cargo de Ministro de Estado, sempre se' salientou 
pela coragem e pelo espí~ito de luta, de decisão e, 
sobretudo, pelo amor que ele dedicava às duas Ca­
sas do Congresso. Fui seu Colega na Câmara dos 
Deputados e observei isso. Os Senadores que foram 
seus Colegas nesta Casa registram hoje, com muito 
pesar, seu falecimento, sobretudo pela sua ação 
como homem público e como homem dó' Senado. 
Defendia esta Instituição como poucos, daí por que 
merece esta justa homenagem que neste, instante 
lhe presta o Plenário do Senado e outras tantas que 
lhe serão atribuídas em momento próprio. 

Será cumprida a deliberação do PlenáÍio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- São os seguintes os itens constantes da Ordem do 
Dia de hoje, adiada em virtude do levantamento da 
sessão, nos termos dos Requerimentos "nºs 500 e 
501, de 1998, aprovados nesta oportunidade. 

Item 1: ' 

Quarto dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à ~ Consti­
tuição nº 15, de 1998, tendo como 'primeiro 
signatário o Senador Esperidião Amiri, que al­
tera o inciso VII do art. 29 da Constituição Fe­
deral (total da despesa com o f~Réionamento 
do Poder Legislativo municipal), tendo . 

" Parecer nº 473, de.1998-Plen, Relator: 
Senador Jefferson Peres, favorável, nos ter­
mos da Emenda' nº 1-Plen (substitutivo), que 
apresenta. '. . '\'" . 

Item 2: 
'Discussão, em turno suplementar, do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n!! 55,' de 1996 (nº '4.004/93; 'na 
Casà de origem). de iniciativa'do PresidEm­
te' da':República, que torna obrigatói"ia a· in;, 
clusãó do ensino da língua espanhola nos 

currículos ,plenos ,dos estabelecimentos de 
ensino de 1 li e 2º graus, tendo 

Parecer sob nº 478, de 1998, da Co­
missão Diretora, Relator: Senador Ronaldo 
Cunha Lima, oferecendo a redação do ven­
cido. 

Item 3: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 21, de 1997 (n!! 2.859/97, na 
Casa de origem), que dispõe sobre norma 
geral de organização que torna obrigatória a 
avaliação psicológica periódica dos integran­
tes das polícias e corpos de bombeiros mili­
tares e civis, tendo 

Parecer sob nº 479, de 1998, da Co­
missão Diretora, Relator: Senador Ronaldo 
Cunha Lima, oferecendo a redação do ven­
cido. 

Item 4: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento.nº 455~ de 1998, do Senador Eduar­
do Suplicy, solicitando, nos termos regimen­
tais, a tramitação conjunta dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 81, de 1995, e 129, de 
1998, por versarem sobre as sociedades 
cooperativas. 

Item 5: 
Votação, em turno único, do Requeri­

merito nº 473, de 1998, do Senador Vilson 
Kleinübing, solicitando, nos termos regi­
mentais, a tramitação conjunta do Projeto 
de Lei do Senado nº 217, de 1997, com os 
de nºs 51 e 137, de 1996, que já se encon­
tram anexados, por versarem sobre legis­
lação do Imposto de Renda das pessoas 
físicas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência vai encerrar os trabalhos, lembrando 
às srªs e Srs. Senadores que constarão da sessão 
deliberativa ordinária de amanhã, às 14 ,horas e 30 
minutos, as matérias constantes, da Ordem do Dia 
de hoje. 

, Está encerrada a sessão. ' 
(Levanta-se a sessão às 16 horas.) 

I 

(OS 15484) 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.693-40, ADOTADA EM 28 DE SETEMBRO DE 1998 
E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO;,QUE "ALTERA A 
LEGISLAÇÃO REFERENTE AO ADICIONAG,j AO ',FRETE PARA A 
RENOV AÇÃO DA MARINHA'MEiü::ANTE - 'AFRMM E AO FUNDO DA 
MARINHA MERCANTÉ - FMM', E-DÁ OUTRXs PROVIDÊNCIAS". ' 
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JUSTIFICATIVA 

o sistema de controle da arrecadação do Adicional ao Frete para a 

Renovação. da Marinha Mercante - AFRMM. operado pelo Departamento de 
Marinha Mercante do Ministét:io dos Transportes não acompanhou o crescimento" 
das operações do setor.. tomando-se vulnerável à evasão de receita fiscal. 
Considerando-se o elevado montante de recursos envolvidos. que em 1996 foi de R$ 
452 milhões se levarmos em conta apenas os recursos arrecadados. ou de R$ 600 
milhões' incluindo-se as' ~perações com isenção ou suspensão do pagamento do 

. AFRMM. urg.e serem tomadas medidas que melhorem a eficiência da arrecadação. A 
. " . . , . inclusão do Art. 40 com alteração do ~ 3° permite que seja usada para cálculo do 

AFRMM devido a mesma taxa de câmbio arbitrada pelo ]\'tinistério da Fazenda para' 
o pag.am

ento 
de tributos federais (1.1. IPI). facilitando os procedimentos de 

recolhimento para o contribuinte . 
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alterado pelo decreto-lei 11.° 2.414. de 12/02/1988. pela Lei N° 7.742. de 20/03/ 
1989 e pela Lei ~J08.032. de 12/0411990. que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. Art. 6° () AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria 
transportada. ou por seu representante legal. ambos devidamente identificados pelo 
seu número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. em agência do Banco do Brasil S.A. na 
praça da localização do porto. 

\', 

§ 1 ° O Departamento de Marinha Mercante poderá.. a seu exclusivo 
critério~ alterar o local para o' recolhimento do AFRMM referido neste artigo. 

§ 2° O Banco do Brasil S.Á. em caso de ocorrência relativa a 
insuficiência de fundos ou qualquer restrição ao recebimento dos meios de 
pagamento a ele entregues pelo recolhedor. além de adotar as providências cabíveis 
pela legislação do sistema financeiro. dará imediato conhecimento ao Departamento 
de Marinha Mercante. que providenciará a cobrança administrativa ou executiva da 
dívida. ficando o valor oricinário do débito àcrescido de correção monetária.. multa 
de vinte por cento ejuros de mora de um por cento ao mês. ambos incidentes sobre o 

valor atualizado do débito. 

§ 3° Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, 
o débito será inscrito na dívida ativa da União Federal, para cobrança executiva, nos 
termos da legisla.ção em vigor, incidindo sobre eles os encargos financeiros 
r:nencion~dos no 'parágrafo anterior, além do previsto no art. IOdo Decreto-Lei N° 
1.025, 'de 21 de outubro de 1969, e alterações posteriores. 

§ 4° Os órgãos regionais da Secretaria da Receita Federal-SRF, não 
darão seguimento a pedidos de despachos de mercadorias de qualquer natureza, sem 
que juntamente aos Conhecimentos de Ewl?~que seja.f.ornecida uma via original da 
Guia 'de Recolhimento do AFRMM, quiiàda. edevidameme autenticada 'pelo Bànco 

:~ .. ~ do Br#'sil S.A., ou que dos mesmos conste a competente declaração de isenção ou 
suspensão do' pagamento finnada pelo DM~.(:de·acordo com.o art. '5° 

.... .. § 5° Conhecimentos de· Embarque' "é .·respec!i\'as Guias_.de. 
Recolhimento deverãofi~ar à disposição' do Departamêntode Marj.nha Mercante, .. 

. ,.- . que providenciará'suas coletas para fins dei-é!ii'stro e controle. ' ,'. ~ o".:-.. ~~ .. , ... ~.,. .. ~.~ 

• • ... ." - ,_ ; .... - o' 

~.' ~ .............. ~ ~ . . ~ . .'" . 
• , ~ ••• _" ~c ....... - "" 

.. __ ., _. . ... ". _ § 6°. As alterações· na· sistemática de áitéé'ádáçàó 'üitroduzidas -pêló -. -. 
presente artigo serão implementadas pelo Ministério dos Transportes até 30/06/98." 

JUSTIFICA TIV A 
,. \" { ' .. ~ . 

É proposta a indhsãi> ~n~{:A:k< l~;'d~:K1'P' 1.693-40 de significativa 
altera,ç~o, do art"" ~o r ,do. Decreto:-Lei citado,. de forma a impedir a evasão do 

. ... . ,.. . '. I' I .'. • . I, ; .. ;I ,I I ',', 'I . ~ . 'l~' '\ . 

pagarpento do AF~MJazendci, com que seurecolhi'mênto'ao Banco do Brasil S.A. 
I ,_.. . ., . " ,. . ...t. , .' : " I ~ • ._ ~ , ~ ... ,-: ',I,}:: :,i " ,'"";' -; ~ . " '. .';.1" ;.' .. l_:- ~ ) i " f •• " :\: \ : 
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seJa pré-requisito para a liberação aduaneira das mercadorias pela 'Receita Federal. 
Dessa fonna. o Depanamento de Marinha Mercante. além de efetuar a emissão das 
guias de recolhimento evitando os erros de cálculo e preenchimento. exercerá efetivo 
controle sobre o pagamento das mesmas através do recebimento de copia quitada da 
guia via Receita Federal. e sua verificação junto aos créditos infonnados pelo Banco 
do Brasil, 

f' 

... :,~. 

MP 1693-40 
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APRESE:'\TAC\O DE L\1E:'\DAS 

DA TI\ "ROI'l )SIC A() 
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-----,---- ---------:\\;iri"R-"-' 

DEP\ r:.-\[)() A:-;I\"ALDO VALE 019 

,------------------, --'--1'1]'>0- - - '-----'7'';-'',-'-'---

I , ,,- \1 iPRFSSí\"":-, , ";BSTIn .. ri\" ,-\ :':, ,\11 jDIF,IC;\ rr:,:" "':\; ,~,;)ITI\',\' " :, , \ ','-';\ JBST!: -:-:\'0 (iI.UBAL 

'--PÃGlt:ii\ -,-- ARTIGO .' f ALINEA 

'Ji/<J:\ 
-------~~,-... ------~----~,------~----~ 

'""~:T.xr() ',',., 
, 00' , ,\cres'cente-se aos anfgosdo Decreto-Lt!i,n" ~,4"04/87o enuncIados na M~dlda 

P , , 'o 16'9- " ;'~7e'n'ri'oo, <e' "mcon-seqüê'ricla asnecessanas alterações no Arro'] o da retenda rovlsona n _,- , ,.'-"L. u~, .... . , , 

Medida Pr~~I~o'r1~:~úe' pas'saà'tê'r'a~segutr1ieredação 

"/\.rt,~n () ;' rRMl'vl ~ um ':.idiclOnalik freie' 'cohrado rehis cmprésJ.s brasilclras c 
cstrangelras Jc 'navcgação 'UUl: 'onerem 'l:h-t porto hrasi'lclro: Jl: acordo com () c(l'n-neclmento til: 
embarque e () mam (csto ú''': carg 1. f?elo transp()ne dc carga de u~Jaluuer natureza,' , 

. ., . . '. ..... , , . ,. . ~. . .' . -"'" 

, '. l. - VI nte, l:' cm:o ,por ccntora~a a navel!ação de lonl!o curso~ 
,,', '·'·:·U ._,~d'l:°z nor, t~nto N'ra a n;V:~gaçãp dc -~a,hotag~~ ~-' ':, 

!TI - tl uarcnta ,por cento rara a na\'egaçàll I nten or: 

., . 
• '0_'., 

A MP N° 169:3 dcténnlnou qu~ ~. p~~~cn~i ~~.brc o frete p~ra C onstltuição do F, M,M .. 
resultante do A,F,R,M,M .. scna de;! 20% (Vinte P9rCCnto) para a-navegação intenor. 
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Em que pesc a <.!xtcnsao da D:lCla r,:dro!,.'Taf,b regIOnal. ê a ;elaçà~,<:us\o;bcncticlo entre 
·moáals.1 nUVI:li \ rod(l\'Iano :\ .tcrrO'.·;ano I ~ Inexpressiva. ameia.. a pYamclpação tio modal 
Ouvlai no \rmSDOnc t.::: carga.: me;:c,:, aulda. lk passage!ro\. rclntl\'amentc aos outros 
modals. 1;1 senOll superado. mciusl'.'~ :,.';:sHI último caso .. peio t'~\'lano. êm função da 
I:errona C:lrala.S 

Vários sào os motl\·os. porem. entre os pnncipals desponta a mcap:lcldade dê 
investimento da imciativa pnvada. peios elevados custos financeiros dt: outras linhas de 
credito. que não a patrocinada iJelo F.\1.M 

Entretanto. :llem do. proccss(~ burocratlco eXigido pelo BNOES. as empres:ls rt:gionals 
dispõem de creditas reduzido i. quanao dispõem. em suas contas especiais no F M ~L ate 
porque. licaram pnvados I Amazóma oCidental) durante determmado penado de arrecadarem 
e recolherem o :\.F.R.M.M 

, E interessante destacar.' o que ;!videncia a contradiçào do' Fundo. cnad~) para o 
Fortalecimento do setor nav;.! t estaie:ros c navegação I. que enquanto () modal padece de 
investimentos. reduzindo SUl capacidade operativa: inviabihzando a construção naval. 
desempregando e diminuind, I sua produtividade e ate mesmo os flíyeis de segurança, o 
F.M.M. projeta um excesso l,C arrecadação. apenas para o exercício de 1997 de cerca de 
R$380.050.566.00 I trezentos: oitenta milhões. cinquenta mil, quinh'entos e sessenta e seis 
reais!. 

A provisão para ressarctrrento na forma do Art. 17 da' lei 9482/97. para as empresas de 
navegação do l\orte e Nordestt:. ai inciuso navegação interior. cabotagem e longo curso. e de 
R$17.920.000.00 (dezessete milhões. novecentos e vinte mil reais I. ou. tão somente de 2.S~·0 
da estimativa da arrecadação do Fundo Dara o exercicio de 1997. 

Este indicador soma-se a outros C~:: evidenciam o descaso com que esta sendo tratada a 
economia e a sociedade amazônicas 

Apenas para exemplificar c quaiificar a afirmativa acima. os financi'amentos rurais 
contratados em 1996 para custeio e Ir.\estimentos do PRONAF no País foram de RS 183.086 
mil. sendo destinados para a area Ca Amazônia. incluindo-se todos os financiamentos 
destinados aos Estados de Mato Grosso e Goiás. apenas R$2.607 mil. ou 1.4°,'0 do total. 

I ";' ______ _ 

Da mesma :0nna ocorrel. com ()' ~;:::ursos do F .\.;- . cUJos contratos de tinanclamentos 
foram de RS3'" ~ ;'4R mIl. -.:. d;:stlnado:· :: nroJelos na Região I\mazomca apenas RS9.684 mli. 
incluindo-se todos os fmanclamento" .:estmados aos Estados UÇl Maranhão. Mato Grosso e 
Goili.s. correspo:1dendo. JpenJS:l 2.3" . ;;o·\otal. 

Tais numeras t!\'ldenclam o processo .de esvaziamento t:conómlco da Amazônia. que 
parece ter SIdo. como no modelo maE ::er\'er~o do. sIstema cap.ltalista. relegada.a reserva de 
valor para ser expiorada em futuro re:noto. ou serm de moeda de barganha Imemaclon(ll. 
em beneficio dos não amazôr.idas. .. . ," .. ... , . 

E importante que se envldt:m açõe, Que revenam este quadro . .-
A navel!aç:lc. pelos deLos mu::~:;ilcadores que J 3tlvidade pOSSUI. supenores. na 

Am·azônia. -ate :-nesmo a da consm;:::íl CI\'II. deve sernrdc clem'emo aiavancador deste 
. . . .. ' . 

processo. . , 
:\ aher:ió" úaailo'uotaú-.: 20' \mienor cento I para .-10"" ll1uarcma por cemol do 

·:\.F.R.rvÜA ca~a tranSDone I1U\lJI ~ . .: t\mazoma ~c::r\'lra c0

4
0 força Imouislonadora desta 

alavancal!em . I . '. . 
- I . '.' . 

A elevação deste pertcntuai rep,eiemara' aigo em tomer, e RS :0.24 mllhões:ano. ou o 

,o"espoodoo" o 0"00" 2 3: '~A.' ~ cf "",:,,~:o ~ou,1 dt? M~ PiO~,<tO po<a 1997 _ 

., r'/l"" F . -- f:'/0·rtt- -. . ---o . , .. -

v 
t .•• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1693 -40 
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10 

EMENDA MODlFTC ATIVA 

Dê-se ao Art. 5° daM.P. 1.693-40. de 29 de sete'mbro de 1998, no 
tocante à proposta de sua alteração. a seguinte redação: . ., 

, .' 

.• Art .. 5° ................................................................................................ . 

* 2° Ficam suspensas do pagamento do AFRMM. até a efetiva 
nacionalização da totalidade ou \ parte da carga, as mercadorias submetidas aos 
regimes aduaneiros abaixo discriminados. desde que não estejam alcançadas petas 
isenções previstas nesta Lei: " ............................................................... '. 

JUSTIFICATIV A 

o atual sistema pennite a liberação das mercadorias. ·previamente. ao 
recolhimento do AFRMM,ficando o armador ou seu agente como fiéis depositários 
do AFRMM recebido. do importador, ·devendo recolhê-lo no prazo qe d~zdias, 
obrigando o Departamento .de Malinha Mer.cante a efetuar processo de verificação 
complexa e ineficiente. Está sendo da:doao Ministério dos Transportes prazo até 

.. 30/06/98 para' introduziras referidas alterações. que demandarão reforçq de 
equipamentos e mão...;de-obra, além:do'desenvolvimento dos sistemas de controle. Ao 
Art. 5°, já alterado pela MP i .55 L. propõe-se a tdequação do parágrafo segundo, 
adaptando-o à nova sistemática ora proposta. eliminando-se o prazo de recolhimento 
anterionnente previsto. 

I ~ 

~ b
, ' 'TSlNATURA' 

, ,\. 
\A W/. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000005 

DATA ' II PROP 

:)1), 0'.1 , i T . ! L.. _____ --.,;ME~D::....;TD=_A~PR:..:..:O:....VT~SO::..:.R.:.:;IA:..:.._:N~o'__. 1:...:.6.:...,:93:--~._ 

L. 
____ ~~~~~~~~~~AUT~O~R~ ____ ~~~~ ________ ~·I L.~_N_.P_R_~_~_9_J/~ __ IO __ ~ Deputado ANIV ALDO V ALE PSDBIP A . 

TIPO 
I (HiUPRESSIVA : I ) SUBSTIn mv i\ '" MODlFICATI\',.\ -11 I ADITIVA '! I I s1.fBSIT:"UTIVO GLOBAl. 

~ ___ PA_G_"r_A~'~~1 1L. _____ A_R_TI_GO ______ LI ____ PARA ___ (j_~ __ Ú __ ~ ______ IN_C_IS_O ____ ~ ______ AL_~ __ -A ____ ~ 

TEXTO 

'Adicione-se o seguinte anigo à MP , renumerando-se os demais: 

An,5°, - As condições de financiamento previstas no Art. 9° da Lei nO 9,365i96, poderão I 
também serem ·aplicadas, a parjr de 1 ° de junho de 1994, para o caso de financiamentos contratados i 

com l3ancos Oficiais, para construçào de embarcações. para a navegaçào interior, tendo como fonte 
outros recursos que nào somem e os do FMM, inclusivef1nancimentos contratados até 31.05.94. 

JUSTIFICATIVA 

A ,navegação interior brasileira, principalmente a amazônica. Çm que pese a exixtência 
de recursos, do Fundo de Marinila Mercante. administrados pelo BNDES. çntretanto, pelasdi'ficuldades I 
inerentes ás distantes, exigências. burocráticas do BNDES: custos de p~oj~toscom as caractenstlcas \ 
técnicas das normas daquele Banco: despesas de locomoção e estada para acompanhamento. têm' em I 
sua 1!Fande maioria. recorrido a outras tontes de recursos. como o FlNAME. FAT.etc, oferecidas pelos I 
B'an~o:s fcderais localizados em suas próprias sedes.',paga~do. inclllsive. encargos financeiros muito I 
superióres àqueles'exigidos pelo HNDES, quandooperllndo recursos do FMM. ' .' , I' 

E. bem verdade. que as empresas mais estruturadas e de malorpone, têm também. 
recori;ido aos' recursos do FMM, além ,dos elenc<l,dos anterio~ente. qu ' são na sua maiona 
demandados por;pequenos e médios empresários. ' , , , 

, .. , As:várias mudanças de indexlldores,.àli~das: salteraç~esna )9lítica econômica.com,o._ . 
novo:;glano, apat;tir.ge julho/94,prov~caram.distor:9ões.e. re.as rec~itas. ,·f.'das·d_os freteseo'.custo. ".' 
de cllP.ttál :das ~mpresas. SImIlares aQ hlatoreconhe.cl~o. ,~. .O -BND~S. para.a 'fvega~ao <:lelongo-curso". 

Essa·distinçào.entre receitas e despesas de.c.apital·foi mais aguda para as empresas' .. 
amazônicas que, témtTetes .de:produtos admirústradQs .p.elo . .Govemo, e ,.c.ujos:projeiós àpresentadose .. " ' 
aprQ~?dos pel~s '. Bancos Operadores, para que .tomassem os·recursps ,para':à' construção de 
emb~rcações, tinham como co":!ponentearecejtas on~nc4tAestes fretes, em'razã~ do tempo em que\J .' 
Gov.~:mo:não·realinhaastarifas dos mesmos.' . . ... ,' .... ','., 
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Recomenda-se como solúção para minimizar os preJuizos dessas empresas. a 
introdução da correção cambial para todos os financiamentos tomados a partir do momento em que se 
iniciou a defasagem, 'que já é superior aos índices de realinhamen~o'.das tarifas administradas pelo 
Governp. . . . . \ 

Destaque-se o reconhecimento deste aspecto. que se contígura no. art. 9° da Lei nO 
9.?65. de 16112:96. aprovada pelo 'Congresso Nacional pela convers~o da MP nO-\'082, !eeditada I 
vanas vczes, que perrmttu a navegação mtenor, c à toda a MarInha Mercante NacIOnal. a mudança 
dos indexadores existentes para a correção cambial dos financiamentos com recursos do- FMM. Dois 
aspectos. entretanto não foram observados: primeiro. a lacuna entr~ o iniéio da defaságem, julho/94, e 
o inicio da possibilidade de aplicação da conversão. setembro/95 e, segundo. não contemplava 
recursos tomados de outras fontes que não o FMM, através de Bancos Oficiais,Estas lacunas é qu;,'. : 
pretendemos suprir com esta Ementa.' . 

A sugestão que faço, visa reduzir o desequilíbrio tínanc 
que a navagação fluvial, principalmente na Amazônia desempe 
econômjco.,mas sobretudo social, impondo-se. portanto mecanismo 
ou tàvores. a sua manutenção. 

4. 
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. . Acrescente-se.ao.Art .. 9~. in fine. a seguinte expre~são. apÓs ",para exportação 
"e importação". ., . - . " ",' , 

, 
; ••. ", ... ~ ~ •• ' J . ' ~.~ '" • ~'" • , .• • ~ • ~ • ~ • '., ;;" ',' - ·-'l-f".' 

. ',., .... ; ' .. '.,' .1;, "<,', \ ',' ',' ',~l:JSl=!nC~A~ry,A..'~;"'~i .. ' .. ' .. :'./' " ',/ ,./(';', 
~ .~.~ , .... ,.l~ ... ·:".~: . '~."",'~.:. ~,.:;' ... ' :,< .... ,\;;~ '.< :~'·':"'f"."1 .,:-, , ... i ........ • ,.' ~: ~ •.• f. L, ;:~ ",",t 

-: ",.; :Npdiplomaque,.re,guJ~a.!!'at~ria,; .seja a atl~a.llei 9431. de. 8 .de Janeiro de 1997 
." ~ .. ,~. ~ .,~ 'j .~ • -:' .~ •. , ,'1'1' .... ,.- ~ lI .. ·t .... -:; 

ou, o .pre!ell~~.qe~r~t<?-lel)4Q1.' d,e,2,? ~~ d~zt:f!1~Y:Q .de);98], ~.Rar:jc:ip,açã~,WqP.0r~io~~I.~~ l 
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empresas se faz referido no fluxo de cargas nos dois sentidos. exportação e importação.Não 
há lógica para excluir-se. nos transportes fluviais, o fluxo de cargas na exportação, eis que 
estar-se-ia tratando desiLrualmente este setor. O volume de esforço de cada empresa para o . - , 
bem do transporte aquaviário se mede.' indiferentemente. tanto na exportação quanto na 
importação. . 

.', 

. ____ .~ ____ . ____ ~. _______ -~-.,..jf_f_l_f 

----_ .. _--_. __ .~~-_.~-~ ~._.-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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EMENDA MODIFICA TTVA 

Dê-se a~ o Art. 29 da M.P'. '1.'693-40, de 29 de setembro de 1998, no 
tocante à proposta de sua~aiteração.a seguinte redação: 

'.'~Art. 029.",:, ;."""",,:,,; ... :'0:';"':' ,., .. ",::",:, :,~'" ,',;", •. :,:",.;, ;;.,:",:. 'o',:"."""." 

Parágrafo Primeiro - O orçamento anual do FMM poderá conter 
dotações para despesas que se refmiril. ao'pagámerito do serviço da dívida. de estudos 
~ ,projetos do interesse da marinha mercante. dos serviços administrativos da 
àlTe~adaçãô,'e. 'para ''o pagamento; 'a ·título de' Gratificaçào de"Desempenho de 
~tividade'de·Transpóite··MàrÍtúno ~'dDATM:' para ós s~Mdbres'do Départamento' 
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de Marinha Mercante do Ministério dos Transportes que, efetivamente, exerçam 
funções especializadas diretamente. relacionadas com a arrecadação do AFRMM, 
com o transporte marítimo e construção naval, no limite de 1 % (wn por. ~ento) da 
dotação total armaI. " . ., .. 

~, .. 

. . Parágrafo Segundo - A gratificação de que trata o parágrafo anterior 
será regulamentada pelo Ministério dos Transportes, no prazo .máximo d~ 30 dias 
após a publicação desta M. P., e será implementada a partir do pagamento. d~ ~essoal 
nos me~es subsequentes, tendo como limite máximo 2.238 pontos p~~ ~ervidor, 
correspondendo . cada' ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vendmeiit~ básico, 
respectivamente, : do nível supúíor e do nível iritermediário. observado's"b disposto 
no art. 2° da Lei 8.477, de 29/10/1992, e os limites estabelecidos no art: 11 da Lei nO 
8.460, de 17/09/92, e no art. 1° da Lei 8.851. de 04/02/94." 

JUSTIFICA TIV A 

o controle ·da arrecadação do AFRM'M não acofupwthou o 
crescimento das operações do setor. tomando-se obsoleto e vulnerável à evasão de 
receita fiscal sendo. portantÓ: n;ece~sária a adoção de ni~dida~' qu~ . iriflJenciem a 
produtividade e a segurança do sistema como: maior facilidade para o contribuinte, 
redução da possibilid~íde de evasào e. consequetitemente~ um' aUmento dá'~reéeita e. 
adequada 'remuneração aos servidores envolvidos nas atividades de, fiscalização e 
control~. A· citada Gratificação ·não, irá. em hipótese alguma. onerar a União. pois 
vem de., recursos da Arrecadação, do AFRMM. que são aplicados na própria 
atividade. 

A presente emenda trará inúmeros beneficios para a marinha mercante 
com vantagens para todo-o-segmento. a custo zero paraa· União.· Q. percentual de 
apenas I % do total arrecadado do AFRMM é suficiente para atender às,.despesas 
decorrentes dos serviços administrativos de modernização do controle da 
arrecadação e também ás referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Transporte Marítimo-GDATM para os servidores do Departamento de Marinha 
Mercante. 

/ . 
f '1',"\ I .1 .. .' ~. / ~ .~. 

(~. l~ 1",1\,: .. ~t"~ I'~,,, ' ••• ' ·I.,t', )~ •.• ( .' ft t ·1,·~rtj/.~1 .. ··~~,1(;:; 

•• • ~ .í ~. ~ .! , I. .' / .... ,," '. 

" \. t:llc l 
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EMENDAS APRESENT AÚAS PERÁNTE A COMISSÃO 'MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.696-26, adotada em 28 de set~mbro de 1998 e 
'publicada no dia 29 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a novação 
de dívidas e responsabilidades do' Fundo de Compensação de Variações 

"' ' ~alariais - FCVS; altera o Decreto-Lei n02.406, de 5 de janeiro de 1988, 
.. " e as t~is nOs 8.004, 8.100 e 8.692, de (4 de març.o de 1990, 5. Qe 

dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, respectivamente; e dá outras 
I ,~ providências". .' . ; , 

CONGRESSISTAS 

Deputad~ CHICO VIGILANTE 

" . , Depu.ta4p ,V ALD~R COLATTO 

.; r 

~ 009: 016, 0)9,0~2, 027. 

008, 017 . 
.. :'"' " ,-

'. ••.. 1/ t·, .' I , 

. ,_ Deputado.WIGBERTO TARTUCE, 
~", I. ~.,.' ~ .. 

, 001; 002, Ó03~-004, OÓ5,' , r 
".. ,~ 'c . , 

j ~ ' .. ' , 

.. ' . 
~, I... 

,. 

t, TOTALDE'ÉMENDAS -032 

I:' 1 . 
; , 

" : < ~ ( 

",I,' 

. . .... ~ , 
.'í.' 

',' ,º~6,.007, 010, pl1, 01~, 
013,014,,015, 018,020" 
021, 023, 024, 025, 026, 
028;: 029; .030, 031; 032 .. : 

... 1 ~ .. ,~' • 

j' : . 
'. J 

", 

-. ;. EMENDA .\IOOIFIC:\TI\'A . .\ \I[om.\ PROVISÓRIA :'oi" 1(.%-2( •• D 

. L.{P 16 ) 6 - 2 6 

000001 

De-se ao inciso I do ~ :" do Art. I o a seguinte redação 

!i .,0 S - ............. . • ••• ,.· •• '.· •••••••• 0.0 •••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••• , 

\. 
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1- prazo máximo de dez anos. contados a partir de 10 de janeiro de 1997. com carência de três 
anos para os juros e,de cinco ano,s para o principal:" 

, 
JUSTIFICATIVA 

o prazo estabeiecido' n'à' Me'dida Provisória para as dividas no~adas e de '30 ~nos. com 
carência de oito anos para os 'júros e de' doze para o principaL ' 

. , 
Este prazo é demasiadamente longo. Recorde-se que a obrigação de ,pagamento do ,FCVS 

aos seus credores. quando da criaçào do Fundo, pela RC nO 25/67. do Conselho de Administração 
do extinto Banco Nacional de Habitação. era á vista. 

Contudo a Lei 8,Q04/9Õ estàbeleceu prazos de 's, 8 e 10 anos.-caso a responsabilidade do 
Fundo decorra de contratos de, financiamentos habitacionais encerrados por quitação antecipada. 
decurso de prazo ou transferência de divida. ' ,,' ' . 

Apesar desse alongamento de' prazo. desde a éxtinção do BNH. em 1986, o FCVS não 
vem honrando seus compromissos. Desta forma. existe uma grande quantidade de contratos 
liquidados há mais de dez anos. que ja deveriam. 'por con~equência. ter

l 

sido ressarctdos pelo 
Fundo e cujo não' ressarcimento é uma das causas da inexistência de recursos para a concessão de 
novos financiamentos habitacio'r,ais, 

Assim. o prazo de dez anos proposto se mostra mais adequado. tanto para permitir ao 
Tesouro Nacional uma melhor programação financeira para fazer face a seus compromissos. 
como para possibilitar --quê"rdS I ',fecursos oriundos desseçpagameiltos sej"am reinvestidos. 
reativando a industria da construção ci\'il, grande geradora de empregos para 'a mãó de obra 
menos qualificada.' 

Ressalte-se 'que a divida caracterizada'de responsabilidade do FCVS aürtge cerca de RS 29 
bilhões. montante que permitiria o' fínan'ciamentb de ·mais de l milhão de 'novas moradias. O 
alongamento do'· praZo' de pagamento desta dívida para daqui a 30 ano'sadia ainda ',mais a 
construção dessas habitações. ' I ' I ',' , "', _, • • "', ,. , 

Brasília. O 1 de outubro de 1998 
t ,:; -L r. r, • ,. I 

" , 
.~ ... \ ' '. , I . ~ I 

7 
• I ~ , 

, '; ./ ,,:. ,.',. -, ~ r,' ,.( " ./ 

.' I Deput,ado WiubertoJTrartuce - -_..::--
I, 'I ,/i~ 

, , 
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l~ .' , MP1696-26 
. " , 

EM["'D:~\IODI~IC\ TI\'.\ .-\ ,\1 [DlD .. \ PROVISÓRIA :'\" H,%-!(,. 
O()0002 ,. 

. .;,\ ' 

Dê-:,;c no\'a redação ao inciso II uo ~ :~ dÓ.-\11 1°: suprimindo-se as all'neas "a e "b . nos 
seguintes termos {-: " 

• I 

"Art, 1° .... .. ... , ............. . 
.. • ,! r, '. j 

11 - remuneração eq~li\"alente a Taxa Referencial - TR oU ao indice qu'~,a s~ce'd~r naatuallzaçào 
dos saldos dQsA~pósitos de poup,l11ça, acrescida c:ie juros cqui\'alentes a raxan1(~dia dos c(mtraros 

I :' ;~: ~ ! • " " ' J: • ~ ••.• ' " ...... " . . ,';, ~ .' , • • • 

de. financiamento habitacional objetos da novação," , . ' , , .... ' ., ... , 
, '. " ... ' I.,r. ' l.- ..... ' ... ,. " .,"; ,." 

.JUSTlFICATI\'A ' 
. . 

. Os'cUS~~~9,os, recurso~ ;tQmaçios JUDto, ,ao fGTS, sào 'apurados 'pelat,axa ;dos. cOl)tratos de 
empréstimos:~9DC;~didos pelo e7:\tinto, BNH ou pela Cilixa, Econômica federal, aCf(;!sçidos .dos 
custos administrati\'os e não pela taxa de remuneração' R,aga .aq. optal1te. :p~I()JGTSi" 

. ' 

'. Assim, não sejustifka o,estaçelecimento dejuros.fixosd~),13%~ a,a"nils,operações de 
financiamentoJc,Qin,rep,asse' do'JGTS jú que eS,ta, taxa, nà(). corresponde aos .Cllstos. dqs r.ecursos 
utilizados.peIOs'.agemes (en1,sua;gW!1de l11;aioriajngitl,liç ões publicas) ne.~sas operaçÕes., 

" J (','; !'. . ~~ .' ".;", .;, :; .',. ~ ~ " I ' 

Já os financiamentos concedidos com recursos da poupal1çatêrn,taxasde,j.ux<?~vãriá\',eis. 
de acordo com os \'alores concedidos e em funçào. do custo, de captaçào desses recursos pelas 

instituiçõ'es fin.a,nce:Íifas. ";"w:!', ,':;: i;'; " '-, '(.'/, ,", :.c;';', ' , .. ; I " ":, 

'-.<Ao ':se {e,stab,elecer:,')qtle(~l~ remuneração. das divid(is 'OP\';<tdas.;!~.er~, acr~scida <i.eéjuros:d~ 

apenas 6;>I7?óia"b,.a:;-"le~id~Pr,oy!soria:impõe,às·jr;I~tituições ,financeiros'um,ônu,s.rp~ito ,e;I~\'ado, 
uma vez que tal remuneração considera ape~as os c~stos financeiros pagos aos c!t:pos:i~at;Ites, ... ,~. : 

. . 
': 'y:; :\CQmo:,s~~salDe, as c-ader.n~t<).$:,deJPoup~nça" P9r Aflter;m.i!1~çp.9, legal. ,~~:m" flS~egur(].,qos juros 
de 6A]%;a:a-,;~-\,l.ém,qisto;:'ós'a!!entes.financeiros" incorre!ll ,em ,cust.osjcorn a. mal\lltenção.de ,sua - '--' .. . ,'" ,,,,. ," .~. '. ~ .. ' ~ -,,~ " .. '. . . .' ...' .... ~ 

,rede:de .captaçãd,:,:o deppsito cOITlPuIsóriqe ç,o.I;1~rjpuiç9.e,s a9: .Ful}q9G~r~n~i9pr d~.Fr~qito" c.i~rltl:e 

outros, além da obrigatoriedade de deixar LIma parceia sem qualqúer re~.u,?,e,raçA,O,,~~,sPQlli~;er~R,!r_a 
saque dos deposttantes. 

(:J",; , ' 1" ·',1"; ' ... : :~.l : I ,:" t ! ~ ,I • ~J ;: ! i~.~; ~~' 
" 'p-iante disto, a emenda se justifica como forma de manter o equilíbrio econômico-.. } ; .. 

finall~ei,r.c)'.dos'Iágentes;,;,dêterl11inando que as dividas novadas tenham remuneração pela taxa 
mé'alã~âe juros correspondente ús respecti\"as' dívidas. nào gerando com isto qualquer ben'eficio 
para os agentes financeiros 

Brasilia, O I de outubro de 199R 
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Dê-se nova redação aos ~~ ~o e r do an, 1°, nos seguintes termos. suprima-se o ~ 8° do mesmo 
artigo e o inciso 1\' do an 3~, renumerando-se os demais 

~ 5° Independentemente da data em que for realizadá a nO\·açao. a remuneração dos saldos 
residuais de responsabilidade do FC\'S será realizada pelós criterios estabelecidos no item II do ~ 
1° deste artigo a partir do encerramento do, contrato firmado com o mutulrio final. seja por 
decurso de prazo. transferência com desc~nto oU' por liquidação antecipada e. nos casos de 
dívidas caracterizadas ate] I , 12,96.' a partir deI ° de janeiro de 1997, 

" , 
, , 

§ 7° As disposições estabelecidas nos ~~ 5° e 6° deste artigo' aplicam-se' as instituições 
financiadoras que optarem pela novação prevista nesta \:Iedida Provisória. nos termos do 
disposto no inciso III do art, ]0" \ ~ I 

JUSTIFICA TI\' Â 

A redação atual do parágrafo 5° não está suficientemente clara no que se refere ao' 
momento a partir do qual os saldos de responsabilidade do FCVS passam a ser remunerados 
pelas taxas de .i lIros de 6. 17% ao ano ou ] .11~/o ao ano. dando margem a possiveis discussões 
sobre o entendimento correto, 

, " 

Com efeito. a participação do FC\'S na assunção do saldo residual so se \'erifica após o 
mutuário ficar desobrigado do pagamento de qualquer saldo residual. o que se dá. pelo 
encerramento do contrato por térn1ino do prazo. quitação antecipada ou transferên~ia com 
desconto, Antes disso a responsabilidade é incerta e. muitas vezes. pode ate não se caracterizar. 
como é o caso de "ir a ocorrer um sinistro de morte ou inválidez permanente. situações em que a 
dívida é quitada pelo seguro 

., 
Por outro lado. se faz necessário definir o critério de remuneração dos y,a)ores 

caracterizados como responsabi 1 idade do FCVS 'até o final de 1996. tendo em ,'ista que a efetiva 
novação, só ocorrerá ao longo do, .tempo, , " ' , ,_ .. ,,'J,l 

f;;' ~ .. ~ 

Além disto. os parágrnfus 5° e 7° como redigidos na Medida Provisória. alteram as 
condições de contratos que ainda não, ti ,'eram e\'en~9 caracterizador da responsabilidade do 
FCVS, 
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A prevalecer esse crtterio. as instituições financeiras serão obrigadas a recalcular todos os 
contratos. quando de sua liquidação pelo mutuario. pela nO\'a taxa de juros. a panir de 1.1.97. 
com reflexos nos resultados de penodos passados. jú utifizados para calculo de impostos devidos 
à Receita Federal e distribuição de di\"idendos a acionistas. 

A redação ora prop(l~ta d illl i na essa i m propriedaàe. -fazendo com que as no\"as cond ições 
passem a \·igorar a panir do ~el1lestre subsequente J data em que se efeti\'ar a nO\'ação 
estabelecida nesta \ led ida Prcwisúria 

Já o paragrato 8° só concede a opção de no\'ação ao agente financeiro que adota-Ia para 
todos os seus creditas. inclusi\'e aqueles referentes a contratos com prazo de amonização em 
vigor. Essa disposição desestimulara a' adesão dos agentes financeiros. na medida em que poderão 
não vislumbrar utilização para todo () montante de titulos que obrigatoriamente de\·erão assumir. 
ao optar pela novação 

Nesse sentido. impõe-se a supressão do inciso 1\' do an. ]0. que menciona o ~ 8°. que ora 
sugerimos sua exclusão. 

Brasília. O I de outubro de I C)C)S 

EMENDA ;\lOD1 FICATI\'.-\ .-\ .\I[DIOA PROVISÓRIA 'I" 1(,%-2(', 

Dê-se no\'a r·eClação aos ~~ 1° e ~o do an. ]0. nos seguintes lermos: 

"Art. 3° .............. . 
. , 

MP1696-26 

000004 

§ I ° As condições estabelecid1s nas alineas "a" e "b" do inciso II deste :lr1lgo poderão ser 
atendidas mediante dação em pagamento de creditos das instituições tinanciadoras do SFH junto 
ao:FC\'S. ~. . ! 

, .. 

§ 5° A novação será objeto de instrumentos contratuaIs. nos Cluals serei declarada extinta a divida 
relativa à parcela novada." 

I:: f 

" .JUSTIFICA TlVA 

As alterações dos paragrafos I ° e 5°, se fazem necess~rias em função dos seguintes 
aspectos: 
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I. 

A,.s condições. estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do FCVS. 
tanto para os coritratos ,lastreados com recursos das cadernetas como do FGTS, tornam a 
operação altamente <?nerosa paraas instituiçõe~ financeiras. 

A possibi I idade' de o FCVS vir' a honra'r" s~'~s co~p'rol~'issos de f~';cia' ~Úféh~riie da 
novação de dividas nos parece im.provável. Pagamento em especie e uma hipótese dificil de vir a 
ser praticada. na medida em que as disponibilidades do Fundo estão aplicadas em operações de 
dificil retorno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de sua administração. ' 

Assim. no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a operações lastreadas 
em recursos, origináriqs do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto BNJ-I; a prerrogativa 
de utilização dos titulos relati\'os'à divida novaqa deve ficar a criterio do~'intúmediadores dos 

" . ",' .' r:' 
recursos, 

Ser prerrogativa da instituição fi~ancladora {~'term'ediadora dos recursos é coerente com 
as d,isposições do art, 6° da jvl~dida erovisória, que es~abeIecem que os créditos novados relativos 

. "" ' . '. I, . ~ . ' l ~'. • .'. .' f 

a essas operações fic~r~o,ca.uciona,dos ao Agente,Opera;d,()r até ,a}\quidação d~s,,~~.\dos ~ev~dor~s 
das correspondentes di\'idas, . ~ - , 

!,,;'\ 

. " . ~.~;a prerrogati\'a., ficar cOm o Agente, Operador (credor), ,o Agente, que intermediou 
recursos do, EGT,S corre ~ riscode ~er:que ,honraro pag~merit'pcle tais operâç6'és com recursos 
captados',junto ao m~rcado"! . . . ;',':' . ' .:,'" ',;;' ' 

'. , • ','.' ". ',. ' ~~, i:,' ;.~:::,;:;., .: ,~·l::i.~ f,' ';,' •. {~~ 

. / ... '. , ;{',' .. ~~. . >'. \~ .. ; ::". f, :,.;', '1'.1: i : . t" rj"f ·~·;:hi."· "" ,(',' c' 

:\1erece ser destacado que o al1. II da Lei na 8004. que, per,mane;ce em \'igor. estabelece:'l 
obrigação de o FC\'S quitar o saldo residual reiàti\~o a esses cóntra~o~' dir~~d~~nt~ á t'EF.· hii' 
qualidade de suce.ssora do .B NR .. :..... . . .. '. '.' .. ;. 

, .to; I 

. i : .; ,I' • ' , ':, :,'! -!' . , • :: ; I ~ ".I • ..' : ') ~, : 
Além disto. o ~ 2" do anl:; desta \Iedida Pro\'isoria autoriza a CEF ,a pro,mq\'~r o 

':' I f.'. .: :' ... _ ,( 

repasse ao FGTS dos crc:!ditós recebidos do T~souro \;acionall~a mesma data de seu recebimento 
I. >' :: •. '1. -:- ,;" 

'I • , ," • 1 ~; ~,;;{:;. , .... 1 ..... ~;:' ;.~" • " ".t" , i,i l ":':.1,', ,0,.;" ~1~1 (:. 

',.'.' Tais cn!ditos;;r,efenenl-s~; . .ilOS'· des~o,lJ,to,s e. ~~,paTcela~"(!9.,::Pro r~I~~,·:,6?rfes.pon8~?:W~, ~. 
diferença entre os \alores do saldo de\'edqr ,C-9n~áb,i I ::da,operaçàoAe t}.na~~ia~l,~mp~:babit,á,~j.RDal ,e. 
o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria a'ssumir na qualidade de Agente 

OperadoT, do:FGTS~ ,:. :Cf ."',,:,.i ,/.~,.;-<' ":,.' :~'!; .f' '!~':' L 

.~ i. ! I r il . : ' . , í.·.·),' .' ..... ,' '..' ',' ..•.• " , .'.' L;.'" i I ".!,. , : ... i"" • .. ~ . , , 
,I. '_ .:1 1 t~:':'~, :,.' ~ ; .! I,: r.;· 'I: '!,/-l' ,.~ ',,,~, l~)! ., 'I'~!r;;}n~ ',,-

Assim. as disposições,;cltu\:I~(h~~:Pm\is9tia s~O'id,iscfilJ.1i!1~,torias, em,! ~7.1:~S~0 a9.~.,~WfD~es 
financeiros. justificando a presente pr.opostade emen,da. ' . 

Brasília. O I de outubrq de 1995 

\ 
----,----
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"Art. 30 ................................................................. ' ................................ .. 

§ 11. A CfF. para atestar a certeza da divida caracterizada do FC\"S. tomara como base os 
instrumentos contratuais e as informações constantes do 'C.-\.DMUT:"" . . 

.1 USTIFICA TlV A' . 

o incis~, \' do art. ]n detennina a obrigatoriedade de manifestação da CEF. na qualidade 
de Administradora do FCVS. reconhecendo a titularidade. o montante, a liquidez e a certeza da 
divida carac~erizacía . . '1 .. 

Entre as éondições exigidas pela legis'lação em \';gó~ está a de" que somente serão objeto 
de quitação pelo FCVS os saldos decorrentes de financiamentos concedidos ao amparo da 
legislação do SFH. Para possibilitar a verificação do atendimento iI condição. a Lei 8.100/90 
instituiu o Cadastro \i~cional de Mutuários a ser implantado e operado' pela CEF., 
Complementarmente. a \rP 1.510-11 definiu que: 

1 1 • . 

a) as instituições credoras do FCVS de\'erão enca;"inh'ar as informações necessanas para a 
constituição do Cadastro. sob pena de perda de prioridade quanto à responsabi lidade do FCVS. (~ 
uni co do art. 5°) 

b) as instituições financiadoras do SFH que prestarem informações im·eridicas. destinadas ú 
constituição do Cadastro e receberem \'alor indevido do FCVS serão cobradas. a qualauer época. 
sem prejuízo de' outras sanções penais cabíveis. (~6° do art. 3°)' 

Assim. a CEF para atestar a certeza da obrigação do FC\'S de\'era verificar' se o 
financiamento foi concedido ao amparo da legislaçào o que só sera possível com base na 
docufu'entaçào é nas informações do Cadastro Nacional de :vtutuários .. 

. . 
Brasília. O I de outubro de 1008 

nr,: I· -- --: -
. ' .. ~ .. .... .: .... '- < . , 

Deputado \Vigbert~ 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696· 

• • ' 1 ~ '- , • ·~l ..... 

Dê-se nova redação ao art. 4°, nos seguintes termos: 

, . 
"Art. 4° Ficam alterados o caput e o § 3° do art. 3° da Lei nO 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e 
acrescentado o ~ 4°, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O Fundo de-Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo 
• .. r '" • • • , • i 

devedor remanescente por mutuário ao, final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos . , 
firmados até 5 de dezembro de 1990, a~ a~paro da legisl~'ção do SFR independentemente daI ,_o 

data de ocorrência do evento caracterizado r da obrigação do FCVS . 
• i , ,I." I 

................................................................................................................................................... 
, . , 

§ 3° Para assegurar o cumprimento do dispost~" 'nesta artig~: fica a CEF, na qualidadé' de r­

administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de . 
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de 
operações imobiliáriashabitaci~nais e de seguro habitacional. 

~ ,I J' _ I, 

- . 
§ 4° O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativo~' 'hecessáfios . à . 
administração e manutenção do cad~stro a que se refere ,~, § 3° deste artigo." '. :11. 

'" ,." ~', • ~ , ! '. 
1'; , 

JUSTIFICA TIV A 

" 

O disposto no ~ 3° do art. 3° da Lei nO 8.100 na fo'rma como redigido. impõe aos agentes 
financeiros, credores do FCVS. ônus adicional. Este' ônus. na verdade. deve ser suportado pelo. , 

próprio Fundo, pois é parte integrante do ~~u processo administrativo. 
~. • • f ~ • 

. ' . I . 

De fato o Cadastro Nacional' de Mutuários visa identificar tinanciamentos irregulares em I 

que o Fundo não deverá intervir para pagamento de saldo residual. Assim este ca:dastro deve' ser· 
custeado com recursos do próprio fundo. já que ele será o único beneficiário final. . , 

Brasília, O 1 de outubro de 1998 
, /.' 

.... /.~".;'\ 
// .~., 

If; /~<;(é"~,~édc;;' /~ 
t?J,eputado Wigberto Ta ce 

.;~ .. 
~/ . 
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Suprima-se o ~ 1 ° do art. ~o. transformando o ~ 2° em panlgrafo \1I1ic? 

,JUSTIFICATIVA· 
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MP1696 -2'6 

000007 

'. 

A dispos'ição contida no ~ 1 ° do art .. 5° da l\1edida Provisória, diz respeito à 

implementação da regra do seu art. 4° "capuf', que deu nova redaçàoao. art. 3" da Lei n° 8.100, 

de 5.12.90, que'limita a responsabilidade do Fundo de Compensação de \',ariações Salariais -
FCVS ao pagamento de um único saldo devedor de financiamento do SFH por mutuário. 

o ~ IOdo art. 5°. objeto desta Emenda. determina sejam fornecidas informações para fins 
de controle desse limite de responsabilidade do FCVS. e diz respeito. especificamente. aos 
"contratos de fihanciamentos iOlo'biliários com recursos do SFH firmados·a partir doexercicio de 

. ',~ '. • ~ ~' • I' .• 

1997 ..... " , . . . 

Ora. por força do que dispõem' a Lei nO. 8.69:2 e~a Resolução n° 1.980. do :Conselho 
Monetário ~acional. ainbas de 1993, não há mais responsabilidade do FCVS em novos 
financiamentotdai porque l1àó têm qualquer selVfmtia aS'inforrnaçõesde que trata o'~ 1 ° do art. 
5° da Medida Provisória.' pois' ess;s informações' destinam-se unicamente. ao contro.le dos 
compromissos do referido Fundo de Compen.sação. 

. Qada essa realidade. e tendo em vista o principio de hermef}eutica segundo o qual a lei 
não deve conter. disposiçôes' i~úteis. como'prelecibna () ;nest~~ CàrI6s ivfaximiliano. a presente 
emenda propõe á süpressào do ~ 1 ° do art. 50 da Medida Provisória. 

~ . ... i 

, ;':'} I ! :'~' !.~ 

Brasília. ° I de outubro de' 1998 ' 
~ ~ . . ~ .. ",' . 

............ ~. 

...:~~ ... 
. ,~::~.::,': ~ . 

, ',.fi!;,!, o', 

, '. 
,:i,r'i~ ;.~ .'~ ~'t~ , .,'j 

f".,. 

'+\ "-. .. :~>:"lI:~:~. 'I, 

".(.1/ ~'jt.;.:., . 

; , " " . ( ~-' , 

I1 

, , 

',r f ','.:,. '. l 

"";;:,/~ ' .. ~:':~;"~ ':' _.::,;~. ~.~ - ~ 7' . 
, ,'il. !. ,~" ', .. :':DeputãdoWigberto Tartuce. 

t. i· ~~ J ~ ______ 

'" 

, " 
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APRESENTAÇÃO DE [ME~DAS 

MP1696-26 

000008 

~1l0I'()SIC.i.() G D~T.\;;J 
1/10' MEDIDA PROVISÓRIA >10 1696 26. J~ 2g,'09 9g 

I DEPUTADO VALDIR COL\TTd'Toll 
[ ,~,' rRO:\TI",\RIO J 

,-------------------- rll'o ----------------------, 

1i I ~I'PRESSI\' \ ,c( \ Sl'lISTITl TI\' \ l(). \101>1 FI C. \1'1 \' \ 11 \\ \DITI\'\ "I I. ~IIlSTITt ·TI\,()(;1.01l.\1. 

r- 1',\Gl~'\ "=l 
I 1 " 1 

=--- ,\IlTICO 

~ 5° 

Tf.XTO _____________________ .., 

,Acrescente-se ao art. 5" o inciso IV e Parágrafo -"'. com a seguinte redação: 

-Art.~ ..................... . 

. , IV - Pagamento por parte de irístlluições c de gO\'Cfnos eSladuais de diúdas contraidas junto a União. 
IIlclUsl\'e Junto a bancos oficiais fcdcr,us.- . 

. , Parágrafo 3" - Os Estados Membros para se beneficiar do disposto no inciso IV. somente poderão adquirir os 
credllos correspondentes das dividas nO\·adas. direto e exclusi"amente das instituições financeiras que controlam 
ou tenham particIpação acionária. bem ainda que tais creditos tenham origem nas referidas IIlstituições. 

JUSTI FI CA TlV A 
O art. 5° da Mcdicb Provisória permite a utilização dos creditos cortespondcilles ,IS dividas novadas na 

liquidação de dí\'idase no pagamento de contribuições de agentes finailceiros edo preço de al(enaçào de b~ns e 
direitos efetuados no ;imbito do Programa de Descstatização - PND. , 

Ocorre que as instituições estaduais e os gO\'ernos estaduais têm dí\'idas junto ;i L niàó' que poderiam ser 
liquidadas (OU compensadas) com os creditos correspondentes às di\'idas HO\·adas. ' 

Diante disto. para que as instituiçÕes possam valcr desta modalidade de pagamentos c. :.t pre\'Ísão de"e ficar 

expressa na Lei. ",. . .'" ,. , . 
, Destaque-se que na maioria dos casos o tesouro estadual '-controla- mais ')O'Yc, das instituições estaduaIS. O 

pagamento das dh'idas dos éstados para com a União deve Ser feita mediante encontro de c'ontas. com os titulos 
recebidos. por qualquer instituição vinculada ao Tesouro estadual que. eln última' análise. e b garantido'r das 
dividas do estado perante a União. ' t", ,f 

As instituições financeiras e~tadu;iis n;io podem negociar ,tais títulos com deságio no mercado fina'ncéiro. 
Esse ~eságio implicat:ta responsabilidade diret!! dos admini,stradorés públicos. \'e7. que os 'Tribunais de Contas 
,'~dam qualquer operação que resulte em prejuizó aO erário. 'ainda mais quando o crédito tem' garantia da própria 
Uniào.'por força de Decrcto Lei. ' "1" ',' ,L" .. ~d 

Diante disto. a emenda se justifica na medida em quede uin lado contribui para dilpín.\lira divida p~blica 
interna e de outro lado evita que os governos estaduais tenham preJuizos injustificados . 

. ~-.....:..--~---------, \ssr.'> A TI 'R \ 

I 
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, '"I 

Medida P.rovisória n° 1.696· I' i 

1 , r ... ~ > " 

r; 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
-responsabilidades do Fu,ndo'de Compensação 
de Variações' Salariais' -' FCVS;altera o. 
Decreto-Lei n° 2.046, .. de =- de janeiro de 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 

,março de, 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente: e dá outras providências. 

, .' 
EMENDA SUPRESSIV A 

, ' 
~. . ... .l 

> • , 

Suprima-se o inciso III do artigo 6°, bem como as referênda's ao inCISO III 
. nos §§ 1° ~,2°, do art. 6° da referida Medida Provisória . ..J,' ,,,-. 1-". .., • 

• ..... r ",. i .. 1._ 

JUSTIFICAÇÃO ';-

f f"' J • .' , .. ~ 

Os dispositivos referidos admitem, a possibilidade de utilização dos -. 
títulos provenientes das novações relacionadas as dívidas do. FCVS no pagamento do 
preço de alienação de bens e de direitos efetuados no ânlbito do Programa Nacional de 

. Desestátização.:, . ' '~, , 
". _. Para áiém do mérito do Programa questionável em realção ao prejuízos à 

sociedade brasileira, não se pode admitir que não sejam cumpridos. ao menos, os 
objetivos d~clarados pelo próprio Governo, e dentré eles,' capítalizar-se com as vendas 

, das estatais para operar investimentos em áreas ditas '·'es~énciais"., Por p~tro lado, o 
ingresso de mais outro tipo de Título Público nos processos' de privatização, diminui 
significativamente as possibilidades de atração de investiinentos, indispensáveis ao 
,s~tor privatizado que se bU!ica desenvolver,como faz referência claramente. a retórica 
oficiàL ' deixmdo • . inóquos os esforços -contidos _ nà' " privatização, '. onerando 
despropositadamente a sociedade brasileira. 

• \o I,." .' ~. . .. ",_. ,; ~ . , 

Sala das Sessões,l o de outubro de 1;998 

~.~<~.\~v1 
. - ~. ~ '~f"~ • 

- " 
, ' ...... ' ..... 
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El\lENOA ;\1001 FICA TI\' A [ Sl'PRESSI\'A A \1 (011).-\ PRO\'ISORI.-\ :-\:. Ir, 

Outubro de 1998 

MP1696 ... 26 

000010 

De-se nova redação ao an. 6". ~L1primindo-se os ~ ~Io e 2" do an. 6°. nos seguintes termos: 

" 
"Art. 60 Os creditos correspondentes ús dividas no\·adas. ressalvado o disposto no art. r. são 
livremente negociaveis. na forma do disposto nesta \Iedida Pro\·isória. e poderão ser utilizados 
para: 

.JlTSTIFIC\ TIVA 

A redação do "capLlt" é para ajustar a proposta de supressão do ~ :0 do an. 6° . 

De fato. 05 ~~ 10 e 2° do an. ~o da j'vledida Provisória estabelecem restrições ao uso de 
créditos. quando decorrentes da novação de dívídas caracterizadas e vincendas. 

, I 

Na \'erdade. tal restrlçao não se justific'a dado que, os agentes financeiros' quando da 
novação das dividas do FC\'S já estarão recebendo titulos com prazos ainda mais longos dos que 
os próprios 'prazos de \'encimento daquelas dívida~. 

As restrições mencionadas nos referidós pan'lgrafos constituem desestimulo ao exercício 
da opção prevista nesta l\'ledi~a PrO\'i~ória. 

, 
Brasília. O 1 de outubro de 19c)8 

.',' , . '/;/f" 
I '" , '/ • .....-: "" /" .... ( 

/, / ••• .:-( .-(',t'- -.,' 

" , D'éputado Wi!.!beno Tanuce 
,. . - -~/_-...;. 

.---:>' 
'. :' . 

. 't , 

EMENDA 'IODIFIC:\TI\'A ,.\'IEDID;\ PRO\'ISÓRIA :'\" 1 (,'J(, 

'} , 

Dê-se nova redação ao inciso I cio an. 6°. nos seguintes termos: 

".Art. 6° ................ .......... . 

'. 

MP1696-26 

000011 
:(j 

I - Liquidação de .diyidas \'incendas da mesma espécie d~uelas a 'qUe se referem as alíneas a e 
"b" do inciso II do art. J" desta :\Iedid~ Provisória." 



\ 

~. 
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.JUSTIFICATI\':\ 

As cóndiç~es estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dividas do FCVS. 
tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas quanto do FGTS. tornam a 
operação altamente onerosa para as instituições finan~eiras; .• 

A possibilidade de o FC\'S vir a honrar seus compromissos de forma diferente da 
novação de dividas nos parece improvável. Pagamento em especie é uma hipótese dificil de vir a 
ser praticada. na medida em que as disponibilidades do Fundo estãO aplicadas em operações de 
dificil retorno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de sua administração, 

Assim. ,no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a operações lastreadas 
em recursos origimirios do FGTS ou dos demais fundos geridos pel,? extinto BNH. a pr.errogativa 
de utilização dos titulos relati\'os à divida novada deve ficar a criterio dos intermediadores dos 
recursos, 'I • 

Ser prerrogativa da instituição tinanciadora)ntel]l1ediadora dos recursos e coerente com 
, , 

as disposições do an, 7° da :\ ledida Provisória que,e~tabelecem que os creditos novados relativos 
a essas operações ficarão caucionados ao Agente Operador ate a liquidação dos saldos devedores 
das correspondentes dividas, 

r' 

. Sea prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor), o Agente que intermediou 
recursos do FGTS corre o risco de ter ,que honrar o :pagamento, de tais operações com recursos 
captados junto ao mercado 

I' 

Merece ser destacado que o an, I I da Lei n° 8,004, que permanece em vigor. estabelece a 
,,' 

obrigação do FC\'S quitar o saldo residual relativo a esses contratos diretamente à CEF. na 
qualidade de sucessora do BNH, 

Alem disto, o ~ 2" do an, 15 desta Medida Pro\'isoria autoriza a CEF a promover o 
repasse ao FGTS dos creditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu recebimento, 

Tais creditos referem-se aos descontos e as parcelas do "pro rara" correspondentes ú 
diferença entre os "a I ores dn saldo devedorconu\bil da operação de tinanciamento habitacional e 

o saldo resj;dt:al, de responsabilidade do rc\'S que a CEF de\eria assumir na C]ualidade de :\gente 
Operador do FGTS 

r(:c~~) 

:\ssi~1. as disposiç('les da \ ledida Pro\'isoria Sà0 Jiscmilinatoriasem relaçüo aos agentes 
tinanceiros. justificando a presente proposta de emenda 

Brasi lia, O 1 de outubro de 100R 

2I. 
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EMENDA .\IOlJlfICATI\'.-\ .-\ \IE{)II) .. \ PRO\'!SÓRIA ~"H,'J{,-2(,. I 

Dê-se ao i nClso I I I Jo';m ()0 a seguili'té redação, 
" 

'. 

MP1696-26 

000012 
J. 

Outubro dé1998 

I1I- pagamento do preço Je alienação' de bens e direitos efetuada no àmbito do Programa 
Nacional 'de Oesestatização'" PNO.na forma e condições previstas na Lei n~ 9491. de 9 de 
setembro de 1097." . I . , 

. . JUSTIFICA TI "A 

A atual -redaçãó do inciso -111 está.belece qué os títulos poderão ser' utilizados no 
pagamento do preço de alienação debeils 'e 'direitos-efetuada no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização - PNO. obsel\'ados os limites'estabelecidos em cada leilào.' , . 

A inclusão de limites, além de provocar a desvalorização dos títulos. obriga os titulares 
dessas moedas, (jue não dispuserem ,dô{Tecursostinanceiros complementares. a vendê-los em 
mercado ou buscar associação com outró~'grupos capitalizados. ' . {, 

I ., ~ • _ M 

Assiril, em \'ez de estabelecer limites no uso de moedas de privatização por empresa. o 
Governo de\'eria determinár'em' quaise~presa:s seriam aceitas as referidas moedas:\cànforme. 
aliás. pre\'e o àrt l-l da Lei 9 -l91 . . , 

Bras'ília:. O 1 de outubro de 1 c)98 , .... , 

" 

MP1696 -26 .. 

• ~ • ' .' j " '.; 000.013 

Acrescente-se o inciso 1\' ao art.' 6°, com a se!.!uinte redação: . ;,' .-

/ 
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IV- liquidação. desde que aceitas pelo credor. de .d!\"idas junto ao Tesouro. às Instituições 

Financeiras Públicas Federais e aos Fundos por elas administrados." 
. \. 

.lUSTIFICA TlVA 

,., 
A emenda tem por objeti\'o am\)!iar as opções de uso dos créditos ~orre,spondentes às dí\"idas, 

novadas. facilitando a solução de problemas especificos. favorecendo a privatização de empres'as 

pertencentes aos Estados e \'lLtniclj)io~ e preser\'ando o direito do credor de.aceitar o tit.ulo com 

moeda de pagamento. se fo: do seu interesse. • " 

Brasília. O 1 de outubro de 1998 . , 

! ..... 

E!\tENDA ADITIVA ,.\ i\IEDIIJ.\ PROVISÓRIA~" 1(.%-2( •• DE2 

MP1696-26 

000014 

Acrescente-se ao art 6° os incisos IV e V e os ~.~ 3° e4°,com a seguinte redação: 

"Art. 6° ................ .. 

, . 

IV - pagamento de dívidas de instituições financiadoras do SFH r:enegociadas nos termos da Lei 
n° 8.727, de 5 de novembro de 19C)3. ' 

V - pagamento por parte de instituições e de governos estaduais de dividas contraídas junto a 

União, inclusive junto a bancos oticiais federais." 

§ 3° EnquamQ, n.ão for feita a novação de dívidas de que trata e'sra' Medida Provisória, o Agente 
\,.#' ",~ \ ,I " 

Operador do FGTS deverá promover. nos saldos devedores dos contratos de empréstimo." de 

repasse e refiríaíidamento. firmados com Agentes Financeiros. inclusive naqueles renegociados 
nos termos da Lei nO 8.7'27. de :" de novembro de 1993. a seureuação contábil das 'parcelas 

• • • _, ~ \ .' • ".1 " - • " J li '. ~, ? ... I /: ......... ,~ 

correspondentes à divida vencida de responsabifidadé êióFCVS. relativas a creditos vin'culados a 
, , 

esses contratos.' 

,t; ~ ',,', . ',' ~'<;~: '-'." fr,~,I, ... : . . • 

§ 4° A prestação mensal devida pelo Agente Financeiro. relativa ao retorno dos contratos 
menCionados no parágrafo anterior deverá ser recalculada em função do efeito da segregação. 

proporcionalmente ao valor segregado." • 
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.JUSTIFICA TlVA 

. Os disp(;,,::;\,ü~ !eb"is \'igentes estabelecem qu'e ~s saldos de i'esponsabilidadé do FCVS. 
referentes às habilitações de, cr~ditos \'inculados a operação, de empréstimo. repasse e 
refinanciamento, serão destinados aó pagamento das,respectivas dividas dos Agentes Financeiros, 

IA Lei rio 8,727/93. permitiu o refinanciamento. pela União, dos saldos de~'edores dás 
operaçÕes de crédito que os Estados. Distrito Federal e \1unicipios contrataram.' até 30,9,91. 
junto aos órgãos e entidades controladas pelo Governo Federal. ,I' , 

, .. ,'f 

Tal dispositivo obrigou a inclusão. dentre as dívidas objeto do refinanciamento., dos 
contratos existentes entre os Agentes Financeiros e a Caixa Econômica Federal. como sucessora 
do extinto BNH. relativos ao repasse de recursos do Fundo de Garantia por Tempo qe Serviço -
FGTS utilizados no financiamento iI produção de Conjuntos habitacionais de inter~,s~~~ocial: 

')'0 

A renegociação não descaracterizou a origem das dividas contraidas. as quais devem ser 
pagas com os recursos recebidos dos mutuarios. nos casos de contratos ainda ativos. e valores 
recebidos ,do Fundo de Compensaçàç:> de ,\"ariaçães Salariais -, FC\'S. no caso d~' contratos jà 
encerrados, 

Assim. apesar da renegociação el1\'ol\'endo operações de tinanclan;~ntOs habitacionais 
com recursos do FGTS. a quitação dessas di\'idas de\'e 5er feita com a mesma moeda utilizada 
peloFC,'S em pagamento de suas responsabilidades ,'-,'. (. 

Por outro lado. como os agentes tinanceiros têm créditos perante o FC\'S e a no\'açào 
ainda "de\'era demorar algum tempó e fundarilental que os \'alores já identificados comó de 
respdn'sabiiidade 'daqüelé Fundo sejam segregados para que as prestações pagasijelos muúiàricis 
de contraios de'financiàme'nto coniTecursos tOmados jUnto ao FGTS sejam compatibilizadas'àml 
as divida'sefeti\'anlente ai'nda~xist~ntes:(dedli,údos os creditos perante o'FC\'S):i'!) " I. ,;: j 

, ()!.: ~~." ... ,/,!" ') I;.', ,".' " ti' ;' :.1'" . i;~'~ 

o FC\'S, criado em 1967 com a tinalidade de garantir aos mutuários o limite de prazo 
para 'àri1~~izaçào "de'sltâs 'di\'idà~ :iLinto 1~âci "Si'stema Firia,nceiro :'da Habitaçào .... :assegura:':i{s 

:Insthúíé;ões ': F'iHanciadoras 6 'Fes'sarcimento',;'cie;' evelltuâis saldos de\'edores,:tfesidua'is;',\j'e 
fi~anciamentos habitacionais efetuados no âmbito do SFH, decorrentes do' descoinpâs'so entr~is 
formas de reajuste das prestações e dos saldos devedores, 

.. i1;t!t: ~,:,'n~'~i ~r~~l ~.'~'.:r.;\'~l;U;.i: ... ~:. n:q',)r~l;di;':": ;~,;. 1jn[;·i·)i1~,f7I'f ·~L .•. ~ .. / '~~, ,1"; .,r: .1" ~~~:'.' .·~':r~\ ! .... :) ;.' ~ ,~) CG 

"::::1; ,'\.' Ehf~etanto: PÓ~' \'~fio'S'h-\bti\'óS.iÓ:lFCVSi'háriÜü~;: dé 10' anoS '(desde a 'extinçãb dO,iBNH) 
'não "Í1onraséús éó'mpromissos, "·'a-pesar !~d'e;I'6s' mutUários:' ter'em',' sido 'I incenti\'adbs a qUftãr 
antecipadamente 'seús''C:oí'ltratos',''XlédJ dísto'~':ríos 'ao05''90,: aumentou' significati\'ainente o núrri\fr'b 
de contratos liquidados por decurso de prazo, Atualmente existem cerca de I milhão de contratos 

: 'á' eSpéf,dfé phghine~to':aosaltlbires'i'd{j'al";p'elo :FC\'S 'ê boâ(párté:ldesse'~) cóiitratos,'es'té{ ~i nculãdh0a 

operações de empréstimo: repasse e , refinanciamento ç~m recurs~s-' 'oriuh'dO's':: 'de m~aês 
administrados pelo extinto BNH, 



\ 

... 

i 

i.'. 

,Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL. ,', QUaftMeira 7 13339 

Apesar do numero de contratos encerrados. os, .~gentesF;lnal1é:eiros. ~m,sua grahd.e 
maioria estatais. não tiveram a prestação de retorno ao .. l,.gen~e' Oper~dor do ·FGTS redUzida. 
fazendo com que sejam obrigados a captar recursos no mercádo para promp\'e~ os pagalJ'l~ntc?~ de 
dívidas que. na realidade. pertencem ao FCVS. . , 

\ 't 

. Os saldos devedores de responsabilidade do FC\'S tiveram'erescimel1to e~ace~baçio. em 
. . .·t \ . 

funçào de subsidios. na forma de sub-rea.iustamemos das prestações·.<:oncedidos aos mutuados do 
Sistema em meados da década de 80. e .dos reflexos decorr~ntes dos \"ariospla~os de 
,estabilizaçao econàmica implementados ao longo dos anos .. 

I' 

. " í; . " " 

. Em alguns casos. as prestações foram convertidas porcrité~ios totalmente incornpátiveis , ,. . , 

com a evolução dos saldos. Em outros. os valores permanecera~;congelados por um'periodo 
m!.lito longo. 

i 
1 ~ • 

. '. Tais fatores pro\'ocaràm niio so a redução na capacidade d,as prestações ~morti2:atem os 
financiarnentos. como tambenl o aume~to da divida .em· t\,;i1ção do nà6 p~ga,tlehtõ itúegral dos 
jurosde\'idos. onerando. deste modo. sobremaneira. o FC\'S. .' 

., "I . . .. ,.' \ , 

Estes ·aspect'?s. ai iados ;}<J fato de o proprio FC\'S. não \'i~' honrando seus compromissos 
ternpesü\·amente. de acordo c(~m (l- estabelecido nos nOrmatl\·os (l:u:e trarart-l"daquestào.le"àrám a 

:, . " .!. _ 1 ~. • 

que as rnstituições Financiadora!' acul11ulasseti1 créditos. de \-()I'UI1l~ expressi\,' contraóreferido 
Fundo. ~ . 

'<" \ ' 

Consciente de que. nas operaçôe~ COI11 recursos' do FGTS. aslnstitul~óesFinánciadoras 
eram meras repassadoras de recursos. o artigo 4° do Decreto n° ?7~::,e.stabej;!Ceú: . 

"An. 4° - Os valores dos saldos de\'edores residuais. de responsabilidade do FC\!S. oriundós de 
contratos de repasse celebraços até 27 de fevereiro de. 1086.' t!ntre' oS'ágemes ;(jnâri~eirÓ~ e.o 
extinto Banco National da' Habitação. serào creditados à Caixa Econàmicà federal. nà' dÁtá de 
~'e~cim'ento d~ última preStação deresponsabilidade do mLÍtuariotinal~ para efeito de,ah,~~ii~çã.o 
extraordinaria da di\"ida correspondente à respecti~'a operação de ,~epasse. ":" • . 

. ' . . ;~. ',' ". ',-
Parágrafo_ Se!.!undo - Simultaneamente à amortizaçãO referida rneste arti!!O:à Caixa Econômica 
iederal cr~ditará. em favor do agente financeiro. Impottàn:cia: corr;spoh;de~te . a 'ev~Í1~u~1 
.glferençaçnt~e,os valores: .,.' ' '.. • ,< ..... ,".i >:"lrr; 

, 
'.- . :r"t- ., 1 ,i' \ ~':' ",,:'r~ I; \ 

a) do saldo devedor contabil da operação de financiamento habitacional. atualizado pro rata die. 
(ç()m"base .'!,~ m~smo indiceque for utilizado para cortigir os saldos dos ~epósitosA~poupanc;a. 
1~qnsiderad9,ioperiodo compreendido -entre a última correção aplicada ,do sald.o d~vedôr:~;c;I.o 
}J1;~,tuário final e a dat~, dey~t:1cimento da última prestação dó contrato resp'ecti\'o .. e." • ,,;, 'I" 

c;OlL. . '",~ .) , "1"; • ~ .... ~ ',. '.'~ ~ 

l;I:~)L~O saldode\'edor~e,sjdual. de resppnsabilidade do FCVS."aputado .na fór~a.do ;~!sp<?s~(); ry,o 
2ªIJ:i,go I ° deste Decreto." . ' ';.-: ;~ .-, '_ ;., ,; ,.(' •. " _:q " 
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No mesTrio sentido. a Lei nO ·SCi04. de 14.3,90, que 'instituIu descontos nas liquidações 
antecipada; e nas ~1ud~nças de mutu1ário em op'erações do SFH. estabeleceu: 

, " . " 

"Art,8° - 010 caso de descontos em contratos celebrados com recursos'de repasse do extintô 
Banco Nacional da Habitação - BNH. seni. concedido. pela Caixa Econômica Federal - CEF. 
descont~ pro'po~cional ao monta'nte repassado."' 

, Obser\'a-se. de forh1a clara. a responsabilidade do FCVS nas operações com recurso"s do 
FGTS, em liquidar diretamente a CEF. enquanto agente operador do FGTS. os valores dos saldos 
residuais ou descontos a ele atribuídos. desobrigando as Instituições Financiadoras de liquidarem 
umá p~rcel~ da' divida que i'gualmente não poderãó cobrar d_os mutuários filiais das 'unidades 

• • , ' Ij ,.. 

produzIdas com esses recursos, . 

Outro aspecto a ser observado em relação ao art, 6° da Medida Pro\'isória e a permissão 
para a utilização dos creditos correspondentes as dívidas novadas na liquidação de dividas e no 
pagamento de contribuições de agé'nt~s financeirós e do preço de alienação de bens e direitós 
efetuados no úmbito do Programa de DeseStatização - P~'D, " i ~. 

Ocorre que as instituições estaduais 'e os governos.estaduais tem 'di\'idasjunto ú União que 
poderiam ser liquidada's (OU compensadas) com os éreditos correspondentes as dí\'idás novadas,' 

4 ~ ~ t. ( 

Diante disto, para que ~1S institulçl1es possam se \'aler desta modalid:-.je de pagamentp, a 
previsão deve tícar expressa na Lei ~ , " ',i.' 

Destaque-se que na maioria dos casos () Tesouro Estadual "controla" 111;;r de 90°'0 das 
instituições estaduais O pagamento das diyidas dos estados para com a L' niào deve ser feita 
mediante encontro de contas., com os titulos ,recebidos por qualqt,ter instituiçã'ü '~;inculada ao 
Tesouro Estadual que, em última anúlise, é o garantidor da di\'ida do,estado rera~t~ a:União 

~ !, t '" 

Como os go\'ernos estaduaii, no paga~~nto de suas d~~'ida? com o Teso·urc(N~cion;I.,.~e 
utilizarão desses papeis, \'ãoter que \'ende-Ios no mercado, com d'eságio, sendo .que. de rOTina 
geral, os Tribunais de Contas estaduais não per:mitem que os estados possam \'ender,papeis com 
deságio, para não cria~, prejui.zo }~O erario pu~liç'o estaduaL' , :. • :-<;. 

f' '{ ','I ",.1 ,'. , ,: ""\1' .. 'I'; 
Diante disto~ a inclusão j; i~ci~o \:se i~~tifica na medida em que de ufr1 I~do contribui 

• .: I. ~l;~~h 

para diminuir a divida publica interna e de outro lado e\'ita que os governos estaduais tenham 

prejuizos inj~stitícad9,s'i"., ,_ ,,~,;~i';:,,',' ,;,':'; :,' ',.' , .,' "Ir.' " 'I 

Brasi lia, O 1 de OL1lubro de 1 <)C)S 

)1 

, ," f:_ i:; 

~ . .- r. ( r' , : 

:;~ê.~~:~~~ 
, 
,A:)e'pí.Hado '\\'igberto , ' 

;:~ , LI, ,':' " I.: tU 

'tGni~ 

i,'rr;q 
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MP1696-2( 

000015 

Acrescente-se ao ano 7~ nm'o paragrafo. transformando () ~ único em .~ 1°. nos seguintes termos 

··Art. 7° ................ .. ................... ....................... .. 

~ 10 ............ ~ ........................ . 

§ 2° As dí\'idas de instituições tinanciadoras junta a CEF. \'encidas 'ou \·incendas. ori!!inárias de . I. _ 
operações càm o extinto BNH. FGTS. FAL. FGDLI e demais fundos pelo mesmo administrados. 
objeto de contrato tirmado em data anterior a 26 de setembro de: I <)96. poderão ser pagas. a 
critério do pevedor. mediante cessào de créditos decorrentes de noyação de di\"idas de que trata 
esta Medida Provisória. ficando garantidas a tais créditos condições liberatórias idênticas as 
asseguradas no contrato aos mesmos créditos antes da novação. inclusive no que se refere a taxa 
de juros. seja para pagamento de prestação. amortizaçào ou liquidação das mencionadas dividas'-' 

.JUSTIFICA TlVA 

A \1edida. Pro\"isória estabelece as condições .para a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FC\"S. modificando o 
regramento anterior e instituindo novas disposições legais sobre. o tema. inclusive alterando a 
forma de ressarcimento. aos auentes tinanceiros do SFH. dos valores devidos , -

Destáque-se que inumeros contratos foram firmados em tlata anterior à vigência desta 
Medida Provisória pelos agentes tinanceiros devedores dos diverso~ fundos do extinto BNH.hoje 
sob a admin'istraçào da CEF. contratos estes que nào podem sofrer alterações posteriores sob 
pena de ser ferido os principios do direito adquirido. da coisa julgada e do ato jurídico perfeito. 
matéria con~tltut,i?nalmente protegida.' .. : 

Nestes contratos forain' eleitas. entre outiàs.· como moeda de pag~mento das dívidas. os 
créditos dos agentes junto ao FC\'S e a cessào de'créditos hipoteCarias com cobenura do'FC\'S 
pelo valor integral. isto e. pelo \'alor total da responsabilidade do FC\'S. sem descontos ou 
deságios. 
I' . .' " I· 

De fato. os agentes financeiros acolheram as diretrizes governamentáis 'da: época no 
sentido de financiar. preferencialmente. as classes de renda baixa. panicipando de programas 
h.abitacionais.soh oregramentoiuridico existente que garantia a cobenura total do FC\'S pelo 
re~'iduo do saldo devedor. 
?"".... "'., 
,3~ • 

:~. :\ssil;1. ,(1~ e'qu,il,ihr;io' eWIH')ll1iw-l-ll1anceim destes (mltraros l1;io ;1ode ~er rOl11pldo 
Urtilateralmel;re por disposlç;i() ~1l1 Ll!i l1o\'a. agra\'ado pelo faro de ,1~le a estes agentes 
financeiros. pelas regras \·igentes. l1;io foi dado oponunldade de buscar ()Lltr:1~ fontes de recurso 
para fazer r'rente ;\Os l1(1q)~ ~l1carg(1s. I. 
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o princIpIo constitucional de isonomia no tratamento das p:lnes nào pode ser 
unilateralmente quebrado pelo Estado. tendo em ,'ista que aqueles agentes que ,ia pagaram suas 
dívidas junto ao fundos do extinto BNH com creditos de\'idos pelo FC\·S. o tizeram sem 
qualquer desconto ou desagio: ,1 1 ··H ' 

Existem segmentos. C0\110' as repassaCloras. C]ue administram canelras de creditos 
percebendo como remuneração um diferencial de juros. pequeno. C]ue nào proporciona margem 
para suponar mudanças na estnltura econõm ico-financeira do negocio: 

Assim. a emenda se justifica para. de um lado. manter o principio constitucional do 
direito adquirido e., de outra p~ne para elar tr~tamento isonõm i,co a todos os panicipantes dos 
programas de tinanciamento habitacional do extinto B?\'H ' 

Brasi lia. () 1 de ourubro de 1905 

, " 

, ' 

" 

MP1696-26 
" 

Medida Provisória nU 1:6 
, " '. 000016 

, . 

" 

Dispõe sobre a novação de diVIdas c 
, , 

respon~abilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS: altera o 
Decreto-Lei nO <2.046. de 5 de janeiro de 
1988. e as Lei's'n:::>, 8.004 e 8,100. de 14 de 
março de 19~0.e 05 de dezembro de 1990. 
respectivamente: e dá ourras providências. 

, ' . 
EMENDA SUPRESSIV A 

.. ~ . ' , . 
Suprima-se o art. ·9° dareferida Medida Provisória. 

I ", 

.. " ' .,. JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo referido prevê não incidência de Imposto de Renda e 
Contribuição Social sobre o Lucro na utilização dos créditos provenientes das 
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novações relacionadas às dívidas do FCVS no pagamento do preço de alienaçãó de 
bens e direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, 

Para além do mérito do Programa. questionável. em relação aos prejuízos 
à sociedade brasileira. não se pode admitir que não sejam cumpridos. ao menos. os 
objetivos declarados pelo próprio Governo. e. dentre eles. capitalizar-se com as vendas 
das empresas estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais", Por outro 
lado. o ingresso de mais outro tipo' de título público nos processos de privatização. 
diminui significativamente as possibilidades de atração de investimentos. 
indispensáveis ao setor privatizado que se busca desenvolver. como, faz referência 
claramente a retórica oficiaL deixando inócuos os esforços contidos' na privatização. 
onerando despropositadamente a sociedade brasileira, 

. Soma-se às impropriedades supra apontadas:â iniciativa de mais uma 
injustificável renúncia fiscal que não se adequa à expectativa gerada de "capitalização 
do erário" e "investimento em áreas essenciais", : .' 

Sala das Sessões, 10 de outubro de r998 

MPló96-26 

000017 
APRESE:\T.-\C..\O DE E:\lE~DAS 

MEDIDA PROVISÓRIA ~(!"(t6%- )6. de ":~'U') 'm 

: . , \lTOI~ ---------'--'----
: OEPlTADO ,"ALDIR COL\TTO 

1- '-" l'IlO:"TI·.\IlIO -I 
, 

:-------.:.--.:.....---------- 1'11'0 ,,~_:::_:_:_--'--'-'--::_:::_:_:_:__-___:_:_=---------, 
I" SI'PRI':SSI\'\ 211 \lIlSTlTI"II\·.\ 1, 1-.\I()I>II·'!l'\I'I\·\ 1':'\1 .\1>1'1'1\'.\ .... I-SIIlSTITI'TI\·()(;I.tIlI\1. 

,-- \IlTIÇ9 

! 
._..,...--'.,..' "I:"ClSO ----- \1.l:-iEA --1 

;------------.---_ n:XTO _____ ---'-___________ -, 

.-\creSCCnle-se ao art ')" 11m paragrafo. numerando-~ de para grafo I" e transformando o parúgrafo único em 
paragrafo 2". nos seguillles lermos: 

Art 'J" .................... .... "."......... .............. , ...... .. .. ......... . 
" 
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~ I" As Insutuições linanclador:ls que optarem pela no\·aç:lo de diúdas preústa nesta :\fedida Proúsória 
ficam dispensadas de cnar pronsoes. para deitos contabels. sobre o \alor dos creditas mcneionados no "capu(' 
deste anil!o. '. . , r 

..... , ' ~ 

* 2" ......................... .. 

.JUSTlFICA TlVA 

Ao participar do proc'esso de nO\'ação de que trata a \ttedida Pro\'lsoria Ir' 1.5:!O. as instituições 
linaneiadoras de\'erao a.iustar sua posiçõe's contabeis :Ino\'a realidade. 

Contudo. como os creditos contra os FCVS s:'lo deeorrenies de operaçàcs lastreadas em captaçõcs de 
poupança c/ou rep:isse do FGTS. c~íos custos linanceiros s:io' compau\'eis com a remuneraç:io'destes creditos. 
contabilmente. n:1O h:'l necessici;tdc de constituiç:io de 'pro\'ls:io a \'alorde mercado. em especial se hou\'er a decis:io 
de manutenç:io destes ulUlos ate seu \·encllllento/resgate. 

Garante-se. assim. a integridade financeira das instituições. pelo n:1o recolhimento de um tributo e.\:eessh·o 
face a base de calculo expandida. e ao mesmo tempo. preserva-se a fatia do \isca. que tributarú os recursos quando 

ingressarem como receita no momento do resgate/\·enda. 

. :; Diante disto. a emenda se Justifica' na medida em que de um lado contribui para diminuir a diúda pública 

. i'nteroa c de outro lado eúta que.os go\'ernos estaduais tenham pre,lui/.os injustificados. 

" 
"o .. ' 

.' 

---...... 
\~\Y.'Õ.\ ITlt.\ 

/ 

I. _) T { ~. I ,;.' .. ~ 

• ", '. "t : :", 

EMENDA .'IODIFIC\TI":\:\ .'IEDII>.-\ PROVISÓRIA V' 1(,%-2(,,,0 

--' 

MP1696~26 

000018 

Acrescente-se um paragrafo ao ano C)n transformando o ~ (mico em 1°. nos seguintes termos: 

"Art. 9° .... :.J.,.~. ~, : , :':~"'" . 

.~ 
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§ 2° O ganho;de capital auferido nas operações de alienação a terceiros dos creditos de que trata o 
art, 6° desta :\ ledida Pro\'lsoria realizadas com recebimento do preço a prazo poderá ser diferido 
e, apropriado, para fins de tributação. a medida em ql;le s~ \'erificar :,~ ~~eti\'o, recebimento do 

preço, (" ,,:,' " .. 
. t! !': ( • t (' 

.JUSTIFICA TIVA, " 

,'jf 4l· .' 

As instltUlçoes financeiras públicas. impedidas que, sào depanicipar ido . Programa: de 
Privatizaçào! de\'em \'ender suas moedas de privatizaçào a terceiros preferencialmente, sem 
deságio, Para tanto. torna-se necessário faze;lo com parcelamento 90 preço, O criterio de 
apropriação. d.o ganho de capital na medida do efetivo, recebimen~o do preço e adotado em 
situações assemelhadas e se re\'ela indispensável no caso especifico,. o: ".' • d' • 

Brasilia. O I de outubro de I C)C)~ 

0-, 
t:.' 

.' , 

;' ~ 

, ' 

I 
, J 

I 

~.,} r ~ 'i. 
,.. L /. 1 ~ ~1 I I\!' 

<, 
"._." 

..~ 

MP1696-26 

000019 

,Medida Provisória-n° 1.696· 

, ~ , .. ~ r.~. t 'l· ~1 • ~. • +.' 
Dispõe - sobre. à novação de - dívidas e 
responsabilidades dp Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS: altera o 
Decreto-Lei nO 2.046. de 5 de janeiro dé 
1988, e as Leis nO. 8.0.04 c 8.100, de 14 de 
março de '1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente: e dá outras providências . 

• • '. t. • / ~ I 

EMENDA SUPRESSIV A 
, t;,' 

" -'. 

Suprima-se o art. 10 da referida Medida Provi'sória. , , 
.~ , . , ,. ~ 

'. 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL, Outubro de ,1998 

" , '~. JUSTIFICAÇÃO 

" , O referido: artigo prevê a compensação do valor nominal dos títulos 
públicos oriundos' da novação dos créditos das instituições fmanceiras credoras 

,:provénientes do Sistema Nacional de Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em'projetos habItacionais do percentual dos depósitos de poupança. 

, O Sistema Nl:\cional de Poupança e Empréstimo. juntamente com o 
FGTS. constituem as maiores fontes de alocação de recursos em habitação no Brasil, 
ainda assim insuficientediante'da'demanda social. . ' , 
': ':.- I kcomperisação' proposta. apesar da ressalva constante do· parágrafo 

único do' mesmo artigo 'que~ concede ao Cv1N a prerrogativa. de limitar esta 
compensação~ implica' em '.\imitação do potencial de, investimentos no setor 
habitacional, que além de íncrementar a satisfação das necessidades de moradia ainda 
é' ~~ <,tos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. 

" Por outro 'lado, uma vez renegociadas não são mais consideradas dívidas 
, ," vencidas~ nem tão pouco integro/'tes do Sistema Financeiros da Habitação. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1998 

~ ~", 

:,1 ..... ' 
.' (":t 

" . I' 

" \ MPIL96-26 

000020 . 
"\ ' 

, ,'., •. ):: • .' , . '. ~ , •• ~ ... " '.' • ',\ I l . ' , ,,. I ' 1 . • ' ~ 1. , 

~l\IE.~D:\ Sl;PRESSI\':~\~IF;DlI):\"R(~\'ISÓRI:\:"" \(,')(,-:(,. DE:!X Ul:-'U l:..\IHKlJ,1J1:. I')'U'. 
I," , • • '. 1 " i, .. \ j .' t.. _ . . ~ . . I" , • \ .'. 

Suprim:He o art, 1.1 
,I • !.' ,.., . ,.' " 

, ,. i' ." . , 
" ' 

.. 
" .... 

,.·1 ..... ' .. ,·,·, .. ·,' ..... ..,.J-... ~-.,·:!·.,··.·r ....... ! •• • ·i·.·· . ~ 1 ~." .••• \ .... ~ ,·.·.~·.t' ... 

) , ' "O' --"ri, I ~I 'da-\lêdida'Pr~v'isória estàbele'c~ (lue a :pártir de I ~. de l11a~ço dei ,I C)qS. s';~e~,~~:'~as 
i~s~it\liçpes tinanciadoras C]ue e:-;e:c~r~l~l a opçã? pela ho\'ação ',~ela pre\'ista I;od~~ã~ co~p~'tar 
cO,mo, operações de' finançiamentos habitacionais. os creditos junto ao FC\'S, para efeito de 
ateh~im_ento da exi,gibilidade de direcionamento de recursos captados~ erl dep()sito~:<;ie poup,tl?;ç.il:, 

~. ::'.:'Nàd ':I~ii:r~~ãÔ:' t:cni'é.~:j)~ra 'ii~{pe'~ir' ~s insútu'içàes finànciildoras que' nào optarem pela 
"h~~~~çãb dâ's:di~:idàs'~'6,~t\'~. de consideram. como aplicação habitacional. 'os creditos perante o. 

FCYS~ " . 

. ,'. ' 
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. De fato. esses créditos decorrem de financiamentos concedidos: com recursos captados por 
int-ermédio. das cadernetas de poupança. cUJos mutuarios nào retornaram integralmente os 
empréstimC??, 

Assim. ',enquanto esses recursos ,não ingressarem no caixa da,s. instituições tinanci.adoras. 
deverào continuar a ser considerados como aplicação habitacional. sob pena do agente 
financiador ser obrigado a cumpri; a exigibilidade com recursos que ~ào possui. . 

,f 

Além disto. a data limite para considerar os créditos perante o FCVS no direcionamento nào 
guarda, coen!IJCia com a data de opção pela novação fixada em 30/0~;98. conforme ~ 7° do art. 10 

; - ; 

',1/"'.;:', 

Brasília. OIAe outubro de 1998, 

j: 

, . 

MP1696-26 
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EI\1ENDA SUPRESSIY.·\ ,,\ 'IE/)II>:\ PIW\'ISORIA ;'li" 1(,')(0-2(,. DE 

Suprima-se"o·art., I:. 
t • '.. l ~ "', i ~. ~: . 

.' , , 

.JUSTIFICA TIVA 

o art. I: da \Iedida Provisória dá nova redação ao inciso II do art. 6° do Decreto~lei 
2.406/88, aUme'ritànd'o <i contr'ibúição irime~tral'dds' ag'e~'tis 'ti~~~'~el~6s do iSFI-i."ct'e' ó.bi5~~' p~ra 
0,1% sobre os saldos dos financiamentos imobiliários com cobertu:ra do FC\'S. 

" .. ( ~, " ,.. .. 0'0 ;" f ", • ' 

A supressão deste artigo se justifica para que permaneça á 'redação original do 'oécreto-rei 
2.406, nào majorando a contribuição ao FÇ\~~, J?Çl.i.s.a~sondições de retorno do Fundo já são por 
demais desvantaiosas para os agentes" fina'ncei'ro's: 'AI~rh disso. não há qualquer fato novo que 
justifique multiplicar por .f a contribuição atual dos agentes financeiros. sobretudo levando-se em 
conta que os compromissos do FCVS estão sendo reduzidos em t:1ce do alo.n!.!amento ,de prazo 

"::1 ... '. ..':J. " . ~'I . t,. " .. , "~,O ',' , '~- •• : ,,:· .. ;': .. ;l~i·l·,';I' .':'., ..... !: .. ::; I"l.~fl.<}t: 1-"'- J I /;: -•• } 

\;~~:~;I,S~~ ne.s~~:;~edldaPro\'I~~~la .. ·,., .:~: ; .. ." :. :I:'/',~,~.:~': ,é , .• ·,'I',:,:"",·j·, ;o:;..:,~;c.:Li:.Ii! 
~'J 0:7 .. '· 

i . 
• I f ~ 

rJ·,r.·r·,I',~l~.~~;.' . ~;·~;"·:r;:.I· . . :' ;~I.! i ~:'~ , 

') ''; , 

.: .~, r., .: -tI. i. 11 ) .. ) .. " . 

7 
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Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de 
Variações Salari~lis - FCVS: altera o: Decreto-Lei 
nO, 2,046, de 5 de janeiro de' 1988, e'·as Leis n:, 

. 8,,004 e 8.1 00, de l-l de março de 1990 e 05 de 
deze~bro de 1990, respectivamente; e dá outras 
providências, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte p~ágrato '. ao art, 12 da referida Medida Pro~~Ória: . ,. ,. 

"Art, 12 

. §, Ficam excluídas as COHAB's eÓrgàos Assemelhados da exigência da 
.. • I ~ _ 

contribuição trime'stra1 dos agentes financeiros do SFH, referida no "capuC deste artigo, 

" , JUSTIFICAÇÃO ',' ,I, \ 

. " . ~ \,', .. ." ',' I i < .' ' • ~ ; <" •••• :.,." • I. 

A medida tem por finalidade excluir as COHAB' s de efetuar o recolNmento da 
contribuição trimestral sobre os saldos devedores dos contratos de financiamento 
habitacionais, Estas entidades não possueVl finalidade de lucro, pois repassam, o :valor de cada 
imóvel para o adquirente, pelo preçbde c'usto: 'e'",em muitos casos com subsídio, ã~lian<:io 
juntamente com governos estád~ais"é' rriu'hicipái~'tia cànsec~ção de empreendimentos' 
habitacionais destinados à populaçã,)de-liaixarenda, ',- , " 

r ,i. .", .. 

Ressalte-sé que 'às COHAB" s'hão se beneticiarao: do resssarcirrrent'o<dos saldo's; 
residuais do FCVS, dado que seus Crédi~os perante aql.lele fundo têm como principal ;' 
beneficiário o próprio FGTS, credor Hnal:'deste!décúrsos. 

É incongruente impoi·se·a esÚ!Sageht-és sociài's 'o' àhus' de uma cóntribuição 
impossível de ser honrada, já que não existe contrapartida financeira para satisfazê-la, 

;~t. i.:.,.;,." '. : .... \ 1-" 'í~~; ;': ,I, ::',',.,. . l! '.' . \ ... 

,', ~'. '~:J:'''-''.~' . . ':' .'!il!:~'~ \".\ .. ;~ ,'. . i.! \ 

. Sala:das Sessões,",lo de outubro de 1.998. " 
• • . ' '1 •• ~! ~" .... "..,' .'. ",.' 

, ~~, .. "~, " ''''~k.Jk' " " ,"", '~' 'I ' . ,; " " , ~ , .' '. rr-,. ,~ 
'_' I W. . " 

• ,,' .. , f"" • ~ h.~. ' ....... , .. ,. . ~ ,~ .l-.~ 

, .! ',' ...... ' 
.' ., j: ' .. ': ... '.' \ 

.::;"", .; ...... ; ",' .. ':';'';<:: 

.,' ~ .. ," 

.'. \ l,' 

I, 
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'. 
Dê-se ao art. I ~ ê ~eus paragrafos a seguinte redação. suprimindo-sé o inciso 3° e os parágrafos 
10 e 20 do art. 8°: 

.' I" • 

"Art. 15 A :-\dministradora. do FCVS - CEF credit~rà aos titulares de creditOs junto ao FCVS 
decorrentes-de financiamentos habitacionais caucionados ao FGTS e demais Fundos do SFH que 
exercerem aopçào pela novação. o montante correspondente a diferença entre os valores do saldo 
contábil e' do saldo devedor de responsabilidade do FCVS. ap~rados nessas operações de 
financiamento habitacional e enquadradas nos conceitos aefinidos nas alineas "a" e "b" do ~ ]0 

do art. I ° desta Medida Provisória. . ,i .. ~ • ( 

t .. • I,. ~ 

§ 1 ° O pagamento. pela CEF. do crédito devido será efeti~;ado mediante cessào de Titulos 
do Tesouro' ~Í'rÚiidos em favor da CEF na forma do ~ 4° deste artigo 

§ 2° Os Titulos do Tesouro cedidos pela CEF .deverãoter taxa de juros de .3. I 2% a.a quando se 
tr~tar de diferenças apuradas em operações realizadas com recursos do FGTS e de 6,17% nos 
demais casos. I;. 

§ 3° Na hipótese da instituição que receber o crédito da CEF e ser devedora da própria CEF. do 
FGTS ou dos Fundos do SFH. o crédito recebido será imediatamente utilizado na amortização 
extraordinár'iá de suas dÍ\·idas. 

. ./ § 4° O TesoGro Nacional emitira titulos em tàvor da CEF com ás caractensticas descritas nos 
. ~ jt~ns I e I1I'dÓ ~ :0 do ar=! lo'.aesta Medida 'P/ovisóri~. em montante correspondente aos. \':alores 

qu'e' vierem ~'i~r creditados p~la CEF na forinad~st~iinigo. . . ,. ..., ..... 

§ 5° .o~ Tin,dos .. emitidos pelo Tesouro Nacional poderão. ser util izados para. os fins previstos no 
art,' é.''' .. ' ... .. . " .. . .. .. 

• •• : ''1 

.JUSTIFICA, TlVA 

A redàção atual do artigo 1·5 apresenta vários problemas:. 

a) não contempla as operações de tinanciamento caucionadas aos demais Fundos do SFH. 
instituidos pelo extinto Bt\~. as quais apresentam as mesmas condições e peculiaridades das 
operações realizadas com recursos dó" FGTS. Por'Ülnto.· tais' óperações devem ter o mesmo 

tratamento. 

b) não define que a CEF repássilra aos t.iiulares dos credito~ junto ao FC\'S os Títulosrecebidos 
,do Tesouro fazendo-n tào súín'eme -en;· relação .10 FGTS,'::, 

. , 

c) não define as possibilidades de utilização doTítulo em.itido p~lo Tesour~ 



, .. 
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Por outro lado. o inciso IH e os parágrafos I ° e 2° do art, 8° .apresental11 os seguintes 
problemas: 

a) repõe às instituições tinanciadoras' as dife'renças geradas pela redução' na taxa de juros 
decorrentes da novação limitando. entretanto. o alcance dessa reposição às L~perações realizadas 
com repasse de recursos do FGTS. ; \ 

b) não considera as operações de empréstimo ou refinanciamento realizaàas com recursos do 
FGTS e das operações realizadas com reêursos dos demais Fundos do SFH, 

c) não repõe ás instituições financiadoras as diferenç'as entre ó saldo de responsabilidade do 
FCVS e o saldo contábil que lhes são devidas nos casos de financiamentos caucionados ao FGTS, 

I, 

d) sua implementação depende de uma decisão do Conselho Curador do FGTS o qual não é 
obrigado a concordar com a amortização extraordinária proposta na Medida Provisória, além de 
apresentar fragilidade jurídica, 

, r 

Assim, a emenda de alteração ao art, 15 visa eliminar as inconveniencias caput destee 
limitações apontadas, Seu objetivo éo de 'ressarcir o FGTS, os demais Fundos do SFH e as 
instituições tinanciadoras (quando atuaram' 'como' prestadoras dé serviços intermediando a 
aplicação dos recursos desses Fundos), pelas perdas decorrentes das modificações dos critérios de 
cálculo dos saldos de responsabilidade do FCVS introduzidas ao longo do tempo, . ~ 

,', 

. " -.. 

Brasília, O 1 de outubro de 1998 

I',' " .'. 

" 

-",.I ' ' 
EMENDA ~10DIFIc..\T1V,.\ E ADITIVA A.,\IEDID,.lIPR'OVISORIA -';" \(,'){.-2 

.. 

, .. 

MPl'696 ~2:6 

",0,00024 

, bê-se riO\'a redação aos ~~ I O'e :;" 'do,ílrt,',16'e,acrescénte:se o ~ y": nos seguintes :térmos: . , 
"Art, 16 " 

§ , 1° Para os co'iúr<úbs firmados, ',üe:S 'de', fe\'ereiró' de 'I C)86 as instituições' tinanciadoras 
'suportarão 'valores .'equivalentes a \'inte'por celitodo saldo jdevedor contábil' da ope'ràção 

, atu'a'lizado na 'forma,'do "caput"deste' artigo. podendo ser diferido em vinte semestres~:'~s'endo 
facultado a elas arcar com os"aloresrêinan'cscentesde'responsabilidade do FCVS, ,í • ' 
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9 20 O FCVS quitara () saldo remanescente de sua responsabilidade .Junto as instituições 
financiadoras no prazo de sessenta meses. 

§ 30 Q disposto no ~ 10 deste artigo nào se aplica as operações com recUrsos do FGTS e de outros 
Fundos do SFH" , : 

.JUSTIFIC\ TlVA -I 

A Lei n° S.004. de 1990. Illlpàs aos· agentes financeiros um. prejuízo de 20% sobre os 
saldos de\"edores de contratos tirmados ate 2802.86. 

Esta assunção de responsabilidade decorre do fato de que: ate aquela data todos os 
contratos com cobertura do FCVS tinham correção trimestral de seus 'saldos devedores. no 10 dia 
útil de cada trimestre civil. independentemente da data de assinatura do contrato. 

Apesar da flagrante inconstitllciomilidade de tal medida. ospre.illízos dos agentes 
financeiros vem sendo contabilizados desde 1990. 

Os contratos celebrados apos 28.02.86 passaram a ser corrigidos. mensalmente. no dia de 
suas assinaturas. 

Assim. a· proposta \'isa manter a disposição da referida Lei 8.004/90. uma vez que nào 
houve qualquer fato novo que justifique o aumento de responsabilidape dos agentes financeiros. 

Por .0urTO lado. a emenda propõe um prazo de sessenta meses para o ressarcimento dos 
saldos residuais pelo FC\'S em \'irtude dos descontos instituidos pela i\1edida Pro\·isória. 

Ainda. quanto as operações com recursos do FGTS e outros Fundos do SFH. os descontos 
concedidos para os mutuàrios não podem ser imputados aos agentes financiadores. que foram 
apenas repass.adores de tais recursos. 

Brasília. O 1 de. outubro de 1 C)<)8 

.. 
EMENDA "ODl.FIC\ TIY-,\ ." "[010.,\ I'RO\'ISÓRIA V H.%-2(,. D 

Dê-se ao ~ IOdo an 17. asegulllte redação 

·'Art. 17 

i f 

MP1696-26 

000025·· 

~l 00 saldo .remanescente resultante da aplicação dos dispostb no caput deste aitigo ~erâ 

ass~m-ido i-nt~gralnlente f)(~1.d-:FC·\!S e-·ressarcido.em ?e.ssenta In-es-es: ..... 

. .1 USTIFIC-\T.I\',,\ 

.. ,A reda,ção atual do. ~ 10 esrabelece que.o .::alor a ser ressarcido pelo .. FCVS obedecera o·' 
disposiono ano 10 da l\!edida ·Provisória .. ou seja .. o pagamento ,serâ feito median·te·· novação 'de 
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dividas do FC\'S com titulos de 30 anos e taxas de juros de3.l2% ao qno ou 6; 17% ao ano. 
in~ependentemetite de o agente ter optado pela novação. < 

. Como a novação e um~ opção do credor, a imposição estabelecida no referido parágrafo 
não pode prosperar. sob pena de se estar imputando um prejuizo a uma das partes contratantes. o· 
que fere o ato juridico proto e acabado. protegido Ipela Constituição Federal. Além disso. não 
cabe mencionar no referido parágrafo a forma de pagamento para os agentes que exercerem a 
opçãq. na medida em que o ~ 80 do art. lO já estabelece que a adesão incluirá. obri.gatoriamente. 
os creditos não caract~rizados 
.. 

Brasilia. O I de outubro de I C)C)R 

EMENDA 'IODIFIC.UI\.·.\.-\ :\IE()(():\PRo\'.ISÓRIA " .. 1(,%-2(' 

MP1696 L
• ... 6 

000026 

Dê-se nova redaçà.o ao art. I S. nos seguintes termos. supril111nOO-se o art. """lO 

'~Art 18. O parágrafo ~tnico do art. 1°. o art. ~o e o art ~o e seu ~ 

março de 1990. passam a \'igorar com a seguinte redação 

"Art. 10 ... 

10 da Lei n° 8.0.0.:1. de 14 de 

Parágrafo ynico .-\ formalização de \·enda. promessa, qe \·enda. cessão ou promessa de cessão 
relativas a imóvel financiado atraves do SFH dar-se-a em ato' concomitante :l transferencia do 
financiamento respectivo. com a inter.eniência·obrigatória da instituição tinanciadora. 

Art .. r >.Jos contrato~ q~e terh~TT) cláusula. de cobertur.a ·de eventuaL saldo devedor residual pelo 
fÇV~. ~. tr~nsfere.n.~ia:dar~se-a meqiante s.irnpJes substituição. do .. devedor. mantidas· para o novo 
mutuariq . (:lS m~smas., cordições::e: obrigações do ',contrato. o(iginaL~-desde' que.· se Jrafé' de' 
.finançiat:I).~ntp des~i.n.ado. à c;~sa .. própria ... observand.o.-se. os· (equisitos.·legais e r.egulamen~ares 
inclusive quanto à demonstração da capacidade de pa,gamento do cessionarioem- relação ao v:alor 
do novo encargo mensal. bem assim os seguintes requisitos: 

. J ~ .... ; . j ~ " • . ~ •. I., I 

J -o v:a\0.r.A9 en.~flrg.o men,sal parao"novo:mutuário.sera at)Jalizado'pro ·j·ata·die. il.contar da:.data 
dOúlrirl1o/eajustamemodesse .encargo:até:d data.da fçm:nal izaçào da .transferenc:i,a: com. base· no 
índice çle atualiza,ção.da~ con,tas. q~:.poupança mantidas no Sistema .Brasileiro de Poupanç,a 'e 
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Empréstimo - SBPE. com crédito de rendimento no dia 1°. e acrescido da quinta parte do valor 
atualizado do encargo. obser;ando que 

a) o acréscimo da quinta parte do \'alor do encargo atualizado será integralmente direcionado à 
elevação da' parcela correspondente ,\ prestação de amortização e juros e. quando devida, da 
contribuição mensal ao FC\'S: 

b) nos contratoS enquadrados no Plano de Equivalência Salarial. instituido pelo Decreto-lei n° 
2.. I'64:de 19 de setembro de 1984, (l enquadramento na categoria pro:tissional do novo mutuário 
dar-se-á a partir da data da transferência: i 

c) na aplicação do primeiro reaiuste do encargo mensal. após a transferência. nos contratos não 
enquadrados na ali nea anterior. sera compensada a atualização pro nUa die de que trata o caput 
deste inciso: 

II - no ato da formalização da transterencla sera recolhida. pelo novo mutuario, contribuição 
especial de dois por cento ~obrc () saldo de\edor atualizado pro rata die. :l contar da data do 
ultimo reaiustamclllo contratual ate a data da formalização da transferência. considerando-se as 
alteraçõcs ocorridas no saldo de\'edor nesse periodo, ,;endo que clnqucnta por cento serão 
destinados ao:,FC\'S e o restante a instituição tInanciadora 

§ )0 ~as transferências dos COlllratos de financiamento da casa propria que não tenham cobertura 
de eventual saldo (!e\edor residual pelo FCVS. e daqLieies não enquadrado'~ na Lei nO 869::: .. de 
28 de julho de l<)<)~, Jplicam-se as condições pre\istas no capllt e 'incisos I e II deste artigo. a 
exceção da cobrança da ta'\a de cOlllribuição ao FC\'S 

§ 2° Nas transferências de que trata o capllt deste artigo, as instituições -rinanciadoras ficam 
dispensadas da obsenància das seguintes e'\igências 

a) limite máximo de financiamento, desde que não haia desembolso ndicionai de recursos; 

b) limite máximo de preço de \'endaou de avaliação do imóvel objeto da transferêncià: 

c) localização do imo\'el no dOl1l1Cilio do 'comprador" ti, . 

". , 

Art: 5° O mutuário do SFH que tenha firmado contrato 'até 28 de'fe\'ereiro' de 1986 com clausula 
de ,cobertura' de"e\'entuaissaldos, de\'eddres'residi,ülis pelo FC\'S: pOderi' :1Íé '3l,'de ma~ç~de 
1998"liquidar,: antecipadamente,suá di\'ida. 'medi'ante 'pagamento de' \'alor' córrespondente 'a 
cinqüenta caput dopor 'cento do, saldo devédór-cohtabil da ,operação, atualizado pro rata die' d~ 
qata do ultimo reajustc'ate'U'daráda'liquidação :. , . 

§ )0 A critério do mutuario, a liquidação antecipada poderá Ser efetivada, alternativamente. 
mediànte·o pagamento dO'.ll1ontante'eqúiúlente ao ,lalor' total das 'mensa'li'dades'\'in'cendas.' que 
será-:.iJ'ltegralmente utiliz,ado para 'amortizar ó saldo devedor.;'inexistindo· quà/"quer repasse para a 
apólice do seguf.odó SFH, cuia cobertura 'se encerra no nióménto':dé liqt.iidaçào'do Contrato, ' 
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§ 2° ............... . 

.JUSTIFICA TlV A 

A Medida Pro\'isória~ por seu art. 18. amplia os descontos para liquidação antecipada de 
contratos habitacionais. àqueles assinados a partir de 28 de fevereiro de 1986 até 31 de março de 
1990. 

Ocorre. contudo. que a ivrP ao implementar este beneficio mediante alteração do art. 5° da 
Lei n° 8.004. editada em 14 de março de I C)C)0. não pode abranger contratos assinados após essa 

data. 

Neste sentido. a data de 31 de março de 1990 prevista no "caput" e no inciso III do 
referido art. ~o. está equivocada. na medida em que a Lei n° 8.004 é de 14 de março de 1990 não 
sendo. portanto. possÍ\'el pre\'er uma data futura na Lei. ' '. ,' .... 

,-\ forma de eliminar esta Impropriedade e tratar separadamente a no\'a massa de contratos 
a ser abrangida por descontos. mantendo-se inalteradas as condições estabelecidas na Lei n° 

8,004, no que se refere ao prazo de abrangencia de contratos. o que està sendo objeto de emenda 

própria. 

',. ,"" 

Quanto a süpressào 'do ar! )(). trata-se de ajuste redacional. tendo em, \;lsta que o prazo 
assinalado no referido artigo jú esta contemplado na presente emenda. '1 

i. • I( ~ .... f ;" '.~ } 
. :; ,. I ; ~. r.,.. .. '.' • : •. 

Brasilia. O l. de outubro de 1 C)C)S 
. - ,'o'" 

- '~. • ,I '~ , 

.' , 
I, I 

, . , \)' ,;. 

~ , ,r t ',' . 

.~ .. , 

I '.., , I ~ ~ \ "" ! 

]'··r·' 16 9 ~ - .2 6 

000027 .... { ,', . .. ''', 
I,,'! , ." 

.vtedida Provisória n° 1.696 

I . '.'\1 ~': • 

Dispõe sobre a novação de di\'idas c responsabilidades 
do Fundo de Compensação de Variaçõcs Salariais -
FCVS: altera o Decreto-Lei n; :,046. de 5de janeiro 

. de 1988) c'asL:isno .. lU)()~ e ~.IOO. i.de 14 de.~rq~~ço 
de 1990 e 05 de dezembro de I -100. respectivamente: e 
dá outras. providênc,ia~. 

, •• ~. ~ ,. ~ • I. : ',". ,!.,2.-~. 
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, : '" f't f I " ~~: " f r' 
~, 11. 

: 1 r "-1 " J r ~, ~ ~ • , _ - -. J' ( .. • - '-

", .. ,., Incluam-se os seguintes 'parágrafos '2° e 3° ao art. 5°, da Ld n~ 8.004, de 14 de março 
de'1990,1constante'dbart:,'18daMedidaProvisórian~ 1520:. I r'. • ,j 

"Art. 18 ........................................................................... :.; ............. . 

§ 2° A diferença entre o 'válbi'im;seitte d'o saldo devedqr contábil da operação de 
financiamento habitacional e o valor pago à título de liquidação antecipada 'da dhida. na fonna prevista 
no ·'caput:'· deste artigo, ·será'paga com a emissào de Títulos do Tesouro Nacional.em favo.r da. Caixa 
Econômica Federal, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Finahcei~ de Títulos -:CETIP. 

§ 3° Os títulos a que se refere b parágrafo precedente terão prazo de vencimento não 
superior a vinte anos e serào atualizados pelo Indice Geral de Preços - Dispçnibilidade Interna - IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de quinze por cento ao ano:. 

I 
.~, . 

JUSTIFICAÇÃO 
. : 

• J '" • ! 

~ .... 
~ . O dispositivo em questão pcnnitc ao mutuário. com contrato firmado até 14 de março 

de 1990. o pagamento antecipado de sua dívida, mediante a obtenção de descontos de 50%, nos 
contratos finnados até 28 de fevereiro de 1986, de 40% nos contratos celebrados entre 1° de março de 
1986 até 31 de dezembro de 1988, e de 30%, nos contratos finnados entre 10 de janeiro de 1989 até 14 
de março de 1990. ' 

... 5 \t., .. i,o ~~ ::' : I 

';) .'" _ ~ par dos inegáveis méritos da medida. achamos conveqiente efetuar uma correção, ao 
introdúiir'.'um dispositivo que contempla o ressarcimento à Caixa Econômica Federal dos custos 
efetivamente incorridos na operação. decorrentes da diferença entre o valo~ presente do saldo devedor do 
mutuário e o valor efetivamente recebido pela instituição. Com i~so. tencionamos resguardar 
~àmênte;o equilíbrio eeonômi~o:tinanc~iro da' Caix~ 'Êc~nÓrrii~a ·F~der~l. e é'vitar.' qúe mais' uma 
vez. a institui~o'seja forÇada a arcar sozinha com o ônus das decisõcs g,~vernamentais para o setor . 

. .l' .'" " , . 
, ' .. 

.. ).\ ;". -f' -, I I ~. • ~ 

,J. "\ 

.. 
" 

. c 

. 1 Sala das Sessões. fOde outubro de 199~.r ' .' I. 

) , ~" ~ ~ "I~ • 

, . . - . . .., . ,. ~ , 

. 'M~ I f' 'i" 

~ ,.'i .. ~.· 

,li\À
1 

',' ~ iJJ, \1 ~'~' 
'I'\:>rr~: .. v I . 
. . ' ~ '. .. , - .., 

. MP1696 -26 

000028 

Dê-se ao "capuf'do Ar1 21 a' segLii'rlle redaçào:' 
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·'Art. : l. ~a liquidação antecipada de di\'ida ou termino de prazo de ~cntratos do 5fH. o 
comprador de imovel. cuia transferência foi efetuada sem intel":eniência da instituição 
tinanciadora. equipar-se ao mutuarió final. para todos os ef~itos inerentes aos atos necessarios a 
liquidaçào.e habilitação junto ao FrVS. inclusive quanto a possibilidade de utilização de recursos 
de sua conta vinculada ao FGTS. 

.JUSTIFICA TIVA 

A atual redação do dispositivo atacado só trata de liquidação antecipada. A proposta visa 
tambem incluir as situações dos contratos com termino de p·razo. 1 , , '. f'~ . J 

.1 

Brasí I ia. O 1 de outubro de 1998 

EMENDA :\IODIFIC\TI\'A . .\ :\1EDIDA' PROVISÓRIA :'li" W)(.-2( •• D . , 

Dê-se ao art. 3 I a seguinte redação 

'/ , .. 

, . ,', 

. ,f.,', 

MP1696-26 

.000029 

___ • _ ..• UI''''' .UL .,~" 

"Art. 31. O \Iinistro de Estado 'da Filzenda. o Cvll'\ e o Banco Central do Br:asil expedirão. no 
âmbito das respectivas competências. as instruções que :ie tizerem necessárias-à. execução. das 
disposições desta l\ .. ledidá Pro\·isória." 

.. '.·.·1. .'.1.,. 

A Medida Pro\'isória tera que ser regulamentada em alguns de seus dispositivos não só 
pelo l\1inistro da Fazenda e C\1N. como tambem pelo Banco Central., " . ~l)!: 

Recordé-~e,ql!e apresente':\'ledida Provisória altera a Lei 8.004/90. que por sua vez. no 
art.' 24. atribui, ,competên'ci~! .pàra' o BACEN baixar as normas necessárias para' sua 
implementação .. 
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A.ssrm,Jl.J'~Ú;ficri-sé de igual maneira, a atribuÍção de c'ompetência ao Banco Central para 
r~gula~~nFar:Ô dIsposto na i\:j~dida Pro\'isórÍa, '. , " " 

<, • - ~ _: ~' • :' '. .' -: • ' ''.' , 

• j', • .'; •. '.' r ~ .. I) ........ .: .. . ',,',' . 

Brasília, O I de outubro de 1998 

,;' , 

EMENDA AD~TJYA ,.\ ,\lEDIDA PRO\'ISÓRIA ~n \(,\1(.-2(,. DE 28 D 

Acresc~nte-se, o'nde couber. o seguinte artigo: 

, , 

,': 

/ 

.'MPlf96-26 

000030 

"A·~." São:j~:d~'iinent~~\r;ibut;\'eis pelo Imposto de Renda, na tor~a da legislação em vigor. os 
v~ioiês--rela'ti~os aos creditos d~ qualquer origem ou natureza junto ao FC\'S utilizados para a 
novação de que trata o art. 10, 

I - que já tenham sido computados como despesas, para tins de determinação do lucro real: 

II -tÍ'~ilirYd~~~\~h;~iros com desagio," 

.JUSTlFICATlVA 

,''''A M€dida PrO\isoria nãõ: 'dü;-põe: s0bré'b\tràlá'riientú;'t~.sca.l ,a :sêI'~d'isp'ens:ado quando' do 
recebimento dos creditos novados, I • 

, , . 

No exercício tiscal em que a novação for celebrada. devera ocorrer maior arrecadação do 
. Impostddé:R:endá,' poiS(~is'ânshtlliçõestinanceiras que'tiveram.lançado comoprejuizo os créditos 
. Córifr.a,·o '~FG'V'Sfde\'erão: d~c:l.'arat:tQnl0 r.eceita 'b va:lor recebido.>, '; .:; '; (( .', '"' i .;.> :0,.- . ' •. o;!,: 

, . 
Diante disto, a emenda se justifica para que no proce~so de no\'ação tique claro o 

tratamento tiscal que a Receita Federai' di;spênsàtw'Iii'e§siás operações, 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NU \(i%-26, DE 28 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

Outubro de 1998 

MP1696-26 

000031 

"Art... Incumbe às instituições tinanciadoras. para efeito de comprovação de seus créditos 
junto ao FCVS, apresentar à Administradora do Fundo a documentação pertinente. 

§ 1 ° Na apresentação da documentação comprobatória dos créditos junto ao FCVS, poderá a 
instituição tinanciadora adotar sistemas de computação. discos óticos e outros meios eletrônicos. 

§ 2° Para viabilização da análise documental na forma preconizada pelo ~ I ° deste artigo, o 
FCVS dotará a Administradora desse Fundo dos meios tecnológicos necessarios à sua execução." 

JUSTIFICATIVA 

A apresentação de documentação por meio eletrônico ou ótico não é novidade no Brasil. 

De. fato, no início da década de 80. este mecanismo foi introduzido através da Lei nO 
6.830, de 22 de setembro de 1980. Esta Lei. que dispõe sobre a cobrança'judicial da dívida ativa 
da Fazenda Pública. em seu art. 2°. ~ 7°. assim dispõe: 

"Art. 2,0 Constitui Dívida Ativada Fazenda Pública aquela deíinida como tributária ou não­
tributária na Lei nO ·t320. de 17 de março de 1964. com as alterações posteriores. que estatui 
normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União. dos Estados. dos iVlunicípios e do Distrito Federal. 

~ 7° O Termo de Inscrição e a Cenidã.o de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados 
por processo manual. mecànico ou el~trõnico" (grifamos). 

Como o próprio artigo infornb. faz referencia à Lei 4320/64, à qual. também. o FCVS 
está sujeito. por ser fundo público. ,"iaquela oportunidade~ isto é. há quinze anos atrás, já se 
previu. em Lei. a possibilidade de apresentação e preparação de documentos por meio eletronico. 
Ressalte-se que as questões tratadas nesta Medida Provisória. de igual forma. tem' a União como 
um de seus principais interessados 

, I 

Outro exemplo da possibilidade de processamento por meio ótico de documentos pub-ficos 
vamos encontrar na Lei nO S ,9 35. de 1 S 1 1 (54 ,',' 

:\ carta magna. em ~eu art :3(,. e'st,abeleceu qu'e "os sen:iços notariais e de registro são 
exercidos em carater pm'<!(l\), por dele~<!çüo do Poder Público". devendo a Lei regulamentar as 
atividades. diSCiplinar aTespol1~abilidade ci\'tI e crtminal dos notarios. 'dos oticiais de registro e 
de seus prepostos. e detinira a tiscalizaç~i() de' seus,atos pelo Poder .Jl1diciario, .;íL;~. 
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Em cumprimento a esta disposição, a Lú nO 3.935/94 regu:lamentou o art. 236 da 
Constituição Federal. dispondo sobre serviços notariais e de registro. estabeiecendo no Art. -lI 
que a execução dos sel\'iços dos notários possa ser efetuada adotando-se "sistemas de 
computação, microfilmagem. disco otico e outros meios de reproducão": (grifamos) 

Saliente-se que os serviços notariais e de registro tem por finalidade garantir a 
publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos juridicos E se para a execução desses 
serviços, que sào fundamentais para resguardar os direitos das pessoas; a Lei admite a utilização 
de meio ótico para provar a eficácia dos atos jurídicos. deve-se admitir também a utilização do 
meio eletrônico na comprovação dos créditos das instituições financiadoras junto ao FCVS. 

Assim sendo. já tendo previsão legal em questões onde o intere~se publico tem destaque. a 
proposta se mostra oportuna e viável. além d~ aco,mpimhàr a evolução dos tempos. 

Brasí lia, O I de outubro de 1998 

El\lENDA ADITIVA . .\ :\lEDIO.-\ PROVISÓRIA :"I" )Ci')(.-2( •• DE 2H DE S 

Acrescente-se, onde couber. () seguinte artigo 

. , 

MP1696-26 

000032 

"Art... Os mutuários detentores de tinanciamentos habitac.ionais concedidos por entidades 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH poderão.: até 30 de dezembro de 1998, 
utilizar os recursos depositados no Fundo de Garantia do Tetripo de Sel\'iço - FGTS. para 
liqu~dação oy amortizaçào de tinanciamentos habitacionais não enquadrados nas condições 
previstas para operações tirmadas no àmbito do SFH." 

J.' .JUSTIFIC.~ TI\'A 
,1· . 

;kl! .A proposta objetiva dar alternativa.s aos mutw'lrios, quelse encontram inadimplentes, de 
regularizar seus empréstimos hipotecarios com utilização de recu~s\"',; uepositados no FGTS. 
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, ) 

De fato. a conjuntura atual le\'ou ao a:uiTieh~ó'dil inadimplência de todos os mutuários com 
financiamento habitacional. de uma forma !!eneralizada e mais acentuadamente naqueles 

t r -. , 

firmadàs mi chamada '·cal1iira·hipbtebria:"·.o que justifica 'esta med'ida'de'C<lr'àiet excepcional. 
~ "'. .,~ '. 1 ~:., ••• ,.':.,~~ ",".) t .. ~l~P .... ··: ..... ··,.;~.~. 

Brasi lia~ O I de outubro de 1998 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A. ,COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-49, DE 28 
DE SETEMBRO DE 19.98,' QUE DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

-------~----------. __ .-------~~---------_._--~_._---------------------------------------------------------.---
C O NG R\~ S5 j!S i'A S . EMENDAS N°S. 
-_____ . _______ ~------~----------------_------n---_--_------.. ________________________________________________ _ 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

Dep~tadô 
Deputado 
Depütado' 

.,>, • 

COLl3e'RT MART.lNS·· o' .. • _.' ' .• -- • 

MAX ROSENMANN .. " ' 
PAULO PAIM , q" 

.' 02,3, .. : ':;'. ':;:,.,' .:,: [I)] .. :::;<;::·.t 
001,003,004,005,009,012,013, 
014,0.15,016, .017, 022,.025,029, 

" I, 

030; 034;035:' ,..; :':,." 
..,' ........ " ......... ,., ........ ' , .. ~ ... : l. .. 

010,021, Q24, 026"~::,,.~ 
011,.020.· .. ·, " ';;''''.:<''', 

... 002','006;007,' 008;'"018~019, 027; 
.• : ',o <o2â,ó,~.1:·O~,2; O~~,~:.···i::'· .. 

~ . ... .. _______ ~ __ • ..;_ ... ___ ~ _____ '_' __ .. ____ .; ______ • .; __ .. _ ... iií.,;. _____ ... ______ ........ ____ ..... __ .... iIio ........ ___ .. __ ...... ___ ...... ___ ••• ___ ." 

TOTAL DE EMENDAS:: 035 ' , .. 
• ••• ~ ""._ _ ..... , ... ~ ... ,"., ••• '~"', o," '. _,,~ •• : ••••.•• _ ......... ~ •••.• ~~., ..... 

. ..... ".. .' "~, . 
..~! J' 
.. ~.l L .... 

..,MP_ ·1 .•. 6.9.8 - .. 4.9 

000001 

·':'···r' .. ,,··,Aft;,"I,o,,-,-':Esta;~\1edlda·-Pr;"li;só'ria··' g'iil····,"- n·· ." v.oii.'n',"Ã ,'t,-..",J.(i-'·Ih d .. '0::.,,:':':"'_" ""'>'L<J'~" .... ,.~ ......... ~_."· .. ;I(,.,,, • .. ,.:.I;.t? ~'.::pip.a .. ,IJ?lpa't".",,;1I0S:. 'u~U a ores 1I0S 

lucros ou resultados da empresa como instrumento de melhoria das relações entre o capital e o 

trabalho e'á,,,,():'i Ilpentim ~'à<ptodatiliidâdêJ[:~16s 'te'tth'OS3iiiJ ·iâfcigoF.ij'y;:"iYllds·o. ;W/' e do anigo 8° . 
. inciso ~·1(iJa·,.coiiStítuiçã(}fejJé'f.ái",:::if) ·lf.lQ :;':;"Ti~;J~r;i ;~:{jô~:~;:;i'[1::i8 .!;:'l\) O;,'~f"n ~;J ' 
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~-

Justificativa 

A emenda objetiva aprimorar á redáção do artigo 10 no que Se! refere à modernização 
das relações entre capital e trabalho. bem como assegurar aos trabalhadores de cada empresa o 
auxilio da entidade sindical protissional da categoria nas negociações sobre a participação nos 
lucros e resultados. como estipula o texto constitucional. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1998, 

~-
.c.::....--~ 

I' .' 

, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.698-49 

000002 

r ,-_',_~_o_j_, _7'"Ãi_:=_~_) _/_1_0--:.P_~_/_·r)_·u_ro_A _~_T_' _-_/,~ __ J~ _____ ..-.-JI í'" .RONTUA.,O~ 
r:'.---------~----'--........ --- lo', ------.......... --------'·0 SuPllsStVA 2 ~ . ,uISTITuln .. .l 3 C .... OOt'ICIo'õ.".:' 4 CJ·· 40lTIVA 9 T--i . SU9S"'ITUIT:VO GLOBAL 

C·.G'''--:J. ,-r __ ·~_._RT_'-'_' __ ~~_-_-_-_-_O_.R .... AG_"L'_"~=========_"...;'C'_"~~~~~~:~~~~_A_I.I~_~!:t._-_-_-_-_--= 
t':'-------:.;..-.;.....-........ ---------T!XTO-------.;-------------, 
I" 

I 
I 
i , 

" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-49, .DE 28 DE SETEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre' :a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

, " 

.,) 

EMENDA MODIFICATIVA, :' 

D~.;se. ao i'caput" do .artigo 2° da Medida ,Provisoria 'a seguin~e redação: 
T, • io 

.~~ . • t.,. ,· .•. T.\. . t .~'\,l ~,' r; " ~;' ." I' 

"Art. 2° .. Joda empresa deverá acordar~com :~eus 'empregados. 
por meio de comissões internas por elés eleilas em\" escrutínio' 
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secreto ou por delegação ao sindicato profissional da categoria, a 
forma de participação em seus lucros ou resultados." 

.. , JUSTIFICA9ÃO 
~ , ' , . 

A legislação deve assegura'r' 'aos trabalhadores á ínelhô(fórmáde . 
conduzir a negociação com os empregadores', Por isso, deve ser facultado a 
eles delegarem ao sindicato representativo da categoria a negociação ou 
participarem diretamente, por 'meio de comissão interna eleita em escrutínio 
secreto, É a forma mais democrática de assegurar a legitimidade desses 
representantes. 

oartucl,doe ---;-::::::~7'-'9~-:-' _: -'-7-.L-~-' ~' _"'_""_'"_A· __________ 07_'_14_/9710:39 PM 

/ 

I , 

" . 

- MciJida Provisória 'n"'1.698-49 _.' 

EMENDA SUBST1TUTIY.-\ 

Dê-se ao parâgrafo IOdo artigo 20 J seguinte redação: 

Art. ~o"_ :. ____ :.: __ . ':':' _" ,'" .• ; -. 

MP 1.698-49 
__ oooo'of~:' _\_~ 

" , 

! \ f I 

,§ l~ -" "DosillStrume~tos" decorrentes da negociação coletiva. dif1'erão co~ar 
regras claras e objetivas quallto à fitação dos ,direitos substantivos da panicipação e das r,egras 

~ 1 .. '" • .' • • ,... ~ • 

adjetivas. inclusive mecanismos 'de acessae afenção. por pane da entidade sindical profissional. 
das informações peninentes ao cumprimento do ácordado. periodicidade da distribuição dos 
valores devidos. período de l'igência é prazos para revisão ,do acordo. podendo ser considerados. ' 

. \ I, r'" p.-'-Ir, '.... I'~, I. <i • 
entre outros. os seguintes critérios e condições:'" . ._, . ~ [,. 

- ,o" ... t ,<#'_ ....... ~ • \.~ I.'· "'C""r -"l'l~ ~.,. ,.'" ""," ,. . "1"'(-' li"l ~ ,_Iv"" ~- ,. ",\ ~ I·:" .... ~~ .... 

. . a) l,!diCes de pro.t!úiivi~ade, quai;dad~, elO" luú'ativid~ardil emprefà:' -' ,,01:>::' 

,I. I' .,b) prlJg~~nlas:~t::m~f~·i!~sul~'!f~~.,e, fJ!+ttZO~,·,p~S!u.a,dp!.JJ'.el:ia.ml?'!.t(: : ,)j'i1~i 
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" Justificativa 
I' 

I 

A emenda aprimora a redação do texto original c6nferindo maior clareza à 
negociação entre empregados e empregadores para que seja, de fato~ coletiva: a utilização dos 
mecanismos da negociação para que confiram o acesso às informações pertinentes por parte dos 
çmpregados e da entidade sindical representativa. c aos índices de :4ferição' utilizados para que 
sejam. no minim~. de duas naturezas distintas. ' , 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 199~_. 

\' , .... ~.\ . .\ .. \'-
. /' 

, ' 
. \ ,f" ; t ',~'" t 

\Il-dida Provisória .n", 1.698-49 " ! 
. ,. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.698-49 

000004 

Dê-se nova redação a.o "caput" do amgo 2° nos seguin;tes termos: 
, li. 

"Art .. 16 
- Toda empresa deverá convencionar comi seus çmpregados a forma de 

pàrtlCipação'tiestes em seus:'lucros e 'resultados: 'por 'meió''''cie~~orÍ1issão por eles escolhida. 
intêgrada.aiiiaá.1por-u'm;represeiiÚiíite indicado'pelo sindicató,d~~re·speaiv~~categoHa. ""\~,'-' 

::.',,~1J"' \t~~i\\,i'~.\·"," ,:t.,.,},\~.& .,! ... ~.. ',' ';i' " . ~"~," ~\"·~':II'.~\.h'!"d'!,~.l·t~"'L!";.nf'~","~\:' t ... ~'j\.<.\.,~ 

, ~ t ", '~~. I .. ~~.:: ":',"""" .• ,\\'1,";'j.t. : .. .: .G'~," .' .• ' \ : •. ~'. 

'. ' Justificativà ,.' ~,<"'t<i i . ' . '.,'~W'· \\í .1>. .•• • ' '.' .' ;} " 

Trata-se de uma emenda de redação e de mérito. D~ redação porque apenas inclui no 
texto das verSõés' antéiiorés' da MP a inódificaçãó'substaltti~~l'\'trffidá por' "sua 'versão atual. De 
mérito porque:"~ao'recupetai O 'te'xto 'das' versõesan&riores:;' mantém 1:o''é'dtáfer lrh'andatório da MP 
para que as empresas convencionem com os s~liS. empregados a~orma de participação destes nos 
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lucros e resultados. O texto atual tende a tomar inócua a medida uma vez que apenas sugere que ela 
"~erá'objeto de negociação". 

Sala das Sessões. 30 de setembro de 1998. 

~' 

.~, 
, \' 
','J \ .'V ,I 

-- .' 

"edída Provisória n') 1.698-49 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° a seguinte redação: 

MP 1.698-49 

000005 

Art. ::;0 - "Toda empresa deverá convencionar com seus empregados. 110 pra:o 
máximo de /80 dias. a contar da data de publicação desta lei. e ~ediante negociação coletiva 
com a r~spectiva entidade sindical profissional. a forma de participação destes em seus lucros e 
resultados" . 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo adequar os termos do artigo :i efetiva realização das 
negociações éntre empregados e empregadores sobre a participação nos lucros ou resultados da 
empresa. quanto ao ,prazo .máximo para o inicio do processo e ao auxilio aosyabalhaqores da 
respectiva entidàdesindical profissional, 'conforme o ártigo 8°, ,inciso \0, da Constit,uição Federal. 

• ~. '1 ' ~, , t I~.. -{ , ... I .. _, . • 4 I 

, , 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1998, 

',-" 

~.' ~ 
,,:,~\, 

\.',.......... \.....\~.~, N .J 

,_.; 
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1.. J ~:.. ' ! 

;' ,., tI4);. _ 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

" 

-,,--
né'/ ... Yf::rJ 

MP :1.·698 -49 

" 000006 

a'}POSICÃO _ _ r ~ ________ _ 

q Yrr ~ f! ~:::- c"-'~ c-7?W~ >:.f-

-------------::---- "c-'-::------::o--__ :--__ -,-__ 

1 , I 2 I' • -.STITUITIV. 3 n" :' .. oolr,c·\.'·J' 4 " :,. AOIT'V' 9 ':7-", ' . '.ueS·'TUrT:·VO GLOe'L r ~ • SUPRESSlV~ ~ • "U ~ ... ~.. _ :...,-

, 
- --..,--.-- ;;l.R":G~Lf.~, -----r-c----- .t"lC:~ ,l' ----,--_ At.!:'IlrL. -------, 

~~'~-~-~~~_: -~.~~~~~~~~.~~~~ 
r;;------:-~~--:__----:---:----- Tr.TO ---,----.,,-.\ ---'---.,.----:-------,-----, 
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MEDIDA' PROVISÓRIA N° 1.698-49, DE 28 DE S!ETEMBRO DE 1998 
, ... 4 .• ,:, ' 

... ~ " • I i. : 

Dispõe sobre a participação dos 
-' trabalhadores nos' fucros ou resultados da 
" empresa e dá outras providências. 

L'í.'_"'j·' ''', -' •. EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do 2° da M.edida Pro.v~~.óri.a a seguinte redação: 
• • f_ ' 

, ; 

"Art. 2°. .... ,,' . _ , ,' .. !, T ".. -,' 

" UI;:'_', .?:§, 2°.1.' Qqristrümentode acordO celeb'rado -~erá arquivado .. e 
registrado no órgão competente dO Ministério do: Trabalho. e será 
subscrito pela, entidade sindical da categoria: profissional dos 
trabalhadores." , , , 

JUSTIFICA,ÇÃO 
, j 

t I" ~. '\ ~ ~ , .'. ! i ,. tO) " J 

Para garantir que o termo de negociaçãó ·sefâ·~r~s'erVàdo. e respeitado, 
deve incumbir ao ,Ministério do Trabalho ,atraves de' seu: órgão 'éompetente: ·a 
guarda ~~os' instruryJ.en~osd~ acordo. E.'.a entidáde<sihdical'>,representativa da' 

1 . ~ ... ~.( .... ... ,t"t ".; .. 

categoria deve ser tambem firmatária do,mesmo: até';mesmo,para',garantir a sua 
legitimidàde para cobrara sua execução. Por isso. deve ser ampliada a redação 
do § 2° do art. 2°. prevendo essa possibilidade. . 

: -I 

'1,( ,',. ~, ~ I • t . , . • ... ~ I,. 

' •• , •.. ~ •• 1 '-~ ~A--

o3rtucfdoc'i: . " • ~ ,,' 07/14/97 10:39 PM 

/ . , .• ' ,.1 ',' 
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r " 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-49, DE 28 DE SETEMBRO DE 1998 
I . 

Dispõe sobre a participação dos 
. trabalhadores nos lucros' ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

'EMENDA ADITIVA 

Acre~cente-se ao § ,1,0 do art. 2° da Medida Provisória· os seguintes 
incisos: 

"Art. 2° ..... 
§ 1° ... 
I? 

1- t l 

li?:;' . '. {] >r \' .:~.'" ... 9,. " ", ~ r 
III? - produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atuem 
. sob a mesma coordena'ção; 

. IV? - tempo de serviço; ·I. 

"':V?- percentual"sobre .o;ducro da. empresa, ou resultados de 
setores nàs área's gerenciais específicas.'~ 

. , . ~ . :: I'" ·~t, . . . JU.STIFICAÇÃO 
, .,'. , "o ":', ": 'p V ,: ...... 1'1 ~.' f"" r;. "" ... ~. _. -: ' ... 

A participação nos lucros ou resultados deve considerar outros fatores 
além. dos. índices de .. p'rod!Jtividade. qualidade ou lucrati"idadeda empresa, ou 
;.dos·,seús':programas :de: ni~ta'~;'!f~sulÚidõsj e 'pràzos-: previamente pactuados. É 

. . .... ' 'j,.,,-- 'A' -'.'J,~ - '} ,I'~I~~·. "';c·~·'·:~\f~ .1 ..... '"': .... , "', .. i ,";'" __ •• , 

preciso levàr em . .conta também~ áspectos' mais 'específicos de cáda indiViduo, 
. ..1" ,_ ..,'- ,"di f , t;"'··, ~} f";'1 ~'J' j '. P"i ...... ~ ". ,'.' '. ~ 

grupos ou setores, premiando "cà'nforme' a partiti\Jação"nos resultados. Alem 

! 
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'0 

disso, é preciso que a negociação estipule qua; o percentual dos lucros ou 
resultados. qUe será distribuído aos trabalhadores.' 
·MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698'-49, DE 28 DE SETEMBRO DE 1998 

'. . 

, . - /~ .~ -
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Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros' ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

I,' 

EMENDA ADITIVA ". 

Acrescente-se ao art. 2° da' Medidip~ôvisória o ,seguinte parágrafo: 
: ~ J (I ~ ~. ,~.; .r 1 • ~ .. ' . . • \ :~ r : • 

. ~~ ~ ... ~ "Art. 2~ .. !,.. ••• , li "'~'. . ":"; ~.:"" i .' 
. (j , § , ... ··Ê~·.:garántidà··.a· . estabilidade de· rnembre--das comissões 

. :>j"", ". ;: ',. ',; \ I . > ',' •• ," t' 4. ',~ I 

),internas ~.~,que trata. o "caput" ci~s~e, artigo.·(j~sde o registro de sua 
·\:cándida~ur~ ,~té; u~~n~ após o fin~lde ,~e'l,J, Wandatà::~. 

) 
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-\'_ l • .' 

.. 
I - ',.-~' ~:,' ... ,; -....• ~ ~t - .... 

Em ~ómpiem~n'taç.ão, ã p;kvisão' de que a comis~ão interna deverá' ser 
eleita pelos trabalhadmes.e em reconhecimento ao seu papel como 
-negociadora das condfçõesem que se dará a participação nos' lucros. deve ser' 
garantida aos.seu~; membros' a estabilidade temporária no emprego. a fim de 
que se evitem represálias,\~m, caso de ·conflito . 

. ' .'. . - . 
'- .,_f ~':"4-' 'I..:: ' 
~~~~~~~~~~--------------------------~ 

10 

parlucl.doe 07/14/9710:39 PM 

, .,;.-=:==:-. 

\;. . 

.... -

j r '-, 
fi • 

.;-- .... , " , 
: \ .," 

... '" 
;' .' \1édidaProvisória n" t .698-49 

MP 1.698-49 

,000009 
1 

\o ..... ..,.. 

, . ~~ 
EMENDA ADITIVA . 

" ."'" ," "', ~_. ~. ~ 
Incluà-sc O seguinte pará~ri"afo no artigo 2": 

* -' Fica. vedado convJncionar-se io;mas de panicipação !lOS lucros o~ resultados 
da e,,!presa com baseein desenipenlro, individual ou depanamemal", 

Justificativa 

- ,~. I • t,! .. ': 't .. .. .. I. r ~ , - I ~ • 

A emenda- objetiva garántir que éÍs"formas de particIpação dos trabalhadores nos 
, •• I 

lucros ou resúltados dasemptesaS sejam de . natureza coletiva, isto é, baseadas no desempenho do 
;éó~j'~n~o dos tr~6a'!hà~0~e~; illde~~~qe~~em~~te ,~as ocupações e funções que exerçam. Embora os 
tipos de tr~bal~Q.s.ej3!fi .d~ na~r~.7f1S dis~in~, d~ fato os lucros e resultados das empresas dependem 
fundamentalmente do trabàlho coletivo de todos os empregados. razão porque não devem ser eles 
diferenciados. tampouco refe~nciados por quaisquer dos grupos de trabalhador~s ~o processo d~ 
participação dos l~cros ou,resul~ados: . l:~ :,.J,. ,,~" . 

.. ,- Sàla'das$çssÕes,em :-30 de setembro de.1998.' ,I' " , ........ -

'. .' 

.... ! 

. , ... _~ 

'. . . . ~. '. '. . ~ . -
" 

I 
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Substl-~ O -\r: '0 -,''O Sç:""Ir:ta
' 

An, :~ i ,.\s'~;re~ àe~ã~ ~~om seus emwelZacios direo-.amente ou.ur:tves de comissão 
por eles escoWóa. :,megrada :linàá. por ~ ;epresentame inciil2dci pelo sindicato da 
relpectl\'ll categoria. ~ noJ'llUS pua a p8l1icipação oestes nos seus lucros ou resultados, 
ou nos ganhos econõmicos resultantes da produtividade cio trabalho, : 
Para~"-:-o umco: Jos tnstrurr.e~~os ne:.:ociados nos te~os do "c::.cut'ceste ::.ml!O de','edo'constJ-- . - . 
rcgms:::Lr:lS ;: Jbjetl\':lS. :.::ssiveis ::. ,odos . ..jual1tO ::. fixac;:'o dos direitos SUOStilntl\'OS da 
panicipac;:io e dJ.S re~ adjem':tS. inclUSive meC:lntsmos de :lfer:c;:io dJ.S informações pertinentes 
ao cumpnmemo do J.corci::.do. penodicici::.de de dismbuiç:io. periodo de vIgencia e pr:lZOS paro a 
revisão do acordo. ;:odendo ser conside~d.os. entre outros. os segUintes critérios e condições: 

a) indic: d: q!JalidJ.de. ! :;cr:m\'id..lde ou produtivid::.de 6 empres=t: 

b) produtivicilde de individuos. :;r'JpOS ou setores que :ltuem sob a mesm=t coorden=tçjo: 

C) progm:-:-::L de :::e~, :~!:ultados e ~:-:lZo.s p=tc::.l:ldos ;:::: ... iamen~~. :~n~o a m .... ei seton::lI. 'iU:lnto 
indi .... idu:Li: . ' :. . , . 

d) :~:noo G..! ~;!!"'::::;; 

I!) ;:el'Cé~~..;.:li iOClre :~:::o ci:l ;!:::oreS:l ou resuitado? ':e semres o~ ar:::::; ;;e:enclas espe:;:,::::::;, 

, ' 

·1'- .-' '1' 

·JUSTIFIC";' TIVA 

, , 
: -",-

O Art T' ':nclso XI da Lu"nStltulç:,O Ft:uer::.i atribui' a tcido emcre~~dor Ó !direito-dever de prJ.t!c:Lr 
a paméin:iç~o em il.icros ouresuitados. desvi~éu'i:rd:ld:Úem~ner;c:ió, 'E'~irlportante saiient:lr que 
o inciso'deixa-as empÍ'esJ.S lotalmeme livres par:i:âefinirem'asnorrn:á!F~e clistnbuic;:io, 

, A prese:í{e Medici::. ?ro~lsoria :Loresenta& pelo;dõverno'\-at ~iémâo ~súd~le'éltjó no Art:7" inCISO' 
XI da CF. esnpuiando um=t seg'.!nd:l e imprevista obrigação pa'râ ~s empres:lS::a de ter que negociar' 
a forma de p:lrtlc:pação nos lucros ou resultados com uma comissão escolhida peios trabalhadores. 
o que ;:ode impiic:lr r1J. legúirn=t parncipaç:io de.'outm5 entldades !tndicals:representatlVlS dos 
interesses co.ietivos, . 

Esta Imooslç:io não acenas ultratlassa o texto consiirucional. como também c o ntr.ln a a experiência 
• • '.' I 

demultJ.S em::r::s:lS oue. :::ianos.lnvestei:-i na p=tc!U:lcão dire~:l car~ difinir a participaç:io nos lucros 
ou resuit3.do~, ,~. nes:oclado coietiva deve ser possiveL ;! 'a fei a facultJ.. ~:lS não de':e ser 

, obrigJ.tonameme ::. ~ca r"ortna de paCru:lc:io, , ,: 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I. 

I 
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.\Iém ClISSO. l oong::.:;::'~ U:l. ::e:;oclac:'o com lS comissões cem :l. :osslv.ei :me:-,:e::c:'o cio StnaIC::':;' 
<!:1 ex::;e:-:c::l. CO:l.rCUI\·ame:::e::.o acata0 nj e:-:::C:lCC SlnellC::': ;ios tr::!.clihacores :l!r:cuem ~m c::.:-::.:~:­
sutdic::.:, :r:icaihista a :nlter::l. Cl Cll'tlCl::::lC:O em iucros ou resuitados. ú Ilue :-::0 conver;;: c:)m os 
objetlvos do proprio ,.l.rt. ~ ;tiClSO Xl da CF ::lue conslaer- a P:lrtIClpaç:'o nos Lucros ou Resuitaelos 

,;, como algo distinto ~ r:ecuiiar. :::'0 relaclonaciJ. questio saiarili ~ J.es\'lncuiac:l. dJ. remuner::.ç:'o . 

. O texto sugerido como aliem:mva visa preservar a possibiliàJ.de ce entendimento direto entre lS 

empresas e seús i!Íte~rltes. atendendo lS peculiarici:ldesde cada relaç5.o de: tr.1balho. sem excluir 
:1 possibilidade de negociação via comissões ou a negociac5.o coiétiv:l. desde que a empresa pret:r:l. 
e sem interferir nas fo~as j uÍidicase sociecirias das empresas ou nas esrrurur:lS idministr.ui\'lS 
existentes. o que diminUiria sem dúviàJ. a operacionalidade da lei. 

O texto proposto é t:lmbé~ mais abrangente. :ncluindo outros critérios para parricij:lação que f:!Ze~ 
retere::cla expiíc1ta aos tndices ce proàutiviàa?e:qualidade de tnàividuos. :':Upos ou setoreS;! ::io 
apen:lS aos inàice:: ;,;e:::J.1S .u empresa..· . ' 

\Ie' m' olsso"'a "me"c·'" -'""'''o'e ~ ~"",;"c';o c'ó' .; ~., -rese .. • .... ., ..... "'~.,.., \ !~a·I·,..., >J""\'lson" """0 , ... . . ...... _""'v~ __ ...... ~.... ,_ ~ .... -... 'U'~'''''._ •• --''.'' '- __ ,.v ....... -... ..... ;.. ... 

vlsta:lS re~cões àos propt:o$ Smellcl:oS elos tr::tca.ihaàores. que e~:e::éem n:io ser o lrqul\amenm c..: 
documentos' parte ce SUlS {unções. :em como a àificuiàJ.de ope:::J.clonai dl reaiiza.c5.o de .. ta.1 tare~i 
frente a pluralidade de c:lte;onas e:(\stentes numa mesma empres:l. . , 

Em Slntese. :l emenciJ. suger.6 pr:mca.mertte reproduz o}e:ao do Substlrutlv.o cia· Çomlssão de! 
Finanç:lS c'i.l Cimar:l. lr:lZenào algumilS alterações minimas. Este substitutivo resulta àe extenso 
processo de discussão Que se estendeu de 1990 a1993 e: representa o consenso àa mataria das forças 
poiitic:lS presentes nlS ComIssões ciJ. Càmara. bem como. de diversos agentes da soclecia.de·presentes 
nas inúmer-s audiêncllS publiclS e. í=0rt:lnto. não pode ser esquecido neste momento. 

MEDIDA PROVISÓrlli\:~N~'lli6'98J49; DEU'DE: 

MP 1.698-49 

000011 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros .ou resultados da empresa e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA 
'.'1 ' •• ! ~ , ~ r;' • ...... '. ·'ART. io' • jl'~' . " 

Acrescentem-se,§§ 4° e 5ô';a~\};rt!12(;''da\Mêdiaa Prôvlsori~no' \'.698~49, de l:998,\om as 
seguintes' redações: . 

"§ 4° - É facultado à entidade sem fil1s .1l1~rati,vos 'de' que trata a alínea ub" do parágrafo 
anterior convencionar com seus emprêg~ôds' a forma de participação daqueles em seus 

I! , ,I,. t 'l,r~~u~~~d.os, aprHc~~9~se~ n~,~~so.~ n?, q.?e. couber, as disposições desta Medida Provisória., 
.. ,I l. '''c ., l:;.L ... · .'''; .') "'~' 1 .. 'l.' 1, .. :1;, : I' ~ , I) • :<'~.,I)' r f"'. 'r; : "rI···.. ,! '" .. ," .j+' . .1 

li:: ",;,':;§:~1::. ~!.,p.art:içiH~Ç!l8 .~~,R~I~~~rl1:~it?iP,~á~~;t:o~!~r'~~'I~,~is:~ ~.RÍic~.~o (~ispo~to no. ir,~iso ~~ 'IM ' 
i:. '; :'.i.-p .~llP~a~~!l.t'?j ~~;I~R;~rt:,}S ~~ !~~~~~;t~.~o ~12, j?,~) 9.?~" nao yerdendp a entIdade. a Isença~,'- ,J 

-- preVIsta no art. 5S da LeI nO 8.21:l, de 1991."···· ,,1,( 'i' 1, .1 lEI.· 

.~ 
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JUSTIFICAÇÃO 
" , 

Os empregados das entidàdes sem fins lucrativos, por uma questão de justiça, não>p~cÍeriam 
ficar à margem do beneficio, mesmo porque pode haver, casos em que referidruientidades, 
necessitem motivar o quadro de funcionários, corri o' fito deatingit utna i~eUtor performance em 
suas atividades, '. ' " ': ' " ' 

0.
1

, o I 

Nestes casos, como a Medida Provisória tem o caráter,dedesobrigar'~ !nãocie proibir. que tâis' 
entidades venham a distribuir participaçãO com base em resultados alcançados. (não há 0, que se 
falar sobre lucros, pois essas entidades não têm tal objetivo); deve-se' dei~at de manéiril clara no 
texto que aos valores distribuídos pelas entidades sem fins lucrativOs aplicam-se as 'normas ' 
aplicadas às empresas, no que lhe couber, Assim, justifica-se amsetçãO do pará~raf~ ~~. ' , " . ~, ' 

Quanto ao paragrafo 5°, é justificada a sua inserção pelo fato de que a legist'açãó, prevideilciâri~ 
prevê a concessão de isenção das contribuições devi,das sobre a folhá de s'alários. 'faturamento. e' 
lucró às entidades que preencham determinados requisitos, dentre os quiUs "não distribuir ,Iucros~ 
dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio,: sob nél'lhutna fOJi11a 00 
pretexto"(art. 30, VI do Decreto 612/92), sob pena. de perder 'o dirêito à isenção, a partir do . ' 
momento em que deixar de atendê-los (art, 30, parágrafo 8°, do Decret~ 612/92), " , 

A participação dos empregados nos resultados pode ser interpretada ti)mo ,violaçãO do disposto 
no inciso VI mencionado, resultando, daí, a perda dà isenção quanto às quotas patronais ' 
previdenciárias. " : 

Mister, pois, que a MP, conversível em lei de mesma hierarq~ia, disponha de fOrn1a ,clarà li 

respeito, excluindo a participação em causa daquelas disposições. " 

OSEN~i 
ederal - PSDB/PR ",; 

\ledida Provisória nU 1.698-49, '~ 

EMENDA SCPRESSIV r\ 

/, 

Suprima-se do tinal "caput" do art. 3~ o ,seguinte texto: 

lO.,'. Ilão se file aplicaI/do o pri1lcípio dá Ilabitualidadé"i.· 

.Justificativa 
, , 

, " 

.' 

MP 1.698-49 
, . 000'012 

A retirada do texto tem por único mérito fazer \àler, ,de fatot!dé direitó. o objetivo 
da MP 11° 1.698'-49. que é ode incluir os trabalhadores na participação dos lucr~s'das empresas. tal 
qual expresso na MP inicial~ nO 794. A nào aplicaçào do ptincipíd :da habitualidadé. como quer o 

'. ,'o I 
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novo texto da MP, leva com certeza à interpretação possível de que a participação dos lucrospo.derá 
ocorrer sorriente uma vez, ou, no'limite, vez alguma. desde que a empresa não chegue nunca 'a um 
acordo c'om 'os t'nibàlhadores' por razões econômicas. financeiras ou comerciais. Ademais, o 
próprio dispositivo' co~stitücioóá(arÜgo 7", inciso XI) deixa claro que a participação nos 
lucros ou resultados é desvinculada da remuneração, não tendo. portanto; a habitualidade 
desta.~· l.' ' .. 

" 

I' 

Sala das Sessões; em 30 de setembro de 1998. 

I~ ...•• 

~~ 
i,,, .• "~' " ~ ..... -

, . \. 
,,I,. I • 

'"' -

, .. ' 

• I 

'1edida Provisória n') 1.698-49 

EMENDA SlJPRESSIVA 
, '. 

Suprima-se o parágrafo 30 do artigo 30 

Justificativa 

MP 

, 
" \' .. 

'f "f 

1.698-41 

000.013 

A emenda \isa garantir que a periodicidade semestral minima na distribuição dos 
lucros ou resultados aos trabalhadores seja respeitada. Caso o Poder Executivo considere necessário 

• ~ f ~ ,/' .,'''1. I . .' ~ , 

sua alteração queéntão remeta posteriormente ao Congresso projeto de lei específico. 

',' 

." ~; '. . .. '.,. , .. '. . " r ," " ',-I ,.,~ ; ~I~ .. ,. :,li' ',', , ' " 
- ...A" .... ,. • ..,,\'01. V ,J.. ~':_,..J ...,.~ 

" , I' 

t L ~. 

,,' l I' " _ r: " 
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"MP 1,. 698 - 4 9 

000014 
,. 

'-1edida Provisória n" 1.698-49 J i 

EMENDA St;BSTITUTIVA 
, ; 

Dê-s~ ao' paráLlTafó lOdo artüro .30 a sel!Uinte redacão: I!, 
- - - ~. '. ~ I .' i 

Art . .3 0 
- """'" 

,< 

§ 10 - "Para efeito de apuração do imposto de re~dadel'ido. a pessoa jurídica 
poderá deduzir como despesa operacional as panicipações distrjbuídas aos empregados "OS 

lucros ou resultados. nos termos da presente Medida Provisória. 110 iexercício em que ocorrer esta 
distribuiçâo" , , i 

original. 

, ; 

.J ustificativa 

Trata-se de uma emenda. de redação que procur~ :aprimorar os termos do texto 

Sala das Sessões. em 30 de setembro de 1998. 
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\fedida Provisória n° 1.698-49 ' ,J 
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EMENDA A:DITIV~ " 

.,: 

[n~lu~~Se'.~o,arl'igo 3" O seguinte parágrafo: , ' .1<: 
'" ~ ..,. 

. 9 () O 0,15 
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'Art. 30 _ 

§ - A participação de que trata o artigo 2° deverá ser paga exclusimmente em 
moedl1' corrente. não sendo permitida a conversão direta destes recursos em fundos de 
participação acionária. fundos de investimentos ou assemelhados". 

Justificativa 

É necessária a garantia no texto legal de que a distribuição de lucros ou resultados 

seja efetivada em moeda corrente a tim de evitar sua substituição por quaisquer outras formas de 

títulos ou participações, as quais. além de postergar o ressarcimento ao trabalhador, podem vir a se 
constituir eventualmente em "papéis sem lastro". 

" 

" 

, -, . ~ \ 

S~la das .Sessões. em 30 de setembro de 1998 .. ' ~ ._. , .. 

• t! 

o 

r- ~­-, 

"'edida Provisória n" 1.698-49, 

' . 

. ·EMENDA ADITIVA 

, 
Inclua-se no artigo 30 o seguinte parágrafo: 

Art. 30 
- ........ 

-.-

MP 1.698-49 

000016 

,', 

',' 

§ - A pa.r:c:(!la referente ao total da folha de salários não poderá ser inferior a 85% 
•• ;!I',toJ., ~ -

da soma dos pagamentos efetuados aos trabaihadores. corrigidós monetariamente nos 
respectil'oS períodos de apuração dos lu~ros ou ;esultados de que trilta o artigo 2~1. 

... 
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Justificativa 

A émenda objetiva garantir que esteja incluído no cálculo da participação dos lucros 
ou resultados. não só os salários-base dos trabalhadores, mas também quaisquer outros pagamentos 

ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. 

Sala das Sessões. em 30 de setembro de 1998. 

~
., 

<_.' L 
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EMENDAADITIV A 

-l·nclua-se no artigo ]0 o seguinte parágrafo: 

Art. ]" - ..... . 

! ; 
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000017 

'.§ _-Fica ~'edada a compensação de prejuízos ou resultados não atingidos no 
cálculo da participação. a ser apurada em exercícios posteriores". 

Justificativa . 

, A emenda objetiva -garantir que a distribuição dos :Iúcros 'ou resultados não seja 
objeto -de utilização pelas empresas para se furtar ao cumpri:mento do' disposto legal. A 
compensação dos'lucro's ou resultados deve ser feita nO'desempenhb:produtivoda empresa e nào na 
distribulçào da parcela que cabe aos trabalhadores. ,.' 

I t ,~ .' 

Sala das Sessões. em 30 de setembro de 1998. 

'J 

'. , .-
• •• " I • ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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;-, --,------- ---:--- - '.~POSICÁO ------

}-:1c-'»I'?.r4 ~~OU)í r7Pl/7 /ç. 9J' - ~'7 :~~ -2J ~e JC/~,:, 

~ _____________ '---'_ rl
f
.) _________ • __ _ 

, ~ SUPRESSlVA 2 C . SUBSTITUIt'IIJA 3 CJ ~OOlrICA1IVA 4 n ~ ADITIVA 9 r: . ~U9STITUIT:vO GLOBAL 
---' 

C ·'0"'. -~ c-A~TIG,) ---,---- :'':'RA'GnLf,' ~-:---- '''te'5> __ -.,-__ AU·~r. .. ---, 

r::-----------------TEXTO----------------, 

I" 

I 

)0 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-49, D,E 28 DE SETEMBRO DE 1998 
. . , ...... ~ 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
~mpresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao §2° do artigo 3° da Medida Provisória'á seguinte redação: 

"Art. 3° . .. ' 
§2°, É· vedado o pagamento' de qualquer antecipação ou 

distribuição de valores a,' título de. participação nos lucros', ou 
. resultadosdáe'mpresa':em pe:riodicidade inferior aum trimestré:", 

.. • J'. :, • • • 1 "~"". • ..:.. ...,. '" ,'I .... \ 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação não deve restringir à 'possibilidade de. por comum acordo, 
empregados e empregadores estabelecerem que a distribuição dos lucros se 

,'faça' em"períodos menores 'do ,qLié:~um :seméstre: ~Acreditamos 'que' deve ser 
. 'fixado 'tomo per'ioditidàde rt,.ínimát,úm, trimestre; período em que I a emprêsa 
"poderá ','àferlt sllâ,'h:Jcratividâde:' Ao::mesmo:tempo. os trabalhadores poaerão 

. màis '; ràpidàme'ríte' "'colhe'tos" rêsüUados 'do', seu "esforçá no:' p'rógresso \~da 
,.. .~ . ',. -" ........ ,. .."... . -.- " ..' ~ ~ • .. - , .~ "! empresa,,-" ,'" , ~:O--' i,' 

_ _ _ ASSltlW\ffiTU!Jlj ... Q!:>4~=-:,~,~~>.-::_.,...,....,--..,___:'---'--..".._':_,-'~ 

parlucl,doc ~'~.;:::,' . 07l14/9710:39PM"'1 
'.' ,.':...' -----'----::_:::::=----=~'-~.,;,--,----,,?-------:-----

• .- • •• ~ , '. • • ~.. - •• "< • - • 
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r' . . }I;~, - (=) ,) 'UTOR ----·----------.;---l '1-' - N2 •• ONTUAR'O ~ 
~(.':/ /!c17/ FD /'-m /í ?T- ? ( _ . ~ 

~~~----~~~-----~------~--~~--~----------~ 

1

6 
. ' ~ . SuPRESs/Vlo 2:-: -SUBS'TITUITlVA 

:':'--~-------, 
3~ MOOlrtCA1IVA 4 CJ . ADITIVA 9;;: . SUeSTrTUlT:VO GLOBAL I 

.---------------.---- TEXTO --------'--------------, l-

I 
I 
i 

10 

MEDIDA: PROVISÓRIA N° 1.698-49, DE 28 DE S~TEMBRO DE 1998 
, 1 :, '! 

Dispõe sobre a participação ~'" dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 

," .... ~. 

empresa e'dá outra,s providências.: " 

I .l ~ ". p ~ I tI" 

E,MENDA MO~IFICArIVA . k" 

Dê..,se ao caput do artigo 3° da Medida Provisória a seguinte redação: 
..t •• I .. _.J , 

"Art. 3°. A participação de que trata o art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneraC?ão devidÇl 'a qualqu~riempregado. ·nem 
co~sti!ui base 'de incidência' de qualquer l enbargo ·,trabalhista. 
res.s~lvada, a incidência ,de contribuição previdenciária. e a 
incorporação aos cálculo dos benefícios previdénciários;· na forma 
da legislação previdenciária." ' ,,', 

~',;;-,.'. JU~T~FIÇAÇÃO: ! ',' ,';. Cf .' i{'l' . 

..... ::.. . ';i,..t;"' (.~ ,I :.,1~-'.~,': : I :~.',. }~--!>·:~':':- .. ,.H__ .j· ... ·,::1:·t:4~.~.'jl~j .. 1 :: ... ,l·C!I ~,"o'''~l:,:-"t 
:~).' . ,Af5Çpnstitui.9?o:.,f.edf?9~t_ p~ev~. ~.m:;s~u,,ªrtigO;i20~','i §q4~;.,t~lJe:{todps. ,os 
,;ç;g,a,nhos I:: h,99ituais !9,~verT), ser .. ,~onsid~rad.()s, ~ p~ra r;,~feito,' ,.d,e,; c,ontribuição, e 
',1 ,~Q.ef)efíci~,'l'>.fAvide!lct.ár:io. L990!,: n~o ~~abe: à ~eçi~.a: ft'rpvisória. descart~r -esse 
{;bdi~eito qp} It~at?alh~d.qD~para .jmpeçlir a, repe~çussão q.a,'::particip~ção. n,0$ 14crp~ e 

resultados nos benefícios previdenciários. uma vez qu~ o mesmo se cªractenze 
como habitual. 

partúCl.doC ·-,í'\~.: _ .. __ -'-'----"-"_< _"_. -=--..:.., -~~, ~=_ 
~ .. _ ...... ,." __ ~ ........ _~._,,, .... r._._ 

. " 
07/14/97 10:39 PM' 
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, ' 

" .'.'" 

\)Ispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa e da 
outra~ pro'.'ldenc!a!':. 

. , , ' 

" ' ... , , t;Mt;NUA MUUWILATIVA 

AKl.j",~l" 
: ' , \-

Uê~se ~o p~ragnito lU dó art. JU 'da Medida Provlsona nU l.ól)~-4l), de Il)l)~, a segulllte 
redação: ,: " 

'-. , ' . 

"§ ,lU -' Pâra etelto de apuração do lucro real e da base de calculo da contnbulçào social 
sObre o lucro liqUido (Lei nU 7,óK9, de )l)MK), a pessoa juridlca podera deduzir como 
tiespesa operacl(mal as panlclpações atnbuldas aos empregados nos lucros ou resultados. 
nós',termos ,da present~ Medida Provisona, dentro do propno exercícIO de sua 
constituição. " 

," 

J USTU'lLA(,,:AU 

Esta emenda 'VIsa a tomar expresso no texto que as participações atnbuídas são tambem 
dedutíveiS nllapuração dabasede~c81culoda contnbuição social sobre o luéró:· .. · 

, • . I. ' . • '. 'I ., .... ~ 

lald~duttbilidade pode ate estar lmphclta no texto ongmal, mas e necessáno apertclçoà-lo 
. para não haver dUVIdas. . . , . 

Saliente-se que sobre as panlClpações não mCldlrão encargos trabalhIstas ou preV1denclanos 
'contonne dispÕe o"caput"do ano JU, pelo qual se deduz que nem sequer, 101 Intenção do 

redator do texto onglmil' que a dedutibilidade ora expressa tosse preJudicada, mesmo porque 
"nl<Hlàvenà iwo para tanto, :', '- \'~." '. 
. 'i ',' ~ "~.... • . ' ,. • . 

~ . ... ~" 

'.' 

. . . '. ;' .. , , . ' ~ .. " 
""':';;~1.''\'''I';''I'' .'" 

"""V.L..L' ... "" .. ~l,. . 
•• I· • 

,.,. ' 

. ' 

~ " .':' 

.~ 
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" " 
~ ...... _-- -.,.-___ ~~---------- --~·O'·IO.t.; __ -,-'--___________ _ 

I' 02 .' 10 ... 98. I _____ ..:..M,;,;,P....-N,;,;.. _º_1:..:6::.9:..;:8..;"':'...:4:...·..:..9_~_,.,._?_Q __ ri_o_c::_o_l-_o_"'~~_-_~_. _1_"'_1_Q_Q....:~ ______ _ 
, , -----------...;...-_ .... ,~------:'--------'!----

DEPUT~OO COLBERT M~RTINS ------------------ ~--~--------------~----~ 
~!I-----.-.--......;.---------- ..... ---_-::. =----~-----------

t;I.I"'D"W "'1'_ ~:.;-,,"-OO:-.:& _._ "''DP'~r..a .• Ol'f'rv& =::- . "u • .,.""""",,, OLll ...... 

~ ! "-·õ;".i ".Ir:',---··"o~ ______ .... 0 ... " ---....:...._- .~~~ •. , -------•• • ~u. 

'-------------------~------------~----------------~ 
~--------------------------------~'~~----------~---------------------

li - do v;Ú'or:d~SIinacio i consIJ!:.llÇ:!O d::. reser::ll;!g:ii: .,; :!.' ' > • 

.... r • ~ '" " • '. ..' , 

m - <.i.l impórtincla destinada;: :ormaçjo de' r:ser:'à$ pará 'é6ntlng~héi::::S'~ r~\'erS:ló daS 'mesmas 
reser .. :lS formaci.:ls anteriormente: . ;r ~., .;·_'.i 

IV - dos lucros a re:liZ:lr tr::msr"eridos para a respe~:.i\':l reser.'a e ! u~ros anteriormente :-e;;istr:ldos 
nes~a reser.'a que te~ham sido re:lliZ:ldos: . . 

V -dos g:ln~os,de ::.;mal naalter:.::!o de :m"os adquiridos em dat:l:.nt-e~ior:i. implantac;~o do sistema 
de partlc:~~c;~o' ou de outros. "1U:lndo d;:stlnadós~ rein\'êslitnehÚ)S~'~ ,. '. .... "".,;,;, i">,,, 

~, ', __ , 'r
t
.;· "~~"'''''''-:'!'\:~:,.:\ ,.l,. ,i.~.ll.~; !·t-""jf"'''''i<'~'í'''C., 

VT -das cerdas de ::.;:::al naaiie:::.,::'o de ::.:h'os adquiridos em ci:.:.i::::::er:or iimpia.'m:li::.10 QClslStéd:. 
. de C;lrtlc::ac:'o: 

: , .~ '.' J' ~ •• '. •• • .' " ,,'\ .' ~ >'" ':f. ,; }-: ._~ ~~) r . .: ~ i.l~ . ,; '., (,' ~ " l":':' ,'. f.' f • ,", .' ,;, ~ :,) .," 

'\111 • ·jus i uc:-:s d~~::-:-~~~:s C~ =:.::::: =:.::': SOC!:!~~~:. cu~ ::l :e~!"".:.~·~.! ~:! =ó de' E:iSe c~ ::::',t!i'lo ':~:-:. 
a pàn:c::::.ç:'o cios !7'::oaihaàor~s ::rn outra empresa: ., ,I i',. ,:,' ', .. ; :;: .. L' ,;;~.! i",'.'· . 

" ~vm-Jo~:, p~eJuizos decorre~:es de ;::lrtl~,ipac;ões so.c~.e~=:l.r:~: \. j ",' .," '.:' ,,'-: ':"';'."3!1';".,-:: 

.; ,,~ 10 O 1 ucro ''fpurado naiontla.do ... ·qput :9;!!ste :lIJ.!go poàeJ:i ~J~r o.tus;t:J.ào. ;J.~I:3yC;~ I~~' mS,i ~sp'es ;! 

,,< ,.;xclusões' ;de!~cros .njo, ~ea.iiz=.:ios,:t~cuiça~ .P'~.\~,);~~~!~Ç,q.q,ci9irrR~~,tJ?' R~ fi~~ ·.~.i;;'i:;:<~::í~;;~ 
~ 20 

A base de calcuio negativa: apuracU:J. partir da dam de impiaIJI=t!=Ao.'c[q,.~i~~f.Pl~ ~.~ ip',a,I11ic;i,t!BÇ~0 
dos tnbaihadores. í=oàeci ser d:::iuzlcU co lucro apur:ldo em per.oàos suosequentes. ~essai\'adcs os 
vaiores que Ji tenham SIdo compumàos na apur:lç:io desse iucro.' i 

. r 

, '; , JUSTIFrCA;rrv A : 
._' ,I" .1 4,,~ ,I '" J ... / ' 

A fixacjo de refel'e~::~ a rescei~o do'c'oriceito' de lucro ser\'ira de =ase =:ira a cratico:. cU P:mlclp:c;:io 
nos L:.!cros 011 Resuitados n~ di\'ersaS ~mpres:l!)~':'itdIlá~ que h:ij~ à~\'ici:ls ~om relac;:io ao lucro a 
ser distnbuiào. o que ;:ode'~e:dr cossÍveiülcremerito:ao.:tóhtenálÇlso trabalhista. tendo em v.ma: 

a' 
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- maiores oporruntci:.ces ce ir:te:--:e:-::::'o da JUSttç::. ~o Trabuiha pra fixar uma base C;! ::::.kuio 
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1 

I 

.I 

,,\., .. . -, ..... , 

/ 
" . 

Dê-se ao artigo 4° a redação seguinte: 

.ÀJ1 . .+0 - Caso a negociação visando a panicipação 1I0S lucros ou resultados da 
empresa resulte em impasse. as partes poderão utilizar-se. entre outros. dos seguintes 
meca"ismos de solução do litígio: 

I - ':"~di~çao: 
11- a~b';tfl!g~~: ::' 

,'- . . '" 

•• 1., ~ 

.9 ]0 - O mediador,ou o árbitro será escolhido de comum acord0t:ntt:e.as panes. 
. r , ' ' 

§ 2° - Firmado o conipromisso arbitral; lIão será admitida a'desistência unilateral 
de qualquer das ptú1es: ",'. ' . . . . . .", 

judicial. 

• , • I ' '. I" . "o ~.' .,. \ ~ .' • '. .' " ,,",. •. • .,. "- • • • • • . 

§ 3° -. Q lalido .arbit,àl terá/orça i"drmativ'a~ independentemente ae homOlogação 
. '.'" '.' .'. . .'. .... ," . ': '. • , " j"., • ~ •• " 

,..~. ,I \ 

Justificativa 

, 
A emenda objetiva apenas ampliar as possibilidades da arbitragem. caso seja 

necessaria. a fim (I . .! se proceder, de fato. à distribuição dos lucros ou resultados, conforme o 

espirito do instrumento legal. 

Sala das Sessões: em 30 de' setembro de· 1998.· .... 
........... -........ ' ....... _~.~'~<~:.~: .. ," '1" 

.. r·,' ' . 

• , ........ _._ - ,o< - ~ ••••• )' ~ .\ , .... " :>, .;>: ",' ;_. " . 
. j~ " -'. . " . 

.. .... • • .......... \' .. ,." ....... ',",,-<- ~ ç. .. ' .... 
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1'15 ~'~'~-o-9-B -j '1=' =========::::..:.:M~E-:.::D-' ~I-D:A:-.:..P.:..:~:.::~:...:~....:..::C;~::..:O=· R:I=A='N=O=: =1:$:9:a-4=-';;;.9-':.;;:.9:a===-____ .--J 

~----------------~~--~~--~'-·.~OR·'~'--------------~~----~~,~~,--~~ 
i' DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ .... ,'. ',I 

C·FPRONTIJ.R10 ~ 

o •• 337 ". I 
, 7:PO 

. 1 G . SuPRESSlV" -- - 2 [J "u8STrn;"rvA 3" • ,- . '.-:>OIFICATIVA 90 

:~TO ~~ __ ~ ________ ~~' ;~.~, ______________________ ~ 

O.~.2° dO.Art 4° da Medida Provisória em 'epígrafe passa a ter a seguinte'~ed:açã0: -
. 'I·' 

. '. j ;.~. 

~2° O mediador ou árbitro sera escolhido de 'comum acorqq .entre as partes. podendo. 
gratuitamente. ,ser utilizada a função mediadora dos orgã~s próprios do Ministerio do Trabalho" . 

• ~ u ~ ~ " "':.,;::,,' •• ~:."" 

... ~ v f , 
,JUSTIFICA TIV:\ 

" t.'.~ 

,1 : 

" "',: 
, : 

.'\, -função mediadora do \1inisterio· do Trabalho não deve s~r-:atàs[ada por uma possível 
if!.terpretação restritiva do texto legal. A função mediadora do Ministe~io' do Trabalho e. reconhecida 

/ internacionalmente como necessária para o encaminhamento de inúmeroS. conflitos. trabalhistas. ,além do 
mais. e exercida de forma-gratuita. podendo ser uma solução :econõmiót. para , as' partes, A respeito do 
assuntõ ãORecàmendàçào-no 158~ da Organização Internacional·do'Trabail1o: sobre funções e organização 
da Aârtünistração do Trabalho: estabelece no seu art. 9°: "Os'organismos: competentes dentro -do'sistema 
de administração'dóti-ábalho deveriam promoveI' o pleno desenvolvimento e'utilizaçào dos procediment~s 
de negociação coletiva"~ O Ait 10° 'ainda menci·ona-:-·;bs~6rga'riismosc~p,petenteSOdentro do sistema qe 
administração· do".trabalho deveriam estar em situação de prover. d~acordo, C9m as organizações 
I interessadas de empregadores e de trabalhadores. instàncias de concili~çào e. m~9~~ção apropriadas as 
condições nacionais. nos casos de contlitos coletivos" As timções ,conciliadoras e mediadoras do 

I') 
, 

\ 1inisterio do Tr~bal~o ,nas negociações são exercidas pelos p'eleg~dos R~gionais dp Trabalho que podem 
delega-las a serVidor'dó l\1inisteri6 do T~abalho' e o Sééretârio'de'Ret~çôes do Trabalho pode exercer 
essas funções sempre que julgar necessârio, ' : ,; 

r ~ . .., f 
" .~ .. _. \~, ':. ~ 

• .r , ~ .' :.' ~. ...: .';' 

'Y' , I , .. 

" 

, . 
,'I 

',:' 

~t 1 fo", (, ~ 

r, .. '.-
, " 

:',"\.' ,I 

I' 

, , 
, 

, , 

'.. I ~. 

" ~ . I . 
~. <: '\ '. 

·:I .. :t'·-·: -..:,.; 

I 

, , 

~ I'" , 

\ '." , . . 
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_--:-;.....-~ __ ,......:.._~ _______ .. -I"I·o,·u:. ______________ _ 

I'· 
I ____ ~M~P_· ~N~Q~·_1~6~9~8~-~4~9~~d~e~2~9~d~e~suewt~e~mwb~r~Q~d~e~lz9z9~8~ ____________ ~ 

~------------_____ "'~------~-----~~~~,......:..---
OEPUHOO COlBEIRT l"IARTINS -------------------

I' ~ .-
~~~" .. II -,-.--.... ., -------- _,'.0."" ------ .•. , .... -------•. . ~â 

.------~~~--------------------------~--------~ 
~---------~---___ -------'~-----------~------------------

~nch.~~ .... :_.! "J ~~;!.!!n:: .. \:-::;0 ... :' "'::1ume:-:.:-:=o-~c os d~m~ts: i' 

.. An. ~o • ()s resuit:lcios poàe~!o súc:: :::uur:::. :conõmico·[in:l:nc~:~:. OU nio. ::lse~cios nos c~rêrios 
fixados r.a ~ I" do Art.:" \lU em outros que estejam re::;cionados :lO produ:o cio t~aiho cil! um:l 
empres:J.. ':e órgãos acst:1. de :roposde ;:essoas. ou mesmo de individuas·'. 

JUSTiFICA TIV A 
.-\ defi~:::'o c; :-·~!'":~e·~:~':. .~~:l.nto :0 conce~!o de. re~uitacio ~ ~"~a:l~~~~='l :::.r:. c·':ltar C~: ~:!J 
JIstUt:~Ó~s ":l ~ ...... ~~ ." ;')"-'~''''''''''o nos-L' ··~~as Ou ~"SUlt"''';QS --nc·""·m"~·""o Que'''' ra'ara ~ 

."'" .... 6 ~''''''.,'''_'''_' _."'."".~ ... ~.. _w. "'... _w. 1-'.. ..., ..... , "" ....... ," .," .,' ... - ............ ... 

uuhnc:io oeste :~smuto como .lorma C.:: contr:lprest:lcjo ç:elo lr:lo:lihol ~Jiano I. 9 que '.:1 de 
c::nconrro :l sua re:::1 tin:lilciJ.de definida no Art. ;" .. inclso :\.1 da CllnsmulC:'o f::der::lI. 

~-----------~~--~---.,--~~~--------------------------
1-

r . , 
, . 

, . 

~1edida.J~rovisóriant' 1.698-49 

EMENDA,SC8STITUTIVA 

Dê~seao artÜ!QjO ã redaçãe ~eLJ:Uinte: . . ." - " - .. - ...... - . '. ~ 

.. 
... ., 

MP 1.698-49 

OOOQ25 

" . Art.' 5°~_ A. particip'aç(io.IIOS.·.'ucros~ ou. resultados de. que. trata. esta Jle.dida 
Pro.visóriiz • . relativamente ·aQs tralJalhador.es, em· empresas estatais. obse",arádiret.ri'Zes 
especíjicasfi",adasp~iô Póder.Exec~livo.dil.:Cllião. ESta4o. Distrito Federal e J1ú;nicípi~s,. ;.,.~ ... 

" .... : . . ~ . ! ' ... ' 

I ,J' I 
. I 

I 
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Parágrafo único - Consideram-se empresas estatais ~ as empresas públicas. 
sociedades de economia mista. suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 
União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. direta ou indiretamente. detenham a 
maioria do capital social com direito a voto". 

. ; 
Justificativa 

A emenda objetiva adequar o texto original ao espírito do; disposítivo constitucional. 
incluindo a observância pelos outros níveis do Executivo da participação nos lucros ou resultados 
dos funcionários de suas respectivas estatais. 

-
Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1998 

, : 

MP: 1. 6 98 - 4 9 

000026 

...,-______________ -·~.O,.~; ---____________ _ 

~1~·~1 ~' ______ ~M~P~N~º~'~~~9~'8~~~-~4~9_d~e~2~9~.~d~e~s~e~t~e~m~b~r~o~:~d~e~1~9~9~8~ ________ __ 

! • 
I , 

--------------.,.".-------------;---
DEPunoo COL8ERT MARTINS ___________ -...; ___ 

, . 

-.--"."",,,- ~--._, .... ----, 
I' 

_ ••• 0 ..... ' -------.-<., 'i------.. . ~u.---
01 

, i 
., Art. :: . A não C;!::~:c:.o C:lS norm:lS c.:: c:lrn::::=:lc:'o. :10 or:lZO de'! SO (ce~:o e oltenU I'di:lS JCOS :. 

'o'enc::::-:l:ne~:o CJ ~:-:e~::::::o riscai. impiic:l::J.. ;::J.r:lOS ef::t~s do A,r[. ':0. :1:lo1smbuição obng::.:~n:J.: 
de :ne ~?'J do iucro :~uracio_ :~!'!do como· limIte :;::lximo Inàin::iuai 0 \:lior co saiário de c::.ci;J.·' 
trab:J.ihorno mes de :~c:~:nento do exercício fi·sc:J.L 

Paragr.lio t:nico. O valor:l que sererere o "C:lput" deste :migo ser:i. distnbulào entre os empre:;:ldos· 
CQm m:us d~ '1:; doze: meses de servlçonaempres:l. obedeciào o critério àe proporclon:J.lid:J.de com 
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OS,resl'ect:\·os salários. valendo este ~agamento como quitação cio ciirelto estabelecido no art. 7" , 
inciso Xl da Cqnsnrulç:io F~de:-:li" . 

. \ 

JUS I u ICA TI\-A 

E incomes!:.'.::!: ::. ::.G:"!1=e~e:-:::::. :::.3 ~snc::.:o Tr::.baiho O:lr.l conc:ii::.:-::! :'.l:l.!:lr cs dissldlos m::il\:cl.::J.:s o 

e coiem'os cieccrre:-::esc:l rei:lcio de.!r:.oaiho .. ~ont~m:e .\rt. ~ :~. ~.::~ . .:ia.CunSUtulcio F:::.i~r::.:. ; 
Porer:-:. :e_ a lei ;:ore\'e :;~ meC::"·llSmo ae auto-apnC:lc::LO p:lf:l os ~:J.S~s _oe :J.user.c:a ae neg~cI:lc:o. J. I 
Imen'enç:lo someme :.comece:-:: nos C:J.Sos cie não cumpnmemo 00 oeflmao e:"!1 lei. \Olsanao ~:lr:lntlr 
o exer::::::o consun.:::onal di partlcip:lçio. 

Assim. :J. emenci1. crooosta torna inutil :l inten'enção da' Justiça do Trabalho n;;t e\'enttUliidade de 
. im1':J.Sse ou recusa'da ~egoclacjo .ou da arbitragem por uma cbs partes. o que além de constituir-se 

em mais uma sobrec:.rga de tr.lbalho par:!. a J ustiç:J.. c o ntr:ln a e distorce :l compc;tência cios juizes do 
tnlbaiho. que p:J.Ssanam a ter porier normativo sobre :J.S materi:J.S propnas do direito comerc.::li ou I 
ineremes a arummsrr::.::;:io de er:-:presas. tais como: pro~uti\'Hiade. ! Ucro. q ualidade_ é0!Ylpemivici1.àe. 
etc. 00 o 

Esta proposta.. ç:"!1cora com ai !!Umas alter:.ções. consta do Subsntutivo aprovado peia Comissão de 
Financ:J.S e T:ibut.:lç::o da Colmar:l, . 

1
1iõ1O-----~--...:......--~~-.. -------------_ 

CJ,kll!vv~~ 

. ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.698-49 

000027 

'~"jmJo 
'J _._- OIRQPOSIC.1'J • - .. .c..' ----

:f"Jnji6iP~o ç'?j·Ô~.t·';-' /6" ;?-p-t Y .:Jf" ;,.p -.S C77'Y7~ 

~~_.~_~_~_0~ ___ .'._. __ ~~~'~_'~ __ '~.0_00~_._~~2~~_:_j_·~_·_:_~_~_: __ .,~u_~_~~~_~_7 ___ ~_~===J==================··~~p~~~o---

;; . . ~ ~ 0;,- • -. Dispõe':' <sÓtire a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 

.;.,": 01< "" "empfes'a e'dá outfas'pfóvidências, 
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EMENDA MODIFICATIVA I 

I 
Dê-se ao artigo 5° da Medida Provisória' a seguinte redação;: 

"Art. 5°. A participação de que trata o art. 1° desta Medida 
Provisória. relativamente aos trabalhadores em empresas estatais 
observará as mesmas regras aplicáveis aos demais trabalhadores." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição assegura. no art. 7°. XI a todos, bs trabalhadores. 
indistintamente. a participação nos lucros das empresas. Além disso. o art, 173. 
§ ,1° veda que as empresas estatais que exploram atividades' econômicas sejam 
sujeitas a regras diferentes das demais empresas no que se refere às 
obrigações. trabalhistas. Assim sendo. não cabe estabelecer quaisquer 
discriminações em relação aos trabalhadores das empresas estatais. 

I" "'~'d" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

07/14/9710:39 PM 

MP 1.698-49 

000028 

r-;----~~- ----~ PROPOSICAO -- , ' ',-' -'-~' ~-------. 

..:-;<) t" [â/'? ':Yl /~ 9.p, .c:! 7: ~'("" 2 -.:P . .J>7?Jv74-r.D Y-r!HêT~i?P] r /)/~..!r7 
::;:::::). AUTOR . __ N' PAONTUARIO~ 

l..-r...:../)..:::;..· ...:..~_,._-:_._ . .;....;:_:-.<'...;...~_-Z-'--?.;...D_, r_'~_~_, _/""f ___ ?_/_' '_' --:.,/::._'.)....::. j.;... .. '_' _. · ___ ----'1 j' . ' '~ 
r.-----------------"",J------.i.-________ ,--, 

1 CJ . SUPRESS/VA 2 ·0 . 'SUElSTI'rUITlvA, .. 30 MOOI~ICArr"A. 4 O . AOI~I~A" . 9 I'~ - SU8'sTlr~rr:'v~ ~~8.A~ 

~~"~-~,~ L __ '~._~_T~_'~:_.~,~~:~!~"~~~_~_~_H_'O~~~~~I_,~~~~_'~~~_)~~~~~=\-':._,==_~,_'NE_.==~:~ 
; 

,.,,------------------TEXTO--------i----:..._-----...:::....:..., 

1
9 

I 
I 
i , 
I 

'. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-49, DE 28 DE SETEMBRO DE 1998 
. ... '\ ~, ... 

• '. ? ~ ~ .. " ~ • , "I '. .. ... ' ,"' • " " ~ 'l i" ~ 

.'.' EMENQA SUPRESSIVA 
.. .. . . . .' ... 

Suprirna-se,Q,art:.69 da Medida Provisória. : 
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JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° da Medida Provisória' é um grande retrocesso nas 
~elações de trabalho. Permite sem qualquer restrição ou garantia aos 
trabalhadores o funcionamento do comércio varejista aos domingos. criando 
condições para a volta da escravidão dos trabalhadores. que perderão o direito 
ao repouso semanal remunerado aos domingos. -

Essa questão. sob o pretexto de gerar empregos. nada mais terá 
como efeito do que inviabilizar o descanso semanal aos domingos com a família 
a que cada trabalhador tem direito. Prejudicará as relações familiares e a 
própria reposição das energias do trabalhad6r. que ficará à dispo'sição do patrão 
para cumprir a jornada aos domingos quando ele 
determinar. tendo direito a gozar o repouso em qualquer outro dia da semana. 
Além disso. medida idênticajá havia sido adotada por Collor de Mello por meio 
do Decreto nO 99.467. de 1990. sem amparo legal. e o governo FHC trata agora 
de legalizar este abuso por meio de um artigo . sorrateiramente incluído numa 
medida provisória qüenão tem nada a ver com o assunto, ' 

Essa' medidt;l' é desumana. desrespeita o sagrado 'direito aó 
descanso semanal ao domingo e fere até mesmo as convicções religiosas dos 
trabalhadores. Por isso; deve ser 'rejeitada e suprimida a previsão .contida no 
artigo 60

: -

O Supremo Tribunal Federal considerou, recentemente. 
inconstitucional esse dispositivo. exatamente porque desrespeita a 
determinação constitucional. d~, r~pouso remunerado aos domingos' e não se 
submete ao acordou ou à negociação coletiva como meio para abrir, exceções. 
A inclusão do ,artigo .. na presefJt~ MP. com nova redação mas sem, afastar o 
óbice apontado pelo STF, revela a inconformidade do Governo 'FHC com o 
Estado de Dire,to e com as normas constitucionais de proteção aos 
trabalhadores. _ 

.'\ ' :~~'n:;·,,:;;,r'.~ t.i;·~<! 

Salª das Sessões, '.. ' 
'I .f'. . ..~,j J " , •• ~ 

. '. ~,: .: :. ~.\ , 
,., .. ';:,:); ..•.• I I' ~ .:. ~ . ~ • r: , . 

,. .' ~;" " .. ~: • ; ~ 1 

. ~ . 

-OEP; PAULO PAIM' 
PT/RS .. J '. 

" , 

" ... T 

.- .ir 
, 1 r,' '.... . / • 

oarluc1.doc ___ ..c;..c:::_-.::-~~_:';-;_-'_-'-"'/~~?'"-?'_'.c:.?_. '~~'-_-S$I~~~.~~8A:::7~··· =. ==~= _____ --..::07~/1=4/97 10:39 PM I J / =;:. 
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\ledida Provisória nU 1.698-49 

• .,. •• ~. f. I •.. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supnma-se o artigo 6° 

Justificativa 
, , . 

Quarta-feira 7 13387 

MP 1.698-49 

000029 

, 
,I 

. ,., O dispositivo a ser suprimido trata de estabelecer o func.lOnamento do :comercio aos 
domingos, possibilitando uma extrâ-jornada permanente dos trabalhadote's comerciários. conforme 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida. que ~retende ampliar postos de 
trabalho. acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa forma_ aos conswnidores, posto que um 
possível aumento de custos da ampliação de fun~ionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias. sob a forma de aumento:de preços. 

A MP não ampliará o número de postos de trabillho:' a~,contrário, os trabalhadores 
que já se' encontram emprel!ados, deverão laborar' e~ contínuas e desgasb.ntes horas 

, I. _. I • )1 

extraorcliná'rias, e possibilitará uma movimentação destes 'm~smós e atuais empregados durante os 
dias da semana,: de forma que ~ão se trabalhe integralm~nte numa se~da-feira ou 'numa terça­
feira. para consequente ~Ínpliação ~os sábados ou aos' domingos: ent~m, haveria uma espécie de 
jornada tlexÍ~é't para aco:nodação'da mesma mão-de-obra para as novaS condições, de forma que se 
dispensasse nõ~'as contr~tações. ! , 

" I 
Um outro in~ômodo é o comprometimento do dom,iilgo como dia de trabalho, 

. quando a sociedade o tem tradicionalment.e' como de descanso el.de lazer, 'e que pro,:oca a 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreas, ' ': ' 

. ~ ~ ,-' . - ...,.. 

No' aspecto formal, a medida provis~ria ~ão \;é 'o instruniento, legal e 
constitucionalmente indicado. vez que não estão pre~entes os requisi!os necessários. conforme 
recente decisão do Ministro Sepúlveda Pertence em ADIN. E mais: a Medida Provisória desrespeita 

~ • . ~" , I /I r ~. f • • 

frontalmente o Poder Legislativo., posto que encontra-se tramitando projeto de lei sobre a maténa. 
que chegou a provoc~r concornda audiência pública na Comissão deTrl;lbalho, de Administração e 
de Serviço Público da' Câmara dos Deputados, ' ' , . ,", " .' 

Ade~ais. ~ MP_ é inconstitucional vez que 'não cabe á União legislar. nem mesmo 
sob a forma de uUlori=açào, ~;obre matéria de exclusiva com'p~tência d6s Municípios, 

Por este.s ~otivos~ não merece prosperar o art. 6° desta !vIP, ", 

./' 
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MP 1.698-49 

000030 
,I 

\ledida Provisória nU 1.698-49 

EME}.,TQA MODIFICATIVA 

Modifique-se o anigo 6°. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

··Art. 6° - Fica autorizado o traballlo aos domingos 110 comércio varejista em geral. 
respeitadas as "ormas de proteção ao traballlo. observado o ano 30. i"ciso I. da Constituição. e 
desde que previsto em acordo ou cOlwe"ção coletim de traballlo . .. 

, '. T 

,'., 
.J ustificativa 

Ó dispositivo à's~r modificado trata de estabelecer o func·iónamento do comercio aos 
. 'domingos. possibilitando uma ;exrra-jornada pennanente dos trabalhadores comerciários. confonne 

ocorre ein m~mentos de pique do consumo \arejista. A medida. que pretende ampliar postos de 
trabalho. acarretará prejuízos ads trabalhadores e, de cena fonna, aos consumidores, posto que um 
possíveí aumento de custos 'da' ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria retiexos nos custos"daS mercaaorias. sob a fonna de aumento de preços. 

A MP não ampliará o número de postos de trabalho: ao contrário, os trabalhadores 
que já se I!ncontram empregados, deverão laborar em contínuas e desgaStantes horas 
extraordinárias. e possibilitará Jmamovimentação destes mesmos e atuais empreuados durante os 

" . ~ .. \>-11 n' I h • .J """ '-,,' • . .... ........ i. ."" 

dias da semana. de fomia que não se trabalhe integralmente numa segunda-f~ir~ ou numa terça-
feira. para consequente ampliação aos' sábados ,ou a~s domingos: cntim. haver!a 'uma especie de 
jornada t1e~i ... el para acomodação da mesma mão-de-obra para as novas.condições. -de fonna que se 
dispensasse nov~s contratações. ' . ..' :' . 
... , Um' outr~ 'incÓ~odo é' o,comprometimento 'do domingo como' .dia de trabalho. 

. ~ I ; • r ' 
quando a sociedade o tem tradicionalmente como de descanso e de lazer. e que provoca a 
mobilização de sêtóreS ccohômi~os inve'siido~ nestas duas áreas. 

Por estes motivos. faz-se necessário qu~ o funcionamento do comercio aos domingos 
seja preçedido de negQc)ação .coleti~~ entr:e. empregados e empregadores para Çlue as panes. de 
comumacord~r~~;a~'és:d~'lrisirutn~ntÓ'de_~ireito, coleti\;ó ~,~tiabalhô' p'r9prio,'.aY~llzem o, que a MP 

,-' 1 { .. I.t I l t • 1 ,~ •• .. ~. ..... J •• • .'.. _.' ~. .' ..... I.... • . " 
autorip ... A fi nal. , ninguém mais que os cQmerciantes,ecomerciári,os;,p9dem opmar ~ deCIdIr sobre a 
, - . ~. ~.. ~ " .' ' .~. f..' . . " , , ". . A ..,. -" .', '... .,'. • 

tnateria. , . . '. . ' ." .. . ... ......, ", . , 
, , " . ~,'. , ,. .. ~ 

Sala das-Sessões; I!m' 30dc"setembro'dcI998, (,-:.".':.':' 
• 'i'· • ':. .: ... r: '. ;. ~ " 

( , .1 ~ 

-" 
./~ , "-
I, 

" . ,~ .. ~ -. 
~ .) 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP, 1.698-49 

000031 J 
LZ2c'if?i] 

~~ ___ ~_n_~_.~,~_~~_'l~O~_~~~_7_I~~~_M=~.-~=,_~-__ .-_=~=_~_-)~"~~~~~~~~~~~I I-'~ -~._ru~o~ 
r:;--__________ IIT! _____ ~ ______ ~ 

, D-.- SU~~ESSlVlo .2, Q. -~ua.~TITUITJ~A 3 n MOOlrlCAll\ft. . 4 n. I\OITIVA 9 0:· ~U8STITU"':VO GLOBAL 
L..-____ -"".....;".....;',-' __ ._' ...;..'_' _'_' _' -";"_' __ :.....J ___ ~! .. _--'. • I '. ---:-i ' 

• ;.'~ " • • ~ , 1 ) ~;.!' , " 

r;:-------------'---....:.--..:...-·rOTO--------:-----------, 
I' 

I • ;'" ,'o ',': 

MEDIDA :'P,ROVJSÓRlAN° 1 ~698-49, DE 28 'DESETEM,BRO DE 1998 
, , 

I ' .• 

, ";: ""Art, 6°:'Fica"autorizado O trabálhó ":aosidc)minçfbs do~ coniércio 
'\iarSjista,:em\(~:g'eraF,desdé, qüe'·:Lestabeiécido ~in "'Acordo' ou 
:Górivençãd';'ColeliVâ <de'Tràba'lhO':,' respeitadâS' i:H;;,·normas: i'de, , ' 
,proteçãoaotrabalho e.observado o,'art, 30.inciso':hda Constituição: " " 
assegurado aos trabalhadores a remuneração ':GorlJ'acréscimo de'."" 

,;nol,mi nim9;' ,1HO% 'sobre,ahora normal de trabalho :~,;" ,c~:, , 

.• " ; ... "' • j ~, • ',' .. .': 
\' ,- . '-. " ~. : 

., 'r '" "", tr;'jt·,rf .• ~Ir.'''',-!·~,~,';I··~' ;'.0; '.·1.47C't· ........ ~,,:'t ....... , "~o t," ,: ...... ~ "/:··~·""- • .- ... 1 ",1 '.,)., .~-", .". 

,",", . ",~ jjfoposfá'c'Ô,hfidà ríd"áítlgb'ôO"dá:Meaidéf P'róViso~ri~ie' idêntiCa' â adotada 
:' l'pOr C8I'1b't'déMé'flb"'pór'fuéi6 d6:becf~fa'A'o'·~Hr46'i:·dê'199à. 'sé'm '.1,:), .. ' ~':,';',', ' 

." 'J 'áhiparc;'jfêga'l,' 'a::'preteXfóitfê: láüní'êiWàT' c>"i,ümerO':ae 'erifpttêg'ds 'no~ 'cómétdó':~Sete 
anos depois, não foi gerado nenhum emprego, e o governo FHC trata ~""":,' 

agora de legalizar este abuso por meio' de um artigo sc;>rrateiramente incluído 
numa medida provisória qí:fe'hão:.temmada:á'ver,'coní,io a'ssunto. 

Essa medida é desumana,~rgesrespeita o sagrado direito ao descanso 
semanal ao domingo e _"' fere'~:àté mesmo as convicções religiosas dos 
trabalhadores, No entanto. se os ilustres Deputados e Senadores entenderem 
que essa autorização deve ser concedida. pelo menos d~ve ser assegurado aos 
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trabalhadores do I_ ... ~dmento que compense os prejuízos causados 
pela perda do seu direito de repouso aos domingos. 

Sala das Sessões 

Deputado PAULO PAIM 
PT/RS 

r;;;,o;--------------'---'-.---..... SINATU.A-------------------, 

6 

..-
par1uc 1 . doe -----==--=s~~~~===-= . .-'":;::;::~/======-=-==~ __ ~O~7/..:..'4::.::/97 10:39 PM --- ./ ~/' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, U -SUPRE.SSlVA 2 ~ . 'iuBSTITuITlVA 3 !.-J . Orj400IF'lCA11 .... A 4 :--: - AOIT IVA 
---' 

MP 1.698-49 J 
000032 

i-~ - .2 •• O"T"A.IO ~ 

9 U -SU8S·,TUIT:VO GLOBAL 

C °AO"'· -~ C-tl,AT'G1 -"----,---- _l.RA'GflLf,j --,.---- "lC'C;) ------r-- AI.l:-..l(l. ---, 

",...----------------T[lTO -.-!.----------------i 
I" 
I 

I 
! 
; 

. Dispõe sobre a participação dos 
. trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória o seguinte artigo: . . 

"Art.' '" Recusando-se qualquer das partes à negociação, 
mediação ou arbitragem. é, facultado aos Jesp~ctivos sindi,cados , 
ajuizar dissídio coletiv(). , 

§ 1°. A Justiça do Trabalho. com o objetivo de.se apurarem os 
lucros ou resultados. determinará que se realize auditoria na 

. empresa em litígio.l 

~. 
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\0 

§ 2°. Na dependência de decisão judicial. os empregadores 
anteciparão aos empregados, a título de participação! nos lucros. o 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido anuaL" 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário prever a situação em que qualquer das partes recuse­
se a negoCiar, ou em que a arbitragem não chegue a resultado satisfatório. 
Nesse caso, é aplicável o art. 114, "caput" da CF, que prevê que a Justiça do 
Trabalho é a instância capaz de resolver as controvérsias. Além disso, para 
assegurar o direito dos trabalhadores, deve-se prever um 'percentual mínimo de 

. participação nos lucros, que propomos seja de 1 0% sobre o lucro líquido anual. 

partuc1.doc 

--- / . 

/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

07/14/9710:39 PM 

1.(,98-49 J 
000033 

.' ./ I,~ AUTOR -, - N2 ."ONTUÁ"IO ~ 

[L-.;.;:;J::...::c--V~. _. _;-;_,_{}:J-c_,,,-_/_~,,,_, _~_~ __ /'f ___ /_O_/_-.;....,.d.;....-J:::-·_:---__ ...;....;...-_~I I' . ~ 
~~:~I:A-n"-. -4-C=-'-'-'0-1T'-V'-9'-':'C-1-. -~"J-",-TiT-u"'--:VO-G-LO-.AL-------~. 

r-:;------------------ TEXTO ------'-------------, 

I" 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-49, DE 28 DE S:ETEMBRO DE 1998 

'. 

. . • t, 

Dispõé sobre' c: ~ participação dos 
trab'alhadores nos! lucros ou resultados da . 
empresa e dá outras providências. 
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'o 

~,:. o,"' 

EMENDA,.ADITIVA , . ",'.' . 

. ' 

Acrescent~-se à Medid.a Provisória o seguinte artigo: 
, , '.",..'. ',.l" ,', 

"Art, " ',,'.'," Éi obrigatórfà a man~tençã'o' do' sigilopelós 
empregados 'e seUs· representantes 'que tiverem 'acesso 'às 
informações confidenciais r:"lecessár!as à ,realização,. das 
negociações previstas nesta Lei, ficando os infratóres sujeitos às 
penalidades previstas em lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que se dê aos empregadores tranqüilidade quanto ao acesso dos 
trabalhadores aos registros e informações confidenciais necessários para a 
avaliação da capacidade real de a empresa distribuir lucros ou resultados. 

éPfopomos a fixação de regra de responsabilidade. com as conseqüentes 
penalidades, aos empregados ou s~us: repf(:sentarl,t~~. 

par1uc1.doc 

"1" . "':, 

: ~', '. ," .. ~ 

- ~ t ., • . 

07/14/9710:39 PM 
--------~~~~~~~====~---------~~ 

./ 

/ 
... '::' . ./"r' 

." . 
' .. ;:; l' ~ ':. ~ ,-:;: ~.I.' " .' \ : '. 

MP 1.698-49 
'-:j~", ':Y~~':~l"'fr'i '. \ o,', ~.yr;:"'·~", .. ·~ ~"\l ~.~:l~ t ..... ~\ 

'fedida Provisória n" 1.698-49 

Inclua-se onde couber: 

-"'{.\.J; ' .. ",) ;,.<\":H .. !:·li-~<: ";;,f, ..... :: .• n.: ! "I .~·".,.JÔ.:I~:;·.~ .::.': ;i,:.l~/ 
Art. - Toda empresa deverá conVenciO,~lar. mediante Ilegociação coletiva com o 

respectivo silldicàto profissiollal.'a cO'llStituição.4esist~·ma de represelltação dos empregados por 
local de trabalho. a qual caberá emcohjili,i~'-com;sill,dicalo. elltre outras atribuições. o acesso. 
aferição e acompanhamellto das illfo'rmações p~el'istas 110 arrlgq 2D

• relativas ao desempellho da 
., o. 

empresa", 
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.Justificativa 
I' 

I I 

Quarta-feira 7 13393 

A necessidade da negociação coletiva nas rodadas de panicipaçào dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas, enquanto forma de modernização i das relações de trabalho, 

I faz-se imperiosa no texto da MP a fim de toma-Ia ajustada à transparência!de todo o processo, 
. .. ; 

Sala das Sessões, e'm 30 de setembro de 1998, 

:\1edida Provisória n" 1.698-49 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

. ; 

:MP 1.698-49 

000035 

Art, - Na hipótese do descumprimento das determinações previstas nesta Medida 
Provisória. a empresa ficará sujeita à: 

I - multa diária equú'alente a J % sobre o salário nominal por trabalhador. cujo 
molllante será incluído na parcela de participação dos trabalhadores IIOS lucros ou resultados: 

1/ - exclusão do acesso ao sistema de crédito oficial. à concessão de benefícios 
fiscais e à pa'rticipação em licitações públicas. pelo prazo de 12 meses posteriores à data da 
efetiva implantação das obrigações previstas nesta Jledida 'Prol';sória~1 ,: 

, Justificativa 

É necessáÀ<H.'fue-consteda Medida Provisória sanções r~lativas ao descumprimento 
de suas determinações, Caso contrário, seu texto perde em força ee.fetividade, 
emenda. que procura aprimorar o texto legal. ' 

". \ Sala das Sessões. em 30 de setembro de 1998 

.~);~' \ \' \' .~:'\',,::. ,o. ~", ~', '." ' ... ::~., ." 

. \rl~·'. . \.., I • l 'Vll ~~ ) ",' .,' I'" \ 1 . 
• , .' ~., .• ~' 'I , 11-0,. ,; ~lr 

( ", ' I, "," ! 4..1 

.)...:.1 '.~ • I. : • 

Est~ a razão da 

\ 
\. . ,,~ .. I . 
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EMENDAS APRESENtADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.699-40,\ADOTADA EM 28 DE SETEMBRO DE 1998 
'E PUBLICADA NO DIA' 29 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE O' CADASTRO' INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO 
QUITADOS DE ÓRGÃOS·E ENTIDADES FEDERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO 
DEPUTADO 

ARNALDO FARIA DE SÁ 005,008,014. 
CHICO VIGILANTE 001,002,003,004,006,007, 

009,010,011,012,013,015, 
I, - ,."!'l; .. 01.6,017,018,019,020,021. 

TOTAL DE EMENDAS: 21. 

~ . . ).' .. ~ . ~," \ 
," ~ " 

MP 1699-40 
". 'H, ' ,;. I,' 000001' 

• J 

., \ 
, t P", '~.'" ,\ .. , - t .~ " ~ , ..... 

EMENDA ADITIVA 

- J . .. 
• ~ L I , ! I r, ,,~, l' I 

Inclua-se o seguinte inciso V. ao artigo 5°: 
J ••• 

I' I ~ 

Art. 5° ................ ~.: .................. ~ ............................................. . 

v - data do ,-;encimento da obrigação. contorme disposto em lei. decreto. 
regulamento ou contrato. ou da suspensão ou cancelamento ,da inscrição que tenha dado causa a 
inclusão no CADIN. 11:J 



\ 

;) 

.. 
~. 
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, JUSTIFICATIVA ,i 

, : 

A emenda tem o objetivb d~ recuperar redação' onginal da MP que p~evia a 
inclusão no CADIN de informações sobre a data do vencimento: da obrigação ou ~ do 

"cancelamento da inscrição que tenha determinado·a inclusão no refeQdo Cadastro. Estes dados 
"são relevantes. pois permitem caracterizar melhor o débito. quanto ao: periodo de inadiI;nplência 
ou da existencia de irregularidades. A medida busca. portanto. assegurar a transparencia das 
informações para o conjunto da administração publica e tàcilitar o monitoramento dos processos 
por pane destas entidades. 

, 
. . i 

Sala das Sessões. 10 de outubro d,e 1998.' 

I~ 
.U _ " 

I , 
'.i '.I\. JY 

I: 

, ' , , )' 

, : 
. , 
' : 

MEDIDA PROVISÓRIA"~u 1.699':40 " 

i 
EMENDA MODIFICATIVA 

; 

. , 

MP 1699-40 

000002 

O inciso m. do parágrafo único. do,art. 60 passa ·a t~[íaiseg'uime redação: 

Parágrafo único ..................................................... ,.: ......... . 
'. ,;:' · ....... r,; !,..: I i.:.;t~. 

I' 

G Eí:, ,f " 1II) às' operações relativas 'à merenda ,esaolar. a"Cihcré,dito, educativo e :ao.penhor 
" .; ',o 

civil de bens de uso pessoal ou domestico. \, ~,~:\ !:', .' '," "kJI'fi, 
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JUSTIFICATIVA 

o dispositivo em tela autoriza a realização de repasses destinados ao 
pagamento da merenda escolar mesmo naqueles casos em que o município esteja inscrito no 
CADIN. Seria injusto que os municípios em situação de inadimplência - os quais geralmente são 
munícípios pobres e que detêm uma população altamente carente por serviços públicos. seja 
impedido de realizar adistribuição da merenda escolar. Isso equivale a uma dupla penalização da 
população. que além de se ver privada de servíços sociais básicos. enfrentara sérias dificuldades 
para manter suas crianças na escola. dado que, não raro. a merenda escolar se constituí na sua 
principal fonte de nhtrientes. Assim. dado o caráter de essencialidade daquele benetício é que se 
faz necessaria a eliminação de todos os obstaculos à sua fruição. 

\ 
Sala das Sessões, 1 ° de outubro de 1998. 

~ ··t '1' -. , , I ." '\J ' ' -k 1, ,\1 .. .: I 

, ~ ........... -
.• : \ i ../''/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° t.699-~O 

EMENDA MODIFICA TIV A 

o inciso I, do art. 6°, passa a ter a seguinte redação: 

MP 1699-40 

000003 

Art. 6° ................ ' . .-................................................................. . 
I, 

I - realização de operaçÕes·dec~édito que envolvam a utilização de~recursos'" 
públicos, concessão de garantias de qualquer natureza e respectivos aditamentos; 

" " 
..... .r 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda tem o 9bjetivo de recuperar redação original da MP que previa a 
consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para a 

/ 

':Ç. 

.; 
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concessão de garantias de qualquer natureza .. A presente reedição da MP suprimiu, de tema 
injustificada, esta -salvaguarda, o que, certamente, determina um maior i grau de liberalidade na 
relizaçã"O de operações em que estas entidades venham li a figut.tr como avalistas. Por 
considerarmos que uma concessão de aval envolve o mesmo tipo; de risco existente na 
concessão de uma linha de crédito é que julgamos oportuno exigir o mesmo tratamento para 
ambas as modalidades de contrato. 

Sala das Sessões, I ° de outubro de ~1998. 

MP 1699-40 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-40 

EMENDA SUPRESSIVA 
,. , 

. Suprima-se o parágrato 7°, do art. li . I· 
,. , 

JUSTIFICATIVA 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal devem 
necessariamente se basear em condições de transparência e equidade, de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições. O parágrafo que 
pretendemos suprimir autoriza o Ministro da Fazenda a conceder p~rcelamento simplificado, 
mesmo que parcelamento anterior, rélativo ao mesmo tributo, não ;tenha sido integralmente 
pa~o, o ql;le~~o~~ideramos um favorecimento injustificado. . . .~; j.:-

L L.f. ~ ~" f' ~. I . "', , 

Sala das Sessões, 1 ° de outubro de 1998. 

~'\:~\" .~ 
.. ~ I 

r' " . _ '. 

;' f\. \ L ",', I'. 

~,\J \t~ . ':-1.:) ,"~':\"'. I 

'-"'f",:x I j , I' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1699-40 

000005 

Outubro de 1998 

J 
"'--_ CATA __ ---, r.---'--------'--'------ P·OP05IC~O ------------

1~' __ 1~5~-O~9~-9~8~~11 L' ____________ M~E~D~ID~A~P~R~O~V~I=S=Ó~R~IA~N_O~1.~69~9~.4~O~/~98~ ___________ 1 

r.-\, -------D-E-PU-T-A-D-O-A-R-~;~D-O-F-A-RI-A-D-E-S-Á-~------'1 c·m~;o ~ 

========~======~ '1 O suPAESSiVA 2 O SUBSTiTVTIV. 3 • ','O()tFtCATIVA 4 O ·üITrVA 9 O SUBSTmmVO OLOBAL 

rL.' __ o ._.o_" .. ..;.1 __ ----Jlr ~--7- -'TIGO -----...--- 'AAAGAAFO -----.---·"CI50 
'lIN'" ----

r-------------------------,=O-------------------------------~ 

o art, 7° da Medida Provisória em epígrafe teni a seguinte redação 

Art. 70 
- A e'xisténcia de registro no C ADIN há mais de noventa dias constitui tàtor impeditivo de 

qualquer dos atos previstos no artigo anterior. 

JUSTIFICATIVA 

! 

A existencia de apenas 15 (qui!lZe) dias do registro no CADIN para que se torne fator impeditivo 
para celebração de operações de crédito, concessão de incentivos tiscais e financeiros etc .. é incoerente 
com a letra "b" do S 2° do mesmo artigo. Há que medear um prazo razoável para que o contribuinte possa 
pleitear parcelamento no caso de débito em atraso. e em 15 dias é impossivel que se ultimem as 
providencias para tanto: o prazo de 90 dias é coerente com o disposto no q 3° do artigo 11. que dá a 
autoridade fazendária o prazo de 90 dias para deferir o parcelamento. i· 

\" 
I 

~ ( ',I,.~ . ~ J • • l 

, \../ 
1 

.', .' i 

~. , I 

MEDIDA PRovisÓRIA NU 1.699-40 

EMENDA SlJPRESSIV A 

! r'·,' .... r','!,', '\Jlí;':~,L .~J, (!,~:'f.\:, 

! • .~ ~ : ': :.. J .' f.~., r," '! 

- Suiiririla-sé O ártÍlw' 90 
" - , 

MP : 699-40 

000006 

.' 
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JUSTIFICA TIV A 
I i. . 

Na edição recente desta MP, o g<?ve~o decidiuincl~ir dispositivo que suspende. 
até 3 I de dezembro de 1998 (anteriormente o prazo era até 31 de setembro de 1997), os eteitos 
do artigo 2: do Decreto-Lei n. 147/67. que obriga as repartições,publicas a remeter. no prazo 
de 90 dias, para a Produradoria da Fazenda Nacional do respectiv6 estado. os processos para 
recolhimento de débito junto à Cnião com decisão tirmada: na alçada administrativa. 
Consequentemente. também ficariam suspensos o exame do proces:so e sua inscrição na dívida 
ativa por parte da Procuradoria. Julgamos que o beneficio não se justifica. pois a medida não 
representará qualquer estimulo à regularização dos débitos para com a União. servindo para 
alimentar a morosidade na resolução dos processos de interesse ~o Tesouro Nacional. Além 
disso, nossa posição tem também o objetivo de rejeitar as constante"s e sucessivas alterações que 
esta medida provisória vem soírendo ao longo do tempo, que tém ampliado sempre mais o 
escopo deste instrumento legal, constituindo-se num abuso ao poder exercido pelo Executivo na 
edição de medidas provisórias. 

Sala das Sessões. 10 de outubro de 1998. 

'. 

i; 

, , 
. ~. 

, . ~ . 
MEDIDA PROVISORIA NU 1.699-4~ 

, : 
, 

EMENDA SUPRESSIyA 

Suprima-se o parágrafo único, do art. 10. 

JUSTIFICA TIV A 

MP 1699-40 

000007 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal 
devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade. de forma a não dar 

• .,' I .. • . ... 
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margem a tratamentos' diferenciados: -ravorecimentos ou perseguições, Este assunto; portamo, 
possui caracteristicasque'demandam sua vinculação a regras especificas, devidamente previstas. 
A supresSão quepr'et<!ndemos'impor ao dispositivo elimina o caráter discricionário da concessão 
do parcelamerito, a: qual 'poderia' dar' margem a tratamento diferenciado entre os variados 

. devedores da Fazepda Nacipnai.·· . I., 10. • ' j , 

, ). 

.1 
. . 

, I '~' " ,_ ~ 

.·,'1 ',' 

I· 

.,' 

~ "~ . . , 

~:' : . \.' ~ ,,'.J . j 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
. r" 

o .~. ". 

r .,. 

, MP : 1699 - 4 O"" 

000008 

:1' =~~1-.5_~":"~~i:-: -=98=' ===1 :r ======~~~_.-. ~~~M-:-. :..::E~D-;,,;;:I-D;:;.;;,-A..:....-..:..P..:..~:...;::~..:....~....:....c;~=-:o:o -R..:....-I..:..A~-N..:..O~-1.:..:..~6-9:..:9~-4~-O::..:./~9-8-=--_-_ -_ -;....-_-....;,,-:_-_-_-_-_ --'-.J\ 

rr.-------DE-P-U-T-A-D-O-A..;,;,...R~;~D·.,....' O-F-A-R-IA-O-E-S-Á---------. C·~·R;';O ~ 

====~==~======~ 10 su~ESSrv ... 2 O SU8STl1lmVA., 4 Ó -omv. 90 SuBSTm,J'r.VQ GLOBAl, 

C'-' __ "_'GI_..J.,.:..1 __ ---" r.:"r-.• -1-0-' -: .• RnGO---. ,......-..,.·.r-I""':' --"""Oo.FO ----..---"'c'so ----...---"'hEA 

r------------------~---~------;~O------------------------__________ ~ 

1'0 

I • 
O art. lo' da Medida Provisória em epigrate tefél a seguinte redação: 

;1 t ... t, , • .. 

Art. 10 - Os,debitos de'qualquernatureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em 
ate 60 meses. a exclusivQ· critério da autpridade fazendária. na tonna e condições prevista nesta t\ 1edida 
Provisória. . 

Manter somente o Patágrafo Único do Artigo 10 com a redação original. 
"I ,. .,~, . • ' '''''':.' I."",' I ~ -. ' • I . '~ -

. - , 
JUSTIFIC A TIV A 

Há que se prever prazo mais, elástico do que os 24 meses: de qualquer forma o prazo será 
concedido a criterio da autoridade' fueridâiia .. Os' que se constituirem em inadimplentes após junho 
haverão que contar com prazo raioáveL sem o que dificilmente os parcelamentos poderão ser cumpridos. 
dependendo do número de me~es ~vaíor qué compõe, o passivo tributário, 

: 'f. , • ~ 

, .. 

1,-___ --'-._'_\_~:_., .... :_"_.,._.,_'-o.;..· ___ ~""_"__.;,.,;.... . ...:..I~._'~_,._'_j_.---' .. _;_~;.,.._._,._-'--.-;:... ________ .'..:..' .-...:._r---.:. _____ ,._ .. ~~~_~I ._ 

/ 
I 

/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.699-40 

EMENDA MODIFICATIVA 

O art. 10 passa a ter a seguinte redação: 

l~.P· 

. i 

Quarta-feira 7. 13401 

l699-40' 

000009 . ,I 

.. ~. 

Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para, com a Fazenda Nacional 
poderão ser parcelados em até 24 meses. na forma e condições previstas nesta Medida 
Provisória. 

JUSTIFICA TIV A 

As medidas relativas a parcelamento de débitos 'para com a União Federal 
devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade, de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições. Este assunto, portanto, 
possui caracteristicas que demandam sua vinculação a regras específicas. devidamente previstas 
em texto legal. A modificação que pretendemos inserir no dispositivo elimina o caráter 
discricionário da concessão do parcelamento e elimina a pqssibilidade de tratamento 
diferenciado entre os devedores da Fazenda Nacional. Além disso, resguardamos a redação 
original da MP, que previa o parcelamento em 24 meses. evitando, ássim. a ampliação do prazo 
para trinta meses. o que configura excessivo favorecimento para o devedor contumaz. 

' .. ' -," 

Sala das Sessões, I ° de outubro de 199~. 
ç- ... i 
. ~ . 

". j " 

MP 1699 -4;") 

'000010 
. , . . J.: 

MEDIDA PROVISORL.( :\'~ 1',699'-40 , ..... . 
" .. /. . .... , ... " . 

,- t' 
,'o '" 

EMENDÁ' sUPRÉS:SÍ'çÁ ,'5.,'. r':' ,;:".'. 
'"~o 1 i, :,(1,:. 'J),-i ' ~ ~ " . ~~.~ -". \,~~ 

,. ~ .~. 

Suprima-se o § 4°, do art. 11. 

JUSTIFICA TIV A -
. '. 

~ \ - . 
__ ..-"'.'/ I 

O dispositivo que se pretende suprimir' asséguraodefenmehio automático de 
__ parcelamento de débito, nos casos em que a autoridade.fazendária .não .se.manifestacem até 90 ... 
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dias da data da' protocolização do pedido. Em nosso entendimento, a medida incorre em grave 
erro, pois,estimula a omissão da autoridade e a concessão de um privilégio sem o devido parecer 
técnico. Diante disso, considerando a renúncia tiscal que certamente ocorre em procedimentos 
semelhantes, a inexistência de critérios de diferenciação do sonegador e do inadimplente 
contumaz e o tàto de envolver favorecimento à determinados contribuintes em detrimentos de 
outros que efetuaram o pagamento de suas obrigações em dia, não se justifica a concessão 
automática do beneficio sem o adequado posicionamento do órgão responsável. 

Sala das Sessões. 10 de outubro de 1998. 

~--, " !\',: 

~'\'-; ,- \ l, 
, , '\ I' • 

)\Â. a I '~', .N.JJ~ 

I - • ~ 

, I 

MEDIDA PROVISÓRIA :\" 1.699-40' , . . 

MP 1699-40 

000011 
., ,--

EMENDA ADITIVA, 
\., ' 

Inclua-se, o seguinte inciso ao art. 14. 

Art. 14 

- Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI faturado e recebido de 
terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional." 

JUSTIFICATIVA 

..' .. A pr~~ente emenda objetiva estabelecer um condicionante para o acesso a 
parcé"l'atneiltà{:cte' débiio~' relativos a IPI, vedando a concessão da referida vantagem par~ o 
contribuinte ;q\l~,~ão"recolheu o imposto aos cofres públicos, apesar de tê-lo f~t~rado e recebido 
de terceirds~ 'Ressalte-se que este dispositivo constava da redação ongmal da MP. e, 
injustificadamente, foi suprimido,: conferindo beneficio a contribuintes em situação 
flagrantemente irregular. 

, 5 .' '," Sala d.as Sessões. 10 de outubro de 1998, 
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MEDIDA PROVISÓRIA :'\" 1.699-40 I1 
I ': 

~ i 

ErvlENDA ADlTI\"A ' , , 
! 1 

Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 14. 

Art. 14 I _ 

, ' . " 

.. Quatta-feira 7 13403 

MP.l~99-40 

000012 

" - contribuições previdenciárias desc~ntàdas d9s segurados ~tnpregàdos e 
dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS'" • ! .. . 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa impedir o parcelamenlo de dívida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à previdência. Tal ato se constitui 
em crime de apropriação indébita e não pode, sob nenhuma circun$tància. ser objeto de acordo 
ou de parcelamento junto à Fazenda Nacional. sob pena de se iPrcmiar o. ato címinoso e 
atentatório aos interesses do ermo e da própria sociedade. ' 

o. 

Sala das Sessões. 10 de outubrO de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA !'li" 1.699-:40 

; I 

EMENDA SUPRESSIV A 

, , 

Suprima-se o parágrafo 20 do artigo 15. 

MP 1699 .... 40 .. :;"., 
Ó O O 013 ,í: 0;:-,',:) 

''':'' ',.' .~t.:!· r ~~ ::i 
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JUSTIFIC r\ TIV A 

:"-la edição rece~te .de~ta ~IP. inclui~-se um parágrafo 20. que isenta da vedação 
de parcelamento de débitos, nos casos de débitos vencidos ate 31 de outubro de 1996, as 
entidades esportivas e instituições tilantropicas sem fins lucrativos. Entre esses débitos estão os 
relativos aos recolhimentos do imposto de renàa na fonte, descontados de terceiros. mas não 
repassados ao Tesouro Nacional e os reiativos aos valores recebidos pelos agentes 
arrecadadores e não recolhidos aos cofres publicos. Esses valores foram' recolhidos diretamente 
por aquelas entidades e instituições. e estavam, portanto, imediatamente disponiveis para a 
cobertura de suas atividades.' , 

Não há razão suficiente que justifique a isenção pretendida. a não ser favorecer 
administrações que se apropriaram de recursos publicos para dar curso aos negócios de suas 
entidades e' instit~içõe~. Negocios es1ses que. em muitos casos. envolvem quantias milionárias. e 
encobrem outras transações ilegais. como a CPI do Orçamento. de triste memória. deixou ás 
claras. Em ambos os casos, os recursos existem em quantias suticientes para o cumprimento 
legal dos recolhimentos tributários devidos. A emenda supressiva apresentada procura corrigir 
um dispositivo que discrimina contribuintes e penaliza aqueles que cumprem em dia com suas 
obrigações fiscais . 

• , 'j -: j , ~.' "} J" _ ~ ,.. I 

, ,~ " I Sala das Sessões. 10 de outubro de 1998. 
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Art. 15 - Os débitos vencidos até o mes anterior. poderão ser 'p~rcelados em até cento e vinte 
prestações. desde que os pedidos sejam protocolizadosáté cento e vinte di~s a contar da publicação desta 
.\1edida Provisória. obedecidos os requisitos e demais condições aquI estabelecidos . 

" ( . \ 

. JUSTIFICA TIV A . . 
,', 

A elasticidade do prazo é essenciai para' a redução' de cada pardela. pennitindo a superação da 
dificuldade de altas prestações que inviabilizariartt' o pagamento. cortlb por exemplo' o caminho do 
financiamento obtido no mercado de capitais. que se constItuiria em quplo ônus. tanto pelo encargo 
adicional da obtençàodeste tinanciamento. como pelo custo do próprio' parcélamento. Por outro lado. o 
parcelamemo está sendo limitado' aos débitos vencidos com termo certo. alcançando os inadimplentes 
involunuirios que foram prejudicados por politicas restritivas e situação .e'conómica adversa. Ademais. em 

I "\ 
nada altera '1 crédito tributaria' jà constitUldo. j' , ' 

"/~,i .~-

:\1EDIDA PROVISÓRL\ N° 1.699~"O 

MP 1699-40 

000015 

EMENDA MODIFICATIVA 

o "caput" do ano 15 passa a ter a seguinte red~ção: 

Art, 15 .. Os débito~ ven~id~s at/31 de junhdl~e 1995 poderão ser parcelados 
em até sessenta prestações. desde qúe os. pedidõs sejam pr~toc?iizad9s. at~ ! 5 de dezembro de 
1995. obedecidos os requisitos e demais condições éstabeleçi_dq~_ 'nestà:Med)da Provisória. 

~, .,.. I 

JUSTIFICATIVA 

Nosso objetivo. ao apresentar esta emenda. : foi o de evitar que o Governo 
Federal se aproveite da reedição da Medida Provisória parA alterar seu conteúdo original. 
ampliando o escopo de seus beneficios. De tàto. em sua r~dacão. original. a MP previa o 

.. . I .. ,.,.' - • • ~, . ., ~ _ 
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parcelamento ;em sessenta prestaçõ~s dos déoitos vencidos até 3.i de j1nho ~~ J 995 'para 'pedidos 
protocolizados até 15 de dezembro de 1995. E~ outra' ni~diçã~. o go~~rno pretendeu ampliar o 
beneficio. estendendo-os para os débitos ven~idos até 3 i de outubro de'I'996, os 'quais passarão 
a gozar de parcelamento mínimo de 36 e máximo de n prestações. dependendo da data em que 
for protocolizado o pedido. E. na presente reedição. o governo passa a estender o beneficio para 
os débitos vencidos até 31 de dezembro de 1997. com niveis de parcelamento situados no 
minimo de 48 meses e máximo ,de 96 meses. Além do, fato, de o dispositivo premiar os 
inadimplentes cont'umazes (que estão sempre à espera'd~r~~íss~es e par.~eta~ento~d~ dívidas), 
ele contigura a completa d~smoralização do Poder Legi~latiy<? o qu~l,mesmo antes de examinar 
a MP original. já se ve diante de uf1l dispositivo totalmente 1)0vo, que a!11plia excessivamente os 
beneticios e cujos efeitos possuem vigencia imediata., Reconh~cemos,que este tipo d~ abu.~o 
somente poderá ser sanado com o estabelecimento de Jimites ,e;condicio!1antes ~ edição de MP's, 
inclusive impedindo que o conteúdo do dipositivo original, sofra alterações ao longo de suas 
reedições. Entretanto. enquanto isso não ocorre. cumpre-nos propor a presente emenda com o 
intuito de resguardar a redação original da MP. 

, Sala das Sessões. 10 de outubro'de 1998. 
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MP 1699-40 

000016 

:\1EDIDÁ PROVISÓRIA :"i". 1.699-40 
, I ' ..' \ I 

" . 
~, .;' .. 

". '. ~ • ~.1 '~ , ; '. J. I ~ 
. ' .. 'EMENDA ADITh'A 

o "caput"do art. 1,5 passa ater a segu.inte redação: . .,.' , 

Art. 15 Observados os requisitos' e condições estabelecidos nesta Medida 
Provisória, os parcelamentos de débitos vencid~~ 'ate' 3 L de .'outubro 'dê. '1996 poderão ser 
efetuados em até: 

,i 
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I - setenta e duas prestações. se solicitados· ate 31 de maio 'de 1997 
I1- sessenta prestações. se solicitãdos até 30 de ju.ili~ de 1997; 

Quarta-feira 7 13407 

III - quarenta e oito prestações. se solicitados até 31 de julho de 1997; 
I 

IV:- ~rinta ~ seis prestações. se solicitados até 31 de; agosto de I ?97. 

JUSTIFICA TIV A 
. , 

Mais uma vez o governo aproveita uma das ,incontáveis reedições desta 
Med(da Provisóri~ para alterar seu conteúdo. ampliando os' prazos' p~ra parcelamento de débitos 
para com o setor público tederal. Isso se configuria em excessivo fa~ôrecimento ao contribuinte 
inadimplente. o que não só tere o principio basilar da justiça tiscal.: como também prejudica o 
enirio numa conjuntura de forte aperto orçamentário. A modificação ora introduzida pelo 
governo federal mostra-se. além de tudo. inoportuna. tendo em vista que suscita favorecimentos 
a determinados setores de ativjdade exatamente num periodo eleitoral. quando se exacerbam as 
pressões políticas e troca de influências. trazendo consideráveis Ç!anos á lisura do processo 
sucessório. Diante disso. estamos propondo a aprovação desta emenda. que nada mais faz do 
que restabelecer a redação anterior do dispositivo. 

Sala das Sessões. 10 de outubro de 1998. 

, ' r: 

MEDIDA PROVISÓRIA :\0 1.699-40 
• -j i 

EMENDA SUPRÉSS1VA 

Suprima-se o art. 16. 

MP 1699-40 

000017 

I' 

, " 

• I 
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JUSTIFICA TIV A . .' 
r 

Outubro de 1998 

. A emenda objetiva suprimir dispositivo que autoriza o parcelamento, em 72 
meses. dos débitos junto à Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias honradas 
em operações externas e internas, e os de natureza financeira transferidos à União por força da 
extinção de entidades públicas federais. A medida foi incluída na décima quinta edição da MP a 
exemplo de outros dispositivos que também for~m inCluídos ao texto legal sempre com o 
objetivo de ampliar os beneficios inicialmente concedidos, Assim, um parcelamento de débito 
que sequer foi examinado pelo Congresso é reformulado e ampliado. numa clara manifestação de 
desprezo contra o Poder Legislativo. Consideramos inaceitável que, a cada reedição de Medida 
Provisória, o Poder Executivo realize alterações 'de escopo e conteúdo, apenas com o intuito de 
se liberar do ônus político de ter que editar uma nova MP. 

. I 

'r .. , 
" , 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.699-40 
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EMENDA SlrPRESSIV A, 
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Supnmà-se' Ó 1~d'SO V, 'do 'artigo '18 .. ~~, ' 

• ':,\'. j'l\ ',i .. ""' . 

: JUSTIFICA TIV A 
," I • 
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, ~,,:, ). /.kI 

MP 1699-40 

000018 

Na edição recente desta MP, incluiu-se um novo inciso ao artigo 18. autorizando 
o Poder Executivo a dispensar a constituição de créditos da Fazenda Nacional. a inscrição como 
Dívida Ativa da União e o aj'uizamento da respectiva execução fiscal, além de cancelar o 
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I, 

., r 
lançamento e a inscrição relativamente a taxa de licenciamento de importação .. A medida se 
con,figura um favo'recíriuinto injústificávet dirigido ao importador q4e não efetúou o 'pagamento 
de emolu,mentos dão guia de importação, e, portanto, deve ser suprirn'ido do texto legal. 

Sala das Sessões, 10 'de outubro de 1998. 

! MP 1699 - 4' O 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA \" 1.699-~O 

••. 1 

~ : ,: r • ~ r 

EMENDA ~tODlFICA TI\, A 
I 

" . r ~ I. 

J I 

Dê-se a seguinte redação ao art. 20 

t, . J _ ~ 

: '".'" . Art. 20 Serão arquivados, sem baixa·na distribliição, os autos das execuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional: rde valor consolidado igualou inferior a quinhentas Unidades Fiscais de Refen!ncia. 
salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuçõ~s de débitos que. somados. 
ultrapassem o reterido valor. 

JUSTIFICA TIV A 

o teto proposto para arquiva~ento. dos autos; em valor inferior ou igual a 
1.000 UFIR's, (cerca de R$ 764)' é cónsidéràd6 muito ele~ado, Diante disso, julgamos 
conveniente reduzir tal montante à sua metade e, assim. evitar um excessivo favorecimento do 
devedor inscrito em dívida ativa e, consequentemente. um maior ônus ao erário. 

. i ~;- 1 , .; ~ .' ~. ...: ~. ' I '.: ' , '. j , 

Sala das Sessões. 10 de outubi-o de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA \0 t.699-~0 

EMENDA ADITIYA 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 21 : 

Art. 2.1 ...... 

Outubro de 1998 

MP 1699-40 

000020 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência ou insuficiência dos depósitos 
judiciais. o débito tributário deverá ser previamente quitado. com os acréscimos legais. a fim de 
que o pedido de renúncia possa produzir a isenção de que cuida o caput. 

JUSTIFIC A TIV A 

," 

Em sua presente edição a Medida Provisória nO 1.621 suprimiu o parágrafo 
uruco ao artigo. 21, de forma.. a nosso ver, completamente injustificada. Este dispositivo 
estabeleCia que a isenção ao pagamento dos honorários de sucumbência ficaria condicionada à 
quitação completa do débito tributárto, com os acréscimos legais. Ao suprimir este dispositivo. 
o governo conferiu um favorecimento espúrio ao devedor. que passa a receber um duplo 
beneficio: obtém a isenção do pagamento de honorários de sucumbência e liquida seu débito 
tributário até o limite dos depósitos convertidos. mesmo que este corresponda a um valor 
inferior ao que é efetivamente devido. 

Sala das Sessões. 10 de outubro de 1998. 
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EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 22: 
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,) . 
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Art. 22 O pedido poderá ser homologado pelo Jui~, pelo relator do recurso. 
ou pelo presidente do tributnal, conforme o caso, ficando ressal~ada' ao representante da 
Fazenda Nacional a demonstração do descumprimento do disposto no! parágrafo único do artigo 
antecedente. 

JUSTIFICATIVA 

. ' 

A presente emenda tem o objetivo de recuperar al'edação original da medida 
Provisória nO 1.621, e, dessa forma, ajustá-Ia a outra emenda de riossa autoria que reintroduziu o. 
parágrafo único do artigo 21, injustificadamente suprimido com a presente edição, 

. " . , 
, ,', 

",I' I •• 

" 

Sala das Sessões, 10 de outubro pe 1998., 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.701-14, ADOTADA EM"28 
DE SETEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 29 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "AUTORIZA: A UNIÃO A 
RECEBER EM' VALORES MOBILIÁRIOS OS DIVIDENDOS E 

"JURG,S SOB.RE O CAPITAL PRÓPRIO A SEREM' PAGOS 
.' POR" ENTID'ADES DE CUJO CAPITAL i: O TESOURO 

NA:GIONAL PARTICIPE, E DÁ OUTRAS PRO~IDÊNCIAS": 

';QONGRESSISTA c;:E,MENDA N°'" ' 
•• • I ~ !. li" 

Deputado CH I CO VI G I LANTE ........... , ..... . 
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MEDlDA PROVISÓRIA W 1.701-1., 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 1°: 
< 

Outubro de 1998 

MP, 1 .. 7 O' .·14 

000001 

Art. l° ............... : ................................................................. . 

Parágrafo único. No atendimento do que dispõe o inciso I do "caput", 
somente serão recebidos pela União os v:alores mobiliários sujeitos ao regime da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1972, cujo valor será apurado com base: " . 

I - no valor médio da cotação nos últimos três meses, quando se tratar de 
ações; 

o' II ~ pelo valor demercado~ para'osdemais tipos de valores mobiliários. 

JUSTIFICA TIV A 

Esta emenda temo objetivo de assegurar à União, na qualidade de acionista, 
o recebimento doj~sto valor à titulo de dividendos e de juros sobre o capital próprio. Na 
forma em que se encontra o texto da Medida Provisória, poderia ocorrer dano ao erário, 
caso seus direitos de acioIiista fossem pagos com títulos ou ações de pouca ou nenhuma 
liquidez. Dessa forma, propomos a inclusão de emenda, determinando que os valores 
mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atendam aos preceitos contidos na Lei 
nO 6.385/76, a qual, emsell :artigo 1°; especifica' os valores mobiliários que estão sujeitos à 
fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa forma, pretende-se 
assegurar;que os valores mobiliários entregues à União detenham liquidez e aceitação no 
mercado, requisitos extrem~mente importantes para salvagl}ardar os interesses do acionista, 
que, não haviam sido contemplados ·no,,' ,texto original. da MP. Adicionalmente, 
estabeIecémos'que o valor destes papéis será apurado com base no valor da cotação média 
nos,últimos três meses, se forem ações, e pelo valor de mercado, nos demais casos. Com 
estás àlter,ações, acreditamos serão corrigidas algumas omissões do dispositivo e afastada a 
pos~ibi,l.idade de eventual dano ao erário. 

,:" : I J" ... ~. ,) 1 '.I'"" ,,! .• '~ ... ,~ 

Sala das Sessões, 1 ° de outubro de 1998, 
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EMENDAS APRESENTADAS. PERANTE A ,ÇO~USSÃO MISTA, 
DESTINADA' A EXAMINAR E EMITIR PARECER' SOBRE A MEDIDA, 
PROVISÓRIA N° 1.702-29, adotada em 28 ,de set~mbro de 1998 e 
publicada no dia 29 do mesmo mês e ano, que "Estabelece mecanismos 
objetivando incentivar a redução-da presença do setor público estadual 
na atividade financeira bancária, dispõe sobre a privatização de 
instituições financeiras, edá outras providências". 

CONGRESSISTA 

Deputado CHICO VIGILANTE 

TOTAL DE EMENDAS - 008 

: ' 

, 

001, 002, 003" 004, 005, 006, 
007, 008. 

..i " : 

, . , 

I, ,MP17.02 -29 
-

MEDIDA PROVISÓRIA W 1,702-29 . ,000001 
I I '.: ~ ~ . 'I . ,', ,I 

, ;;, . ~ " 

EMENDA MODIFICATIV Á 
•·· .. 1. . .... ",,' . 

, .~ .' "-.:, 4 

' . . , . ~ 

. '. " o inciso V, do art, 3°, passa ater a seguinte redação: .:' , 
" 

" . , 

, .... : •. ' ..... Art '3 o"" ,I"",,:';: >: :.'::.:.: ',:':' :;', ~;; ... : .... ::~::;: .. .:.:: '.:.::" .. : :~).'''.'' .. :;;:; .~. ;;: .::.,:l.~.:: ',', ~. ~~ 'I::;::':';' ::';',::; 

. V - tinanciar programa de saneamento da instituição financeira, na formapo 
disposto no a~. r .".:. '. .". " : 

, . 

Justificativa' 

. ,', , : .; .. r . 1 

O inciso ,V do art. 3° autoriza a União ai firiaric(a( parcialmente programa de 
. saneamento da instituição financeira. Com a emenda em tela.; buscarno,s permitir o financiamento 

. " . .' . , , 
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integral dos programas por parte dá União, desde que o controlador adote as condições impostas no 
art. 7°, quais sejam: aumento do cápital social da entidade e adoção de medidas de aprimoramento 
da gestão capazes de.asse~rar a suaprofissionalizaçào. 

Sala 'das Sessões, 1 ° de outubro de 1998 

- ...... -
'. 
,. 

'j .,. 

t , ,MP1702-29 

0000·02 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,702-29 

EMENDA SUPRESSIV A 

JUSTIFICA TIV A 

A matéria contida no,art, 5° foi introduzida na décima sexta edição da presente MP e 
tem por objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações que envolvam transferência de 
controle aciommo daquelas 'em que ,não há 'esta transferência. Assim, no caso em'que o Estàdo 
decide manter a, titularidade· sobre a :instituição financeira. as obrigações ,deC(mentes' do 

>finilOciamento', 'não : serão 'I computadas,. conjuntamente com as obrigações "h~lativas:áo 
: refinanciamento de dívidas estadua:is 'previsto na Lei n° 9:496/97, para fins de apllcàç'ão do iirrtite 

'qtáximo de' comprometimento da, receita, líquida real. Isso, certamente, envólvei:â um' ',on-Us 
'exagerado sobre ,as finanças desses Estados, servindo ,como um forte elemento de pressão 'para :que 

" " :aseritidades federadas real'izem a ptivatizllQ,ão"ainda que esta nào seja a 'alternativa des'éjada':': ,:' .... " ' 
.... . .. '.' 

, ,observa-se.por'tanto. ,que ao pressionar. a privatização e conceder todo o tipo de 
'vantagens ti!,ariceiras para' qúe esta seja ,a, alternativa uti\.izada. o governo está, na ve~da<ie, 
transferindo' iécursos' públicos 'páni\o setor privado .e ampliando 'airida"mais os ,liJéros a~fendos' 

..... :.. ,.,' .. 
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pelos grandes grupos nacionais. Diante disso, posiciónamo~nos de ferMa contrária a este tipo de 
medida: que obngaos. gOV.ernos estaduais a se livrarem o mais rápido poS~ível de seu' patrimônio. . 

Sala das Sessões. 1 ° de outubro de 1998 

'~ 
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! j 
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, , 
, , 
:,o-V.. : 

,.,A Ij,...; i'V\ 1\ 
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r~P1702 -29 

:: 000003 
MEDIDA PROVTSÓRIA N° 1.702'-19 

II , 

: 
EMENDA MODIFÍCA TIVAI i 

: I 

o artigo 7° passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 7° Nas hipóteses dos incisos lHe V, doart. 3°, Iquando não houver 
transferência de controle acionário,' a Unidade da Federação deverá r~alizar a capitalização da 
instituição finánceira e modificações no seu processo de gestão Ctpazes de assegurar sua 
protissionalização. , 

JUSTIFICATIVA 

i' 
I I 

i 
i 

I i 
, 

Com a emend!} em tela, tencionamos pennitir que b: programa de saneamento 
. da instituição financeira venha a ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
·privatização. Para tanto, o Governo Federal poderá financiar integt-almente o processo de 
saneamento, enquanto que, corno contrapartida, caberá ao controlador re:;tlizar aumentos de éapital 
da instituição. A idéia, aqui, é o de evitar a adoção de tratamento: discriminatório entre as 
instituições privatizáveis e não privatizáveis. a qual se revela corno uma pressão no sentido da 
venda do controle acionário. Por outro lado, caberá ao controlador pro:mover a capitalização da 
entidade, em condições a serem definidas pelas partes envolvidas. : 

, , 
! ! 

Sala das Sessões, 1° de outubro de 1998 
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MEDIDA PRO\íISÓRIA N° 1.702-29 
r t • ' 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso!I. do ,art. 15. 
, 

l 

; JUSTIFICA TIV A 

I 

Outubro de 1998 

MP1702-29 

000004 

o inciso I, ',do art. 15, autonza a União a sacar diretamente das contas 
bancárias depositárias das receita's próiprias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 
encargos legais e contratuais. J ui'gamo's que a medida envolve serio ônus para os- estados, que 
poderão ter suas finanças seriamj!nte comprometidas com a medida, diante disso, propomos a 
presente emenda supressiva a fim de sariar tal situação. 

I I 

Sala:das S;essões, I ° de outubro de 1998 

~J 
)} I."" .) I,IJ.J 1..1. 

M~1702-29 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-19 

EMENDA MODIFICA TIV A 

O inciso lI, do art. 1 ~ pass'a a ter a seguinte redação: 
, 
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.• Art. 15 

rr - que os pagamentos deles decorrentes respeitarão os, imites estabelecidos pela 
Resolução n° 69, de 1995, do Senado Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro :que o regime de pagamento 
do financiamento instituído por esta Medida Provisória se atenha' rigorosamente aos limites 
impostos por Resolução do Senado Federal. ; i 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1998 t ': 

, \~ 

1:.\(' .. 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.702-29 

-~ 
J .""", 

i i 

EMENDA SUPRESSIV A i i 

1 : 

MP1702-29 

000006 

Suprima-se a alteração ao art.JO, 9 6° da LeI n° 9.496, de \ 997. contida no artigo 23 
da Medida Provisória i 

JUSTIFICATIVA 

I! 
: 
I 

I i 
, , 

i i . I 
I 

A emenda em tela tem o cunho de manter a redação, i0riginai contida na Lei nO 
9.496/97, a qual já estabelecia restrições sutlcientemente fortes para oi acesso aos financiamentos 
concedidos aos Estados~no bojo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados.. ' ! 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1998
1 

i 

~;; 
\ . : ~ 

. \ I'''' \ I \ !,,-, . \ r 
.. \/, 'Jr'~ I ," U'»'N.A.I 
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MP1702-29 

000007 

. MEDIDA PROVISÓRIA W 1.702-29 

EMENDA MODIFICA TIV A 

lnclua-se, onde foube;r o seguinte dispositivo: 

Art As inst;ituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos nesta Medida' Provisória deverão alterar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que. no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos 
empregados. 

Justificativa 

A medida tem o objetivo de pennitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual. I, o\. 

Sala das Sessões, l° de outubro de 1998 

~, \ ;', - \ ' 
, .\,' ... : ' 

,-
~ I 

" I 
0.0 '.' I.' 

.J, '-'j 

' . . -.' \ :~ 

M1 '1702 ~29 

000008 

MEDIDA PROVISORIA W 1,702-29 

-EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde'couber o seguinte dispositivo: 

I 
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Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado h firmar contrato de !!estão 
com a instituição financeira beneficiada com os instrumentos preVistosl~esta Medida Provisória, 
visando aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de g~stão administrativa e 
empresarial. ' 

. ~ j 

JUSTIFICATIVA , 
I j 

Entre os instrumentos I i stados na MP 1. 612 -19 déstinados à reformulação do 
sistema financeiro estadual incluímos os' contratos de gestão, como !~queles aptos a tomar mais 
eficientes, produtivas e, portanto, competitivas, as instituições finan~~iras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos h:á em que estas instituições 
podem continuar suas tarefas. de agencIas de fomento ao desenvolvim~nto estadual. sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas. onerando em contrapanida,ds finanças do Estado, como 
é proposto na MP pelo esquema de financiamento da União, O objeúyo da emenda, portanto, é o 
de oterecer uma solução menos traumática financeiramente para 9: tratamento da questão da 
redução da presença do Estado no setor público, I , 

, , 

I; 
Sala das Sessões, 10 de outubro de 1998 ' ; 

~~\' "" :!+ 
I! "l'" '. ':, [' .' ·J.1'·';J 
,,, V 'I 

I I, 
~ r-.- :~ 

í IX 
i i 

i! 
EMENDAS' APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO. MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA pFi6vISÓRIA N° 1.703-17, 
ADOTADA EM 28 DE SETEMBRO DE 1998~ ALTERA A ':REDAÇÃO E ACRESCE 
DISPOSITIVOS ÀS LEIS N°S 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993, 8.437, DE 30 DE 
JUNHO DE 1992, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. :: 

, ' 

---------------~--------------------------~------------------------------------~-------------------------------
C O N G R:E S S 1ST A S EMENDAs N°S. 
. I i ----------------__________________________ a ____________________________________ ~----------------------------__ _ 

Deputado CARLOS MELLES 005.!· : i 
Deputado HUGO BIEHL 002. 
Senador JO,NAS PINHEIRO 003, 004. i·i 
Deputado SAULO QUEIROZ 007, 008, 009, 010. I i 
Deputado VALDIR COLATTO 001,006,011,014. i' 
Deputada ZULAIÊ COBRA 012,013. i i 
---------------~-------------~,----~---~--------------------------------------~t-------------------------------
TOTAL DAS EMENDAS,; 014 

, . 
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APRESENT AÇAO DE EMENDAS 

) I . 

PROPOSICÃO 

Outubro de 1998 

MP 1.703-17 

000001 

[_ DAT.\~ 

02/10,'.íf&-l MEDIDA MROi'lSÓRIA ?t0 1703=1 i. de -'8,'09 98 

I DEPUTADO VALDIR COLA Ttôl:T:R 
[ ;-';,' PRON11J,\RJO J 

r-----------------------------~-----TIPO--------------------------------------_, 

Ii'\ \ Sl"\'RESSI\',\ :,) ~.;('IlSTITl'TI\ \ 'I,). \IODlFlC.\TI\' \ ", \ \D1TI\' \ "I', "I'IISTlll'Tl\'()(iI.O!lAI. 

C P,\GL'õA ""] 

I : I 

r ,\RTIGO -~-,---'- PARÁGRAfO ---.,..----- L'õC1S0 --------- ,.U.iNEA ---, 

~ l° 

r-__________________________ ~--__ TEXTO ___________________________ , 

Suprima-se o Artigo, ," t 2", dando-se nova redação ao Artigo t o da :\ledida Provisória, 

"Art, 1° Os arts, 2°. 6°, 7° e ill o da Lei n° 862? de 25 de fevereiro de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação" 

1 

JUSTIFICA TlVA 

O preço de mercado. proposiçào do referido artigo, traz uma insegurança inaceitável pois 
pode sofrer grandes variações, em função!de fatores adversos, como inundações. secas, eventos 
fortuitos e outros. além de perda de rerida 'em decorrt!ncia da política econômica e agricota 
implementada pelo poder executi~o/ Ressalta-se ainda que invasões propositais podem 
consequentemente reduzir os preço~~de t!erra nua. de forma a promover a desapropriação em 
propriedades de interesses dos movimentQs sociais., em detrimento do disposto em nossa Carta 
Magna. onde esta claro que compete aUrlião. a desapropriação de imóveis para tins de reforma 
agrana 

j 

Deve ser considerado também. quê o preço de mercado é condicionado pela situação 
econômico-tinanceira do propriet<irio e também do interesse do comprador. Se o interesse é do 
Órgão responsável pela retorma agrária.! em conjunto com os movimentos interessados em 
determinado imóvel. que poderá ser indicado para vistoria. nada mais justo que o valor de 
avaliação leve em consideração o valor: real do imóvel. com suas ascensões e benfeitorias, 

1 

conforme dispõe o Artigo 184: da Gonstituição Federal, ainda mais que o proprietário quando 
adquiriu seu imóvel. o tez em espécié. e na desapropriação. o pagamento por parte do governo é 
feito em titulos e com prazos que p0gem i~ até 20 anos, Portanto, nada mais justo que no valor a 
ser indenizado. que se pague o valor :real. 



, 
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, 
A supressão deste .artigo, mantem em vigor a atual disposiçã~ da Lei nV 8~29/93.'. que 

preceitu'a coerentementt:.,.o pagamento do preço justo: em conformidr?e com a Carta Magna. 

........ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

o 

, o 

I i 

o' 

': 
o 

, o 

': 
o 

'MP 
i 

i 1 

i 
; i 

o 

o 

1.703-17 

000002 

_____ PRr I 

[3if "';9/Ts] L[' ___ E_M_E_ND_A_A_M_ED_ID_A_P_R_O_y_TT_S_Ó_R_IA_17;-i: t_3_-1_7 _______ .-J 

1 ~ N' 'RONTUÁRIO -] 
---------------'U1'OR---------------;----r DEPUTADO HUGO BIEHL i i 

r:-------------------- '"oJ _______ -+-____________ , 
3 U . ~OOIFICATIIIA 4:J - AOITIVA !'1 iCJ -'UBSTlTUITIVO GLOBAL , ~ $uPAESS/VA 2 C -'3UBSTlTUliIVA 

.-:1.---------------·---- TEXTO --------!-.-------------, 
I: 

~ ! 

I I i 

I Suprimam-se o Artigo 12°, incisos I, lI, m, IV e V, par~grafos 1°. 2° e 
3°, ctmstantesdo Artigo 1 ° da Medida Provisória. retomando ao texto onginal da Lei 
8.629/93, em seu caput, parágrafo 1°, incisos I e lI, alíneas a. b e C, e párá(!rafo 2°. 

[ .... 
, o 

Justificativa 

, o ° preço de mercado, quando comparado ao disposto na lei origin~L traz grau de 
insegurança inaceitável. Preço atual de mercado do imóvel em su~: totalidade... e 
fruto de eventos aleatórios e de caráter não permanente. Uma inund~ção na região 
Norte ou uma seca no Nordeste brasileiro, uma praga ou um ac~mpamento de 
assentados nas proximidades. levam a uma redução eventual e transttQria no valor do 
bem. Desapropriá-lo; neste instante, pagando "o perco de mercado!", é agravar o 
problema do proprietário, que já se defronta com um evento q*e o prejudica 
sensivelmente. I : 

, o 
, o 
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o texto original da Lei 8.6129/93 está muito mais próxima do senso de justiça. pois 
permite ao desapropriado receber I uma: indenização eqúivalenteao patrimônio .. 
perdido. 

() 
-----------------l~~~~·~SSl~~~TU~.A~a~~~I==--~---------------------

--------- y \ 
10 

, _. . 'X'"! 

APRESENTAÇÃO DE ~EMENDAS 

-

MP 1.703-17 

000003 

~_nAT_A'_I~1 ________ ~ 

I SENADORJONA1S P~IRO I(P~L-MT) L,-,,_·O_PR_o_:-.:n_' Á_RI_0---.J 

2 - SI:RSnn1VA 1- \100lFIC..\TIV.\ 5 - SI :Rsnn 1\'0 ,.oRA I. 

. P&.RÁCrR..\FO NCISO .\1.iNF.A f-
I 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1703-17 

Dê-se a seguinte redação ao § 4° do art. 2° daLei 8.629, de 25.02.1993, constante do árt. l° da 
MP, a seguinte redação: '. . I 
"§ 4° - Não será considerada, para fins desta Lei, Qualquer modificação, quanto ao Domínio e . 
à dimensão do imóvel não classificado como produtivo, introduzida ou ocorrida até seis \ 
meses após a data da comunicação para levantamento de déldos e informações de que trata o 
parágrafo anterior". 

JUSTIFICATIVA 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fins de reforma agrária, de 
acordo com o disposto no inciso II dO art. 185 da CF. . -
Enquanto não comprovada a inexistência das condições de exploraçao, que' permitiram 

I ' ." ' . 

classificar o imóvel· como produtivo, ,devem prevalecer as informações declaradas pelo 
proprietário e aceitas pelo órgão fed~ral competente para o cadastramento do imóveL·· I 

.~. 
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A alteração proposta pela emenda visa corrigir o texto origin~l, .deStacando que as restrições 
somente se aplicam àquelas propriedades que não estão classificadas como produtivas e, 
portanto, suscetíveis de desapropriação para fins de refonna agrária. : 
Se o imóvel tivesse a classificação de improdutivo, evitar alteraçõé~ de domínio e dimensão 
parece razoável, na medida em que se dificulta a chamada maquiagem. Quanto às condições 
de uso, já é inaceitável, pois se estiver na época de plantio, por ex~mplo, este somente pode 
ser feito naquele exato momento e, forçosamente alterará esta "condição de uso". Assim neste 
caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente retirar a expressão "condição de uso" 
Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente retirar a expressão 
"condição de uso". : 

, DATA 29/09/1998 

APRESENTAÇÃO OE E~ENDAS 

n,HA 

I 1 Amoo I 

I SENADOR JONAS PINHEIRO (PFL-MT) 

I ' I 

I ,--_1-_S1_:P_RI'_,S_~I_\"~ __ I 2-S1:RST111:rVA I 1 - MOnTFICATI\'A 

Mp· . 1 • 7 O 3 -1 7 

:000004 

~~----~--f----i' ". PRO"l1' ~RIO 
I 

!'----.:...._--------

,--",_-.\_n_lT_I\_· .\--,-.....;1 I 5· SI.:RST1111\"O ,.oRAl. I ! =C L_· __ '.\_R_TI_,,o ___ .J...1_1_p_<\R_A_CrR_A_FO_,_, _--L_' _1_1'\_' "C_lS_O...!.' __ ' _r-L._ ,-_=.\=1._1'1_" _I'_'_\ __ ~~~ __ 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISORIA N° 1703-17 

Acrescente-s~,o § 5° ao art. 2° da Lei 8.q29,de25.Q2.1993, constantb do art. 1 °da MP. . 
"§ 5° - A·restrição presente no parágrafo anterior cessa imediatamente' após comprovadas as i,"" 
condiçõe~ para a classificação do imóvel çomo prQdutivo". ' 

. .ruSTIFICATIVA 

Vistoriaq.o.;·,q-_ imóvel, e constatadas as condições de exploração que garantam a ,sUà 
class~fic~como produtivo, não há porque.pennan!!~~r vigorap.~o: Qualquer ,restrição quant_o 
à alteração de domínio, dimensão ou dimensão de exploração do im:óvel." -_, . 

.1 
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A emendá proposta objetiva' evitar. que proprietários de imóvel nirais,: racional e: 
adequadamente áproveitados, portanto insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma· 
agrária, sejam prejudicados por restrições indevidas, indutoras de efetiva desvalorização do! 
seu patrimônio. ,~ 

: DATA 29/09/1998 

MP 1.703-17 

000005 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 
N° L703-t7, 29 DE SETEMBRO DE 1998: 

Acrescente-se a expressão "não classiticado como produtivo" ao 
parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8 .. 629/93. constante do Artigo ,l°' da Medida 
Provisória: 

"Artigo 2° '" ..................................................................... . '* . i ei 
............ ': ........ : ...... ~ ................... ~ .•... : ............................. . * 3° ................................. : ............................................... . * 40 Não será considerada. para os. tins desta lei. qualquer 

modificação quanto:ao domínio, á'dimensão e às condições de uso do imóvel não 
classificado como produtivo_ introduzida ou ocorrida até seis meses após a data da 
comunicação para levantamento de dados c informações de que trata o parágrafo 
anterior." . I 

. ". " 
" .,' " ,'JUSTIFICATIV A;· 

".," f 

, '" ".',,' r ..' • ~ • • " .... ; 

• ~. ~: '.t I, t 

A propriedade produtiva é insúscetível de desapropriação para fins 
de reforma agrária_ de acordo .. 'com o disposto no inciso li do Artigo 185 da 
Constituição Federal. Enquanto não comprovada a inexistência das condições de 
exploração_o que permitam :classi·ficar o imóvel· como· produtivo, devem prevalecer' , 

. as ·<·informações declaradas pelo· 'proprietário . e . aceitas· pelo órgão federal 
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competente para o cadastramento do imó_vel. A aHeração proposta pela emenda 
visa corrigir o texto original, destacando que as restrições somente se aplicam 
àquelas propriedades que não estão classificadas como produtivas e. suscetíveis de 
desapropriação para fins de reforma agrária. ' 

Brasilia-DF, de s~mbro de 1998. 

/y/l 
, Carlos Melles ; 

Deputado Federal 

MP 1.103-17 

000006 
.\P'RESE:\T.-\C\O DE L\IENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIAI'~.I'l),17'(9l3-17. de 2:80998 

,I TOH -----------'---

DEP( ·T.-\.DO \·,.-\LDIR COL\TTO 
- '.'I'HO'TI'.\HIO 
! , 

----------------- flP() ------------"~---------
I, J SI I'RESSI\' \ 2, 'j ,1'IlSTITI'TI\',\ ' .. \) . .\1()IlIFlC\TI\·.\ "J \llITI\'.\ 'I,;,. ,: ;;STlTI ''1'1\'0 (;I,O!l,\!. 

,-- \HTI(f" ---

i . i 

TEXTO ________ --;.-________ ---; 

De-se ao paraurato -lo do Artiuo 2° da Lei 8..629/93 .. constante dÓ :\rtiuo, I ° da Medida 
Provisória. ~ s~gui;te reda,çào - "i ,-

. I 

, " 

"Artigo 2° 

~ 2° 
§ 3° ... ", ...... ,. ., .. , 
§ 4° Não sera consid~rada: para, os' tiQs. c;I~~ta lei. qualquer :\nodificação quanto à 

dimensào do imóvel. introduzida ou ocorrida ate dois meses após a data da comunicação para 
levantamento de dados e intormações de que trata o parágrato ant~rior. sem prejuízo do 
calendário agricola" ' . , . 

• \ I' 

·,JUSTIFICATIV.-\ : f .. ~ ... 
... '.: .';' .~" t 

., 
"{ ",'. I 

,'.' ·'A propriedade produtiva é insuscctlvel de desaprOpriação para :tins de. retorma agrária. 
de ncordo com o disposto ·no -inciso II do Artil!o 185 da ç onstitl:lição: Federal, Enquanto, não 
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comprovada a inexistência das condições de exploração. que 'permitam classificar o Im!J"ve"l 
como produtivo. devem prevalecer as informações declaradas pelo proprietário e aceitas pelo 
órgão federal competente para o cadastramento do imóvel. A alteração proposta pela emenda 
visa corrigir o texto originaLdestacandotl~eas 'restrições ~om~nte se aplicam àquelas 
propriedade~ que venham a sotrer.qualquermodificação quanto á sua dimensão. 

Este dispositivo também admite que. comunicado o proprietário do imóvel de que será 
vistoriado. ticará impossibilitado de vendê-lo. divid.i-Io. plantá-lo. colher qualquer produção 
pendente. entim. terá que permanecer congelado p'cir seis meses. Além de t1agrantemente 
inconstitucionaL ó dispositivo afeta0 bom senso . .já que. em .agropecuária.·não se pode ficar 
imobilizado poreste periodó e mUito menos sem lévar: em cànsideração o calendário agricola. 
Dai a emenda para que e~téprazQ seja'f~dGzido'dé .seispa~a dois meses. . .... 

. . , . . . ~ .. ~ .' .' ."..... . ' : ~'. . 

\~SI.'/;Yrt·R.\ -----::::... .. -----------------, 

. //".. -_.. --------
//--~~~----

--r..__- ::::::::----=. - . 

SEP-14;-98 04:'5"1 F'~(~ DI~ REG PFL t1S 

MP 1.703-17 

000007. 

. '. 

.. ,' 
.: ~: ~.:' ,I. 1.:- ' 

PHOtIE ~o . 

P.0" 

r--------.. --.. ---·-- _. . .. -.. M 1" -' ..• " _ .. -- •. _ .• _.:::. ,_o - '---"- ._.. •• ••• .. -1 

\ . . _. ..... .. MP J..103 -.íi- \ 

r ~~~~.~~~T)~~.:~_()_:~.h::~1Vl~NnAS;:::~.; .;:.·!';r2.~;,;,:~ ., .. :,: ....... ,._ ... :.~_::.;_ .. _j 
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I All1go 61> ............................................................................................ .l .. . 
t i:. ::::'::::::: :::::: ~:~:: '.::::.:: .. '.::: :.::: '.: ::: ... 'O. ::::. '.:::: ::.: ::::::: ::'::::: .': ...... :::::: •••••• :::: ::: j::: 
f 39 ConsidcturrH:IU "'~ll,,,allli.Ulle uüi&~\J .. lt. . , ., , 

I :-- as árâR!I ploQtadàs coiu produtos vUH81ais e p~Iatlells. OI: r ,. , 

II· as Rrc~S de 'J'I:'1~tnBõns nativã$. oill;ervQndu o lndice dolotuçdo por zona de VI:I:YI1Ui, 
fixaJo pelo Pullcr ExccutivOi' . .' . ., 'i' 

,.-:~ fD1'"1{ ' .. \ T1VA 

A Lei Agricolt'1 considera área plantada todll aquela coberta com pr9dlltos \'ug~lul&. 
Quando se trata do P,l'oc!ulo ver.etal "torraRem" ploutadu. muila:; vezcs o~lJin{trio at~ dI: outros 
éonlinentcs, prceonCQiCUOSltlncnru, dá-se un, tratamento difQront8 e só se 90naiderll c:slu 

, \ investimento como caracterização de utiJl7açAo da t\rea se houver IIfendi~o o índi",,' JI) JQhlÇão 
delerminado. I 

f. 

r-'" .------
I DAT A;'~ I(]~/. q ~_ .. _ ... ,._. 

, . 
./ , ,,; , I 

I: . 

MP 1:.703 -17 
r-I --_._-._- _ .................. , •••...• - -'o __ o ...... \ 

I APitE 000008 

~SENTÀ~~O~)~~~ME~AS_ .. :. . ... __ .. ____ J 
"-' -'["-"'1-"-' . . I):'!!... I . '1 ... - "·-_...:.:.c~~?':!,:!~lC~.J -._--. . ~ I 
I --"---,' .-.--.. ----.~ ._- ; .. o-o _ ..... - ... -.,--- ,_... -~ -! ... _.- -" .......... -._. ~ .~-j 

~P.\ltauo S.o.ulu õ5~'~~fDJ~' ':' __ .. -. .=] ['F ~'~~~~--=J 
[
-:-- -~. - . r-,' ._. . . -.t'., .... ..;..."._._~..,: "-. -':r:-'1 .~~ 

. '. I;RI;PRF.;'''~ lZ.II1:nR'~l:"i,v"-·-11 •. MnD"ic.".v.-:-t [;."U"'1\' .. -:1 r;:~";;;;;-T."vo(.,,;;:':--l .!--.J ___ ....... __ . L-: .......... _-:--J ...... _~ L...!:... -..I 
.- .". __ o \.__ ••• ,_ .... _... _.'- ... _....... .._ ••• ~_ •• ~_ .. ___ ........ 

~I '.\01"" ")J' :- ·'G;;·1(~·, .. l .... ...;(~nj,;,F;:,:J r Nl!l~I:~-:J·J _ L . . L · .. ·:7,: .~.. .; .. I-;-:-·~·. '11 ~ .. -- ~ ,[~: '." " .-:-;.,., 
_ . - -__ .. _. ..1._.... _ .•• _._ ••• __ , ... ..:J. __ .. ,,_. . .. 

-: : .------.. _ .. __ . ...~'l .. ::;~·l·· .. ···_4_.: ,r~-·~;""'· __ ··. 

:.~. :~MF.~~A ADITI~ ~ ~ iM~:~lUA l'll~~S~klA N° . f.7: ~3 . ~ i~ . : . .. . . . , . 
• . ; !. Âcrcséellte-se tcxpressAo "c subilieudoú.o CoDgl;essO'NilciOW" ao' ín"cisõ 4°/00 
~igo 1111; coristanté 'dóAJ'ligo 1" du Medida Provis6ria, qui paSsa a1t,br O $cguinll!.te.~lo: 

t - L - t ~ ~ . t J. : " ~ 

i '''Artigo 11°, Osparâmchó~, índices e indiéadórils quo infonn~ o conceito d" 
produtivlünde'serAo 8.iustados. periodicamente. de mndolllltvnf cru conta ° propsso 

,;. ~iQlltlficoe' Iccnoló8ic:o dll'''"u;o"ltllra'. o ch;&CllIvol"inleítto roáional~polos Mil\iljtnlll de 
1!stAdoE'Ctrll.Ordin4rio <.Je Polítícu IiUlldiAria e"da Agrlculliinl \) do' Aba~lc~ilnellto, ouvido O 
Conselho Nacional de Política A,mcolll e submetidos DO Con~esso Naciould:" .. ' .. ' .. '. 
I:' , 
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JCS'flFlC~\'nVA I 
Toda legislaç3<1 de rcf~rma agrária tem como ponto central o uiveI de prodlllivictn<t~ do 

\ imóvel. Mantê··ll,) llA ulçada dl~ Ministérios e do cnl\!iclhoNacional de Política'~grícolft I 
(CNPA) é pennilir que 11 vOlltade do legislador s-eja altérada''pelo arbllrio do EXl:culivo, 
Port.1nto, é fWldamenlill qllo~ eleve à i.:-oll~idétaçâo dO Pôdêr'Li.:gislafivõ ã essência do lema 

'~f .. tl ..... ~. .. . 
.... :.1, 

,: .. r 

:..:;. ~ .. !r: li -: ... ~ f 

-", "": .. ;., :.:" 

..••... ---- "1 
I 

UI ' .. rD·E~Ir_ .. _.;I.\~M~.l>?C=f ,,-- '--' ...... _ .. 

I' 

l At»tESENT AÇÃO DE EMENDAS 
• _ •• ~.~'";' .. _-_. ,:--". __ o ._.~ ••• _ ••• _ 

.. 

MP 1. 703-17 
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r- '---C~J - : 
L. _ ..... ___ .~_. . ____ \ !. ... __ -. ' ' . - . " .. :. __ . _ .. : \ .. _ .. _:. ... :. ....... ____ _ 

IDee~:;~~9, ~~:ulo Q~i~{;·b~'-(~F~~~~)~' '=~'.:" .•.. ':'~~.'.~"~"j 
1 -~...:r:::J·-· _ .. --, 11"-' __ o '("-:1:-' íl··-----·-·-~-· ~-.. -.-.... 
! Ci!~·~R',S51V::=:J [~.:~~;;~m!!!'~:;::-~J I !.:~U11~1I:0~!lV~ J r:'·~n~TI':~J ['.MI"~!!TI.~~·~~I.~~I. ] 

~;.~~. ··l·-·":"t~~TI;~~~·'·,I.'."·,. I'.I'~;~A~.':;· :'I'~""~bNCi~,,':' .. ·~F "::~i' ,~IIN~.4 .~~ 
1_-... __ .-.. _J.. :_"' -.. ~~! "~.'.~J .-~~. :.~;' .. " . .-..... r : ... ~~~~-,-:-.. \.:.-,~:_~ ___ '.-._ .. __ _ 
r----, . '--. +-~-'-' ·-·--~.:..L -': ... ,.\7,;:-J-:-" - .. ~. '-'--=--' -~ .... _'--,--
EMENDA SUPRESSIVA"Àl\l~l)l1)A-pãÓV1SÓlUA NU j -; 03- j 7 . 

Suprima-lIea expréS!:Ao ':ào; condiçÕôs dê U!;O'· do parágrafo 4°, do Artigô 2", "da Lei 11" 

8:629/~3 •. co~.stílnle do Arti8~1 o da Medida ~l'Ovisória .. 
: .... ..' . - ~ ' .. 

. '.' -" JliSTIHCATIVA 'I' ' .. 14" 'i. - ,', . . 
• - f ••. "" .... t.' ,_.. , 

ElIle dispositivo ndmilC que o imóvel cht!isificádocomo produtivo e. consequel\\~ll\ente 
insuscetlvel du desapropriação po.ra reforma agrMia •. colUlIuicadoscu pl'Opril:lál'io de 'lU\.: seUl 
Viltloriadõ. fiêará impos'sibillladô' dê"'Véíld6:íÕ. díVjdj"I().:-pl:l1\lú.lo:,colh~l' qualijuc,·.p .. oJlIçãol~1 . 
peúde-nte·.~ilfin~~ terá. qúé-Perinál{ec~i·'cuiigéladõ por 'seis .nleses,' Álé,n ~de . flagranltlll\cnte-. ~I!j' 
~~éon.s~irución~~. o d!SP9S~!JYÇ' a~~~~óçol'n~senso;jáq~~e, em agrope,~uRria,'nâo se pO,de ficarB' 
linoblhzado por esto peóooo,Seoln,óvel tivesse. a ~lassifica&;~olt1tS uupl'od\ttlVO, I:vlla ... '.111''' 
alteràçOcs d~ domir.io c 'dhiiensA~ ,pâi~éCc razoávêl,·na. medida eiu ,qllC. se l1i Ciculla a' chamada 

.' j',.f ~ " I,. ~ ·t· . - ;.1".... . ~" .. ~. '," • ".. . -. 

, ~laqlfiogern:, Qt.u\'*i à~~,?~di~.iJ.~s '~e ~s~,.la é ace~tável. pois.so ~~tiver,nn época ~e pllllltlcf~f; 
forçosamcll!~.~. ~lt~CI1r~ ~:;t,a.;;c~I~~.1I;:1t!. tlt ~I"IJ::: '.',,: ,1il' .. iVI ",. '. , ; 1-"". ,:-:('~~ I 
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I 
Assilli, Jleste caso de prn(lI'Iedade improduliv.l. c Ilum; 'cullvcniclllc !. cli1'llr a cxpn::.são 

cOlldi~~ües de LISO". • ,. ~ 

\ 

. . , ." ": 

L--_. __ . __ . __ o ._ ._ •• 

[Ar~' c21!~/-q-"l ... _-~-_-... '.~~ c • ....lo.,ooQ.-~G.-

l. APR.-ESF.NTAÇÃO LU: l<;l\'IEI'\IJAS I 

.. -- ._ .. - -._ .. __ ....... . .. - _.-' 

.,~ .. _. ___ ';:.l .... , r--'" .. L..-. AI "Tr,n , ..•.. 

lQg~utado Salllo:Qucjr~i'(p~{~~) 

1" 
" ' 

i ..-.... _-_._-~-

MP 1.703-17 

000010 

I ______ J 

I 
__ ~J 

• • O"·,". • _'", I. ',., • I I ..' ~ 

Acresc.enJe-se Jlarágralo~J"'taa Artigo 2u 'dà MedIda Pruvj~ól'ia, que: passa a vigorar c'om 
o seguinte lexlO: . . 

-IH' ' .... ~·"'.II ~ .~. 'j~ ..:':' ~. ;"T... I 

, ,. "'c'."' .. 0.' ,c •.. : ....• ,' J.~.)lH:,H.:;~,l.IV~ ,t •. -.".. ': ',',,'(;,\ +". ;\~'i' t·;c, -,~,<; 
;:'.' t ... ? ~' . • . _ .... ';;" &. ,.. # .. _, ,. -, l.-.u.!.. .• ..J, , •• ~ ..... ~ \ .• ' (, •. ~ . . 

iT"~ invasões'de têil'n~'C(líl~htuéfli\:~ ntllll:;(]osuiáts"grávés pi:ci·t)lcmnkcô'l'il' ;tllt'>S;/~·"'·.':' 
defronta a sociedrtdb hras'ilcil'tl:'lntriiriquihiam 'o campo;' i.I6'tou·súW''Üi61êllcia. afróhfair(ó" eS'iu~Q 
de di~eilo indUiindo ~) :surgi nH~titó 'dó iÇ'õc'$'serne'lhaiiies no 'ineu) _ ilr~a"'ó:::~ll:líio' R)iu.e,s~~o,:·,o. " 
Execulivoproibiu,n vii:tori~1 ;étõs~1I)IÓVC1S;c;dnd" ·!ioü'Ver·esbulhb. Elili2ta'ul ó; esqü~(:~ü 'dQ: t ... , '." 
estender apr.pibiçtlocrlllnl perl.od(Jd~t~j)ipólldc<imido'à prodúçadi"LíiâWJ: .. ,.' ,:fl '>. .. icl 11",'.1., 

cf;!.· So oim6vel ror,.illvudidó d(uilítê" á.epoca·dc ·plántió·das hiv,dtilliS ó~ tli{q~lí1(Í\íé; çüt:r~, " . 
l\çAo da atividadc':pwdutivâ .qlle'tenb.époCl1'1narcada'ptllo IClllcndóiiaJagi"icola.: aIllUii'tllie-, . :' 
cessado o esbulho. tlcu Q Ilrodutor rural Imped1do de praticar éste" plsÍltiç' ali' estú'u(ivfdade" -,' 
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'. 
a8l'lcola. Pois, em agropecuária, condicionantes da ·natureza silo influxlvcis e ntlo p~lW:1lI ser. 
violadas. sob peuu dt: insucesso total li" CllÍ"hlude. 

I -- .. __ ._.-_ ..... . 

iJ]~.1M:1!..o.J!:~~ ... 

APRESENT A c..\ O DE E:\IENDAS 

MP 1.703-17 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA"N>.,ull'W3-17. de 28/09 98 

, . ,,"rOR --------------

: DEPtTADO VALDIR COLA TTO 
- ,"" PRO:-';TI',\RIO 

i 
I 

J 

r-------------~----~------fl~)-----------------------~ 
C( I, SI 'IlSTrÍrl"\\', \ .1. i· \IODlFlc' \ I"\\', \ li:'\) S,'PRLSSI\'.\ .I, ) . \!)ITI\·. \ ')/ ). :-.lllSTlTI·TI\·O lil.OIl. \1. 

c \RTI(~Jl--"""'---I',\JU.GRAH) ------- I:-.;nso ---,_---- .\1..l'liE'\ ---~ 

r--------------------.,.----.....,..------- Tf.:\TO ---------------------------------, 

Suprima-se o Artigo 3" da l\ledida Provisória. renumerando-se os demais . 

JUSTIFICATIVA 

A alteração na taxa de juros de 12% para 60;., ao ano sobre o valor da diferença apurada entre o 
preço otertado em Juizo e o valor da condenação nas ações desapropriatórias não é capaz de repor. 
sequer. a desvalorização da moeda em função da intlação atual. Além do mais. o Poder Público. 
historicamente. é lento no cumprimento de seus pagamentos indenizatórios. o que certamente ser::i. 
agravado pela redução dos custos' deste atraso. 

É inaceit::i.vel que se crie lei restritiva exclusivamente a indenizações no setor rural. Não há porque 
tratar diferentemente indenizações a que se foi condenado em função do setor ceonõmico ao qual 
pertence o recebedor. 

Na verdade. quanto mais o devedor. no caso. o INCRA. "procrastina" o andamento do feito. maior 
é o crescimento \egetatlvo da dívida. portanto. não se trata de indenizações supervalorizadas. Pois se 
desconhece a impugnação judicial <;te laudo de avaliação pelo simples fato de estar superavaliado. r\ 
avaliação é fundada em infonnações dos mais variados agentes que participam do processo. como 
imobiliárias. canórios. preteituras. sindicatos de trabalhadores rurais. sindicatos de produtores rurais. 
cooperativas 'ruraIs e agentes ti~~nceiros. n50 ,pode~do.os tecnicos que elaboram tais laudos. serem 
responsabilizados uma vez que as protelações pratícádas pelo INCRA é que ú:m onerando os 'éofres 
públicos. " ' . " , 

Basta \erificar que até a presente data. nenhum \alor foi repassado este ano. aos Tribunais. 
embora existam R$ no milhõcs.disponívéis ao INCRA no Orçamento Geral da União. em rubrica 
específica para atender as sentenç~s judiciais. o que eqüivale a um'prejuízo da ordem de R$ O.5 1milhão 
de reais por dia c eqüivalendo a um total de R$ 70 milhõcs de reais acumulado este ano. <'t', 
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I 

Cabe ressaltar que a dívida de valor está desvinculada do custo da terra c seus acs;ssonos:. 
Acreditar no contrário ou induzir o neófito a tanto .. é rematada ma te. tal e :qual a litigância em que os 
defensores dáS entidades são manifestantes invencíveis. o que é mconteste nas palavras de procuradores 
do INCRA: "só iremos pagar se não houver mais como contestar os \'alores: das indenizações". ou seja. 
protelar o pagamento do que é devido. 

, : 

r---------------------------------~-'--.------~~.---------------------, 

~----
~--- .. ' 

~.-. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

11' 
01 I 10 I 1998 

,_UTOR 

MP: 1. 7 03-17 

000012 

r-r 

PROPOSIÇ"\{ ,: 

MEDIDA PRQVISORIA 1703-17 

N' PRONTU ARI0 

J 
I ' ZULALÊ COBRA RlBEIRO ~ ________________ ~I 1~1~ ___ 3_982_5 __ ~~ 

!1PO 

3 [K] ~1'JD(fIc,\n\'A 
I 

9 CJ SIIllSnnrnvO(jLOBAL 1 O SI'PRESSSIVA 2 D SllllsmUTlVA 

L;"~; JIL.._, ____ \R_n_GO __ 3_0 _____ I_~ _____ I'_,\llA __ GR_AJ_,'_l ______________ I7""~(_:lS_O __ -_-_-_-_~~~~_._\U_NE_A_-_~-_-_-_-_-~..., 
, , 

Alterar a redação do art. 3° e acrescentar 
parágrafo únic?: 

"Art. 3° - No caso de imissão prévia ná posse na desJpropriação por necessidade ou 
utili<4lde pública e interesse social inclusive para tins de retorma agrária. havendo divergência entre o 
preço ofertado em juizo e o valor da condenação. expressos em: termos reais, incidirão juros 
compensatórios de seis por cen,to ao ano s09re o valor da diferença eve,ntualmente apurada ou sobre o 
valor·da condenação. se não houver valor ofertado. a contar da imissão: na posse ou da citação quando 
indeterminada a data da ocupação c até o ttãnsito em julgado da sc,ltcnl,;a, vcdado o cálculo de juros 
compostos. 
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Parágrafo único· - O disposto no "caput,ideste artigo' aplica-se também às ações 
ordinárias de indenização por apossainento administrativo Ou desapropriação indireta e também às 
ações que visem indenização por restrições decorrentes de atos do Poder público. em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental" , 

JUS T I F I C A T I V A"" 

As vultosas condenações decorrentes de superavaliação de imóveis não são 
adstritas a desapropriações para fills de reforma agrária, Daí porque é oportuno incluir outras ações 
judiciais similares, onde o' problema aparece, em particular nas ações indenizatórias decorrentes de 
atos de proteção ambiental, conforme vem sendo inclusive amplamente noticiado pela imprensa, A 
composição dessas indenizações; por outro lado, é bastante aumentada pela incidência de juros 
compensatório: sendo oportuno especiticar o termo ,tinal e a forma de cálculo dos mesmos, 

.APRESENTAÇÃO DE-EMENDAS 

•• j ,. .,; J • .';: J 

'" '.J 

,_', (' 
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000013 
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• 1" t1Po 
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L 't:;1] L~K_. _,_.\N._TI_GO_30_. __ l_' ____ I'._\IlA_G_'RAl'_O ___ ~~~·_.-,_I-,~, .. ~'~' ~~. '_' ,_!~_C_lSO_~~~~~~~~_'_\U!_NEA_~~~~~~~~ 
~ _____ " __ ' _,_ .• _-. _________ - rE.XTO 

, ' . 
. ,' P!./L'{" J .~};.~'.'. t.L' {:~.~~ 1 ", 

• I Alterar a redàção do art, 3° e acrescentar 
4~ ; ! ; J . "~' ~. til ~;: i ~parágrafo único: 

J "Art, 3° - No caso ,de imissão prévia na posse na desapropriação por necessidade ou 
; utilidade;pública' e.' inten::sse:s()ciaLihclusive, para: fins' de reforma agniria;, havendo;"divergência entre o 

preço: ofertado ,em,ijuízo ,~!o walor,' da; :c;ond\i!nação, .. e:<pres.so,s'",~m.1 teIl!.l9s,; rea.is, inci~i~i\~i juros 
compensatórios de seis por cento :.ao ~!1Q sobre:,;> ,,:,alor:~,di,ferc!Qçaiç.\:',entualll1ent~ ,~puradafol:!-?obre o 
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valor da ~ondenação: se não' houver 'valor oíertado. acontar'da imissão naiPosse ou.da 'ci~çãoquando 
indeterminada a data da'ocupação c até o trànsito em julgado.da sentença. vedado o cálculo de juros 
compostos. 

f ! I~ 

> ~. • • 1 f f: t i 
Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo. aplica-se também ás ações 

ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também ás 
ações que visem indenização por restrições decorrentes de atos do Poder' publico. em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental"'" . . " ~ .' .'. . 

I' .. ' .. 

JUS TI F I C A T I V A 

As vultosas condenações decorrentes de superavaiiação de imóveis não são 
adstritas a desapropriações para fins de reforma agrária. Daí porque é ,6portuno incluir outras ações 
judiciais similares, onde o problema aparece, em particular nas ações (ndenizatórias decorrentes de 
atos de proteção ambiental, conforme vem sendo inclusive amplament~ noticiado pela imprensa. A 
composição dessas indenizações. por outro lado. t! bastante aumentada pela incidência de juros 
compensatório, sendo oportuno especificar o termo final e a forma de cálçulo dos mesmos. 
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'.r;Í:; A emenda suptessiva 'ora proposta. justifica-se 'diante-,da inconstitucionalidade 
flágrante deste artigo. principalmente se considerar que o referido artigo da Medida 
Provisória tenta reeditar expediente já utilizado pela Ditadura M,ilitar. .'. 
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Em 1969. o Decreto Lei n," 1.030. outorgado pela Junta \'lilituL buscou introduzir 
o sobrestamento de Ação Rescisória. com exclusividade. :\ l:niào. Estados e Municipios 
e Distrito Federal. como está proposto nessa M. P. \!. o Supremo Tribunal Federal não se 
cur.·6u diante de tamanha arbitrariedade. e declarou inconstitucional tal intento espúrio. 

~ .. 

Portanto. 0\!vidente que I) Congresso ~acionàl nào de\;e apro\'ar matéria já 
declarada inconstitucional. \} que justitica : lilais' uma' vez. II supressão do Artigo 5° 
desta \ 1. P .. nos tennos da presente emenda supressivél. " . , 

,------------ .\ssl:'\.\n:lu -:-----.:-------------, 

. (I 
---
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DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
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AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL A V ANT AGE.M DlfVINTE. E OITO VÍRGUb\. -GI-TENT A E 
SEIS POR CENTO, OBJETO DA 'DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° , 000001< 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL ' 

Dê-se à Medida Provisória a seguinte redação: 

Quarta-feira 7 13435 

Art. 1°, Fica estendido aos servidores públicos CIVIS da Administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal o reajuste de vinte e oito 
virgula oitenta e seis pon:ento, concedido aos servidores militares ida UlÚão pela Lei nO 
8.622, de 19 de janeiro de 1993, objeto da decisão do Supremo TribtÍnal Federal assentada 
no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança' nO 22.307-7-Distrito 
Federal. i 

Art. 2°. O reajuste de que trata o artigo anterior será devido, a partir de 1 ° de 
janeiro de 1993, sobre os vencimentos fixados nas tabelas constantes dos Anexos da Lei nO 
8.622, de 19 de janeiro de 1993. ~ i 

§ 1°. Do percentual referido no artigo anterior: serão deduzidos os 
percentuais de reajustamento resultantes do disposto na Medida Provisória nO 583, de 16 de 
agosto de 1994. ' 

§ 2°. Aplica-se, sobre os valores constantes dos Anexos da Lei nO 9.367, de 
16 de dezembro de 1996, da Lei nO 9.028, de 12 de abril de, 1995, da,Lei nO 9.266, de 15 de 
março de 1996;da Lei' nO 9.264,de·7 de fevereiro' de-1996,t Lel'ri° 9:436, dê 5 de fevereiro 
de 1997, e da Lei n09.6Sr,:de 27 de'maio: de,T99a, óperceritilal''d,eireajusté de quatorze 
virgula zer<?~seis por cento, ;a partir da dat~ ,d(rinício .d~ ~rigências~as, ta.bel~sde, 
vencimentt?s p;or elas f1~ad,as .. (', ,,' ,,' :: l" '. ~,-:,' /! i ' ,', .,.. _ i; .,: 

§ 3°, Os! valores das' tabelas de' vencimentoS resultantes da aphcaçao do 
.disposto rieste artigo,' serão fêájustados·'pelos.:iÍld'itts üe :fevisãoY géraI' to'Ocedidos àos' 
servidores civis do Pod.~r;Exec1f~iv9 ;d~UlÚ~o,em,data, po1)t~rjor-a_'~~:j~~iro p~ 1993.( ; ." c·', 

( \,. ,> \;: ~"~I' '.-~' .,';' "! /./;' ~ .'.~"~.i:'~:.,.( ~ :('~: :/,"~' f ~~il'.'·.j ~~,:~~f. 

Art. 2°.' Os cargos' em corrii's~ão' do Grupo-Direção. e Assesso'nunerítá 
Superiores e de Natureza Especial; ,ás', Funções' GHitlficadas' ~_: FG 'e ,.'aS lGiatiflcaçÕes ~dé ' 
Representação da Presidência da República farão jus ao percentual: a que se refere o art. 1 ° 
desta Lei, aplic~do sob~e'o~.Y!liores'vigentes-, na·forma-da legislação ~pliç,áv~I,:,~'Partir;.de, -,.~, 

., 10 de janeii(fdé 1993 ate 28 aefevereiro de 1995. "", r ,~: Ix ... :::,:u ,ê / .: fI: ,), i o' 

, 'q'-,.: ,·parágtà.f8:uruco;:'OS" eáfgõs'''do·:Gfttp~D1&çã8f:erxs''s1{~'§'õ~liíii'giYt(j<;Slip~n1)i€s·· ~;: 
,níveis 1, ,2 e 3, as Funções Gr~tificadas ~-::EG]é\.~lGiatlflé'áQ'Õés~e RepiéSe'itià'Çãó:. dá', i: 
Presidência da República serão reajustados, a partir de 1 ° de março de 1995, confornre o :' 
percentual de reajustamento originalmente concediôo pela Lei'iio':9:032~' din 7 'de abril de' '. 
JJJ5, .incid~~nte sobre os Y~.t.>I~~ O~!tçio~ apó~ 1l/~P,Ü.Ç.a,çª0 <ll:t~2ap.4r'; ". _,.. _,','." ,,,,,.1 

.I~> :,~ t,( 

Art, 3°. Os' Cargos de Direção e as Funções Gra#ficadas das Instituições 
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. l° desta Lei, aplicado sobre 
ç>s valores vigentes, na fonna da legislação aplicável, a partir de 1 ~ de janeiro de 1993 até a 
vigência da Lei nO 9.640, de 25 de maio de 1998. 

I: 

,.\': 
" 

• 
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Parágrafo único. A partir da vigência da Lei nO 9.640, de 1998" aplicarn~s~ 
os valores por. el~ estabelecidos. 

Art. 4°. Os valores devidos em decorrência do disposto nesta Lei 
correspondentes ao periodocompreendido entre 1° de janeiro de 1993 e 30 de junho de 
1998 serão pagos, a partir de' 1999, em até sete anos. 

§ 1°. Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em 
Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas 
de crédito do pagamento do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 

§ 2°. Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de 
junho de 1994 serão, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 

Art. 5°. Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao 
pagamento do percentual de reajustamento de que trata esta Lei, é facultado receber os 
valores devidos até 30 de' junho de 1998, pela via administrativa, podendo optar, 
expressamente, até 30 de dezembro de 1998, pelo pagamento em virtude de decisão 
judicial. 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Lei, a 
Advocacia-Geral da União e seus órgãos vinculados ficam autorizados a celebrar transação 
nos processos movidos contra a União e suas autarquias e fundações que tenham o mesmo 
objeto do Mandado de Segurança n° 22.307-7-DF. 

Art. 6°. O disp'osto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e de 
pensões decorrentes do falecimento de servidores. 

Art. ~. Compete ao Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil dirimir 
eventuais divergências decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, bem assim 
promover a publicação das tabelas de vencimento resultantes da aplicação do disposto 
nesta Lei. 

Art. 8°. O poder Executivo regulamentará es~a Lei no prazo de trinta dias da 
sua vigência. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa dar à proposição redação que ajusté o seu conteúdo 
ao objetivo a ser perseguido. , 

Se, em janeiro de 1993, foi concedido aos servidores militares um reajuste 
de 28,86% que desigualou tabelas de vencimento antes equiparadas em seus valores, e 
porisso foi considerado pelo STF que houve revisão geral disfarçada sob a forma da 
criação de nova tabela aplicavel aos oficiais-generais e consequente "adequação de soldos" 
das demais patentes, o que se exige para dar ao princípio da isonomia contemplado no art. 
37, X da Carta de 1988 em sua redação então vigente é estender aquele reajuste aos 
servidores civis. \ 

Evidentemente, não se pode considerar como dedutíveis eventuais correções 
de enquadramento processadas pela Lei nO 8.627/93, como quer o Executivo e como, 

/ 

.~. 

~, 
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equivocadamente, entendeu possível a maioria dos MInistros do STF ao aco1.~er os· 
Embargos de Declaração no MS n° 22.307. E não se pode porque,: se no serviço civil 
alguns servidores, de algumas carreiras, tiveram, conforme sua posição na tabela, direito ao 
reposicionamento, isso só ocorreu porque havia um erro a ser corrigido, derivado da Lei nO 
8.460, de setembro de 1992, que buscou implantar a isonomia e assegurou a equiparação 
das tabelas de vencimentos dos civis e de soldos dos militares. E esse erro foi o de que a 
Lei nO 8.460 prejudicou os servidores civis em final de carreira, impedindo o seu acesso 
aos últimos 3 padrões de vencimento de sua Tabela, e os integrantd do Magistério, cuja 
Jabpla havia sido fixada em valor inferior ao da Tabela do Anexo li da Lei nO 8.460/92. 

Para corrigir esse erro é que, na tramitação da Lei nO 8.622/93, se 
estabeleceu que o Poder Executivo deveria enviar proposição promovendo o 
reposicionamento dos servidores nas tabelas; e a própria Lei nO 8.622/93 corrigiu o erro 
cbmetido em relação ao magistério, fixando nova tabela de vencimentos. Mas, ao fazê-lo, 
cometeu o equívoco, reconhecido pelo STF, de conceder aos militares reajustamento acima 
do índice concedido aos servidores civis, alterando a tabela de soldos dos oficiais-generais 
em 28,86% acima daqueles. . . 

Essa' distorção produziu como resultado uma desequiparação nas tabelas, 
prejudicando os civis do Executivo em relação aos militares i:e aos servidores do 

'Legislativo e Judiciário, cujas tabelas, desde então, são superiores às do Poder Executivo, 
contrariando o art. 37, XII da Carta de 1988. ,: . 

.. A forma de corrigir esse problema sem produzir o~tros é portanto fixar 
novos valóres de vencimentos para os servidores civis do ExeCutivo, equiparando-se 

I novame~te as tabelas e assegurando os efeitos retroativos desse reajuste. NãO na fonna de 
, "vantagem" ou parcela paga em rubrica própria, mas na forma de: tabela 'de vencimento 

sobre a qual incidam todas as demais vantagens pessoais ou pernlanentes vinculadas ao 
vencimento básico. 

Da mesma forma, por ser direito constitucionalmente assegurado, não se 
pode submeter o seu gozo a uma transação ou acordo, onde o serYidor abra mão de seu 
direito. Se da aplicação desta lei seu direito restar satisfeito, haverá,: é claro, de renunciar à 
ação em juízo. Se não, nada pode obrigá-lo a permanecer sem o reajuste até que venha a 
ser decidida a demanda judicial. E, sendo-lhe concedido por: lei como pagamento 
incompleto menos do que julga merecer, caberá ao juízo da exec~ção ao conceder-lhe o 
direito mandar descontar o que já foi concedido. : 

Portanto, para evitrur maiores problemas, que certamente advirão da Medida 
Provisória como foi proposta, convém dar à matéria sua verdadeir~ face, admitindo como 
compensáveis apenas os reajustes concedidos a título de redução idas diferenças entre as 
tabelas de vencimento decorrentes da Lei nO 8.622/93, como é o caso do reajuste derivado 
da MP 583/94. E nunca, jamais, aqueles concedidos a título de correção de erros ou de 
.equiparação de tabelas, como o da Lei nO 8.627/93 e o da MP n° 746/94 (Lei nO 9.367, de 
16 de dezembro de 1996).; ! : 

.' i~ . 

. . 
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DIÁRIO DO SENADO FFDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
Nº 1.719, DE 1998 

• 

Outubro de 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício 
de suas atribuições regulamentares, estabelecidas pela Resolução-SF 
n° 9, de 19~7, tendo em vista o que consta do Processo n° 1305/98-0, 
resolve APOSENTAR, voluntariamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, SEBASTIÃO MENDES VIEIRA, matrícula 0889, 
Técnico Legislativo, Nível 11, Classe Especial, Padrão' IV1M23, do Quadro 
de Pessoal da, Secretaria Especial de Editóração e Publicações, nos 
termos do artigo 40, inéiso 111, alínea "c", da Constituição da, República 
Federativà do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso 111, alínea "c", 
da Lei n~ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as va~tagens das 
Resoluções-SF nOs 59/91,51/93 e 74/94, 

'. Senado Federal, em O ç; de O~Á-a,/'VJ de 1998. 
'; '.' ;, ~. ' ~ • ,"jO .. 

,,1u~~lO' . 
AGACIEL'OA SILVA M 

Diretor-Geral do Senado Federal 

•• 1'" 
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Presidente: Casildo Maldaner - PMDB - SC 
Vic~PresideDte: José Alves - PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulares 
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\. Elcio Alvares 

2. Francelino Pereira 
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I. Casildo Maldaner 
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(1) Poue como Ministro de Estado da Prnidência e Assistêncul Soc~" em 7-4-91 
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FRANCELlNO PEREIRA 
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GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
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JONAS PINHEIRO 
JÕAO ROCHA 
ZANETE CARDINAL 

COMISSÕES PERMANENTES 
(ARro 72 - RISF) , 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PlvA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
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TO -4071/72 7-JOEL DE HOLLANDA 
MT - 4064/65 8-DJALMA BESSA 
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SÉRGIO MACHADO CE- 2281-82 2-BENI VERAS CE-3242/43 
JEFFERSON PERES AM-2061/62 3-LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/02 
PEDRO PIVA SP- 2351/52 4-LÚDio COE:LHO ' MS-2381/82 
OSMAR DIAS PR-2124/25 5-SÉRGIO MACHADO CE- 2281/85 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PS'B, PPS)." 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTO~IO .CARLOS VALADARES SE-2201/02 
'- PSB 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
JOSÉ EDUARDO DUTRA. PT SE- 2391/92 4- ABDlAS ;NASCI M ENTO -: por;, RJ-1121/4229 

I PPB 
ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 ' ,1-EPITACIO CAFETEIRA', MA-1402/11 
LEVY DIAS MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA TO-2071/77 

I PTB 'I .. : 'Cf".,') 

ODACIR SOARES RO-3218/19 ,VAGO 

, ", f I I... l:J :'.ti~ $~,"., I - , .. " ", ",; ....... ~ 
REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS AS 10:00 HS(~)' t i~ SALA,N?~19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL. DA SAL~ DE REUNIÃO: 311-3255 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 .; . FAX: 3H::4:344 : :: 1 

(*) , : Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97. pgs. 18655/6 , 

'Horário regimental: 3 .. feiras às 10:00 h •• ,,:' ' .. ,< . ~ ~~ ~~),;L"·:~r· AtüMizada em: 13/08/98. 
, , 

I, 
;"'v:~r', 
.... r· .... · 



• 

TITULAI=tES ------, 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
PRI;SIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE·PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

, ROMERO JUC,r---­
, JONAS PINHEI RO 

____________ PF~L~ ____ ~~~ __ ~--------__ ~~~~ 
RR-2111/17 1.GUILHERME PALMEIRA (3) AL-3245/47 
MT-2271/77 2-EDISON LOBÃO MA-2311/15 

JOSÉ ALVES , SE-4055/57 3-ELCIO ALVARES ES-3130/35 
BELLO PARGJ\ MA-3069/72 4.JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 
JOEL DE HOLI.AND,\ 
LEONEL PAIVJ, 
JOSÉ BIANCO 
ZANETE CARC INAL 
DJALMA BESSA ' 

PE·3197/98 5-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 
DF·1046/1146 6-ROMEU TUMA SP-2051 157 

, RO-2231/37 7.JOÃO ROCHA T0-4070n1 

CARLOS BEZE RRA 
GILVAM 'BORe; ES 
JOÃO FRANÇJ\ (1) 
CASILDO MAL DANER 
MAURO MIRA~IDA 
NABO R JUNIOR 
MAR~UCE PINrO 
IRIS REZENDE 

I: 
LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 
LÚCIO COELHI) 
CARLO$ WILS':)N 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

,.,.t ,I' 

MT -4064/65 8-VAGO 
BA - 221'1/12 9-VAGO 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR -3067/4078 
SC·2141/47 
GO·2091/92 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO·2032133 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS-2381/87 
PE·2451/57 
DF-2011/16 

PMOB 
1.JOSEFOGAÇA 
2-JOSÉ SAAD 
3- PEDRO SIMON 
4.JOSÉ SARNEY 
5.DJALMA FALCÃO 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 
1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-VAGO (2) 
5.JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
BENEDITA DA-SILW, - Pl' RJ·2171/77 1-EMILIA FERNANDES· POT 

.' MARINA SILVA· PT AC·2181/87 2·LAURO CAMPOS - PT 
'AD,EMIR-~NOR~DE· PSB PA-2101/07 3·ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

RS-3077n8 
GO-3149/50 
RS· 3230/31 
·AP-3429/31 
,AL-2261 162 

RJ-2431 137 
CE-1149 
CE-2281/87 

AM-2061/67 

RS-2331/37 
DF·2341/47 

~.,RJ·1121/4229 
• PE-2161/67 

MA-4073n4 

SEBASTIÃO. ROCHA • PDT AP~2244/46 4-ROBERTO FREIRE· PPS . 
I 'r'" .'. ~'~" ..:..:;" '~~':"''''''-'';'''~:-=::'':''::''';:'::'''''':'-PP-B::''':';':===:':':'''::'':'':'':'::::':'::::'''''':'':'''::-'_~~~-'''' 

, eRNANDES'ANIORIM RO·2051/57 1.EPITACIO CAFETERIA 
SC-4200/06' -LEOMARQUIN~rA~N~I=LH~A~ __ ~~TO~-~2~Õ7~1~/7~6~· _____ ~2~.=ES~P~E~R~ID~I~Ã~O~A~M~I~N _________ ~ ______ --..., 

1 - PTB 
ODACIR SOAfi'=:ES:::---·-----=R~O-::-3~2~18:-:/3~2~1-:::-9~.:...::·O:-1.A~RL~I-:-:N=D~O-:P~O~R:-:T::::O~----:-:-;;:--:;;::;:;;:;':;-----I , MG· 2321/22 

(1) Q.e.s~liou-~~~d~PMD8. ingressando no PP8. em 2.10.97, 
(2)'Ern'·virtúded 3' -renÚnCia do';Senador 'éoutinhó Jorge, 
(3) Licenças nos'férmos do art.r-56, 11; ~ I o:da Constituição Federal. . i..; 

'jJ~.'! 

, ::'lJ~ 

REUNIÓE~~ 9UARTAS-FE~RAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: RAYMtJi'iIDO'FRANCO OINIZ ' 
TELEFONES nA SECRETARIA: 311-4608/3515 

3~r 
SALA N° 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

FA.'i:: 311-3652 
(*) Horário de ,,(ordo (om • Ata publi(oda no DSF de ~ 2.9.97. PR', 18655/6 

H( r'rio r~l(imenlnl: 4', feiras ~, 14 :00 hs. 
Atualizada em: 1°/07/98 

( 

~ 

~ 



\ 

I 

I 

I 

I 
,~ 

~ 

I 

3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA. CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CAB~L 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) .: 

: 
TITULARES SUPLE~TES 

PFL \' : 

GUILHERME PALMEIRA (1) AL·3245147 1-ELCIO ALVARES 
EDISON LOBÃO MA-2311/15 2-ROMERO JUcA: 
JOSÉBIANCO RO-2231/37 3-JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 4-LEONEL PAIVA 
FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/17 5-BELLO PARG~ 
FRANCISCO BENJAMIM BA-3173n4 6-GILBERTO MIRANDA 
ROMEUTUMA SP-2051/52 7 -DJALMA BESSA 

PMDB i 
JADER BARBALHO PA-3051/53 1-NEY SUASSUNA 
JOSÉ FOGAÇA RS-30nn8 2-CARLOS BEZERRA 
ROBERTO RÉQUIÃO PR·2401/07 3-CASILDO MALDANER 
RAMEZTEBET MS-2221/27 4-FERNANDO BEZERRA 
PEDROSIMON RS-3230/32 5-GILVAM BOR~ES 
DJALMA FALCÃO AL-2261/62 6-VAGO 

I: 
. , 

PSDB ' , 

JEFFERSON PERES AM-2061/67 1-5ERGIO MACHADO 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ' ES-2121/24 2-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

ES-3130/32 
RR.2111/17 
RN-2361/67 
DF·104611146 
MA-3069n2 
AM·116613104 
BA -2211/12 

PB-4345146 
MT~2291/97 

SC-2141/47 
RN·2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2284187 
DF·2011/17 

LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 3-OSMAR DIA$ , , PR-2124125 
BENIVERAS, CE-3242143 4-PEDRO PIVA: SP-2351/52 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE· PSB PA.21 01/07 

ROBERTO FREIRE· PPS PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROCHA· PDT AP-2241/47 

JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE-2391/97 3-MARINA SI:LVA - PT AC-2181/87 
, , 
, 

; :' 

PPB 
ESPERIDIAO AMIN SC-4206l07 1-LEVY DIAS: MS-1128/1228 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073n4 2- LEOMAR QUINTANILHA TO-2073n4 

PTB . , 

ODACIR SOARES IRO-3218/3219 1-ARLlNDO ~ORTO ' MG- 2321122 
! ; , . 

(I) Licenças nos termos do art. 56, lI, § 10, da Constituição Federal. 

. , 

REUNIÓES: QUARTAS~FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COStA 
TEL. DA SAiA DE REUNIÃO: 311-3541 '. , 

FAX: 311-4'315 
. , 

;; Atualizada em: 1°/07/98 

, , 
. , 

I' 

'I 

I 



TITULARES 

DJALMA BESSA 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO ROCHA 
ROMEROJUCÁ 
ROMEU,TUMA 
EDISON LOBÃO 

JOSI; ~OGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY 
JOÃO FRANÇA (1) 
VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

BA-2211/12 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
T0-4070n1 
RR-2111/17 
SP-2050/57 
MA-2311/46 

RS~3077/78 

RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3061/68 

RJ-2431/32 

SUPLENTES 

PFL 
1·BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINÜBING 
3-LEONEL PAIVA 
4- FRANCELINO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6..JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS (2) 
8-VAGO 

PMDB 
1-RAMEZ TEBET 
2-JOSÉ SAAD 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-DJALMA FALCÃO 
6-IRIS REZENDE 
7-VAGO 

PSDB 
1-JEFFERSON PERES 

AM-2081/82 
SC-2041/42 
DF-1046/1146 
MG-2411/12 
AM-31 04/05 
MT-2271n2 
BA 

MS-2222123 
GO-3149/50 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/62 
GO-2032133 

,' ...... -

AM-2061/62 
VAGO (3) 2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2121/22 
SERGIO MACHADO CE~2281/82 3-LÚCIO ALCÂNTARA ::CE-2301/02 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL-4093/94 4-CARLOS WILSON . ·PE-2451/52 
BENIVÉRAS CE-3242143 5-PEDRO PIVA , SP-2351/52 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDT, PSB, PPS) 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171n2 
MARINASILVA -,PT AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB SE-2201/07 

. EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3-SEBASTIÃO ROCHA : AP-2242144 

I 

I 

ÁBDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO 

PPB .... ;, 

LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
LEOMAR QUINT ANILHA TO-2071/72 2-ERNANDES AMORIM RO-2251/57 

PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1-VAGO 

(1) Desfiliou-se do PMDB. ingressando no PPB. em 2.10.97. .' r. 
(2) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado d~ Previdência e A~sistência ,S.ocial. • • t t 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. . " ., ' 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 - ALA SENo ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
(*) Horário de acordo com a Ata publludano DSF de 12.9.97, pg'. 18655/6 
Horário regimental: S', relr .. à, 14:00 hs. 

Atualizada em: 24/06/98 

~ i 

i 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRE$IOENTE: SENADOR JOSeSARN~: 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA (2) 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TU MA 
JOEL DE HOLLANDA 

JOSE SARNEY 
PEDROSIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 
VAGO (1) 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

LEOMAR QUINT ANILHA 

ARLINDO PORTO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TU~A 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478n9 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 

, PE-3197/99 

AP-3429/31 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA·3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 

SUPLENTES 

i-VAGO 
2-BELLO PARGÁ 
3-JOÃO ROCHA: 
4-.iOSÉ ALVES , 
5-VILSON KLEINÜBING 
6- JOSÉ BIANCO 

; 

PMDB 
i-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON C~MATA 
5-IRIS REZENDE 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB; PPS) 
RJ-2171/77 i-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 

. RS-2331/37, 3-MARINA SII.NA-PT 

PPB 
TO-2073174 i-LEVY DIAS. 

PTB 
MG- 2321/22 1-ODACIR SOARES ,.: 

(1) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(2) Licenças nos tennos do art. 56, li, § 1°, da Constituição FederaL ; i 

,t.. o.," 

-I 

MA-3069n2 
T0-4070n1 
SE-4055/57 , ': 
SC-2041/47 
RO-2231/32 , , , 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2032133 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 • 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

RO-3218/19 
, 1 

REUNIÓES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07-ÀLA SEN. ALEXANDRE COSTA 

',' 
.' 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

FAX: 311-3546 
(*) Hor6r10 de acordo com a Ala publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Hor6rio regimental: 5-. feira. ", 10:00 hs. . ' 
; Atualizada em: 1% 7/98 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
" PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES 

JOSE AGRIPINO 
: ROMERO JUCA 
, VILSON KLEINÜBING 
, ~LCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 
ÉLÓI PORTELA (cessão) 

[ 
NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
GERSON CAMATA 
I,RIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 
RENAN CALHEIROS (3) 

l 
JOSE IGNACIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

, TEOTÔNIO VILELA FILHO 
'PEDROPIVA 

VICE-PRESIDENTE: SENÁDOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 
PI- 2131/37 

SUPLENTES 

PFL 
1- FRANCISCO BENJAMIN 
2- JONÀS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA (5) 
4- JOSÉ ALVES 
5-ROMEU TUMA 
6-GILBERTO MIRANDA 
7- WALDECKORNELAS (2) 

PMOB 
AC-1478/1378 1-ROBERTO REQUIAO 
GO-2091/92 2-RAMEZ tEBET 
ES-32031 3204 3-CARLOS BEZERRA 
GO-2032133 4-JOSÉ SARNEY 
RR-1101/4062 5-VAGO 
AL 6-VAGO 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP- 2,351/52 

PSOB 
1-CARLOS WILSON 
2-VAGO (4) 
3-OSMAR DIAS 
4-VA~O (1) 

I, BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) , 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO 
ANTONIO C. VALADARES SE~2201/07 2-EDUARDO SUPLICY (PT) 

j f:MILIA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3· LAURO CAMPOS (PT) 
, ' 

LEVY DIAS 
, ERNANDES AMORIM 1 ' 
, ,ODACIR SOARES 
; \ 

MS-1128/1228 
RO-2251/57 

RO-3218/19 

PPB 
1-ESPERIDIAO AMIN 
2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
1-ARlINOO PORTO 

BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 
BA 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 
AP-2351/52 

PE-2451/2457 

PR-2121/2127 

SP-3212115 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA-4073n4 

MG - 2321/22 

(1) Falta indicação da liderança confonne nova proporcionalidade'da atual sessão legislativa. 
(2) Afastado do exerclcio do mandato para exén::e'r o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 
(3) Afastado do exerclcio do mandato para exercer'o cargo de Ministro de Estado da Justiça. 
(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. i 

(5) Licenças nos tennos do art. 56, 11, § l°, da Constituição Federal. 

, REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 
(*) Hor4rio de acordo com a Ata publicada no DSF de 11.9.97, PIa. 18655/6 

Horirlo reg!meataJ: J"I feira', 14:00 h~ 

Atualizada em: 1°/07/98 

~ '\, I 

~" I 



/ 

7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
(Resolução nO 46, de 1993) , 

TITULARES 

FRANCISCO BENJAMIN 
JOSÉ ALVES 
ZANETE CARDINAL 
JOÃO ROCHA " 
GILBERTO MIRANDA 

JOSE SAAD 
NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCÃO 
VAGO (2) 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
PEDROPIVA 

EDUARDO SUPLICY - PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA , 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) , 

BA-3173l74 
SE-4055/56 
MT-4064165 
T0-40701n1 
AM-31 04/05 

GO-3149/50 
PB-4345/46 
AL-2261/62 

CE·3242143 
PE .. 2451/57 
SP,·2351/52 

SUPLENTES 

PFL 
1-VILSON KLEINUBING 
2-FRANCELINO PEREIRA 
3-DJALMA'BES$A 

PMDB 
1-GILVAM BO~~ES 
2.JOÃO FRANÇA (1) 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-VAGO (3) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB; PPS) 
SP-3215/16 1-BENEDITA DA SILVA· PT 

PPB 
MA-4073174 1-ERNANDES:AMORIM-·· 

PTB 

SC-2041/47 
MG-2411/17 
BA - 2211/12 

AP-2151/57 
RR-3067/68 

ES-2121/22 

RJ-2171l77 

RO-2051/55 

" 

, , . 

] 

f 

;1 

ODACIR SOARES RO-3218/3219 ARLINDO PORTO MG _ 2321/22 t 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

. 'i' 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 17:00 HS (*) SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA: DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 
(*) Hor6r10 de acordo com a Ala publluda no DSF de 12.9.97, PIIL I86SS/6 ' ,'. 

, • Atualizada em: 24/06/98 . 
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7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE· CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO); QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A UNIÃO E O 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

TITULARES 

JOSE ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

VAGO (3) 
VAGO 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

, (07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SE-4055/56 
AM·31 04/05 

SUPLENTES 

PFL 
1·VILSON KLEINUBING 
2· WALDECK ORNELAS (2) 

PMDB 
JOAO FRANÇA (1) 

PSDB 
CE·3242143 VAGO (4) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP·3215/16 

PPB + PTB 
MA-4073n4 ERNANDES AMORIM 

. 
(1) Oesfillou-sa do PMOB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

SC·2041/47 
BA 

RR·3067/68 

, RO·2051/55 

(2) Afastado do exerci cio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 
(3) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

REUNIÕES: SALA N° 06·ALA SEN. NILO COELHO 
SECRET ÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311·3935/3519 FAX: 311-1060 . 

ANDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBE'RTO MIRANDA 

Atualizada em: 25/06/98 



7.2) COMISSÃO DE FISCALIZAÇAo E CONTROLE - CFC 

SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR oS RECURSOS FEDERAIS REPASSADOS AO 

GOVERNO DE RONDONIA 

PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(7 TITULARES E 4 SUPLENTES) 

; , 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

1.zANETE CARDINAL MT-4064I65 1-VILSON KLEINOBING SC-2041/42 

2-GILBERTO MIRANDA AM-3104l05 2-FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/17 

PMDB 

1-JOSÉSAAD GO-3148/SO 2-JOÃO FRANÇA RR-3067/68 

2-NEY SUASSUNA PB-4345/46 i ..... 

PSDB 

1-BENI VERAS CE-3242143 2-VAGO (1) , : 

• BLOCO OPOSiÇÃO (PT+PDT+PSB+PPS) 

1-EDUARDO SUPLlCY-PT SP-3215/16 

PPB+ PTB 

1-ERNÀNDES AMORIM RO-2251/55 

( 1 ) Em ·virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

! . . ' , 
REUNIOES 
SECRETÁRIO: JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 
Fax: 311-1060 . 

ANDAMENTO 

ALA: SENADOR NILO COELHO 
SALA N° 6 - Telefone: 311-3254 

<f -I. ,~ 

ATUALIZADA EM: 25-6-98 

EM 29-4:98 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR COUTINHO JORGE' r , , " 
. • '" r (..' - ",' • • .. ~, • : • \. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA 00 MERCOSUL 

(Representação Brasileira) 

Presidente 'de Honra: Senador José Sarney 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAl: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES 

" 1 - JOSÊ FOGAÇA 
2 ~ CASILDO MALDANER 

1 - VILSON KLEINÜBING 
2 - DJALMA BESSA 

1 - LUDIO COELHO 

1-LEVY DIAS 

1 - JOSÊ EDUARDO 

SUPLENTES 

SENADORES 
PMOB 

1 - PEDRO SIMON 
2 - ROBERTO REQUIÃO 

PFL 
1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - JÚLIO CAMPOS 

PSOB 
1 - JOSÊ IGNÁCIO FERREIRA 

PPB 
1 - ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT I PSB I POT I PPS) 
1 - BENEDITA DA SILVA 1 - EMILIA FERNANDES 

TITULARES SUPLENTES 'I ; DEPUTADOS 
PFL/PTB 

1 - PAULO BORNHAUSEN 1 - VALDOMIRO MEGER 
, 2 - JOSÉ CARLOS ALELUIA 2 - BENITO GAMA 
I PMOB 

1 - EDISON ANDRINO 1 - CONFÚCIO MOURA 
, 2 - GERMANO RIGOTTO 2 - ROBSON TUMA 
I PSOB 

1 - FRANCO MONTORO 1 - NELSON MARCHEZAN 
2 - CELSO RUSSOMANO 2 - RENATO JOHNSSON 

I PPB 
, 1 - JULIO REDECKER . 1 - ESPERIDIÃO AMIN 
I PT I POT I PC do B 
L1~-~M~I~G~U=EL~R~O~S~S~E=T~O--------~~~~1~-~LU~I~Z~MA~INAR~~D7f------------~7.~ 

# • I. ~ 

. ... , .... , ~ .. 

" ,,: , 

SECRETARIA DA COM ISS O: . 
, ENDEREÇO: C MARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 1\ - SALA T/24 - BRAS LIA - DF - 70160-900 
FONE: (55)(061) 318-7438 318-7186 318-3232 318-7433 
FAX: (55) (061) 318-2154 
SECRETARIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

, . 

.' .' 

AtUalizada em !.-!.-97 
, , 

'. 
.':'; 
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"'liI::::""~ Subsecretaria de Edições Técnicas do S~nado Federal 
"~'o Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.185-900. Brasilia. DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálog:o! 

Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social, política e diplomática de 
José Maria d~ Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduzidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (R$15,.OO). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo, tabela de 
correspondência dos artigos comparados e indice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (R$ 2,00). Principais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, .condecorações, 
missões no exterior. ., 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos :e . 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e índice). Dispositivos constitiJcionais que 
abordam- os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários ,paises, inclusiVe 

.. n~ Carta Magna do Brasil. 

Levantamento :e Reedições de Medidas 
Provisórias (R$ 5,00) - Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos;que se sucederam à criação deste 
dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
MPs, assinalando critérios de edições anteriores, 
reedições com alt~ração de texto e de transformação· 
em lei, catálogo :temático das MPs e referências 
bibliográficas. 

Licitações, CQncessões e Permissões na 
Administração Pública (R$ 4,00). Leis nO 8.666/93; 
8.883/94; 8.987/95, dispositivos da' Constituição 
Federal sobre a matéria e legislação con'élata. índices 
temáticos das L::I~is nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos 
constitucionais, atos internacionaiS. Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federal e indice 
temáti~.· . . 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis e LegislaÇão Complementar (R$ 4,00). Dispõe 
sobre o regime: jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das ;8utarquias e das fundaçõ!*õ~ pÚblicas 
federais e legislação complementar :.'~.. ) 

_ M ...... " .:' •• ' ~. i .-

Coleção Memória Brasileira 

- A Constitu.inte' perante a Históí'ia: (R$ 8,00). 
História do sistEmíá constitucional. brasileiro, no 
periodo de 1822 a ,1862. Estl!qqs' sobre a 
Constituinte brasileira de 1823, Coletãnea de 
documentos· representativos ',d.os trabalhos 
legislativos da época. . ',' . ",,' , . 

,Estatuto ~a Ç;rian,ça e do Adolescente (R$4:00):' .. . ,,': ,: .- .:-' 
Lei nO 8.069/90, de acordoc:om'as alterações dadas C I - G ; d . ·V·Jlfu··c.'·':,.l·, »àhi' S d .' 

. 'pela Lei nO 8'.241/91 ; legislação correlata',e indiée .. ~: ,. o eçao ra~ es u s q~~ _ ,~~~~~._. ~ ena o 
- Teotônio Vilela (R$10;00): ,Bidgr~fiá do Senador 

. ,Guia das ~Ieições de 1996 e Suplemento (R$ da República Teotônio Vilela, seu perfil 
_.10,00). Guia: LeiS nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções parlamentar, resumo de suas atividades públicas, 
do TSE nO' 19.380/95. 19.382/95 e 19.406/95. ,diScursO,s'.e.·proj:~0~,·~~~r~u.r~:9~~~.:: 
Suplemento: Resoluções"do TSE nO 19509 e"""/," '/""';''';('',,';';'.;'t!:,. J 

19.516/96. ' . "êol~o 'Ê~tudos dà',lni~r;ãÇâC? (~~i.'português e 
:4!~.. ~. :~.' "~·l.-- \espanho.I)."..;.! .') ~ '-'~"; .I~.;·.!·.,~,. '.r.:'.::~~.:··~~:~~~-~~~õ~ '. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a - Volume 9 (R$ 3,00). '0 Atributo da Soberania", 
nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson Jobim e Walter de Heber Arbuet Vignali. 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colonial a nossos 
dias. 

- Volume 10 (R$ 3,OO)."A Arbitragem nos Países 
do Merc'osul", de Adriana Noemi Pucci. 

J 



"'III:::::"'~ Subsecretaria de Edições T~cnicas do Senado Federal 
.... Via N-2, Unidade de Apoio In. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

REVisTA dE INfORMAÇÃO LEqislATivÀ 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$'40,OO 
., . , . 
. ','. , 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depó~it.o a credito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta .nQ,.920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nQ 55.560.204-4. 

i Nome: 

: Órgão: 

I CEP: , 

',"~~~' .• ".~ ~"'.' •.•• , •. ,~',"." .. ' 1.,'~· ," '.~' 

'. ~ ~.. ~. , ., .. .' . ~ " '.' - ~ .~. -"" ~ 

Preen'cha'cH:upom abaixo e' envie;;nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

, , • ~.". ' .• I ". ..... ,' •. '. . 

',', ":''''':' DESTINATÁRIO, 

~ , lo'; ? .. ~ " \ ~ ... ", ,." '. ~ .: - ,,' . 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contato: 

~'. . ... ', 

.. ..... " 

.' ) 

,", ': 

Outras informações J)elos fones: 311-35751357613579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 
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PREÇO DE ASSINATURA . ' 
SEMESTRAL I," 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio , 
Assinatura OCO ou OSF elo porte (cada) , ' ; ,,' ',.-

Valor do número avulso 
, .. : 

Porte avulso 
.,; . ,~ .... 

~ '... , 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

DIÁRIOS DO CONGRESSC),~'NACIONAL 
. 

",\ ~ , . ( ~ : ' ," " . i·' 

PREÇO DE ASS'INAT.U~:' 
ANUAL ,,''o: ;', 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio pO,rte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão,= 02902 ,.. ~ . 

.. :' [".: " 

),' " 

/ .:; ,,', , 

, ,.: 
, .' , , 

'.' . ':'.' 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ O,3P 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados d~ '~óta 'de:Empenho~ Ordem de Paga"1ento 
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PA~ S~EP, con~ ng 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta nº 5556020:4-4"~'u reCibo'de, depósito via FAX (061J 
2245450. a favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pre,tenqida,:,;:· . ' 

SECRETARIA ESPECIAL DEEDITORÀ~Â~':E pu~t~CÀÇÕÉS" 
PRAÇA DOS TRÊS PODERESS/N°,. B~$í~IA':'D~\~~~/r.,1.5~9.90 

CGC. 00.530.279/0005-49 ."... , 
... ': ,'., •. ~.f :f ~\.~',' : .. ' '-< .': ,~~-~: . "" . ,: .;' ~ :, 

.... Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dós DêN. , . 
: '.~' .,' ,'.':t 

. " ~ .. . ~ 

• " •. 0.. . i.':" li. ..... f ~ ... ,I! I ,.' ._ ....... ~., ,'~;" o" " I, 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061 },'311 .. 3803, -,Serviço çie,' 
" .. 'Administração Econômica-Financeira/Controle de Assh'~tyra~"com ~josé J-~ite: 'Ivanir.Duane : 
..... Mourão ou Solange Viana Cavalcante. i,:' . , , . :: :: ::. : . . ',< . , 

I i, . '. 
• , , ~. 1" t. . . . . . -': .. ,.,: .. '. . . .. ~ , ,. ........ ,. .. " ~ -- . 
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